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Sonho impossível  

 

Sonhar mais um sonho impossível 

Lutar quando é fácil ceder 

Vencer o inimigo invencível 

Negar quando a regra é vender 

 

Sofrer a tortura implacável 

Romper a incabível prisão 

Voar num limite improvável 

Tocar o inacessível chão 

 

É minha lei, é minha questão 

Virar este mundo, cravar este chão [...] 

 

E o mundo vai ver uma flor 

Brotar do impossível chão. 

 

Letra e música: Joe Darion e Mitch Leigh 

Versão: Chico Buarque de Hollanda e Ruy Guerra 



 

 

RESUMO 

MACEDO, Eliane Gomes de. Organização política e sindical de assistentes sociais do Tribunal 

de Justiça de São Paulo: uma perspectiva de classe em debate  

 

Esta dissertação tem por objeto a organização política e sindical dos/as assistentes 

sociais, que têm como campo de trabalho profissional o Tribunal de Justiça de São Paulo 

(TJSP), na perspectiva de sua inserção de classe. Para isso, recupera a trajetória da 

organização política de assistentes sociais no Brasil, considerando a mobilização da classe 

trabalhadora, especialmente, a partir de 1970, com o novo sindicalismo; reconstrói, 

historicamente, o processo de organização política e sindical dos trabalhadores do Tribunal de 

Justiça de São Paulo e problematiza a formação das associações de trabalhadores, dos 

sindicatos e as particularidades da organização política e sindical dos/as assistentes sociais, 

considerando os impactos da estrutura sindical oficial do Estado e as características do 

chamado “sindicalismo de classe média”. A escassez de trabalhos sobre o tema, 

especialmente, sobre sindicalismo no serviço público, principal campo de atuação de 

assistentes sociais, justifica a relevância deste estudo, em uma instituição como o Judiciário 

Paulista, com larga tradição associativa e uma multiplicidade de sindicatos e associações de 

categoria profissional que buscam representar o universo multifacetado dos profissionais que 

lá atuam, mas, que, ao mesmo tempo, expressa profunda fragmentação política que dificulta a 

organização coletiva e a unidade em torno de uma agenda comum.  Com base nesses eixos 

temáticos, realizou-se pesquisa bibliográfica e documental em diferentes fontes. Para a coleta 

de dados empíricos, optou-se pela pesquisa qualitativa com entrevistas semiestruturadas e 

questionários com assistentes sociais e outros/as trabalhadores/as, buscando compreender as 

dimensões constitutivas dessa organização, dando voz a sujeitos significativos, 

intencionalmente, escolhidos entre as direções dos sindicatos, associações e lideranças de 

base, com destaque para a participação de assistentes sociais em diversos espaços de 

organização e luta no TJSP. A amostra foi composta por quinze sujeitos e os dados foram 

complementados com a observação sistemática e diário de campo. As análises permitiram 

concluir que as estratégias de organização para a inserção na estrutura sindical de Estado, 

legitimadas na luta dos trabalhadores pela plena liberdade sindical, têm gerado novas formas 

de fragmentação de lideranças e bases, reforçando a tendência histórica da categoria, que só 

poderá ser enfrentada, a partir da articulação mais ampla com outros instrumentos de luta da 

classe trabalhadora, como os partidos políticos e os movimentos sociais.  

Palavras-chave: Serviço Social, organização política, serviço público, TJSP, sindicalismo de 

classe média. 



 

 

ABSTRACT 

MACEDO, Eliane Gomes de. Political and labor union organization of social workers of the 

São Paulo State Court of Justice: a class perspective in debate 

 

 This research focus on the political and labor union organization of social workers of 

the São Paulo State Court of Justice (Tribunal de Justiça de São Paulo, TJSP) from the 

perspective of their class membership. To this purpose, it firstly recovers the path of social 

worker’s political organization in Brazil, in particular the worker’s class mobilization from 

the 1970s on with the new unionism; secondly, it historically reconstructs the process of 

political and labor union organization of the TJSP social workers; and finally, the constitution 

of workers associations and labor unions and the specificities of the political and labor union 

organization of the social workers is put into question in relation to the impacts caused by the 

State formal workers union structure and the peculiarities of the so-called “middle class labor 

unionism”. The lack of research on this topic, specially on unionism in the public service, 

which is the main playing field for social workers, justify the relevance of the proposed 

investigation in such an institution as the São Paulo State Judiciary, characterized by a large 

associative tradition and a multiplicity of workers unions and professional category 

associations that, on the one hand, represent the manifold universe of their own professionals 

while, on the other hand, reveal a deep political fragmentation that hinders collective 

organization and unity around a common agenda. Guided by the above depicted topics, 

bibliographic and documentary research was undertaken from different sources. In order to 

collect empirical data, a qualitative research with semi-structured interviews and surveys with 

social workers and other professionals were executed. The aim was to investigate the 

constitutive dimensions of their organization by giving voice to relevant actors intentionally 

chosen among the direction of labor unions and associations, as well as grassroots leadership, 

emphasizing the participation of social workers in several spheres of organization and 

struggle in TJSP. The sample consisted of fifteen subjects and the data were complemented 

with systematic observation and field journal. The analysis suggests that the strategies of 

organization concerning the entry in the State labor union’s structure, which were legitimated 

through the workers’ struggle for full union freedom, have generated new modes of leadership 

and grassroots fragmentation, reinforcing a historical trend of the category that can only be 

tackled by a broader articulation with other working class struggle instruments, such as 

political parties and social movements. 

 
Keywords: Social Work,  political organization, public service, TJSP, middle class labor unionism. 
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INTRODUÇÃO  

 

 

Dentro de cada trabalhador existe um ser humano  

tentando se libertar  

 

A Liberdade Desfigurada 

Arnaldo Nogueira,2005  

 

 

Esta dissertação tem por objeto a organização política e sindical dos/as assistentes 

sociais, que têm como campo de trabalho profissional o Tribunal de Justiça de São Paulo 

(TJSP), na perspectiva de sua inserção de classe.  

O interesse pelo tema deve-se a minha experiência profissional como assistente social 

no judiciário, desde junho de 2006, nove anos lotada no Fórum das Varas Especiais da 

Infância e Juventude da Capital, onde a atuação profissional se transforma quase que em 

“militância”, frente à complexidade do trabalho realizado e à convivência diária com 

inúmeras formas de violação dos direitos sociais e humanos de adolescentes e familiares, que 

por ali passam; e, desde dezembro de 2015, no Fórum Regional de Pinheiros – XI, para onde 

fui transferida após participar de um processo de remoção pelo Instituto de Remoção do 

Tribunal de Justiça de São Paulo1. 

É possível dizer que a compreensão sobre a importância dos enfrentamentos coletivos 

foi se fazendo, concomitantemente, à formação universitária com presença no Movimento 

Estudantil do Serviço Social (MESS); no período mais recente, no TJSP, tem se ampliado por 

meio da participação no Sindicato dos Trabalhadores do Judiciário de São Paulo (SINDJESP); 

na Associação dos Assistentes Sociais e Psicólogos do Tribunal de Justiça de São Paulo 

(AASPTJ-SP) e no Coletivo Comando de Base.   

Diferentemente, do que aconteceu em espaços profissionais anteriores, em que estava 

submetida a precárias condições de trabalho e com vínculos empregatícios fragilizados, foi no 

                                                           
1 O Instituto de Remoção constitui-se uma das principais conquistas da greve de 2010 do Judiciário Paulista, 

previsto no Art. 51 da Lei Complementar n. 1.111/2010 (SÃO PAULO, 2010). O processo de remoção consiste 

num instrumento que permite ao trabalhador do TJSP a mudança de local de trabalho sem precisar da 

autorização ou ciência do superior hierárquico e não exige reposição do funcionário. Anualmente, o TJSP 

disponibiliza um quadro de vagas, e o funcionário pode escolher até três opções de local. Esse instrumento tem 

sido utilizado por muitos trabalhadores que sofrem assédio moral em seus locais de trabalho. A recente portaria 

n. 9.580/2018 impôs limites: ficou vedada a participação de trabalhadores com menos de dois anos de exercício 

profissional no local de origem e somente 20% dos aprovados no processo de seleção de cada unidade poderão 

ser removidos. 
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Tribunal de Justiça de São Paulo, instituição reconhecidamente hierarquizada, retrógrada e 

conservadora, que, inserida nos espaços coletivos de resistência e luta – a partir da 

participação na greve de 2010 –, pude transpor o limite do reconhecimento pessoal de ser uma 

trabalhadora para a consciência do pertencimento a uma classe social, que vende a sua força 

de trabalho nessa sociedade regida pelo capital. Durante alguns anos, entre a formação e o 

exercício profissional, como estudante e trabalhadora (condição que me acompanhou no 

Mestrado), sentia na pele os rebatimentos da crise estrutural do capital, sem, no entanto, 

associar o cotidiano profissional ao contexto de degradação, precarização e flexibilização das 

relações no mundo do trabalho, e por consequência, à necessidade de articulação das lutas – 

econômicas, políticas e profissionais –, ao lado dos demais trabalhadores assalariados, na 

perspectiva da superação da sociedade de classes.  

Pode-se dizer que o tema sindicalismo se entrelaça com a história da vertente crítica 

do Serviço Social, no processo de reconceituação da profissão e de ruptura com o 

conservadorismo, que conquistou hegemonia, a partir de 1979, tendo como referência pública 

o III Congresso Brasileiro de Assistentes Sociais, o Congresso da Virada, como ficou 

conhecido na categoria profissional. Segundo Abramides e Cabral (1995), a retomada da 

organização político-sindical da categoria inicia-se, no ano de 1977, com a reativação de 

entidades pré-sindicais e sindicais que haviam sido fechadas durante a ditadura militar no 

Brasil. Nesse sentido, o processo de ruptura do Serviço Social representa uma possibilidade 

histórica, pois os/as assistentes sociais retomam suas entidades sindicais nos marcos do “novo 

sindicalismo”, em uma quadra de ascenso das lutas sociais contra a ditadura, da solidariedade 

de classe e dos movimentos nacionais e internacionais da classe trabalhadora.  

São expressões, desse período, a composição da Articulação Nacional do Movimento 

Sindical e Popular (ANAMPOS), que se inicia em 1978, e a construção da Central Única dos 

Trabalhadores (CUT), em 1983, iniciativas que contaram com a participação ativa de 

entidades sindicais de assistentes sociais (ABRAMIDES; CABRAL, 2009). No ano de 1979, a 

organização dos/as assistentes sociais possuía 29 entidades sindicais e pré-sindicais, que eram 

coordenadas pela Comissão Executiva Nacional de Entidades de Assistente Sociais (CENEAS) 

de 1978 a 1983; em seguida, foi sucedida pela Associação Nacional dos Assistentes Sociais 

(ANAS), que delibera em seu IV Congresso Sindical, em 1989, pela extinção da ANAS e dos 

sindicatos de categoria (ABRAMIDES, 2018). Esse posicionamento reafirma a opção política 

das entidades profissionais do direcionamento classista de suas reivindicações e de inserirem-

se na luta mais ampla da classe trabalhadora por ramo de atividade, seguindo a orientação 

deliberada no II Congresso da Central Única dos Trabalhadores (CONCUT).  
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Destaca-se que, no período de 1978 a 1988, os sindicatos de categoria cumpriram um 

papel fundamental atuando em processos associativos que culminaram na organização de 

sindicatos por ramo de atividade econômica, seja por contratação (municipais, estaduais, 

federais) ou por área de atividade (sindicatos da saúde, da previdência, entre outros). 

Os sindicatos de categoria cumpriram, ao longo de sua existência, seu papel 

progressivo, progressista, classista, organizados com representatividade, com 

participação ativa das profissionais, cujas entidades se construíram em 

processos de luta. Porém, a partir de 1988, já não tinham mais por que se 

manterem, na velha estrutura sindical corporativista, uma vez que poderiam 

formar sindicatos de trabalhadores em serviço público onde se inserem 

majoritariamente (ABRAMIDES, 2018, p. 311). 

A partir de então, inicia-se o processo de transição do sindicalismo por categoria para 

ramo, processo denominado por Abramides (2011), como “transição sindical inconclusa”, já 

que muitos/as assistentes sociais, por razões diversas, dentre elas, o avanço das políticas 

neoliberais e o recuo do movimento sindical, acabaram não aderindo ao sindicalismo por 

ramo de atividade.   

Embora a organização política e sindical faça parte da trajetória histórica da profissão, 

destaca-se a escassez de pesquisa e de aprofundamento teórico sobre o tema, 

comparativamente a outros assuntos de interesse da categoria, como por exemplo, a prática no 

cotidiano profissional.  

A pouca produção de trabalhos sobre o tema, especialmente, sobre sindicalismo no 

serviço público, principal campo de atuação dos assistentes sociais, levou-me a examinar 

referenciais teóricos marxistas fora do Serviço Social. A troca de informações da orientadora 

deste trabalho, Profª. Drª. Raquel Raichelis com o professor Dr. Ricardo Antunes, professor 

Titular de Sociologia do Trabalho no Instituto de Filosofia e Ciências Humanas (IFCH) da 

UNICAMP, possibilitou minha participação na disciplina “Problemas Teóricos na Análise do 

Sindicalismo e das Relações de Trabalho”, da Profª. Drª. Andreia Galvão, no Programa de 

Pós-Graduação em Ciências Políticas, nesse Instituto em Campinas, a qual gerou a 

oportunidade de aproximação com diversos autores que buscam o aprofundamento do tema 

dentro da tradição marxista. 

Observa-se, no entanto, que em decorrência de inúmeros determinantes conjunturais e 

históricos, o debate acerca das possibilidades e limites da organização política e sindical 

dos/as assistentes sociais têm retornado à cena, reacendendo a discussão nas bases da 

categoria e no universo acadêmico. Verifica-se que o avanço de medidas de precarização do 

trabalho atinge as condições de vida e de saúde dos trabalhadores, gerando instabilidade, 
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competitividade, intensificação do trabalho, insegurança, flexibilização nos contratos de 

trabalho, ameaças de desemprego, redução de salários, destruição de direitos. Esses processos 

repercutem nas condições de vida e de trabalho do/da assistente social, como dos demais 

trabalhadores, reabrindo a discussão sobre a necessidade de lutas coletivas.  

Outra questão envolve a aprovação da Lei Federal 12.317, de 26 de agosto de 2010 

(BRASIL, 2001b), que reduziu a jornada de trabalho do/da assistente social para 30 horas 

semanais, sem redução de salário. As dificuldades de implementação da redução da jornada 

de trabalho têm provocado debates e levado assistentes sociais, em alguns casos, a inserirem-

se em lutas no âmbito sindical para efetivação dessa conquista2. 

Ao longo dos anos, a luta protagonizada pela classe trabalhadora de ampliação e 

preservação de direitos políticos, sociais e trabalhistas tem trazido à cena pública contradições 

e conflitos existentes na relação antagônica entre capital e o trabalho. Nesse sentido, os 

sindicatos de trabalhadores têm se constituído em importantes espaços de construção de 

alternativas políticas que visam melhorar as condições de vida e de trabalho e refrear o avanço 

das diversas formas destrutivas de exploração dos trabalhadores pelo capital.  

Pode-se dizer que os sindicatos são instrumentos históricos da luta de classes, cuja 

existência está atrelada à história do capitalismo. Para Marx (1866 apud NOGUEIRA, 2005a, p. 

29) seu objetivo imediato se concretiza na resistência ao capital, especialmente, nas questões 

relacionadas ao salário e à jornada de trabalho. O movimento sindical pode transitar entre 

lutas econômicas e políticas, com movimentos mais revolucionários, reivindicatórios ou de 

negociação, dentro dos diversos contextos e momentos históricos em que acontecem. Assim, 

os sindicatos “[...] representam também uma forma de mediação para a consciência de classe 

do mundo do trabalho” (NOGUEIRA, 2005a, p. 31). 

Os fundamentos históricos sobre a organização da classe trabalhadora ou a concepção 

marxista sobre sindicatos nasce na obra de Friedrich Engels em A situação da classe 

trabalhadora na Inglaterra (1844-1845), cujos estudos apresentam a “[...] análise da 

revolução industrial, suas terríveis consequências sociais, o surgimento da classe operária 

como uma nova classe revolucionária, e a evolução de suas lutas e seus movimentos 

organizados, dentre eles os sindicatos” (AGUENA, 2008. p. 11). 

Embora Engels (2008) e Marx (2017) reconheçam os limites da luta econômica 

protagonizada pela classe operária nas associações e sindicatos, como, por exemplo, contra o 

rebaixamento dos salários e demissões, por melhores condições de trabalho, entre outras 

                                                           
2 Para aprofundar a questão da redução da jornada de trabalho, ver Carriel (2012) e Monteiro (2013). 
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situações de superexploração da classe trabalhadora, ao realizarem uma análise da totalidade, 

percebiam de forma positiva a construção e a participação dos operários nessas associações, 

avaliando-as como importantes espaços para a experimentação de atuação coletiva e união por 

ideais comuns, funcionando como “escolas de guerra”, nas quais não havia competidores, 

contribuindo com o processo de consciência de classe dos trabalhadores (AGUENA, 2008). 

Em terras brasileiras, Mattos (2009) destaca que não é possível falar sobre organização 

política sem mencionar a luta dos trabalhadores escravizados e livres, compartilhando formas 

de organização de luta contra a escravidão no século XIX. A formação e a organização da 

classe operária iniciam-se, de forma embrionária, com a chegada de imigrantes 

anarcosindicalistas e socialistas ao território brasileiro, no final do século XIX, os quais 

passaram a organizar sindicatos livres e autônomos. Nesse período, que compreende até 1917 

(Primeira Guerra Mundial), grande parte dos trabalhadores não era proletária, ou seja, o 

trabalho assalariado era minoritário, e a concentração do núcleo fabril localizava-se entre São 

Paulo e Rio de Janeiro (ARCARY, 2011). Em 1917, ocorre uma grande greve geral, com a 

participação de vários estados; embora de grande envergadura, a maior parte das 

reivindicações não foi atendida (ABRAMIDES, 2018). 

A partir de 1920 até a queda da ditadura de Vargas, em 1945, o Partido Comunista 

Brasileiro (PCB), fundado oficialmente, em 1922, ocupa posição de liderança nesses 

sindicatos. No ano de 1929, é criada a Confederação Geral do Trabalho do Brasil (CGTB) 

pelos comunistas com o objetivo de organizar as vanguardas revolucionárias rumo à 

transformação social (MATTOS, 2009). Trata-se de movimentos que estavam numa direção 

crescente em um país, ainda, fortemente agrário, com poucos trabalhadores operariados.  

O golpe militar de 1930 muda os rumos, até então, construídos por meio de intensas 

lutas da classe trabalhadora, inaugurando uma nova fase na política nacional, conhecida como 

a era “varguista”. O governo Vargas caracteriza-se pela ideia da “colaboração de classes” e 

pelo atrelamento do sindicalismo ao Estado, com a criação do Ministério do Trabalho 

Indústria e Comércio (MTIC) e, logo depois, a efetivação da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), em 1943, instituindo direitos trabalhistas e controle da organização dos 

trabalhadores por um viés corporativista. Alguns dos benefícios da nova lei trabalhista, como 

férias, décimo terceiro, foram vinculados à adesão do trabalhador aos novos sindicatos, como 

estratégia de ampliação das entidades atreladas ao Estado.  

Inaugura-se a concepção de um Estado protetor e paternalista, que promoveria a 

convivência harmônica entre trabalhadores e patronato, um mediador que norteia as relações 
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sociais, reforçando a ideia de submissão da população ao Estado, que permanece no ideário 

popular até os dias atuais. 

A noção fetichizada dos direitos, cerne da política de massas do varguismo e 

da ideologia da outorga, tem por efeito obscurecer para a classe operária, 

impedi-la de perceber a outra face da legislação social, o fato de que 

representa um elo a mais na cadeia que acorrenta o trabalho ao capital, 

legitimando sua dominação (IAMAMOTO apud SILVA, 2007, p. 272). 

 

Os partidos políticos evidenciam-se como importantes instrumentos da luta de classe, 

nesse período, e o PCB se configura como um dos polos mais combativos no enfrentamento 

aos burocratas sindicais varguistas e passam a influenciar e disputar os sindicatos vinculados à 

estrutura sindical (ARCARY, 2011). A existência de tensionamentos no partido ora mais 

próximo aos interesses da burocracia sindical, ora alinhado à classe trabalhadora faz com que 

líderes comunistas passem a buscar referências revolucionárias fora das fileiras do PCB; no 

ano de 1945, os comunistas criam o Movimento Unitário dos Trabalhadores (MUT), uma 

organização intersindical à revelia da legislação, que estimulava, dentre outras estratégias, a 

organização dos trabalhadores por local de trabalho (MATTOS, 2009). 

Em 31 de março de 1964 é deflagrado o golpe militar. Inicia-se o período da ditadura 

militar “[...] com forte repressão policial, assassinatos, fechamento dos sindicatos, proibição 

de manifestações e organização, de forma mais violenta a partir do AI-5, decretado em 

13/12/1968” (ABRAMIDES, 2018, p. 302). Os líderes dos movimentos sindicais e a classe 

trabalhadora, que vinham se fortalecendo numa expressiva participação política, durante os 

governos de Juscelino Kubitschek e João Goulart, foram duramente perseguidos e reprimidos. 

Após um período de “ilusão” de crescimento social e econômico, com a elevação dos índices 

de emprego, o quadro passa rapidamente para um período de grande concentração de renda 

das classes burguesas, empobrecimento da classe trabalhadora e superexploração da mão de 

obra por empresas nacionais e multinacionais (REIS, 2009). 

Em plena crise da autocracia burguesa, ao final dos anos 1970, diante de um intenso 

arrocho salarial que produzia empobrecimento e miséria, inicia-se um forte movimento pela 

redemocratização do país, do qual emerge a classe trabalhadora, reorganizando-se em 

sindicatos pela base, autônomos e de cunho classista.  

Essa é uma década de lutas, pela base, autônoma, independente, classista, 

socialista, da organização dos movimentos populares combativos voltados às 

conquistas democráticas e sociais (sem-terra, sem-teto, moradia, educação, 

saúde, movimento de mulheres, negros, do custo de vida entre outros) 

(ABRAMIDES, 2018, p. 302). 
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Trata-se de um período de grandes lutas, embates políticos e contradições que se 

expressaram de diversas formas, dentre elas, destaca-se a atuação de líderes sindicais ditos 

“pelegos”, cooptados pela política sindical que se iniciou no período varguista e prosseguiu na 

ditadura militar – que se estendeu de 1964 a 1985, que Arcary (2011, p. 19) descreve como: 

“[...] o peleguismo varguista era uma burocracia sindical atrelada ao Estado e ao Ministério do 

Trabalho”, e a organização dos trabalhadores pela base, os chamados “chão de fábrica”, 

alinhados e articulados com lideranças que compunham os movimentos sociais e sindicais de 

resistência à própria ditadura. Avançava-se a organização política dos trabalhadores, no que 

se chamou de “novo sindicalismo”, tendo como um dos polos a organização sindical dos 

trabalhadores no ABC Paulista (ABRAMIDES, 2011). 

O final do século XX, porém, é marcado pelo forte avanço neoliberal, processo de 

reestruturação produtiva, perdas de direitos conquistados pela classe trabalhadora, 

precarização das condições de vida e trabalho, terceirizações, flexibilizações, desemprego e, 

ainda, um conjunto de contrarreformas (previdenciárias, sindicais, do ensino superior, etc.), 

que se expressam no enfraquecimento e na fragmentação de movimentos da esquerda e no 

recuo dos movimentos sociais e sindicais.  

 Trata-se de grandes desafios impostos à classe trabalhadora, os quais exigem 

reorganização e unificação das diversas frentes de luta classistas para o seu enfrentamento, na 

direção da construção de uma sociedade sem exploração de classe.  

Se as categorias isoladas encontram graves dificuldades em enfrentar um 

quadro conjuntural desfavorável, impõe-se a unificação das lutas contra a 

ofensiva empresarial e do governo. Se essas diretrizes tornam-se 

incompatíveis com a linha que vem sendo defendida pelas direções do 

movimento, coloca-se uma outra necessidade, a da renovação das direções 

(MATTOS, 2009, p. 152).  

 

No caso da organização política dos trabalhadores do Tribunal de Justiça de São 

Paulo, objeto deste estudo, historicamente, ela tem se efetivado por meio de associações. As 

primeiras surgiram antes da Constituição de 1988, quando a organização sindical dos 

trabalhadores do setor público ainda era proibida; estas representavam categorias profissionais 

ou congregavam trabalhadores da mesma cidade ou região, e desenvolviam atuação que 

combinava ações corporativas e voltadas a serviços assistenciais e de lazer, como a 

Associação dos Oficiais de Justiça do Estado de São Paulo (AOJESP), fundada aos 5 de 
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dezembro de 1950 e a Associação dos Escreventes Técnicos Judiciários do Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo (AECOESP), criada em 8 de março de 1968.  

A partir do final da década de 1970, algumas dessas associações, pressionadas por 

suas bases, passam a assumir pautas reivindicativas, todavia, de forma fragmentada e 

desvinculada das lutas gerais da classe trabalhadora. Nesse período, com a ampliação dos 

concursos públicos, começam a chegar ao Judiciário Paulista, trabalhadores provenientes de 

outros espaços sócio-ocupacionais, alguns com experiências mais avançadas no âmbito 

sindical, que passam a influenciar sua direção política. Destaca-se que esse movimento está 

atrelado à efervescência das lutas sociais contra a ditadura e ao movimento dos trabalhadores 

no “novo sindicalismo”. 

A década de 1970 é apontada como marco para a organização dos servidores públicos 

no Brasil. Muitas associações consideradas tradicionais iniciam um movimento de transição 

para uma organização de caráter sindical e de oposição ao Estado militar, e tornam-se 

exemplos de luta para outras categorias, como a APEOESP e o Sindicato dos Bancários. Vários 

setores do serviço público iniciam a construção de sindicatos, por ramo de atividade, como os 

sindicatos da saúde, da previdência, entre outros. Diante de uma representação sindical 

descolada das lutas gerais da classe trabalhadora, em plena efervescência da luta de classes, 

esses novos grupos de base passam a rediscutir a organização política e sindical do Judiciário 

Paulista, inspirados em muitos movimentos ligados ao setor público.    

Como principal expressão, desse período, destaca-se a criação da Comissão Pró-

Associação Única dos Funcionários do Poder Judiciário do Estado de São Paulo, a qual tinha 

por objetivo reunir a base dos trabalhadores do TJSP e as entidades representativas, para um 

movimento de unificação e construção de um sindicato pela base, autônomo e democrático na 

categoria. Esse movimento ganhou forças com a Constituição de 1988, que legalizou a 

organização sindical dos servidores públicos, e culminou com a criação do Sindicato dos 

Funcionários do Poder Judiciário do Estado de São Paulo (SINJESP) (REIS, 2009). 

 Entretanto, no mesmo período em que acontecia o processo de construção de um 

sindicato pela base, alinhado aos movimentos sociais e à esquerda, outro sindicato se formou 

na categoria, criado a partir de líderes de algumas associações existentes, os quais não 

concordavam com os movimentos organizativos dos trabalhadores e não estavam interessados 

em dividir as bases (REIS, 2009). Esse sindicato, o Sindicato União dos Servidores do Poder 

Judiciário do Estado de São Paulo, filiado à União Geral dos Trabalhadores (UGT), foi 

fundado em outubro de 1988, e logo obteve a carta sindical e o direito legal de representação 

dos servidores do Tribunal de Justiça de São Paulo, contudo, conta, atualmente, com baixo 
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índice de filiação e inserção entre as diversas categorias que compõem a força de trabalho do 

TJSP, entre elas os/as assistentes sociais.   

A organização do Sindicato União, em detrimento do processo de construção do 

SINJESP, marcou a organização política e sindical da categoria do Judiciário Paulista. Com a 

fundação do Sindicato União, o SINJESP perdeu força, não conseguiu o registro sindical no 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), nem a aprovação para desconto em folha das 

mensalidades de sócios e, ainda, não era reconhecido pela cúpula do TJSP nos processos de 

negociação. Diante dessas dificuldades, muitos militantes do SINJESP passaram a redirecionar 

forças para as associações e a realizar disputas pela direção das entidades.  

Ao longo dos anos, algumas dessas associações de funcionários ganharam força dentro 

do TJSP, tanto em relação aos serviços prestados aos sócios, quanto por cumprirem agenda 

sindical, e construíram uma forma de organização que se realiza fora da estrutura sindical de 

Estado.  

A pesquisa apontou que existem atualmente cerca de 50 entidades representativas que 

atuam ou possuem alguma interface com os trabalhadores do Judiciário Paulista entre 

associações e sindicatos – regionais, estaduais e por categoria profissional – associações 

nacionais, federações, confederações, centrais sindicais e organismos de base; 

aproximadamente 40 delas se apresentam, de alguma forma, nos espaços de negociação com a 

cúpula do TJSP (20 com certa regularidade), sendo algumas oficiais, ou seja, reconhecidas 

pelo TJSP, com dirigentes liberados para a atuação na associação e outras não reconhecidas 

oficialmente, que contam com militância voluntária (ANEXO I). Entre as associações 

reconhecidas pelo TJSP, encontra-se a Associação dos Assistentes Sociais e Psicólogos do 

Tribunal de Justiça de São Paulo (AASPTJ-SP), fundada em 14 de agosto de 1992, que conta 

com expressiva participação em relação à representatividade entre assistentes sociais e 

psicólogos do TJSP.  

Destaca-se que os movimentos grevistas no TJSP têm se revelado marcantes, tanto 

pela longevidade quanto pelos ganhos organizativos e políticos que proporcionam aos 

trabalhadores. Durante as greves, o debate sobre a organização sindical da categoria, 

reaparece e tende a gerar intensos debates, especialmente, diante das dificuldades enfrentadas 

para os encaminhamentos, posicionamentos e decisões coletivas, como ocorreu em 2010, na 

greve histórica com a paralisação de 127 dias. A partir das discussões acumuladas na 

categoria e elaboradas durante a greve, iniciou-se um processo de organização de sete 

sindicatos regionais, quatro ligados ao Coletivo Comando da Base e três a associações 

tradicionais. Nenhum desses novos sindicatos possui carta sindical, sendo que o União entrou 
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com processos de impugnação, que tramitam na justiça, contra cada um dos sete sindicatos. 

Além disso, recentemente, dois sindicatos de oficiais de justiça foram criados, utilizando-se 

do princípio da organização sindical por categoria profissional, bem como, os/as assistentes 

sociais e psicólogos da área sociojurídica organizaram uma associação nacional, a ASPSI-

BRASIL. 

Existe, portanto, uma grande fragmentação no processo de participação e 

representação dos trabalhadores do Tribunal de Justiça de São Paulo. Estudos sobre o tema 

apontam que são muitos fatores que contribuem para isso, uma vez que se trata de movimento 

permeado por contradições, erros e acertos das categorias, com determinantes históricos, 

políticos e sociais.  

Esse processo de fragmentação dos trabalhadores do Judiciário Paulista difere da 

concepção de pluralidade sindical, defendida por autores como Boito Jr. (1991) Galvão 

(2003), entre outros. Para esses autores, a pluralidade sindical significa a liberdade irrestrita 

dos trabalhadores em construir as próprias formas de representação e/ou de organização. 

Representa, no Brasil, o fim da unicidade sindical e a possibilidade da existência de um tipo 

de concorrência entre os sindicatos, em que um mesmo trabalhador pode ser representado por 

mais de um sindicato ou associação, cabendo a ele escolher em qual deseja se filiar; não é o 

caso dos trabalhadores do Judiciário Paulista, que do ponto de vista legal, só podem ser 

representados pelo Sindicato União. 

Para Galvão (2003), as práticas inovadoras do sindicalismo brasileiro desenvolvidas, a 

partir do final dos anos 1970, com o “novo sindicalismo”, as greves, a própria organização 

dos funcionários públicos, a criação de centrais sindicais e até de um partido político ligado à 

classe trabalhadora, embora rompam com inúmeras barreiras legais de um sindicalismo 

subordinado ao Estado, não conseguiram alterar as formas existentes de organização e 

representação de interesses da classe trabalhadora.  

O que se observa, ao longo das últimas décadas, em relação à organização sindical no 

país, é que os avanços conquistados na Constituição de 1988 foram insuficientes para garantir 

aos trabalhadores a liberdade e a autonomia de organização sindical e, ao invés de se criar 

maneiras de quebrar os monopólios de representação, formam-se sindicatos concorrentes da 

mesma categoria e base territorial; assim, o que se percebe na prática é uma tendência de 

desdobramento de bases já existentes e a fragmentação ainda maior de categorias de 

trabalhadores.  

Ainda, segundo Galvão (2003), a permanência da estrutura sindical corporativa no 

Brasil, que impõe, desde longa data, a unicidade sindical, a necessidade do reconhecimento do 
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sindicato pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e o incentivo da organização por 

categoria profissional, não se dá de forma neutra, pois ao fragmentar a classe trabalhadora as 

classes dominantes asseguram uma forma eficiente de controle.   

A nosso ver, ao fragmentar os trabalhadores numa infinidade de categorias 

profissionais, o corporativismo dificulta a ação coletiva de classe, 

assegurando às classes dominantes uma forma eficaz de controle sobre as 

classes dominadas. A natureza da estrutura sindical corporativa não é, 

portanto, neutra: ela constitui um instrumento de controle sobre os 

trabalhadores, na medida em que impede sua livre organização sindical e 

impõe entraves a sua unificação (GALVÃO, 2003, p. 61).  

 

Percebe-se assim, no caso dos trabalhadores do Tribunal de Justiça de São Paulo, um 

processo de fragmentação que persiste e se cronifica com o passar dos anos, pois, embora 

existam diversos movimentos e tentativas de unificação, não têm sido suficientes para romper 

ou refrear a situação apresentada. Nota-se, nesse sentido, um duplo movimento na categoria: 

por um lado, a busca pela unificação das lutas, expressa em movimentos como na organização 

da Pró-Associação Única dos Funcionários do Poder Judiciário do Estado de São Paulo, na 

fundação do SINJESP, em 1988, e no esforço das principais associações representativas do 

TJSP, na atualidade, em organizar ações unificadas; e por outro, um movimento que resulta 

no oposto da unificação, pois à medida que os trabalhadores ou as associações buscam se 

inserir na estrutura sindical vigente, seja para obter legitimidade jurídica de negociação ou 

para se opor ao Sindicato União, esbarram na estrutura sindical de Estado, forjando-se 

processos de fragmentação.  

Ao discutirem o sindicalismo no Estado brasileiro, muitos autores destacam como um 

dos pontos centrais a liberdade sindical, considerada um dos princípios fundamentais para se 

garantir processos democráticos, em contraposição às formas de controle do Estado sobre a 

organização dos trabalhadores.  

 

[...] entendemos que a liberdade sindical e as liberdades democráticas são 

temas essenciais em qualquer programa político voltado para os interesses 

dos trabalhadores, em particular nos projetos socialistas, na medida em que 

não cabe mais pensar o socialismo sem essas liberdades (NOGUEIRA, 2005a, 

p. 113). 

Diante desse quadro, a intencionalidade desta pesquisa é compreender como têm se 

dado a organização e a participação política dos/as assistentes sociais do TJSP, como 

trabalhadores/as coletivos, nos diversos espaços de organização sindical da categoria. Nesse 

sentido, algumas indagações se fizeram presentes, levando-se em conta o movimento de 
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reconceituação do Serviço Social; a opção política de se inserir nas lutas coletivas na 

perspectiva de classe; a participação ativa em greves e em movimentos contra a ditadura e o 

contra o imperialismo; a defesa de um sindicalismo autônomo, classista e de luta pela base; 

além da conjuntura econômica e política de avanço neoliberal e a perda de direitos, 

historicamente, conquistados pelos trabalhadores. Quais razões levaram os/as assistentes 

sociais que trabalham no TJSP a tomarem a decisão política de construir uma associação 

estadual por categoria profissional? Por que a construção de lutas coletivas entre as diversas 

categorias que compõem a força de trabalho do TJSP, bem como, a inserção nas lutas gerais 

da classe trabalhadora, se revelam tão complexas e desafiantes?  

Destaca-se assim, que não se trata de uma reflexão endógena ao Serviço Social, pois, 

embora nosso ponto de partida seja o trabalho do/a assistente social no TJSP e suas formas de 

organização política, estas se articulam com a de outras categorias profissionais e a dos 

demais trabalhadores assalariados, como parte da classe trabalhadora, considerando que o/a 

assistente social sofre as mesmas determinações e vivencia, de igual forma, as mazelas 

decorrentes do processo de precarização das condições de trabalho.  

É importante mencionar que muitos autores do campo da Sociologia do Trabalho e das 

Ciências Sociais têm discutido, durante anos, a importância de um olhar aproximado às 

peculiaridades da classe trabalhadora, a qual não se revela como um bloco homogêneo, 

portanto, deve ser vista em suas particularidades, especificidades e contradições (SAES, 1981; 

BOITO JR., 2003; ANTUNES, 2009).  

Nessa direção, é indispensável ampliar nosso olhar sobre as especificidades dessa 

organização coletiva de trabalhadores, que, por sua complexidade, exige a construção de 

mediações na análise. Assim, os estudos acerca do sindicalismo no setor de serviços, mais 

especificamente, no caso dos/as assistentes sociais do setor público, assim como, as 

características do chamado “sindicalismo de classe média” e o “sindicalismo meritocrático”, 

abordados por especialistas (SAES, 1985; BOITO JR., 1991; TRÓPIA, 1994) mostram-se como 

referências significativas a serem incorporadas e problematizadas na presente pesquisa. 

Sabe-se que a organização sindical dos/as assistentes sociais, como de outras 

categorias profissionais, foi marcada em sua origem pela estrutura sindical instituída na 

ditadura Vargas, iniciada, em 1930, inspirada na Carta del Lavoro, do período da Itália 

fascista (ABRAMIDES, 2014).   

Nesse sentido, uma das hipóteses que norteia esta pesquisa é que a organização 

política e sindical dos/as assistentes sociais do TJSP e dos demais trabalhadores que 

compõem a força de trabalho do TJSP é impactada pela estrutura sindical brasileira, 
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caracterizada por alguns autores como uma estrutura de Estado, rígida e impositiva, que, ao 

incentivar o sindicalismo por categoria e sustentar a unicidade sindical e a regulamentação 

pelo Ministério do Trabalho (MTE) fragmenta a classe trabalhadora, e mais do que impor um 

sindicalismo ligado ao Estado, esse sindicalismo dele faz parte (BOITO JR., 1991).  

Partiu-se também da hipótese que esses trabalhadores tendem a apresentar uma 

organização política e sindical com forte traço meritocrático, na medida em que as 

reivindicações são legitimadas por méritos, dons e esforços pessoais. No caso dos/as 

assistentes sociais, soma-se a autorrepresentação profissional e a imagem construída da 

profissão, desde sua origem, ligada a valores nobres (justiça social), a elementos vocacionais 

(apelo ético, religioso), a qualidades pessoais e morais (RAICHELIS, 2018), além da situação de 

trabalho, entre elas, formas de contratação, estabilidade no emprego, instituição empregadora 

e condições de trabalho. Não se trata de representações aleatórias ou neutras, mas socialmente 

construídas, influenciadas por relações de trabalho e conjuntura política e ideológica, as quais 

marcam o lugar desses profissionais e expressam as dificuldades de atuação no campo 

propriamente sindical, priorizando a organização associativa, mesmo diante dos seus limites. 

Segundo Boito Jr. (2003), a meritocracia difere-se da ideologia burguesa propriamente 

dita, pois, caso contrário, não seria correta a discussão sobre classe média3. Nesse caso, dever-

se-ia afirmar que a parcela dos trabalhadores que professa a ideologia meritocrática estaria, na 

verdade, sob o impacto da ideologia dominante. Para o autor, a ideologia burguesa, 

diferentemente da meritocracia, é uma ideologia de exaltação ao trabalho, em geral, na qual o 

trabalho é apresentando como fonte de riqueza e sucesso, e sugere que as desigualdades 

sociais são consequências de incapacidades individuais. Assim, a ideologia burguesa concebe 

o trabalho, em geral, como fonte do sucesso pessoal e financeiro, e não somente o trabalho 

intelectual ou não manual, em detrimento do trabalho manual, como aconteceria na ideologia 

meritocrática. 

 

Desenvolvimento da pesquisa  

 

Para orientar o processo investigativo, foram escolhidos autores considerados de 

referência. Para Martinelli, a pesquisa tem um significado próprio.  

                                                           
3 Neste trabalho, não se desconhece a polêmica teórica sobre classe média no campo marxista, nem as 

controvérsias sobre o uso dessa noção no singular ou no plural. No entanto, autores de referência indicam 

elementos que permitem aproximação e identificação de diferentes frações desse segmento da classe 

trabalhadora, portanto, utilizam a noção de classe média, terminologia que será adotada neste trabalho.   
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[...] descobrir caminhos, é configurar e decifrar uma paisagem desconhecida 

na perspectiva do que se está pesquisando. Na verdade partimos do que já 

conhecemos com vistas a um conhecimento mais pleno da realidade em 

análise, sabendo que tal conhecimento se constrói ao longo da pesquisa e só 

se revela na trajetória (MARTINELLI, 1999, p.123). 

A pesquisa em Serviço Social constituiu uma das dimensões centrais na formação e no 

exercício profissional do/da assistente social, caminhando ao lado da dimensão interventiva 

da profissão (ABESS, 1997, p. 61 apud GUERRA, 2009, p. 702).  

O processo de pesquisa exige um “mergulho na realidade social”, um esforço de 

reflexão e aproximação ao objeto, buscando-se captar o fenômeno na sua essência e, ao 

mesmo tempo, situá-lo no contexto econômico, social e político em que se insere (IAMAMOTO 

(1998, p. 55 apud GUERRA, 2009, p. 703). 

Nessa direção, partindo de uma perspectiva histórico-crítica, o desafio lançado à 

pesquisa foi o de buscar compreender as dimensões constitutivas da organização política e 

sindical dos trabalhadores do TJSP, para além de sua aparência fenomênica.  

Embasado na dialética marxista, o caminho teórico-metodológico proposto parte da 

compreensão de que o conhecimento se dá de modo processual e dialético, constituindo-se 

sempre como um movimento que envolve esforço de reconstrução da realidade por 

aproximações sucessivas. Com relação ao processo de conhecimento teórico fundamentado 

nos estudos da questão do método em Marx, vale a reflexão de Netto. 

O conhecimento teórico é o conhecimento do objeto tal como ele é em si 

mesmo, na sua existência real efetiva, independentemente dos desejos, das 

aspirações e das representações do pesquisador. A teoria é, para Marx, a 

reprodução ideal do movimento real do objeto pelo sujeito que pesquisa: 

pela teoria, o sujeito reproduz em seu pensamento a estrutura e a dinâmica 

do objeto que pesquisa. E esta reprodução (que constitui propriamente o 

conhecimento teórico) será tanto mais correta e verdadeira quanto mais fiel o 

sujeito for ao objeto (NETTO, 2009c, p. 673). 

 

Compreende-se, portanto, que o papel do pesquisador é essencialmente ativo na 

pesquisa, além de partir de um conhecimento já existente, busca compreender analiticamente 

as lacunas por meio da pesquisa, na medida em que não apreende apenas a aparência do 

objeto ou suas formas dadas, mas a essência, a dinâmica e a estrutura, reproduzindo no plano 

do pensamento a essência do objeto que investigou.  

Esta dissertação apoia-se na pesquisa qualitativa, considerando, contudo, a interação 

entre o quantitativo e o qualitativo nos processos de investigação. Conforme Minayo (2009, p. 

22), “[...] o conjunto de dados quantitativos e qualitativos, porém, não se opõem, ao contrário, 
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se complementam, pois, a realidade abrangida por eles interage dinamicamente, excluindo 

qualquer dicotomia”.  

A opção pela pesquisa qualitativa neste trabalho parte do pressuposto de que a 

realidade é “fluente e contraditória” e, portanto, busca-se nas experiências “vividas pelos 

atores humanos” o conhecimento, o “significado de suas vivências” e sua “experiência social 

cotidiana”, que só é possível se vislumbrar por meio da dedicação e do esforço para além dos 

sentidos do pesquisador (CHIZZOTTI, 2006, p. 28; MARTINELLI, 1999, p. 25).  

Torna-se importante o reconhecimento de que o sujeito na pesquisa qualitativa é 

singular, se revela no discurso e na ação, conhecê-lo implica ir ao seu encontro e conhecer 

não apenas as circunstâncias de vida, mas a experiência social (MARTINELLI, 1999).  

Faz-se necessário destacar, que a construção metodológica da pesquisa contou com 

importantes ponderações dos integrantes da banca do Exame de Qualificação que procurei 

incorporar neste estudo.  

A princípio, como recurso metodológico, optou-se pela concepção de sujeito coletivo 

(MARTINELLI, 1999), no qual um sujeito é rico em seu “significado” à medida que traz 

consigo uma referência grupal e expressa a forma de viver desse grupo. Nessa direção, para a 

apreensão dos processos vivenciados na organização sindical dos trabalhadores do TJSP, 

pretendia-se a escolha de sujeitos que representassem coletivos de trabalhadores, líderes da 

AASPTJ-SP, de outras associações, do Sindicato União e dos sindicatos regionais. 

Diante da percepção de que os/as assistentes sociais estavam inseridos/as em diversos 

espaços de luta e organização política da categoria, os sujeitos foram escolhidos a partir da 

inserção nesses diferentes espaços. Assim, para alcançar a proposta da pesquisa, foram 

realizados contatos com sujeitos considerados significativos para os objetivos da pesquisa, no 

sentido de apreender a trajetória organizativa político-sindical dos trabalhadores do TJSP, as 

opções políticas, ideológicas e as escolhas das formas e métodos de luta. Desse modo, optou-

se pela realização de pesquisa qualitativa, por meio de entrevistas semiestruturadas e 

questionários com assistentes sociais e outros trabalhadores que pudessem fornecer 

informações relevantes para os objetivos propostos (ANEXO II). 

Os dados empíricos também foram coletados, por meio de observação sistemática e de 

diário de campo (observações colhidas durante a participação em reuniões, atividades e 

congressos organizados pelos trabalhadores do TJSP).  

Conforme Netto (2009c, p. 675), os instrumentos e técnicas de pesquisa podem ser 

variados, desde a análise documental até formas diversas de recolha de dados, observação, 

análise textual, quantificação; “instrumentos são meios de que se vale o pesquisador para 
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“apoderar-se da matéria”, mas não devem ser identificados com o método”, já que 

instrumentos e técnicas similares podem servir a concepções metodológicas diversas4. 

A realização da pesquisa de campo foi composta por quatro momentos distintos: 

1. Coleta de dados na Secretaria de Recursos Humanos do TJSP, de forma presencial e 

por e-mail. 

Nessa etapa da pesquisa, os resultados esperados foram parcialmente atendidos.   A 

partir de um contato indicado por um dos sujeitos da pesquisa, houve resposta às informações 

sobre cargos/funções, remunerações, planos de cargo e salários, e o quadro quantitativo dos 

trabalhadores que compõem a força de trabalho do TJSP. Todavia, não se obteve resposta 

quanto à composição dos salários dos magistrados e ao número de associações representativas 

dos trabalhadores cadastradas no TJSP e de servidores liberados do ponto para cumprimento 

de mandato sindical-associativo. Diante da relevância na obtenção dos dados quantitativos das 

associações e dos funcionários liberados, foram realizadas duas ações específicas: a 

pesquisadora dirigiu-se pessoalmente ao setor que realiza o cadastramento das entidades e 

apresentou-se, além de aluna da PUC-SP, como trabalhadora do TJSP. Mesmo assim, após 

conversa com três funcionários, veio a informação de que embora não fossem dados 

confidenciais, seria preciso o encaminhamento de um e-mail oficializando a solicitação. Após 

certa insistência para a obtenção dos dados, foi disponibilizada uma relação com 25 entidades 

representativas, com o esclarecimento de que ela era imprecisa.  Apesar do envio de e-mail 

para essa solicitação, não se obteve resposta.  

Diante desse impasse, foi imprescindível buscar informações diretamente nos sites do 

TJSP e das entidades representativas, contudo, se verificou que, raramente, as entidades 

disponibilizam informações em seus relatórios sobre a presença de outras associações, o que 

representou outra dificuldade na obtenção dos dados durante o desenvolvimento da pesquisa. 

2. Coleta de dados no site do Tribunal de Justiça de São Paulo e do Conselho Nacional 

de Justiça (CNJ). 

Cabe destacar que uma das determinações do CNJ é que na página inicial do site de 

cada tribunal na rede mundial de computadores contenha um ícone “Transparência”, como 

caminho para acesso às informações referidas em suas resoluções. Embora a maioria das 

informações contidas nos sites acessadas por esse ícone “Transparência” seja padronizada, o 

                                                           
4 Vale dizer que o projeto de pesquisa foi submetido ao Conselho de Ética em Pesquisa da PUC-SP, sob o n. 

962922, tendo sido aprovado. Os entrevistados assinaram o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido 

(ANEXO III) 
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modo de apresentação em planilhas, gráficos, listagens, arquivos em PDF, imagens, etc., fica 

a critério de cada tribunal. No caso do TJSP, observa-se certa dificuldade para o acesso às 

informações, sendo necessário tempo e esforço. Além disso, os arquivos referentes à folha de 

pagamento dos magistrados encontram-se no formato de imagem, o que impossibilita a 

conversão para outros formatos e o uso de ferramentas de pesquisa. Outras informações 

importantes, como dados da Gestão Orçamentária e Finanças, Estruturas Remuneratórias, 

quantidade de cargos efetivos ocupados, cargos em comissão, terceirizados, estagiários são 

encontradas somente por meio de pesquisa em cada link disponível, já que não são nomeadas 

na página de apresentação. Apesar das dificuldades, optou-se por utilizar, na presente 

pesquisa, as informações contidas no site do TJSP (ícone “Transparência”) e do Conselho 

Nacional de Justiça, como o relatório Justiça em Números (2016; 2017). 

3. Coleta de dados, nas associações e sindicatos de trabalhadores do TJSP 

identificados na pesquisa, realizada por e-mail e telefone disponibilizados nos sites ou no 

facebook das entidades.  

O objetivo foi realizar um levantamento sobre a participação de assistentes sociais nos 

diferentes espaços de organização política e sindical. Foi solicitada informação sobre a 

existência de assistentes sociais na coordenação das entidades, bem como o número total de 

filiados e de assistentes sociais e psicólogos, especificamente. 

Das associações levantadas na pesquisa, constatou-se que cerca de 20 participam com 

maior regularidade das reuniões de negociação com o TJSP, sendo essas escolhidas para o 

encaminhamento dos e-mails. Dessas vinte associações, tivemos resposta de nove.  

Entre as associações que responderam aos contatos, além da AASPTJ-SP, em apenas 

uma identificou-se a presença de assistente social compondo a diretoria, no cargo de Diretora 

de Cultura e Eventos. Trata-se de uma associação localizada no interior de São Paulo, a 

Associação da Família Forense de Itapetininga (AFFI); devido às dificuldades em relação ao 

escasso tempo de pesquisa no Mestrado, não conseguimos agendar entrevista com a assistente 

social. Assim, além da AASPTJ-SP e da AFFI, os/as assistentes sociais estão presentes na 

coordenação de três dos sete sindicatos regionais, e estiveram presentes na fundação do 

SINJESP, compondo a primeira diretoria. Não há assistentes sociais na diretoria do Sindicato 

União. 

Sobre a quantificação de sócios, além da AASPTJ-SP, somente duas associações 

disponibilizaram as informações. Uma das associações de categoria profissional considerada 

de grande porte respondeu à pesquisa com a informação de que precisavam consultar o setor 

jurídico da entidade para a disponibilização dos dados solicitados, sendo que não recebemos 
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resposta, mesmo após contatos telefônicos. Em relação à disponibilização de dados, 

considerou-se que diante de tantas associações e do fracionamento de direções e bases, existe 

uma disputa e receio de que informações, como, por exemplo, o número de associados possa 

prejudicar a legitimidade da associação perante os trabalhadores e demais associações. 

Das duas associações que responderam, tem-se: do total de 2.300 associados, 20 são 

assistentes sociais e 10 psicólogos e do total de 417 associados, 29 são assistentes sociais e 

oito são psicólogos.  

Em relação à AASPTJ-SP, trata-se de uma associação que congrega duas categorias 

profissionais, assistentes sociais e psicólogos. Sua base é composta por 628 assistentes sociais 

ativos e 280 assistentes sociais aposentados, totalizando 908; 400 psicólogos ativos e 80 

psicólogos aposentados, num total de 480, compreendendo uma base de 1.388 associados 5.  

 

 

CARGOS QUADRO TJSP SÓCIOS AASPTJ-SP % 

Assistentes sociais ativos 936 628 67,09% 

Assistentes sociais aposentados 581 280 48,19% 

Psicólogos ativos 729 400 54,87% 

Psicólogos aposentados 155 80 51,61% 

    
TOTAL ativos 1665 1028 61,74% 

TOTAL aposentados 736 360 48,91% 

TOTAL GERAL 2401 1388 57,81% 

 

 

Em relação ao número de assistentes sociais ativos no quadro do TJSP, 67,09% são 

associados à AASPTJ-SP. Ao se comparar o número de assistentes sociais aposentados do 

TJSP, 48,19% são associados. Tendo como referência o total de ativos das duas categorias no 

TJSP, 61,74% são associados à AASPTJ-SP.  

Em relação ao quadro total de trabalhadores do TJSP (42.096), assistentes sociais e 

psicólogos compreendem 3,96%, constituindo-se um grupo minoritário em termos numéricos.  

Destaca-se que a partir do mês de abril de 2017, iniciou-se um novo processo de 

eleição na AASPTJ-SP. As eleições para a composição da diretoria acontecem a cada quatro 

anos. Considerando ser parte dos objetivos desta pesquisa compreender as expectativas e as 

intenções desse coletivo de profissionais, entendeu-se que era importante dar voz aos sujeitos, 

que representam esse coletivo, possivelmente com visões e propostas distintas, o que foi feito. 

                                                           
5 Dados fornecidos pela assessoria da AASPTJ-SP, em 8 de janeiro de 2018. A composição completa das 

principais categorias que compõe a força de trabalho do TJSP é apresentada no Capítulo III.  
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4. Realização das entrevistas. 

Foram escolhidos quinze sujeitos para compor o universo da pesquisa: três assistentes 

sociais e dois psicólogos da AASPTJ-SP; dois assistentes sociais, membros do Comando da 

Base; três assistentes sociais, membros da diretoria de diferentes sindicatos regionais; uma 

assistente social, membro da diretoria do SINJESP; um membro da diretoria do Sindicato 

União; dois membros da diretoria de sindicatos regionais e uma da diretoria do SINJESP. 

As entrevistas foram realizadas entre os meses de julho e agosto de 2017, e foram 

transcritas em sua totalidade. Após as transcrições, uma cópia foi encaminhada aos sujeitos da 

pesquisa, com a finalidade de possível revisão, sendo que dos quinze participantes, treze 

autorizaram a identificação. 

A entrevista com a diretoria do Sindicato União, que possui a carta sindical de 

representação dos trabalhadores do Judiciário Paulista foi realizada por e-mail. Após alguns 

contatos e propostas de datas, chegou informação de que pela intensa movimentação em 

Brasília referente às reformas como a trabalhista e a previdenciária, os diretores estavam em 

constantes viagens, e assim não teriam data disponível para a realização de entrevista 

presencial; solicitaram o encaminhamento por email. Foi realizado contato com mais um 

sujeito significativo de associações do TJSP, devido à dificuldade de data, as questões foram 

enviadas por e-mail, contudo, não houve retorno a tempo. Outras duas entrevistas, devido a 

questões geográficas (cidades distantes), também foram realizadas por e-mail. 

Ressalta-se que, conforme afirma Minayo (2009), o campo da pesquisa social não é 

neutro, a forma de realização revela as preocupações científicas do pesquisador. A análise das 

narrativas deve ser empreendida com base nos fundamentos teóricos trabalhados na pesquisa, 

levando-se em conta que tanto o pesquisador quanto o interlocutor interferem no 

conhecimento da realidade.  
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Identificação e caracterização dos sujeitos 

Nome 
Idade 

(anos) 

Ano em que 

ingressou no 

TJSP 

Cargo no 

TJSP 

Entidade 

representativa 

Outras entidades que 

participam no TJSP 

Participação sindical 

antes do TJSP 

Filiado/militante ou 

simpatizante de 

partido político 

Aglays Reis 55 
1984 

(Aposentada) 

Oficial de 

Justiça 

SINJESP - Primeira 

diretoria e fundação 

ASSOJUBS; 

ASSOJURIS 

Não 

 

Foi militante do 

PSOL; participou do 

PSTU; foi militante do 

PT 

Claudia Anaf 
59 

 

1991 

(Aposentada) 
Psicóloga 

AASPTJ-SP - Diretoria 

gestão 2017-2021; 

2013-2017; e fundação 

AASPSI-BRASIL Não Não 

Eduardo 

Campos 
48 2006 Psicólogo 

ASPTJ-SP - Diretoria 

gestão 2013-2017 

 

AASPSI-BRASIL 

 

Não Não 

Eiza Muradas 53 2006 
Assistente 

Social 

Coletivo Comando da 

Base – Membro 

ASSOJUBS; SINDJESP 

SP/Caieiras 
Sindicato dos Bancários Já foi militante do PT 

Elisabete 

Borgianni 
61 

1999 

(Aposentada) 

Assistente 

Social 

AASPTJ-SP - 

Presidente: gestão 2013-

2017;  2009-2013 

 

AASPSI-BRASIL 

 

Não Não 

Everaldo 

Becker 
44 2010 

Assistente 

Social 

SINDJESP ABCDMR 

- Primeira diretoria e 

fundação 

Coletivo Comando da 

Base; AASPTJ-SP 

Sindicato dos Servidores Públicos de 

Blumenau/SC 

Militante no MAIS; 

foi militante do PT 

Não 

identificado 1 

Fernando - 

nome fictício 

 

58 2006 Escrevente 

 

Sindicato Regional 

 

ASSOJUBS Sindicato dos bancários  
Filiado ao PT, não é 

militante. 

Luiz Milito 63 
1979 

(Aposentado) 

Oficial de 

Justiça 

SINDJESP SP/Caieiras - 

Diretoria gestão 2016-

2019; 2013-2016; 

fundação e diretoria 

provisória 

ASSOJUBS; AOJESP; 

Coletivo Comando da 

Base; CGOJ 

Sindicato dos Bancários; organizou cursos 

de formação sindical junto ao Sindicato 

dos Metalúrgicos de Santos 

Filiado ao PSTU, 

atualmente não é 

militante 
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Nome 
Idade 

(anos) 

Ano em que 

ingressou no 

TJSP 

Cargo no 

TJSP 

Entidade 

representativa 

Outras entidades que 

participam no TJSP 

Participação sindical 

antes do TJSP 

Filiado/militante ou 

simpatizante de 

partido político 

Mariana Pecci 35 2014 
Assistente 

Social 

SINJURIS – Diretoria 

gestão atual 
ASSOJUBS; AASPTJ-SP Não Não 

Mariclear Real 61 1979 
Assistente 

Social 

ASPTJ-SP – Presidente 

gestão 2017-2021 

primeira diretoria 

(provisória) e fundação 

ASSETJ; AASPSI-

BRASIL 

APASSP (Associação Profissional de 

Assistentes Social de SP) – extinto; 

Sindicato dos Assistentes Sociais de São 

Paulo - extinto 

Já foi filiada ao PT 

Martha 

Albernaz 
38 2006 

Assistente 

Social 

Coletivo Comando da 

Base - Membro 

AASPTJ-SP; SINDJESP 

SP/CAIEIRAS 
Não Não 

Sandra Esteves 41 2013 
Assistente 

Social 

SINDJESP SP/Caieiras 

– Diretoria gestão 2016-

2019 

AASPTJ-SP 
Sindicatos dos Servidores Municipais de 

Guarulhos 

Militante no MAIS; 

foi militante no PSTU; 

Silvia 

Alapanian 
56 

1982 a 1995 

 

Assistente 

Social 

SINJESP – Primeira 

diretoria e fundação 
- 

Sindicato dos Assistentes Sociais de SP – 

extinto; Associação de Docentes da UEL - 

extinto; Sindicato dos Professores do 

Ensino Superior Público de Londrina e 

Região (SINDIPROL-ADUEL) - Atual 

Já foi filiada ao PT 

Não 

identificado - 2 

Teresa - nome 

fictício 

50 1991 
Assistente 

Social 
AASPTJ-SP - Não 

Filiada ao PT, não 

militante 

Wagner Souza 63 
1987 

(Aposentado) 

Oficial de 

Justiça 

SINDICATO UNIÃO 

Presidente atual 

(Fundação; primeira 

diretoria) 

Foi sócio da ASSETJ 

Sindicato dos Comerciários de São Paulo; 

Sindicato dos Trabalhadores nas 

Indústrias Químicas e Farmacêuticas em 

São José dos Campos 

Simpatizante do PTB 
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O trabalho foi estruturado em três capítulos, além da Introdução e Conclusão.   

Inicialmente, no Capítulo I, alicerçada nos estudos de Marilda Iamamoto (2014a), são 

apresentados os fundamentos para a compreensão do Serviço Social como profissão inserida 

na divisão social e técnica do trabalho, como expressão do trabalho coletivo. O assistente 

social, inserido majoritariamente no campo dos serviços como trabalhador/a assalariado/a, 

está submetido às agruras impostas pelo modelo capitalista de produção e reprodução das 

relações sociais. Como um importante recorte do tema é o sindicalismo de Estado, para o 

aprofundamento das questões que envolvem esse singular espaço sócio-ocupacional, recorreu-

se aos estudos de Arnaldo Mazzei Nogueira (2005 a e b), autor reconhecido pela dedicação à 

pesquisa desse tema. Aspectos relacionados às repercussões do avanço neoliberal no 

sindicalismo no Brasil foram abordados, com base nos estudos do historiador Marcelo Badaró 

Mattos (2009). Ainda neste capítulo, buscou-se apreender acerca das repercussões da estrutura 

sindical brasileira e das características do chamado “sindicalismo de classe média” e 

sindicalismo “meritocrático” na organização política e sindical dos trabalhadores, 

especialmente do setor público, levando-se em conta os estudos de Décio Saes (1985), 

Armando Boito Jr. (1991) e Patrícia Trópia (1994). Alguns pontos importantes do histórico da 

organização política dos/as assistentes sociais foram analisados, por meio dos relevantes e 

clássicos estudos de Beatriz Abramides e Maria Socorro Cabral (1995). 

No Capítulo II, realizou-se uma aproximação às especificidades do Judiciário Paulista 

e aos trabalhadores ali inseridos, abordando aspectos da situação de trabalho. Foram tecidas 

reflexões analíticas sobre as raízes da implementação do Sistema de Justiça no Brasil, 

constatando a existência de uma justiça desigual e seletiva e sua relação com a formação 

social do país. Para tanto, contou-se com os estudos de Silvia Alapanian (2008a e b), Antônio 

Carlos Mazzeo (2015), Elisabete Borgianni (2013), Valério Arcary (2017) e Vitor Bartoletti 

Sartori (2010).  

O Capítulo III consiste na análise da organização política e sindical dos trabalhadores 

do TJSP, com destaque para cinco eixos temáticos: impactos da estrutura sindical de Estado 

na organização sindical dos trabalhadores do TJSP; multiplicidade de entidades de 

trabalhadores; processos de unificação das lutas, a organização política-sindical dos/as 

assistentes sociais; e características de um sindicalismo de classe média no Judiciário Paulista. 

Neste capítulo, realizou-se a reconstrução histórica do processo de organização sindical dos 

trabalhadores do TJSP, fundamentada no importante trabalho de pesquisa de Aglays Reis 

(2009). 
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Na Conclusão, entre outras questões que o percurso investigativo evidenciou, destaca-

se que frente à ofensiva precarizadora das relações de trabalho no plano nacional e 

internacional, conclui-se que o avanço conservador e a ampliação desmedida da agenda 

neoliberal no país representam fatores fundamentais para que os trabalhadores se organizem a 

partir da autonomia e independência tendo em vista o enfrentamento da dura luta a eles 

colocada. 
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CAPÍTULO I – SERVIÇO SOCIAL ,  RELAÇÕES DE TRABALHO E 

ORGANIZAÇÃO SINDICAL DE TRABALHADORES DO SETOR PÚBLICO  

 

 

  

. . .  Este é o nosso ofício,  

este é o nosso vício.  

Cego enlouquecido,  

visão por trevas tomada  

insiste em apontar estrelas  

mesmo em noites nubladas.  

Ainda que seja por nada  

insisto em apontá-las 

mesmo sem vê-las 

com a certeza que mesmo nas trevas  

escondem-se estrelas...  

Mauro Iasi ,  2010 

 

 

Em tempos de avanço neoliberal, reestruturação produtiva do capital, precarização das 

condições de trabalho, ampliação das terceirizações, quarteirizações, flexibilizações, 

desemprego, perda de direitos historicamente conquistados pelos trabalhadores, um conjunto 

de contrarreformas (previdenciária, trabalhista, sindical, do ensino médio, etc.), 

criminalização dos movimentos sociais, ataques à democracia e, ainda, fragmentação de 

setores da esquerda e recuo de movimentos sociais, analisar temas como organização de 

trabalhadores e movimento sindical pode soar como “remar contra a maré”, conforme 

menciona Braz, (2011) na introdução de seu livro Partido e Revolução:1848-1989.  

Entretanto, com base no pensamento crítico-dialético lenineano, de que “sem teoria 

revolucionária não existe prática revolucionária”, os estudos foram iniciados com a convicção 

da complexidade dos temas aqui tratados.   

Neste primeiro capítulo, aborda-se a concepção de Serviço Social como profissão, 

inscrita na divisão social e técnica do trabalho, como uma especialização do trabalho coletivo, 

e os rebatimentos das crises do capital no trabalho profissional. Constituindo-se como 
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profissão majoritariamente composta por trabalhadores assalariados do setor público, são 

apontadas algumas características do sindicalismo desse setor. A seguir, realizou-se breve 

discussão a respeito das repercussões da crise estrutural do capital na organização sindical 

brasileira, dos aspectos relativos à meritocracia e das características de um sindicalismo de 

classe média, além da inserção sindical desses/as trabalhadores/as. Por fim, procurou-se 

refletir sobre a questão da liberdade sindical no Brasil, com nota em torno da contrarreforma 

trabalhista, realizada pelo governo interino de Michel Temer, no ano de 2017 e da 

organização política e sindical dos/as assistentes sociais no Brasil, a partir dos anos 1978.  

 

1.1 Serviço Social  e relações de trabalho  

 

Um dos grandes debates teóricos e político-profissionais que abarcam a história do 

exercício profissional do/a assistente social, no Brasil, é o reconhecimento de sua condição de 

trabalhador/a, e a profissão inscrita na divisão social e técnica do trabalho como 

especialização do trabalho coletivo, que responde às demandas oriundas da relação 

capital/trabalho e desses com o Estado. O marco inaugural desse debate ocorre com a 

publicação do livro Relações Sociais e Serviço Social no Brasil: esboço de uma interpretação 

histórico-metodológica, de Marilda Iamamoto e Raul de Carvalho, editado pela primeira vez, 

em 1982. A partir de então, outros autores conceituados da área do Serviço Social, envoltos 

no contexto histórico das lutas pelo processo de redemocratização no país e pela conquista do 

Estado de Direito, passam a rediscutir a natureza da profissão na sociedade de classes, o 

significado social, a participação no processo de produção e reprodução das relações sociais e 

o intrínseco caráter contraditório (IAMAMOTO, 2014a), afastando o messianismo e o 

voluntarismo que acompanhavam a profissão, desde o período de sua gênese vinculada à 

Igreja Católica6. 

É importante lembrar que o Serviço Social nasce como profissão no chão histórico da 

sociedade capitalista em seu estágio monopolista, com o objetivo de responder às expressões 

da questão social que se apresentam como resultado de um conjunto de desigualdades – 

econômicas, políticas, culturais e as lutas sociais, “[...] produzidas e reproduzidas no 

movimento contraditório das relações sociais” (IAMAMOTO, 2014a, p. 156). Pode-se dizer que 

                                                           
6 Segundo Raichelis (2009, p. 379), embora a Igreja Católica tenha marcado a identidade do Serviço Social em 

sua gênese, foi a crescente necessidade da intervenção do Estado, com o agravamento da questão social, 

intensificada, ao final da Segunda Guerra Mundial, o aceleramento do processo de industrialização, as migrações 

internas, o crescimento desordenado das cidades, que, por meio da criação de instituições públicas e da 

implementação de políticas sociais, se criou o “espaço ocupacional para o Serviço Social emergir como 

profissão”.   



43 

 

o Serviço Social nasce como braço da Ação Social da Igreja Católica, apresentando forte viés 

doutrinário e moralista e atuando nas consequências das desigualdades sociais provocadas 

pelo sistema capitalista, sem questionar as causas; além disso, desenvolvia ações educativas 

junto às famílias operárias numa perspectiva de ajustamento à nova ordem urbano-industrial. 

 É certo que a apreensão da centralidade do trabalho na constituição do ser social e na 

produção da vida material, nos marcos da lógica do capital7, tornou-se parte constitutiva da 

vertente crítica da profissão no processo de renovação do Serviço Social brasileiro, desde o 

Movimento de Reconceituação na América Latina, das lutas da sociedade brasileira e da 

apropriação do referencial crítico da teoria social de Marx. Os impactos da aproximação do 

Serviço Social com as elaborações de Marx e a tradição marxista foram intensos e 

contribuíram para a ruptura da profissão com o legado positivista e conservador de sua 

origem; as fecundas elaborações teóricas desse período passam a direcionar hegemonicamente 

o exercício profissional (RAICHELIS, 2016), repercutindo no interior da profissão, até os dias 

atuais8.  

Destaca-se que esse momento histórico da profissão está amplamente associado ao 

movimento de ascensão da luta de classes marcado pela efervescência das mobilizações 

sociais no combate à ditadura militar e na denúncia contra o imperialismo e o capitalismo e no 

contexto de emergência do chamado "novo sindicalismo”. Tal dinâmica sociopolítica 

repercutiu, não somente, no reconhecimento do/da assistente social como parte da classe 

trabalhadora, na condição de assalariamento, como também, na própria organização política e 

sindical da profissão e inserção na luta ampliada da classe trabalhadora (ABRAMIDES, 2014). 

Tendo como referência pública e coletiva o III CBAS – Congresso Brasileiro de 

Assistentes Sociais9, chamado de “Congresso da Virada”, realizado no ano de 1979, a ruptura 

do Serviço Social com o conservadorismo refletiu-se, nos anos seguintes, especialmente, nas 

produções teóricas dos principais intelectuais da área; na organização política da profissão; no 

                                                           
7 Para Iamamoto e Carvalho (2011, p. 83, grifos dos autores), o “[...] Serviço Social se gesta e se desenvolve 

como profissão reconhecida na divisão social do trabalho, tendo por pano de fundo o desenvolvimento capitalista 

industrial e a expansão urbana, processos esses aqui apreendidos sob o ângulo das novas classes sociais 

emergentes – a constituição e expansão do proletariado e da burguesia industrial – e das modificações 

verificadas na composição dos grupos e frações de classes que compartilham o poder de Estado em conjunturas 

históricas específicas. É nesse contexto, em que se afirma a hegemonia do capital industrial e financeiro, que 

emerge sob novas formas a chamada “questão social”, a qual se torna a base de justificação desse tipo de 

profissional especializado”. Sobre a gênese e a conjuntura que marca o início do Serviço Social brasileiro, ver, 

ainda, Iamamoto e Carvalho (2011) e Iamamoto (2014b).  
8 Sobre o projeto de ruptura, à época, chamado de intenção de ruptura, ver Netto (2011a).   
9 Mais adiante será retomado o III CBAS, congresso que se tornou um marco no processo de ruptura do Serviço 

Social com o conservadorismo, tendência, até então, hegemônica na profissão. Para aprofundamento sobre a 

trajetória nacional da organização político-sindical dos/as assistentes sociais, incluindo o processo de ruptura 

com o conservadorismo, ver Abramides e Cabral (1995) e Abramides (2009).   
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Código de Ética10 e Lei de Regulamentação da Profissão (CFESS, 1997), ambos de 1993; nas 

“Diretrizes Gerais para o Curso de Serviço Social”11 (ABEPSS, 1996) e no exercício 

profissional. Nasce, assim, o Projeto Ético-Político Profissional do Serviço Social brasileiro, 

que anuncia em seu horizonte a emancipação humana, conectado à luta geral da classe 

trabalhadora e articulado a um projeto societário anticapitalista, que possibilita aos 

profissionais do Serviço Social o desenvolvimento de atuação crítica e o estabelecimento de 

“[...] estratégias políticas que reforcem os interesses das classes e grupos subalternos, sujeitos 

da intervenção profissional” (RAICHELIS, 2016, p. 2).  

Nos anos 1990, porém, outros ventos impactaram a profissão. O acelerado processo de 

globalização e financeirização do capital, a reestruturação produtiva e a implementação das 

políticas neoliberais geraram profundas transformações no “mundo” do trabalho, que 

repercutiram na vida dos trabalhadores, entre eles/as o/a assistente social. A participação e a 

tematização da participação do/da assistente social nos processos de mobilização e 

organização popular/sindical sofrem uma retração. Observa-se, assim, a partir de 1990, um 

recuo na produção teórica da profissão “[...] tanto acerca das organizações, movimentos e 

lutas sociais quanto da relação da profissão com as mesmas” (DURIGUETO, 2014, p. 185).  

Para Iamamoto (2014a), a tese sustentada, desde os anos 1980, do Serviço Social 

como expressão do trabalho coletivo, embora tenha sido amplamente difundida e incorporada 

pela categoria profissional, não foi acompanhada, em igual medida, do aprofundamento e da 

apropriação dos fundamentos da teoria social marxiana que a sustentam. Isso resultou na 

dificuldade de leitura da profissão em sua totalidade, tanto como trabalho concreto, quanto 

trabalho abstrato e, por conseguinte, da apreensão do real significado social da profissão na 

sociedade capitalista12.  

                                                           
10 Destaca-se como importante expressão desse movimento, o Código de Ética de 1986, que, segundo Cardoso 

(2016), foi “[...] o primeiro a romper com o conservadorismo no Serviço Social” (p. 97), direcionamento 

reafirmado na revisão do Código de Ética, em 1993, aprofundando-se a perspectiva emancipatória, a qual “[...] 

assume o explícito compromisso com o horizonte da emancipação humana, tendo como estratégia a 

radicalização da emancipação política” (p. 99).   
11 “[...] a Proposta de Diretrizes Gerais para o Curso de Serviço Social, produto de um amplo e sistemático 

debate realizado pelas Unidades de Ensino a partir de 1994, quando a XXVIII Convenção Nacional da 

Associação Brasileira de Ensino de Serviço Social – ABESS, ocorrida em Londrina – PR, em outubro de 1993, 

deliberou sobre os encaminhamentos da revisão do Currículo Mínimo vigente desde 1982 (Parecer CFE n. 412, 

de 04.08.1982 e Resolução n. 6 de 23/09/82)” (ABEPSS, 1996, p. 3).  
12 Vale apontar a concepção de trabalho em Marx e as implicações na análise do significado social do trabalho 

do/a assistente social nas particulares relações sociais em que se inscreve. Para Marx, o trabalho é concebido 

num sentido amplo, constituindo-se como categoria central e fundante no processo de produção da vida material, 

visto que é atividade vital e inerente ao ser social, resultado da vontade e da consciência dos homens. Para o 

autor, o que desde o início “[...] distingue o pior arquiteto da melhor abelha é que ele figura na mente sua 

construção antes de transformá-la em realidade. No fim do processo de trabalho aparece um resultado que já 

existia antes idealmente na imaginação do trabalhador” (MARX, 2014, p. 211-212), sendo assim, na execução do 

trabalho o homem modifica a si mesmo e a natureza, desenvolvendo uma concepção mental do que deseja 
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Observa-se haver consenso, que se trata de “[...] uma atividade inscrita 

predominantemente no terreno político e ideológico” (IAMAMOTO, 2014a, p. 417), sendo estes 

trabalhadores identificados como dotados de capacidades específicas, cuja atuação 

profissional se efetiva por meio de conhecimentos e fundamentos éticos e políticos, “[...] 

como resposta às necessidades sociais, materiais ou espirituais, (condensadas nas múltiplas 

expressões da questão social) de segmentos sociais das classes subalternas na singularidade de 

suas vidas: indivíduos e suas famílias, grupos com recortes específicos” (IAMAMOTO, 2014a, 

p. 418). Entretanto, o escasso aprofundamento do debate, expressa, entre outras coisas, a 

sobrevalorização da dimensão de utilidade social e da qualidade do trabalho profissional no 

atendimento às necessidades sociais, inclusive em relação a outras profissões, suprimindo-se, 

contudo, a identidade do trabalho do assistente social “[...] enquanto parte do trabalho social 

médio comum ao conjunto de trabalhadores assalariados que participam do circuito da 

produção ou distribuição do valor e/ou da mais valia” (RAICHELIS, 2016, p. 4). Isso remete à 

análise da natureza produtiva ou improdutiva do trabalho, nos termos da teoria do valor 

trabalho de Marx (2014).  

Raichelis (2016), ao mencionar os estudos de Iamamoto, reafirma a percepção de que 

são poucas as análises teóricas que se debruçam sobre as condições em que ocorrem a 

mercantilização da força de trabalho dos/as assistentes sociais, o assalariamento e as formas 

pelas quais esses/as trabalhadores/as ingressam ou não no reino do valor e da valorização do 

capital, no processo de produção e reprodução social. 

Nesses termos, a reflexão acerca do lugar específico ocupado pelo Serviço Social na 

divisão social e técnica do trabalho, requer ir além da análise da dimensão útil do trabalho 

profissional ou do valor de uso do trabalho desenvolvido pelo/a profissional. Faz-se 

necessário reconhecer esse trabalho como atividade histórica e socialmente construída e 

inserida nos mecanismos próprios dos processos de trabalho coletivo (IAMAMOTO, 2104a). 

Compreende desenvolver um olhar para a totalidade das relações, nas quais se insere a 

atuação desses/as profissionais, como trabalhadores/as assalariados/as. Deve-se considerar 

que não se trata de relações lineares, ao contrário, são relações contraditórias entre o Estado e 

as forças que compõem a sociedade capitalista, em seu estágio monopolista, nas quais o/a 

                                                                                                                                                                                     
construir. Para Marx, o duplo caráter do trabalho relaciona-se, de um lado, à dimensão ontológica, fundamental, 

pois por meio dela o homem cria e transforma a natureza e transforma a si próprio, produzindo os meios de vida 

dando um salto da mera existência orgânica à sociabilidade. Nesse processo, o ser social dotado de racionalidade 

pensa, planeja e imprime sentido a tudo o que faz e expressa sua capacidade teleológica enquanto ação orientada 

a um fim. Por outro lado, Marx também apresenta o trabalho em sua dimensão histórica, como elemento de 

subordinação ao capital, como trabalho estranhado, de sacrifício e mortificação do homem, cuja expressão 

máxima se revela na perda dos objetos dos trabalhos e no próprio ato da produção pela alienação.  
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assistente social é chamado/a para atuar frente a respostas dadas pelo capital e pelo Estado às 

expressões da questão social, participando dos processos de produção e reprodução do capital, 

em meio às lutas de classe contra a exploração do trabalho (RAICHELIS, 2016).  

Para construir a análise do Serviço Social como expressão do trabalho coletivo, são 

fundamentais a apropriação e problematização de importantes mediações, como o trabalho no 

setor de serviços, as novas formas de extração do valor nos diferentes espaços sócio-

ocupacionais, expressos, como discute Antunes (2009), na nova morfologia do trabalho. São 

processos cada vez mais interpenetrados entre produção de mercadorias e produção de 

serviços, “[...] uma crescente imbricação entre trabalho produtivo e improdutivo no 

capitalismo contemporâneo” (ANTUNES, 2009, p. 103), “[...] entre o trabalho material e 

imaterial” (RAICHELIS, 2016, p. 7). 

  Antunes (2009), ao discutir as transformações no mundo do trabalho propõe a noção 

ampliada de classe trabalhadora, composta pela totalidade daqueles que vivem da venda da 

força de trabalho, os quais constituem a “classe-que-vive-do-trabalho”. Para o autor, nos 

termos de Marx, especialmente apoiado no Capítulo Inédito d´O Capital (1975), tem-se na 

classe operária o núcleo central da classe trabalhadora, sendo estes os trabalhadores 

produtivos, ou seja, aqueles que produzem lucro direto ao capitalista, pois criam um valor 

excedente pela força de trabalho em ação – a mais-valia, que é apropriada pelo capitalista e, 

desse modo, participam diretamente da valorização do capital. Além do núcleo central, 

composto pelos trabalhadores produtivos, a classe trabalhadora compreende também os 

trabalhadores improdutivos, “[...] aqueles cujas formas de trabalho são utilizadas como 

serviço, seja para uso público ou para o capitalista, e que não se constituem como elemento 

diretamente produtivo, como elemento vivo do processo de valorização do capital e de criação 

de mais-valia” (ANTUNES, 2009, p. 102). O autor expõe o conceito de trabalhadores 

improdutivos, conforme Marx. 

São aqueles em que, segundo Marx, o trabalho é consumido como valor de 

uso e não como trabalho que cria valor de troca. O trabalho improdutivo 

abrange um amplo leque de assalariados, desde aqueles inseridos no setor de 

serviços, bancos, comércio, turismo, serviços públicos etc., até aqueles que 

realizam atividades nas fábricas mas não criam diretamente valor. 

Constituem-se em geral num segmento assalariado em expansão no 

capitalismo contemporâneo – os trabalhadores em serviços –, ainda que 

algumas de suas parcelas encontrem-se em retração (ANTUNES, 2009, p. 

102). 

Antunes (2009, p. 102), ainda com base em Marx, afirma que “[...] todo trabalhador 

produtivo é assalariado e nem todo trabalhador assalariado é produtivo”. Nesses termos, “[...] 
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um trabalho de idêntico conteúdo pode ser produtivo ou improdutivo” (MARX, 1975, p. 99), 

devendo ser analisadas as condições concretas em que esse trabalho se realiza e de que modo 

participa do processo de valorização do capital. Sendo assim, uma mesma atividade pode ser 

considerada produtiva ou improdutiva.  

Uma cantora que canta como um pássaro é uma trabalhadora improdutiva. 

Na medida em que vende o seu canto é uma assalariada ou uma comerciante. 

Porém, a mesma cantora contratada por um empresário que a põe a cantar 

para ganhar dinheiro, é uma trabalhadora produtiva, pois produz diretamente 

capital. Um mestre-escola que ensina outras pessoas não é um trabalhador 

produtivo. Porém, um mestre-escola que é contratado com outros para 

valorizar, mediante o seu trabalho, o dinheiro do empresário da instituição 

que trafica com o conhecimento é um trabalhador produtivo (MARX, 1975, 

p. 99). 

É importante mencionar que o debate que coloca o trabalho como núcleo da análise do 

exercício profissional não é consensual na profissão, conforme aponta Raichelis (2016). 

[...] é preciso considerar que a perspectiva que toma o trabalho como núcleo 

da análise do exercício profissional na sociedade capitalista madura, apesar 

de hegemônica no serviço social está longe de ser consensual. Comparecem 

no meio acadêmico críticas contundentes quanto à inadequação desta 

apropriação a partir de distintas interpretações da obra de Marx, provocando 

um debate teórico que remete, a nosso juízo, à própria interpretação da 

concepção de trabalho em Marx e dos desdobramentos da análise sobre o 

significado do serviço social no contexto da reestruturação produtiva do 

capital e das profundas transformações no mundo do trabalho com seus 

rebatimentos no âmbito do Estado e das políticas sociais (RAICHELIS, 2016, 

p. 7).  

Como partícipe do trabalho coletivo socialmente combinado, o Serviço Social 

constitui-se como uma profissão liberal13, que dispõe de um aporte legal que regulamenta a 

atuação profissional e lhe atribui autonomia teórico-metodológica, ético-política e, ainda, 

técnico-operativa, por meio de dispositivos legais, já apontados, como a Lei da 

Regulamentação da Profissão (CFESS, 1997), o Código de Ética Profissional (1993), as 

diretrizes curriculares para a formação profissional (ABEPSS, 1996), elementos que imprimem, 

em sua totalidade, um direcionamento ao projeto ético-político profissional na formação e no 

exercício profissional. Essa dimensão do trabalho profissional sobre a qual o/a assistente 

social vislumbra as possibilidades de atuação, para além das condições impostas nas relações 

de trabalho, tem como pressuposto a direção social impressa pelo profissional na defesa 

intransigente dos princípios éticos, da liberdade, direitos humanos, democracia, cidadania, 

                                                           
13 Ainda que o Serviço Social seja regulamentado como profissão liberal no Brasil, a grande maioria dos 

assistentes sociais exerce seu trabalho como assalariado de instituições públicas ou privadas. 
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equidade, justiça social e como ideário de emancipação humana, constituindo sua dimensão 

concreta e teleológica.  

Contudo, a atuação profissional do/da assistente social é caracterizada por uma 

“autonomia relativa”, já que ao mesmo tempo em que é regulamentada e conta com um 

direcionamento fundamentado no projeto ético-político da profissão, o exercício profissional é 

realizado mediante um contrato de trabalho, seja ele em instituição pública ou privada, que 

insere o/a assistente social no estatuto do assalariamento. Em outras palavras, o trabalho do/da 

assistente social permanece sujeito a um conjunto de determinantes históricos, que escapam 

de seu controle e limitam suas ações, estabelecendo-se, assim, uma “[...] tensão entre o 

trabalho controlado e submetido ao poder do empregador, as demandas dos sujeitos de 

direitos e a relativa autonomia do profissional para perfilar o seu trabalho” (IAMAMOTO 

2014a, p. 424). Trata-se também de uma autonomia mediada pelas tensões das lutas de classe, 

que ora retraem, ora alargam as possibilidades de atuação profissional. 

Verifica-se uma tensão entre projeto profissional, que afirma o assistente 

social como um ser prático-social dotado de liberdade e teleologia, capaz de 

realizar projeções e buscar implementá-las na vida social; e a contradição de 

trabalhador assalariado, cujas ações são submetidas ao poder dos 

empregadores e determinadas por condições externas aos indivíduos 

singulares, às quais são socialmente forjados a subordinar-se, ainda que 

coletivamente possam rebelar-se (IAMAMOTO, 2014a, p. 416). 

 

Para a autora, o/a assistente social, ao ingressar no mercado de trabalho como um/a 

trabalhador/a assalariado/a, vende a sua força de trabalho especializada, fruto de sua formação 

universitária, aos empregadores públicos ou privados, em troca do equivalente necessário à 

subsistência expresso em seu salário. Desse modo, o trabalho do/a assistente social, além do 

valor de uso, o qual responde a uma necessidade social, possui, pelo mesmo motivo, um valor 

de troca, que o insere numa relação mercantil na sociedade capitalista, na condição de 

assalariamento. Essa força de trabalho pode constituir-se como trabalho produtivo – gerador 

de mais-valia, como por exemplo, um/a assistente social numa empresa privada que trabalha 

para o capitalista, ou improdutivo – gerador de valor de uso, como por exemplo, um/a 

assistente social trabalhador/a do setor público14. Criam-se relações sociais consideradas 

juridicamente “livres” erigidas sob o modo de produção capitalista, nas quais a força de 

trabalho é convertida em mercadoria. Nessa relação social “livre” e “entre iguais” 

                                                           
14 O debate sobre trabalho produtivo e improdutivo é um dos mais complexos no âmbito da teoria do valor 

trabalho de Marx e não é o caso de estender essa análise. Para aprofundamento no âmbito do trabalho no setor de 

serviços, consultar Dal Rosso (2014).  
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(empregador e trabalhador), cuja expressão jurídica é o contrato de trabalho, esconde-se que, 

de fato, para o trabalhador não existem escolhas, pois inserido nesse modo de produção e 

reprodução da vida social, ele necessita vender a sua força de trabalho para algum empregador 

em troca da própria subsistência, ou seja, o equivalente a seu salário (IAMAMOTO, 2014a). 

Instaura-se uma relação de compra e venda da força de trabalho, de um lado, o trabalhador 

considerado livre para vender sua única propriedade, a sua força de trabalho, e do outro, o 

empregador, proprietário dos meios de produção necessários ao desenvolvimento do trabalho. 

Dessa forma, o trabalhador assalariado torna-se “[...] funcional ao capitalismo ao 

tornar invisível a verdadeira relação de exploração e criar ilusões de liberdade, uma falsa 

aparência de que o trabalhador tem domínio sobre si e sobre o que produz” (CARRIEL, 2012). 

Destaca-se que esse trabalho é submetido ao controle do empregador, que, por meio do 

contrato de trabalho, o “regula” de várias maneiras, como por exemplo, pela jornada de 

trabalho, cumprimento de metas, elaboração de relatórios, preenchimento de planilhas, entre 

outros, existindo assim uma ingerência direta dos empregadores no efetivo exercício 

profissional, que atinge a autonomia profissional (IAMAMOTO, 2014a).  

A condição de assalariamento do/a assistente social, como trabalhador/a do setor 

público ou privado e as relações sociais que permeiam sua atividade profissional, submete 

esse/a profissional às mesmas condições de trabalho que as dos demais trabalhadores, 

ressalvadas as particularidades desse tipo de especialização do trabalho coletivo. Tais 

condições envolvem as relações trabalhistas e os contratos de trabalho que regulamentam 

salários e reajustes, ditam a necessidade ou não de horas extras, férias, eventuais benefícios, 

como permitem ao empregador regular o tempo de trabalho, a intensidade, estabelecer metas, 

índices de produtividade, assim como, delimitam e recortam as expressões da questão social 

que serão atendidas pelos profissionais nos diferentes espaços ocupacionais.  

Os empregadores determinam as necessidades sociais que o trabalho do 

assistente social deve responder; delimitam a matéria sobre a qual incide 

esse trabalho; interferem nas condições em que se operam os atendimentos 

assim como os seus efeitos na reprodução das relações sociais. Eles impõem, 

ainda, exigências trabalhistas e ocupacionais aos seus empregados 

especializados e mediam as relações com o trabalho coletivo por eles 

articulado. É nesta condição de trabalhador assalariado que o assistente 

social se integra na organização do conjunto de trabalhadores afins, por meio 

de suas entidades representativas, e com a coletividade da classe 

trabalhadora (IAMAMOTO, 2014a, p. 215).  

Sob a lógica do capital e submetido à exploração, dominação e controle, o trabalho 

do/a assistente social é impregnado dos dilemas da alienação e submetido a inúmeras 
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determinações sociais que afetam a coletividade dos trabalhadores. Não tendo controle sobre 

as condições objetivas de que necessita para a realização do seu trabalho, como recursos 

materiais, espaço físico, organização e infraestrutura institucional, o/a assistente social 

vivencia, na prática, as tensões e contradições entre o projeto profissional e o trabalho 

assalariado, entre os limites e as possibilidades do desenvolvimento do trabalho projetado 

(IAMAMOTO, 2014a).   

O desdobramento necessário dessa proposta de análise do trabalho do 

assistente social é trata-lo de forma indissociável dos dilemas vividos pelo 

conjunto dos trabalhadores – e, suas lutas –, que sofrem perdas decisivas em 

suas conquistas históricas nesse tempo do capital fetiche. Este é um dos 

desafios importantes da agenda profissional, o que requer dar um salto de 

profundidade na incorporação da teoria social crítica no universo da 

profissão, aliada à pesquisa das respostas profissionais acionadas para fazer 

frente à questão social (IAMAMOTO, 2014a, p. 431-432).  

 

Nessa direção, as tensões contidas nas relações sociais dos processos de produção e 

reprodução do capital provocam simultaneamente consciência e alienação, expressos na 

contradição entre o trabalhador coletivo, transformado em objeto ou propriedade do capital e 

o trabalhador como um “[...] sujeito criativo e livre capaz de reagir ao castigo do trabalho, de 

lutar contra a sua alienação no processo de sua afirmação como sujeito político-coletivo” 

(IAMAMOTO, 2012, p. 80). 

Para Antunes (2009), os processos de alienação e desalienação são pressupostos do 

modo capitalista de produção, sendo caracterizados por instabilidades e tensões e por se 

constituírem campos em constante disputa. Ao citar os estudos de Holloway (1997), Antunes 

traz à reflexão o movimento contraditório e dialético do processo de alienação, entendido 

como “[...] produção do capital realizada pelo trabalhador” (ANTUNES, 2009, p. 132). Se, por 

um lado, a alienação pode ser vista como a luta do capital pela sua permanência e renovação, 

subordinando o trabalhador, por outro, a desalienação é a luta do trabalhador por sua 

sobrevivência, é a expressão de revolta, “[...] é a incessante rebelião da atividade contra a 

passividade, do ser contra o sofrimento” (HOLLOWAY, 1997 apud ANTUNES, 2009, p. 132).  

É no interior dessas relações sociais, o lócus em que se revelam as contradições e os 

processos de consciência de classe, os quais são construídos histórica e socialmente e não 

devem ser analisados de forma unilateral ou desconectados das condições objetivas e 

subjetivas em que se produzem e reproduzem pela sociabilidade do capital. Nesse contexto, 

insere-se o exercício profissional do/da assistente social, que na condição de trabalhador/a 



51 

 

assalariado/a está sujeito aos processos de alienação e de precarização de suas condições de 

trabalho como o conjunto da “classe-que-vive-do-trabalho” (ANTUNES, 2009).  

Assim, para enfrentar questões de cunho estrutural e conjuntural de um mundo 

globalizado e financeirizado, sob novas formas de organização e gestão do trabalho – que 

visam ao aprofundamento da exploração do capital que provoca perda de direitos e 

precarização das condições de vida e de trabalho –, os/as assistentes sociais devem projetar e 

efetivar suas lutas para além da categoria, pois trata-se de uma tarefa da classe trabalhadora 

em seu conjunto.  

Embora a perspectiva neoliberal se utilize de inúmeros mecanismos para 

dividir o conjunto dos trabalhadores e suas entidades representativas, é 

através da organização coletiva que se criam condições concretas para a 

resistência frente à violação dos direitos, pela melhoria das condições de 

trabalho e fortalecimento do compromisso do Serviço Social por uma 

sociedade emancipada (RAICHELIS, 2011, p. 436). 

 

Cabe ressaltar que, historicamente, os/as assistentes sociais inserem-se em postos de 

trabalho no âmbito do serviço público, de forma que o Estado, ao longo dos tempos, tem se 

constituído seu principal empregador. Pesquisa realizada pelo Conselho Federal de Serviço 

Social, no ano de 2004, sobre o perfil dos/as assistentes sociais no Brasil (CFESS, 2005), em 

seu eixo relações de trabalho, revela que, à época, 78,16% dos profissionais atuavam na esfera 

pública estatal, sendo que 40,97%, no âmbito municipal, 24%, no âmbito estadual e 13,19%, 

no âmbito federal15. Considerando as possibilidades de alteração desse quadro, em razão do 

crescente número de profissionais que se forma a cada ano, a pesquisa aponta como tendência 

histórica da profissão sua contratação pelo serviço público, o que imprime a esse/a 

profissional uma característica de trabalhador do “setor público”, como é o caso dos 

trabalhadores que atuam nos aparelhos do poder judiciário.  

Nogueira (2005a) diferencia as relações de trabalho puramente capitalistas que 

ocorrem nas indústrias, por exemplo, das “relações sociais de trabalho no setor público”, que 

precisam ser analisadas em suas especificidades. São relações sociais tramadas na esfera 

interna do Estado capitalista, de modo que tanto as relações sociais de trabalho como as 

                                                           
15 A pesquisa foi realizada pelo Conselho Federal de Serviço Social (CFESS), em parceria com a Universidade 

Federal de Alagoas (UFAL), com a colaboração dos Conselhos Regionais de Serviço Social (CRESS), no ano de 

2004, e publicada, em 2005. O alvo da pesquisa foram os/as profissionais inscritos/as e com registro ativo no 

CRESS, que, à época, totalizavam 61.151 profissionais. Atualmente, segundo informações do site do CFESS, a 

categoria conta com 160 mil profissionais com registro nos 26 conselhos regionais. Disponível em: 

<http://www.cfess.org.br/visualizar/menu/local/perguntas-frequentes>. Acesso em: 25 fev. 2018. Nova pesquisa 

sobre o perfil do/da assistente social, no Brasil, iniciada pelo CFESS, em 2017, encontra-se suspensa 

temporariamente, devido a problemas técnico-operacionais, conforme informações disponíveis no site do 

conselho. Disponível em: <http://www.cfess.org.br/visualizar/noticia/cod/1394>. Acesso em: 14 dez. 2017. 

http://www.cfess.org.br/visualizar/menu/local/perguntas-frequentes
http://www.cfess.org.br/visualizar/noticia/cod/1394
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origens dos conflitos se apresentam de forma diferenciada das relações sociais diretamente 

capitalistas, na medida em que elas não ocorrem entre proprietários e não proprietários dos 

meios de produção, mas entre funcionários e gestores, governantes e dirigentes, que sofrem 

influência das estruturas relacionais de poder, expressas pelas diversas carreiras, funções e 

hierarquias existentes. Trata-se de uma multiplicidade de atividades no campo da prestação de 

serviços, de administração ou de controle que não produzem diretamente a valorização do 

capital, sendo, nos termos de Marx, um trabalho assalariado improdutivo.  

No entanto, isso não significa que não exista exploração do trabalho no setor público, 

ela ocorre na esfera da reprodução do capital, na forma como o Estado atribui valor ao 

conteúdo do trabalho exercido, uma relação entre a quantidade de horas trabalhadas, o salário 

recebido e as condições necessárias para a vida em sociedade (NOGUEIRA, 2005b). As 

especificidades do setor público não negam aos trabalhadores a condição de pertencer à 

totalidade das relações sociais de produção predominantemente capitalistas. Contudo, os 

conflitos existentes nas relações entre Estado e trabalhadores se diferenciam dos conflitos 

entre capital e trabalho.  

Nas relações entre trabalho e capital no setor privado, a instância do político 

é percebida por meio da intervenção do Estado, via legislação do trabalho e 

sindical. No entanto, a atuação sindical e dos trabalhadores pode alterar as 

condições de trabalho em cada empresa por meio da negociação, acordos e 

mobilizações. No campo público, as relações coletivas se dão diretamente na 

superestrutura política e jurídica e dependem dos estatutos específicos das 

diversas categorias, ou seja, do estatuto jurídico oriundo do direito 

administrativo e constitucional, que regula as circunstâncias e os interesses 

em jogo. A relação existente entre o servidor público e a unidade 

administrativa é de natureza diversa da existente na iniciativa privada. O 

administrador público está sujeito ao princípio da legalidade. Assim, a 

organização sindical dos servidores públicos tem maior dificuldade em 

alterar as condições de trabalho de forma abrangente porque estas dependem 

das instâncias políticas e administrativas (NOGUEIRA, 2005b, p. 7, grifo do 

autor)16. 

 

Além de se deparar com um poder difuso de decisão entre o poder executivo, 

legislativo e, no caso do trabalho nos tribunais de justiça, o poder judiciário – tornando as 

negociações e as relações coletivas complexas e os processos de decisão demorados e 

instáveis –, o trabalhador do setor publico sofre a interferência direta das eleições e do voto do 

                                                           
16 Nogueira (2005a e b) aponta várias questões que geram conflitos nas relações sociais de trabalho dentro do 

Estado, como a burocracia, sendo altas as possibilidades de conflito entre os diversos níveis hierárquicos, 

especialmente, entre aqueles que controlam os meios de administração e os que não controlam. Essa questão será 

abordada no Capítulo II, na discussão a respeito da organização administrativa do TJSP.  
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conjunto dos eleitores, de modo que, em cada período de eleição, as mudanças de governo 

podem contribuir ou prejudicar os processos de negociação salarial, as condições de trabalho 

e a possível ampliação de direitos. No caso do TJSP, existe um processo de eleição bienal 

para presidente, situação que também interfere nas negociações com os trabalhadores, as 

quais invariavelmente retrocedem.  

Diferentemente de uma relação típica entre “patrão” e “empregado”, para Nogueira 

(2005b), em grande medida, no interior das instituições do Estado, os conflitos encontram-se 

determinados pelas relações diretas entre funcionários e níveis de governo, entre membros de 

diversos aparelhos e ramos do Estado, dando-se a conhecer, aparentemente, por meio de 

brigas, fissuras, atritos, desacordos entre grupos, incidindo nas estratégias de organização e 

ação dos trabalhadores desse setor. Ocorrem divergências políticas e ideológicas que dividem 

os trabalhadores do Estado, entre setores mais à direita ou à esquerda. Alguns conflitos podem 

ganhar maiores proporções, na medida em que envolvem a política macroeconômica e 

questões corporativas, entre outras, como por exemplo, a gestão da arrecadação e dos gastos 

públicos, materializada na disputa pelos recursos do fundo público, a implementação de 

programa partidário, a privatização ou não de setores, a gestão de políticas públicas e, ainda, 

pelas contradições inerentes ao regime capitalista de produção.  

Partindo dos estudos de Poulantzas (1977), Nogueira discute que conflitos e divisões 

colocam em questão a própria estrutura e unidade organizacional, como o papel “[...] 

ideológico e de aparente neutralidade e de árbitro acima das classes, que o Estado exerce na 

sociedade” (NOGUEIRA, 2005b, não paginado).  

A lógica de funcionamento do Estado e de resolução dos conflitos é diferente da lógica 

de uma empresa capitalista, já que uma de suas funções é a de manutenção da ordem para a 

preservação do sistema do capital. Para Nogueira (2005b), há uma contradição política no 

interior do Estado, pois ao mesmo tempo em que ele se apresenta como um espaço 

aparentemente de equilíbrio e de árbitro dos conflitos, de concentração das decisões coletivas 

e de interesse público, ele detém o poder exclusivo do uso legal da violência, exercido para a 

manutenção do sistema capitalista, “[...] mesmo em detrimento das esferas sociais e coletivas” 

(NOGUEIRA, 2005b, não paginado). O Estado apresenta assim uma autonomia relativa no 

capitalismo.  

No sistema do capital, os salários informam o padrão de vida dos trabalhadores 

assalariados. Nesse sentido, as políticas de contenção dos gastos públicos, acentuadas nos 

períodos de crise do sistema capitalista, submetem os trabalhadores do Estado a arrochos 
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salariais, por meio de longos períodos de ausência de reposição inflacionária, a 

desregulamentação de direitos e a deterioração das condições de trabalho.  

Para Nogueira (2005b), qualquer tentativa de administração dos conflitos ou de 

propostas para um novo sistema de relações de trabalho, no interior do Estado, deve 

considerar as questões de defasagem salarial, de melhoria das condições gerais de trabalho e 

das perdas salariais históricas desses trabalhadores.     

Em termos de inserção profissional do/da assistente social no setor público, pode-se 

dizer que o Tribunal de Justiça constitui um dos primeiros espaços de atuação, configurando-

se como um importante e histórico campo profissional, conforme será apontado mais adiante. 

É essencial mencionar que se trata de um espaço institucional caracterizado por hierarquia 

extremamente verticalizada, com forte viés retrógrado, conservador e alienante, que incide 

tanto no exercício profissional como na organização coletiva. Conforme destaca Borgianni 

(2012, p. 413), o “[...] judiciário é antes de tudo, o lócus de resolução de conflitos pela 

impositividade do Estado”, característica que, por si só, coloca grandes desafios éticos e 

políticos para a intervenção do/da assistente social.   

O trabalho exercido pelo/a assistente social no Tribunal de Justiça é permeado por 

contradições, descontinuidades, desafios, conquistas e retrocessos e por luta diária pela 

superação das dificuldades impostas pelas relações sociais e condições objetivas de trabalho. 

Um espaço contraditório do qual emanam necessidades que ensejam a atuação de 

especialistas do direito, como juízes, promotores, defensores, advogados e, também de 

assistentes sociais que “[...] atuam buscando defender tanto o projeto ético-político da 

profissão como seus direitos como trabalhadores” (BORGIANNI, 2012, p. 424). 

Compreender e problematizar a organização e a participação política dos/as assistentes 

sociais, nesse contexto, significa ampliar o olhar para além de uma análise endógena e buscar 

apreender o trabalho profissional inserido nas relações sociais de produção e reprodução do 

capital, como parte do trabalho socialmente produzido e condicionado pelas relações entre 

Estado e classes sociais, reconhecendo as contradições presentes nos espaços de trabalho e 

suas especificidades.  

 

1.2  Organização sindical no setor público  

 

Considerando que o Estado tem se constituído no principal empregador dos/as 

assistentes sociais, atribuindo uma característica de trabalhador do setor público a esse 
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profissional, torna-se fundamental compreender a organização política e sindical dos seus 

trabalhadores para a problematização do objeto de estudo deste trabalho. 

Nogueira (2005a) identifica três momentos distintos no sindicalismo do setor público: 

entre 1930 e 1978, período caracterizado pela formação das associações corporativas, com 

forte viés assistencialista; entre 1978 e 1988, época identificada pelo desenvolvimento do 

caráter sindical das associações, vinculado ao contexto de expansão da luta pela 

redemocratização no país e do nascimento do chamado “novo sindicalismo”; e após 1988, 

momento marcado pela legalização e expansão do sindicalismo no setor público.   

É importante registrar que o movimento dos trabalhadores no Brasil não se inicia em 

1930, nem ao menos no século XX. Numa conjuntura marcada por quatro séculos de 

escravidão, seria impossível pensar no surgimento de uma classe trabalhadora assalariada e 

organizada no país, sem considerar a luta de classes entre os trabalhadores escravizados e seus 

senhores e as experiências compartilhadas entre os trabalhadores escravizados e livres que 

incluem as formas organizacionais de mobilização e de luta que tiveram importância 

fundamental no processo de formação da classe (MATTOS, 2009). As primeiras décadas do 

século XX, já registram grupos expressivos de trabalhadores urbanos que buscavam formas 

diversificadas de organização coletiva que respondessem às demandas relacionadas aos 

conflitos entre patrões e trabalhadores, multiplicando-se sindicatos, ou as chamadas 

“sociedades de resistência” (MATTOS, 2003), desde as mais radicais de influência anarquista 

ou socialista, quanto às moderadas e reformistas (NOGUEIRA, 2005a).  

No entanto, é possível afirmar que o ano de 1930 marca o início de um período de 

significativas mudanças no quadro político, econômico e social no país. Segundo Mattos 

(2009), no âmbito político, o Estado passa a ser mais centralizador; na esfera econômica, 

assume uma postura interventiva mais agressiva; e, no aspecto ideológico-cultural imprime 

um discurso que o coloca numa posição de “protetor” e regulador dos conflitos sociais entre 

os trabalhadores e o patronato, propagando a ideia de harmonia entre trabalhadores e 

empresários, todavia, de forma arbitrária e autoritária.  A partir de então, dentro de um 

movimento de correlação de forças entre os trabalhadores organizados, o patronato e o 

próprio Estado, inicia-se um processo de investimento nas políticas públicas voltadas às 

relações de trabalho, que passam a ser organizadas em leis e a assumirem novas configurações 

na regulação da vida dos trabalhadores e de suas organizações políticas e sindicais17, 

destacando-se a figura de Getúlio Vargas, nesse período. 

                                                           
17 Segundo Galvão (2013), no caso do Brasil, o Direito do Trabalho é tradicionalmente dividido em direitos 

individuais do trabalho, comumente chamado de direitos trabalhistas, e direitos coletivos do trabalho, o direito 
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Entre os anos de 1930 e 1934 é inaugurada pelo governo de Getúlio Vargas a “[...] 

fase da construção da estrutura sindical oficial e dependente do Estado”, que traz para dentro 

dele o papel de organizar, mediar e cooptar o trabalho e o capital, “[...] em nome da questão 

social no Brasil” (NOGUEIRA, 2005a, p. 97). O marco foi a criação do Ministério do Trabalho 

Indústria e Comércio (MTIC), dele saindo a maior parte das leis trabalhistas que foram 

reunidas e sistematizadas, em 1943, na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Ao 

Ministério do Trabalho, caberia a função de instituir e propagar o novo modelo do 

sindicalismo oficial, reconhecido e tutelado pelo Estado. A legislação sindical, além de 

instituir o modelo de sindicato único por categoria econômica ou profissional, oficializando o 

monopólio da representação, implementa uma “[...] estrutura vertical por categorias 

(sindicatos locais, federações regionais e confederações de abrangência nacional)” (MATTOS, 

2009, p. 63). Esse tipo de organização verticalizada com associações/sindicatos regionais e 

nacionais está muito presente na organização sindical do setor público, inclusive no Judiciário 

Paulista, até os dias atuais.   

A origem do movimento dos trabalhadores no setor de serviços, públicos ou privados, 

é marcada pelo associativismo de cunho assistencial e recreativo voltado ao aprimoramento 

profissional e aos interesses corporativos18. Uma das primeiras associações do setor de 

serviços, a Associação dos Funcionários de Bancos de São Paulo, nasce, em 1923, com o 

objetivo de “[...] congregar todos os funcionários de bancos, estimular o “gosto” pela carreira 

bancária e tornar seus associados capacitados para assumir os altos postos da administração 

bancária e ainda lutar pela aprovação de leis que atendessem às aspirações da categoria” 

(NOGUEIRA, 2005a, p. 97, grifos do autor). As associações de funcionários públicos que são 

criadas, a seguir, mantêm as mesmas características e perspectivas do movimento associativo 

dos bancários, e inauguram o tradicional movimento associativo do funcionalismo público.  

No período de 1930 a 1970, considerando que a organização sindical na administração 

pública direta e estatutária ainda era proibida no Brasil, os trabalhadores organizaram suas 

                                                                                                                                                                                     
sindical. “Os direitos trabalhistas referem-se às normas de proteção aos trabalhadores. O direito sindical define a 

forma de organização e representação de interesses, conformando aquilo que comumente chamamos de estrutura 

sindical, bem como os mecanismos da negociação coletiva e a forma de resolução de conflitos. Esses dois planos 

se encontram articulados, no caso brasileiro, num mesmo instrumento jurídico: A Consolidação das Leis do 

Trabalho” (GALVÃO, 2013, p. 4). 
18 Trata-se de tema de debate nas Ciências Sociais e serve para designar diferentes conceitos (GALVÃO , 2003). O 

termo é usado aqui, conforme Nogueira (2005a, p. 23) como expressão do “[...] sindicalismo enquanto 

organização e representação de interesses econômicos de uma ou mais categorias. Nesse aspecto, não há 

qualquer conotação negativa como a de corporativismo sindical ou sistema corporativista de relações de trabalho 

controlado pelo Estado. Muitos analistas usam o termo corporativismo para expressar também o movimento 

econômico e social de interesses de uma categoria. Por exemplo, o corporativismo dos médicos, dos 

parlamentares, dos funcionários públicos”. Neste trabalho, os diversos usos do termo, serão explicitados, quando 

necessário. 
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associações como sociedades civis e assistenciais. Entre essas associações destacam-se o 

Centro do Professorado Paulista (CPP), em 1930, a Associação dos Funcionários Públicos do 

Estado de São Paulo (AFPESP), em 1931, e a Associação dos Professores do Ensino 

Secundário e Normal Oficial do Estado de São Paulo (APESNOESP) criada, em 1945, que 

depois passou a ser denominada APEOESP – Sindicato dos Professores do Ensino Oficial do 

Estado de São Paulo.    

Segundo Nogueira (2005a), o ano de 1978 representa um marco para a organização 

dos servidores públicos no Brasil, pois muitas associações consideradas tradicionais, criadas a 

partir dos anos 1930, que combinavam uma atuação corporativa e assistencial (com prestação 

de serviços assistenciais aos associados e de lazer), sem qualquer pretensão de mobilização 

coletiva sindical, começam a esboçar sinais de transição para um caráter reivindicativo e de 

oposição ao Estado militar. Uma das primeiras associações a ocupar esse lugar político de 

representatividade, em pautas reivindicativas e de participação nas negociações coletivas, foi 

a APEOESP.  

A greve pioneira dos professores da rede estadual de ensino, em São Paulo, no ano de 

1978, expressa a nova fase do movimento político e sindical do setor público. Uma das 

principais características da greve foi a consolidação pela categoria de um comando de greve 

independente da diretoria da APEOESP, a qual se posicionava contrária à greve. A organização 

autônoma e independente desses trabalhadores resultou em um movimento de massa que 

envolveu “[...] cerca de 80% da categoria de 180 mil professores, durante diversas semanas, 

com poucos resultados econômicos, mas com um saldo político decisivo, no que se refere à 

mobilização e organização do movimento, como demonstra a conquista da direção da 

Apeoesp no ano seguinte” (NOGUEIRA, 2005a, p. 134). Nesse período, outras greves de 

professores eclodem no Paraná e em Brasília, assim como, outras categorias que iniciaram sua 

organização em sindicatos passam a realizar greves, como médicos assalariados, atores de 

teatro e cinema, fotógrafos, jornalistas e funcionários públicos.  

A partir desse momento, ocorre expansão de sindicatos e greves no setor público. O 

pico desse movimento se dá, entre os anos de 1988 e 1989, e se expressa em todo o setor 

público com aumento de greves e de horas não trabalhadas pelos servidores. O movimento 

grevista dos servidores públicos e dos assalariados da classe média foi responsável por 24,6% 

das paralisações de trabalho, entre os anos de 1978 e 1986, e supera, nesse período, em termos 

de jornadas não trabalhadas, o setor privado (NOGUEIRA, 2005a, p. 135).  

Destaca-se que o sindicalismo no setor público alcança expressividade num contexto 

marcado pelo processo de crise política e econômica, no país, de lutas pela democratização, 
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influenciado e conectado ao ressurgimento do sindicalismo operário, chamado o “novo 

sindicalismo” (ANTUNES, 1995). No contexto da transição prolongada da ditadura à 

democracia e uma conjuntura de recessão, de arrocho salarial e de esgotamento de um modelo 

de Estado intervencionista, mas voltado à reprodução do grande capital, que já não conseguia 

dar continuidade ao processo de superexploração e de exclusão social, emerge uma classe 

operária jovem, proveniente de setores modernos da economia que formam a base para um 

novo sindicalismo no Brasil (NOGUEIRA, 2005a).  

Os diversos interesses em disputa colocaram em evidência e intensificaram as 

contradições e o antagonismo de classe – capital e trabalho –, desencadeando processos de 

mobilização, greves e avanços da organização política e partidária no Brasil. Como 

expressões, desse período, destacam-se as greves do ABC, em 1978, a criação do Partido dos 

Trabalhadores (PT), em 1980, a organização da Central Única dos Trabalhadores (CUT), em 

1983, além das grandes campanhas por eleições diretas. 

Entretanto, no início da década de 1980, verifica-se um período de recessão 

econômica, desemprego e arrocho salarial. Mecanismos repressivos da legislação sindical são 

acionados pelo Estado e ocorre um endurecimento nas relações de negociação entre patronato 

e trabalhadores, o que provoca um efeito de contenção das greves, de uma forma geral. A 

partir de 1983, entretanto, abre-se um novo período de ascensão do movimento grevista e de 

um intenso aumento das atividades sindicais. Essa fase apresenta como uma de suas principais 

características a diversificação dos métodos grevistas: greves com ocupação, operações-

padrão, operação-tartaruga, greves-pipoca, entre outras, e também a participação muito mais 

ativa de categorias consideradas “novas” no movimento sindical brasileiro, como os 

trabalhadores do setor público.  

As conquistas derivadas do crescente movimento operário e da luta dos movimentos 

sociais geraram a ampliação e a consolidação de direitos sociais e políticos. Nessa direção, a 

Constituição de 1988 “[...] significou um marco formal de um movimento real mais amplo e 

de importância inédita no campo do trabalho e do sindicalismo no Brasil” (NOGUEIRA, 2005a, 

p. 137).  

A Constituição de 1988 consolida-se como uma das mais importantes expressões dos 

movimentos sociais, desse período, a qual além de restabelecer a democracia representativa, 

ampliar direitos sociais e coletivos, contribuir para a expansão dos serviços públicos e 

público-privados, gerando maior absorção de trabalhadores no setor público e ampliação da 

classe média assalariada, também representou conquistas para a luta sindical, como a 

legalização da organização sindical dos funcionários públicos. O sindicalismo no setor 
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público alcança seu auge nos anos 1988 e 1989, em número de greves e dias parados. As 

greves, sobretudo, por melhores condições de trabalho e por salários, revelam que os 

trabalhadores do setor público buscaram as formas tradicionais e históricas de organização e 

de luta realizadas pela classe operária e pelos demais assalariados, ou seja, os movimentos 

grevistas e sindicais. Embora a expansão do sindicalismo no serviço público concentre-se, 

entre as décadas de 1970 e 1980, pode-se dizer que a partir, daí, a continuidade do 

sindicalismo brasileiro não dependeria mais exclusivamente da classe operária, mas, 

sobretudo, da direção que os trabalhadores do setor de serviços públicos  e privados vierem a 

imprimir nesse processo (NOGUEIRA, 2005a).  

Ao longo da década de 1980, o movimento sindical brasileiro, aí incluído o setor 

público, apresentou um quadro nitidamente favorável em relação a sua organização e 

desenvolvimento, “[...] em direção contrária ao quadro de crise sindical já presente em vários 

países capitalistas avançados” (ANTUNES, 2009, p. 235). 

No contexto histórico das lutas pela redemocratização do país, houve intensa 

articulação e debate político e sindical, no interior da classe trabalhadora, a contar de 1979, 

com o “novo sindicalismo”, somados aos esforços para aglutinar o sindicalismo mais 

combativo, classista e independente e o grupo das oposições sindicais – com destaque para a 

Oposição Sindical Metalúrgica de São Paulo e a Oposição Metalúrgica de Campinas –, em 

torno de uma única central sindical, a Central Única dos Trabalhadores (CUT). Essas 

iniciativas foram fundamentais para o avanço, ainda que insuficientes, das tentativas de 

organização dos trabalhadores nos locais de trabalho, da luta pela autonomia e liberdade 

sindical em relação ao Estado. Destacam-se as lutas “[...] por meio do combate ao imposto 

sindical e à estrutura confederacional, cupulista, hierarquizada, com fortes traços 

corporativistas, que se constituíram em instrumentos usados pelo Estado para subordinar e 

atrelar os sindicatos” (ANTUNES, 2009, p. 234-235).  

Conforme Antunes (1995), a CUT conseguiu articular quatro segmentos decisivos de 

trabalhadores e assim consolidar uma significativa base de atuação: o operariado industrial, os 

trabalhadores rurais, os do setor de serviços, o funcionalismo público/ assalariados médios.  

A inserção dos trabalhadores do setor público na CUT mostrou-se fundamental para 

ampliar a consciência política e sindical desse segmento, possibilitar as articulações 

horizontais e estimular vínculos de solidariedade e de alianças entre o setor público e privado.  

Entretanto, parcela significativa de associações de servidores públicos não alterou sua 

forma tradicional de atuação, mantendo ações assistenciais e paternalistas, distanciadas das 

lutas históricas da classe trabalhadora, mesmo agregando lutas sindicais. Segundo Nogueira 
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(2005a), esse dado pode ser comprovado na resistência de muitas associações do setor público 

a se transformarem em sindicatos, mesmo após a Constituição de 1988, permanecendo com 

atuação muito centrada nos interesses corporativos das categorias.  

Outro aspecto a ser destacado é o baixo índice de filiação das entidades sindicais e 

associativas dos trabalhadores do setor público às centrais sindicais, especialmente, no Estado 

de São Paulo. Essa realidade pode ser observada na organização dos trabalhadores do 

Judiciário Paulista, percebendo-se um movimento de resistência da maioria das entidades 

representativas e dos trabalhadores, em se aproximarem do movimento geral da classe 

trabalhadora organizado nas centrais sindicais. Essa resistência que está nas origens da 

organização política dos trabalhadores do setor público permanece até hoje, e foi reforçada 

pelos sujeitos desta pesquisa19. 

–– [...] estou falando em relação à central sindical, a orientação que a central sindical dá 

para os seus sindicatos, nós temos mais autonomia para entrarmos nos movimentos, nos quais nós 

queremos e entendemos que temos que entrar ou não [...]. (Eduardo Campos, psicólogo) 

–– [...] porque eu estou questionando essas centrais sindicais, o uso que eles querem fazer, na 

verdade, visando a eles próprios e não aos trabalhadores. (Claudia Anaf, psicóloga) 

A exceção tem sido percebida na discussão e filiação de algumas entidades 

representativas dos trabalhadores do TJSP à Central Sindical Pública20, inclusive com a 

participação de alguns dirigentes de entidades na diretoria dessa Central.  

                                                           
19 A análise dos dados apreendidos em todo o material empírico, por meio da fala dos sujeitos, será apresentada 

de forma detalhada no Capítulo III da presente dissertação.  
20 A Central Sindical Pública foi criada, em 10 de agosto de 2015, com filiação de algumas associações do 

judiciário. A criação dessa central sindical coloca em xeque os avanços do setor público em direção à unificação 

das lutas gerais da classe trabalhadora e se mostra prejudicial ao processo de construção da consciência de classe 

dos trabalhadores desse setor, reafirmando as possíveis diferenças. Cabe ressaltar que o termo utilizado como 

referência ao trabalhador do setor público, em todo o estatuto da Central Sindical Pública ainda é o de “servidor 

público”, posicionamento regredido, em relação à discussão realizada por Nogueira (2005a) da transição (ainda 

incompleta) do termo “servidor público” para o de “trabalhador” do setor público, o qual possibilita a construção 

da identidade de classe e o fortalecimento da aproximação e da unificação das lutas, sem desprezar as 

especificidades, entre os trabalhadores do setor público e privado. Conforme publicação da Confederação 

Nacional dos Servidores Públicos do Estado de São Paulo (CNSP), cujos diretores estavam presentes na 

fundação da Central Sindical Pública, um dos vice-presidentes da Central Pública, Sr. José Gozze, que também 

faz parte da diretoria da CNSP, sendo também presidente da Federação das Entidades de Servidores Públicos do 

Estado de São Paulo (FESPESP) e presidente de uma das associações do Judiciário Paulista, a Associação dos 

Servidores do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (ASSETJ), fundada em 1983, manifestou-se da seguinte 

maneira: “Há mais de dois anos, vínhamos discutindo a necessidade de criação de uma Central que unisse os 

servidores públicos. Servidor público é diferente de trabalhador da iniciativa privada. Os servidores, que, aliás, 

são os governantes efetivos do Estado, têm que discutir suas demandas com aqueles que, temporariamente, 

foram eleitos para algum cargo no Estado. A sociedade precisa compreender que os direitos do cidadão 

garantidos na Constituição Federal, só chegam a eles pelas mãos dos servidores públicos”. Disponível em:  

<http://www.cnsp.org.br/website/Noticia.aspx?c=5583 >. Acesso em: 14 dez. 2017.   

  

http://www.cnsp.org.br/website/Noticia.aspx?c=5583
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–– [...] eu achei que a gente devia se associar à Pública que foi criada, embora eu também 

não sei se vão rolar roubos, lá, mas eu acho que se tem um lugar pra nós é na Pública. (Claudia Anaf, 

psicóloga) 

–– Existe uma central que foi fundada há uns quatro anos atrás, a Pública, que é só de 

servidores públicos, especificamente, de servidores. As demais, eu não vejo interferência, a não ser 

mesmo na questão ideológica, de luta, tal, eu não vejo neste momento a categoria participando de 

uma assembleia e definindo pela participação em uma central sindical, mesmo que seja a Pública, 

não, não vejo isso na categoria nesse momento [...].  (Maricler Real, assistente social) 

O distanciamento das lutas gerais da classe trabalhadora e até a recusa de filiação às 

centrais sindicais por parte dos trabalhadores do TJSP e das entidades representativas 

decorrem de uma multiplicidade de fatores. Historicamente, a organização política e sindical 

dos trabalhadores do TJSP tem ocorrido por meio de associações. Atualmente, há cerca de 

trinta entidades representativas entre sindicato geral, regionais e por categoria profissional, 

associação geral, regionais e por categorias profissionais, associações nacionais e ainda 

federações e confederações.  

Muitas dessas associações criadas com o objetivo de congregar os funcionários – a 

partir de uma visão assistencialista ou, até mesmo, como espaço de troca de experiência, de 

capacitação profissional e de defesa dos interesses específicos de seus associados –, 

pressionados pelas bases, começam a assumir pautas reivindicativas, abarcando questões 

como condições de trabalho, salários, plano de cargos e carreira para a categoria. Isso se fez, 

devido à ausência e ao espaço político deixado pelo sindicato que representa oficialmente a 

categoria, o Sindicato União.  

Essa atuação multifacetada das associações representativas, a ausência de cultura 

sindical combativa, e a própria situação e organização do trabalho dentro do tribunal de 

justiça21, acentuam o processo de fragmentação da categoria, ao mesmo tempo, em que 

sofrem seus efeitos, incidindo na formação e na construção da consciência política dos 

trabalhadores, na percepção de sua inserção de classe, o que reforça o limite da atuação das 

associações, de uma forma geral. 

Outro destaque que afeta a organização dos trabalhadores do setor público, junto ao 

avanço neoliberal, concerne ao histórico e às opções políticas da CUT, especialmente, desde 

                                                           
21 Mais adiante, serão analisadas as implicações da situação de trabalho e da inserção de classe dos trabalhadores 

do Judiciário Paulista em sua organização política e sindical. É importante destacar que a organização política e 

sindical dos trabalhadores desse judiciário é bastante complexa, não sendo possível apontar causalidades únicas, 

com relação à grande quantidade de associações e sindicatos ou à fragmentação da categoria. No Capítulo III, 

apontam-se alguns indicadores para a análise desse processo.    
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os anos de 1990, aspectos que serão abordados no próximo item, em relação ao abandono de 

pautas gerais e históricas do conjunto da classe trabalhadora pela Central. 

Alguns novos coletivos têm se formado no interior da categoria do TJSP, e agregado 

trabalhadores provenientes de outros setores que possuem maior tradição sindical, como 

bancários, professores ou segmentos do próprio funcionalismo público, junto a militantes de 

base e de vanguarda do TJSP. Esses agrupamentos de trabalhadores, desde a greve de 2010, 

especialmente, na capital paulista, passaram a organizar espaços coletivos de discussão 

política e sindical, que geraram a organização de sindicatos regionais, apoiados na 

possibilidade da existência de um sindicato em base territorial diversa do sindicato oficial.  

Posicionamentos diferentes têm sido defendidos, a partir desses novos coletivos e 

agrupamentos, os quais têm apresentado e identificado a importância da discussão e inserção 

dos trabalhadores nas centrais sindicais. Depoimentos dos sujeitos entrevistados nesta 

pesquisa evidenciam esse posicionamento.  

–– Eu acho que sindicato tem que ser filiado à central. Acho que uma central vai nos permitir 

aproximar de outras experiências. Você fazer parte de uma central é você se aproximar de outras 

experiências, de outras categorias, com realidades distintas, com problemas distintos, mas muitas 

vezes com questões muito semelhantes. Acho que é importante você ter uma Central Sindical, que é 

aquela que articula nacionalmente também uma luta. Ficar sozinho, isolado na sua cidade, no seu 

bairro, isso não é muito bom, acho que fazer parte de central é bom para a categoria e bom para a 

central [...]. (Sandra Esteves, assistente social) 

–– Eu acho que tem que ser [filiado à central sindical], porque dá um sentido de unificação 

na classe trabalhadora, porque uma central quebra o gueto, você tem vários outros segmentos na 

central, você entra em contato com as bandeiras mais amplas, acho que é fundamental, sim, estar 

numa central sindical [...]. (Everaldo Becker, assistente social)  

O processo de criação dos sindicatos regionais iniciou-se, a partir do ano de 2011, 

contudo, nenhum deles, até os dias atuais, conseguiu a aprovação do pedido de registro no 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e a concessão da carta sindical. A fundação e 

organização de cada sindicato têm sido contestadas pelo sindicato oficial da categoria, o 

Sindicato União, e algumas derrotas foram impostas à categoria, no sentido da plena liberdade 

de organização sindical, tema a ser abordado ainda neste capítulo.   
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1.2.1 Sindicalismo e crise do capital: reestruturação produtiva e 

transformações no mundo do trabalho  

 

A partir do início da década de 1990, as mudanças e transformações ocorridas no 

capitalismo recente, “[...] não permitem um balanço muito positivo do sindicalismo 

brasileiro” (MATTOS, 2009, p. 126). O autor aponta diversos fatores que impactaram a 

organização política dos trabalhadores e geraram um movimento de refluxo do sindicalismo 

brasileiro, tais como, a chegada do neoliberalismo no Brasil, as transformações do mundo do 

trabalho decorrentes da chamada reestruturação produtiva, além de outros aspectos, como as 

opções políticas das lideranças no interior da CUT e a ausência da plena liberdade de 

organização sindical, com a permanência dos principais elementos da estrutura sindical 

brasileira, mesmo após a Constituição de 1988: o sindicato único, o poder normativo da 

Justiça do Trabalho e a contribuição sindical compulsória22.  

Crises não são novidades no sistema capitalista nem, ao menos, constituem acidentes 

de percurso. A análise histórica permite-nos dizer que as crises não só fazem parte do sistema 

capitalista, como dele são constitutivas; em outros termos “[...] não existiu, não existe e não 

existirá capitalismo sem crise” (NETTO; BRAZ, 2012, p. 170), são as chamadas crises 

“cíclicas” ou “crises sistêmicas” do capital.  

No entanto, a partir de 1973, o capital vive uma crise estrutural no plano internacional, 

decorrente da queda tendencial das taxas de lucro e da crise de superprodução, que exige 

respostas rápidas e intensas do próprio sistema, visando à retomada dos patamares de 

acumulação e reprodução em escala ampliada. Em resposta à própria crise, o capital inicia um 

processo de reorganização do sistema político e ideológico de dominação, a começar pela 

Inglaterra e Estados Unidos (Thatcher-Reagan), expandindo-se por toda a Europa, cujos 

contornos mais evidentes se revelam na esfera do Estado, no âmbito da reprodução social, por 

meio da implantação do “neoliberalismo” com as políticas de desregulação dos direitos do 

                                                           
22 A reforma trabalhista aprovada em 2017, no governo interino de Temer, prevê o fim da contribuição sindical 

obrigatória. A partir do início da Lei n. 13.467 (BRASIL, 2017), sancionada em 11 de novembro de 2017, a 

cobrança passa a ser facultativa, o trabalhador decide sobre seu desconto ou não. O fim da contribuição sindical 

compulsória representou uma das principais bandeiras do movimento dos trabalhadores nos marcos do “novo 

sindicalismo”, além da liberdade e autonomia sindical. Entretanto, sua implementação no atual contexto, de 

desregulamentação brutal dos sistemas de proteção e garantia de direitos dos trabalhadores, aponta para a 

intencionalidade do desfacelamento dos instrumentos de luta da classe trabalhadora, nesse caso, os sindicatos. 

Por se tratar de recente alteração, não é possível mensurar seus desdobramentos, entretanto, ela será mencionada 

neste trabalho por seus efeitos ainda visíveis na estrutura sindical. Cabe destacar que o Supremo Tribunal 

Federal, em 29 de junho de 2018, por 6 votos a 3, declarou a constitucionalidade da extinção do imposto 

obrigatório, em resposta a tramitação de dezenove ADIs – Ação Direta de Inconstitucionalidade, que 

questionavam, de alguma forma, o fim da cobrança compulsória.  



64 

 

trabalho e de desmontagem do setor produtivo estatal, privatizações, ajustes fiscais, 

contrarreformas (previdência, trabalhista, sindical, etc.). Na dimensão da cultura, há uma 

investida ideológica do campo da direita que passa a propagar ideias sobre o “fim da história”, 

a negação das classes sociais, o triunfo do capitalismo sobre o socialismo, a era “pós-

industrial” e a “pós-modernidade”23.  

Destaca-se a implementação de um novo modelo de gestão das relações de trabalho, 

com a retração do binômio fordismo-taylorismo (que predominou de 1945 a 1973), 

considerado um sistema “rígido” de “[...] produção em massa para o consumo em massa” e a 

instauração do sistema denominado “acumulação flexível”, cuja produção passa a ser 

organizada de acordo com a demanda” (ABRAMIDES, 2017d, p. 226). Um modelo flexível de 

acumulação, que combina elementos do fordismo-taylorismo com uma “[...] nova pragmática 

pautada pela empresa enxuta (lean procuction), pela implantação de programas de qualidade 

total e sistemas just-in-time e kanban, além da introdução de ganhos salariais vinculados à 

lucratividade e à produtividade” (ANTUNES, 2014, p. 2). Outra característica que dá base a 

essa flexibilidade é o movimento de desconcentração industrial promovido pela 

desterritorialização da produção, no qual unidades produtivas podem ser deslocadas para 

espaços territoriais com menor vigência de legislação protetora do trabalho e com escassa ou 

nenhuma tradição de luta sindical (NETTO; BRAZ, 2012). Conforme esses autores, tal “[...] 

territorialização acentua ainda mais o caráter desigual e combinado da dinâmica capitalista” 

(NETTO; BRAZ, 2012, p. 228). 

Para Antunes (2010), as transformações ocorridas no mundo do trabalho24, desde 

então, não têm precedentes históricos e alteraram a “forma de ser” da classe trabalhadora, 

incidindo diretamente em suas conhecidas formas de representação: partidos políticos, 

sindicatos e organismos de representação. A “revolução” tecnológica, resultante de avanços 

técnico-científicos incorporados à produção, reduz a demanda de trabalho vivo e a 

                                                           
23 Conforme Ribeiro (2014), o pensamento pós-moderno “[...] supõe que as recentes transformações societárias 

não permitem mais aquelas formas de referências coletivas, como a de classe, que motivou as organizações 

sociais e políticas do século XIX e início do século XX [...] (p. 104) “Essa forma de pensar considera que o 

contexto emergente a partir da década de 1970 reflete o esgotamento das noções clássicas de verdade, razão, 

identidade e objetividade, bem como a ideia de emancipação universal, dos sistemas únicos e das grandes 

narrativas [...] Assim, o pós-modernismo vem expressar uma nova perspectiva ideológica nesse estágio do 

capital globalizado, pautada no fragmentário, no efêmero, no descontínuo, que fortalece a alienação e a 

reificação do presente, descaracterizando os nexos ontológicos que compõem a realidade social e tolhendo cada 

vez mais a compreensão totalizante da vida social” (p. 109).  
24 Nos termos do autor: “[...] tem-se um sistema que responde imediata e diretamente às demandas que são 

colocadas e que possui a flexibilidade para alterar o processo produtivo de modo que não se opere com grandes 

estoques, mas com estoque mínimo; de modo que se tenha um sistema chamado de produção ou de acumulação 

flexível, que se adeque a essas alterações cotidianas do mercado. Enfim, um processo produtivo flexível que 

atenda esta ou aquela demanda com mais rapidez, sem aquela rigidez característica de produção em linha de 

montagem do tipo fordista” (ANTUNES, 1995, p. 79). 
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globalização e a flexibilização do processo produtivo transformam o sistema de produção. As 

mudanças exigidas nas relações de trabalho afetam diretamente os trabalhadores, precarizando 

vínculos e condições de trabalho e interferindo na organização da vida das pessoas.  

Um sistema de produção flexível supõe direitos do trabalho também 

flexíveis, ou de forma mais aguda, supõe a eliminação dos direitos do 

trabalho, e se o trabalhador tem direitos “rígidos”, essa rigidez dos direitos 

conquistados ao longo de décadas obsta essa flexibilidade produtiva que 

necessita do trabalhador disponível; necessita do trabalho parcial, do 

trabalho de terceiros e do trabalho precário, dessas várias formas de trabalho 

que eu chamado de subtrabalho, uma subproletarização dos trabalhadores, de 

modo que flexibiliza e dá efetividade a um modo de produção que é 

essencialmente destrutivo e que também destrói a mercadoria força de 

trabalho (ANTUNES, 2010, p. 81). 

No Brasil, a década de 1990 foi marcada pelo processo de globalização econômica, de 

abertura comercial do país ao capital financeiro internacional, de implementação de políticas 

de ajustes fiscais e privatizações e de reformas estruturais no campo das relações de trabalho, 

que deram consistência ao projeto neoliberal e instauraram a atual fase do capitalismo, 

monopolista e financeirizado, transformando substantivamente o mundo do trabalho, “[...] 

criando novas e articulando velhas formas de exploração, operando com intensa precarização 

do trabalho e com a banalização da vida, trazendo novos sofrimentos, adoecimentos e 

constrangimentos éticos e políticos aos (às) trabalhadores (as)” (VICENTE, 2015, p. 563). 

A proposta neoliberal chega ao poder, no final do governo Sarney, em 1989, a partir 

do Consenso de Washington25, encontro realizado no mesmo ano, de onde nasce um conjunto 

de receitas neoliberais para a economia dos mercados emergentes (nova denominação para os 

países subdesenvolvidos), ditados pelos organismos financeiros internacionais, como o Fundo 

Monetário Internacional (FMI) e o Banco Mundial (MATTOS, 2009, p. 129). Eleito nesse 

mesmo ano, Fernando Collor de Melo dá início ao projeto neoliberal e “[...] estabelece a 

liberalização comercial o que estimula e acelera a livre concorrência do mercado internacional 

e destrói postos de trabalho por meio de demissões maciças de trabalhadores” (ABRAMIDES, 

2017b, p. 369). Tais medidas prosseguem no governo interino de Itamar Franco e se 

                                                           
25 Consenso de Washington é o nome dado a um encontro ocorrido na capital dos Estados Unidos, no ano de 

1989. “Convocados pelo Institute for International Economics, reuniram-se, naquela ocasião, diversos 

economistas latino-americanos liberais, funcionários do Fundo Monetário Internacional (FMI), Banco Mundial, 

Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) e do governo norte-americano. Com o tema Latin Americ 

Adjustment: Howe Much has Happened?, o encontro buscava avaliar as reformas econômicas na América 

Latina, e recebeu este nome de John Willianson, economista inglês e diretor do instituto promotor do 

encontro. As conclusões do Consenso de Washington formam um conjunto de medidas, compostas de dez regras 

básicas [...] pautavam-se nas ideias de abertura econômica e comercial, aplicação da economia de mercado e 

controle fiscal macroeconômico”. Disponível em: <https://www.estudopratico.com.br/consenso-de-washington-

objetivos-regras-e-o-brasil/>. Acesso em: 15 mai. 2018.  

https://www.estudopratico.com.br/consenso-de-washington-objetivos-regras-e-o-brasil/
https://www.estudopratico.com.br/consenso-de-washington-objetivos-regras-e-o-brasil/
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aprofundam nos dois governos de Fernando Henrique Cardoso (FHC), um nome escolhido 

pelas classes dominantes brasileiras com o tempo e o apoio político necessário para levar 

adiante os ensaios realizados por Collor de Melo e cumprir as metas do ajuste neoliberal 

alinhado às coordenadas econômicas do FMI e do Banco Mundial.  

O governo de FHC, embalado pela euforia do consumo instalada pela implementação 

do Plano Real, inaugurado um pouco antes, quando ele ainda era ministro da Fazenda do 

governo Itamar Franco, intensifica a abertura comercial e financeira e inicia um processo de 

desregulamentação de direitos sociais e de flexibilização das relações de trabalho, a partir das 

“[...] contrarreformas do Estado, da Previdência Social, sindical, trabalhista, do ensino 

superior e no avanço das privatizações das estatais rentáveis” (ABRAMIDES, 2017b, p. 370), 

além de adotar um plano de estabilização econômica baseado na sobrevalorização cambial e 

em altas taxas de juros internos.  

Tal conjuntura gerou significativas mudanças nas formas de organização, gestão e 

composição da força de trabalho e fomentou o crescimento do trabalho informal, temporário, 

terceirizado, as chamadas “quarteirizações”, a ampliação da superexploração da força de 

trabalho e o desemprego estrutural. Observa-se forte retração da força de trabalho industrial e 

de diversos outros setores, como os bancários e os servidores públicos, bem como, o 

crescimento descomunal do desemprego. Segundo o IBGE, o desemprego nas principais 

regiões metropolitanas do país subiu de 3,4%, em 1989, para 7,8 %, em 1999, e segundo o 

DIEESE do patamar de 8,7%, em 1989, atingiu 19,5% de desempregados na Grande São Paulo, 

em 199926 (MATTOS, 2014). 

Todo esse processo vivenciado a partir da reestruturação produtiva impactou a 

organização sindical brasileira. A principal central sindical brasileira, a CUT, fundada nos 

marcos da luta pela redemocratização do país, com base em um sindicalismo classista e 

autônomo, passa por uma profunda mudança e aproxima-se do sindicalismo de resultados de 

outras centrais menos combativas, como a Força Sindical27, distanciando-se “[...] do vigor e 

da radicalidade que a caracterizavam no calor da luta de classes dos anos 1980” (ABRAMIDES, 

2014, p. 239)  

                                                           
26 Conforme Mattos (2014), a diferença dos índices apresentados ocorre porque o IBGE, em sua metodologia de 

cálculo, reduz os desempregados aos que estão procurando emprego naquele mês e não exercem nenhuma 

atividade laborativa; já a metodologia utilizada pelo DIEESE, que inclui o trabalho precário e os que não buscam 

mais trabalho, por desalento, capta um número de desempregados mais próximo do real. 
27 A Força Sindical nasce, em 1991, com o objetivo de atrair lideranças não socialistas do movimento sindical 

brasileiro, e passa a compor, junto com a Central Única dos Trabalhadores (CUT) e a Confederação Geral dos 

Trabalhadores (CGT), fundada em 1986, o grupo das três principais centrais sindicais do período. Apresentando-

se como uma central mais moderna e menos corporativista do que a CGT, a Força Sindical “[...] defende 

políticas liberalizantes favoráveis ao mercado e às reformas do Estado” (NOGUEIRA, 2005a, p. 296). 
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Segundo Mattos (2009), as mudanças ocorridas no interior da CUT deram-se 

anteriormente aos impactos mais severos do processo de reestruturação produtiva e 

paralelamente à permanência da estrutura sindical de Estado. Para o autor, as mudanças já 

estavam em curso, desde o seu 3° Congresso organizado, no ano de 1988, quando os estatutos 

da Central foram modificados, diminuindo o peso da representatividade da base e das 

oposições e ampliando os espaços de tomada de decisões dos dirigentes sindicais, fato que 

reduziu, consideravelmente, a participação de delegados de base nos seus congressos, 

ampliando a distância entre lideranças e bases. Outro marco desse processo foi a filiação da 

CUT à Central Sindical Internacional Social Democrata (CIOLS), ligada ao sindicalismo 

estadunidense e social-democrata europeu, em 1992.  

Ao longo dos anos 1990, vários episódios identificam a “virada” de postura ocorrida 

no interior da CUT. Dentre eles, destacam-se os acordos fechados no ABC Paulista entre o 

Sindicato dos Metalúrgicos e as grandes montadoras de automóveis, mesmo diante da 

disposição de resistência e de luta de várias comissões de trabalhadores organizadas em 

fábricas, como na Volks e na Ford, na passagem de 1998 para 1999. Na região conhecida 

como o “berço do novo sindicalismo”, a região do ABC, o sindicato fechou acordos em que 

aceitava: “[...] ampliação do controle empresarial sobre a jornada de trabalho (via ampliação 

das horas extras não remuneradas – “banco de horas”); redução de salários [...] e política de 

incentivo às demissões e fechamento de postos [...]” (MATTOS, 2009, p. 139-140).  

O discurso utilizado pela corrente majoritária das lideranças sindicais da CUT para 

justificar as mudanças era o da “preservação dos empregos”, e por consequência da 

necessidade de “negociação”. Segundo Mattos (2009), essa opção apresentada como “via 

única” pelas direções era questionada por muitos outros setores significativos da Central. 

Entretanto, as deliberações do 6° Congresso da CUT (CONCUT), realizado em 1997, deixam 

claro o novo caminho escolhido, da afirmação da “[...] estratégia de negociação nos termos do 

capital como a única possível” (MATTOS, 2009, p. 138).   

Segundo Mattos (2009), a opção pela “negociação” com o capital fica evidente na 

participação e nos acordos realizados pelos sindicatos alinhados à CUT nas Câmaras 

Setoriais, implementadas pelo governo Fernando Henrique Cardoso. Essas câmaras, 

caracterizadas como tripartites, contavam com a participação dos trabalhadores, do patronato 

e do Estado, sendo os dois últimos aliados, o que caracterizava a posição minoritária dos 

trabalhadores. Segundo Abramides (2014), a participação de trabalhadores de setores da 

produção nas Câmaras Setoriais provoca a crença na ilusão da democracia formal burguesa e 
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contribui para que sindicatos abdiquem das ações diretas, como as greves, e passem a 

acreditar em negociações institucionalizadas.  

A trajetória da CUT permite dizer que muitas reivindicações consideradas importantes 

quando do surgimento do “novo sindicalismo” foram sendo deixadas de lado. A crítica 

contundente à estrutura sindical cedeu espaço para a adaptação ao modelo corporativo. A 

opção por uma atuação mais conflitiva e combativa na esfera das relações de trabalho, depois 

de dez anos das primeiras greves ocorridas, em 1978, sofre um processo de esgotamento e 

passa a privilegiar as negociações, num quadro marcado por profundas transformações no 

mundo do trabalho e de permanência da estrutura sindical de Estado.  

A partir dos anos 2000, muitos países da América Central passam a constituir 

governos democrático-liberais, pautando-se no social-desenvolvimentismo (ABRAMIDES, 

2017b), que dão continuidade à implementação das políticas neoliberais e das estratégias de 

conciliação de classes. No Brasil, especificamente, as várias medidas implementadas pela 

social-democracia, a partir dos governos do Partido dos Trabalhadores (PT), com Lula da 

Silva e Dilma Rousseff e a aliança política, por eles construída, inscreve-se no campo da 

continuidade da política neoliberal iniciada nos governos anteriores28. Mesmo as políticas e os 

programas sociais implementados por ambos os governos do PT, direcionados aos setores 

mais pauperizados, não foram acompanhados das reformas estruturais necessárias a sua 

continuidade, produzindo um efeito de fim em si mesmo, ou seja, reproduz-se a lógica da 

desigualdade, diminuindo-se o investimento em políticas universalizantes, como saúde e 

educação. Além disso, o chamado projeto democrático popular acentuou a acomodação 

sindical e o abandono das ações diretas e mais combativas, instigando um sindicalismo do 

tipo estadista ou governista e contribuindo, ainda mais, para a consolidação do chamado 

                                                           
28 Mesmo antes da eleição de Lula da Silva, além das alianças políticas com vários partidos conservadores, 

realizadas pelo Partido dos Trabalhadores, dos pronunciamentos de campanhas que reforçavam sua disposição 

de não rompimento de contratos, Mattos (2009, p. 145-146) destaca que da “[...] escolha do ministério à 

aplicação das primeiras medidas de política econômica, Lula demonstrou que governaria com e para um bloco 

histórico do grande capital, capitaneado pelo setor financeiro (com o qual possui ligação ativa todos os grandes 

capitalistas do setor dito “produtivo”) e apoiado pelos seus parceiros exportadores e latifundiários do 

agronegócio”. Entre as medidas, destaca-se a manutenção dos juros em altos patamares, a continuidade das 

políticas neoliberais, com a sequência de transferências de atividades do setor público para o setor privado, a 

retirada de direitos, a contrarreforma da Previdência (2003), a contrarreforma sindical e universitária (2004), 

entre outras. Vale destacar a contribuição de Carriel (2012) a respeito da publicação da Carta ao povo brasileiro, 

que ficou conhecida como Carta aos banqueiros, a qual explicitava a transformação do PT em um partido da 

ordem, fenômeno denominado por Antunes como transformismo do PT. “[...] Desse modo, o que poderia ter sido 

o começo do desmonte do neoliberalismo no Brasil tornou-se o seu contrário: Lula, em verdade, converteu-se no 

novo paladino do social-liberalismo na América Latina. [...] A eleição de 2002 foi, por isso, uma vitória política 

tardia. Nem o PT, nem Lula, nem o país eram mais os mesmos. O Brasil estava desertificado, enquanto o PT 

havia se desvertebrado. E Lula havia se convertido em mais um instrumento da velha conciliação brasileira. Uma 

das mais destacadas lideranças operárias desse ciclo do novo sindicalismo havia sido metamorfoseada em um 

novo instrumento das classes dominantes” (ANTUNES, 2011 apud CARRIEL, 2012, p. 98-99, grifos do autor).  
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“sindicato cidadão”, o qual prescinde da luta sindical combativa e de pautas econômicas e 

políticas reivindicativas e passa a estabelecer acordos com o governo.  

Na agenda do governo Lula da Silva, 2003 foi o ano da contrarreforma da Previdência, 

sem a necessária discussão com os setores organizados, e 2004, o das contrarreformas sindical 

e universitária. A proposta da contrarreforma da Previdência, que atingia mais diretamente os 

direitos do funcionalismo público, gerou intensa perplexidade e mobilização de vários 

segmentos do setor público, os quais haviam apoiado a eleição de Lula. Iniciam-se as 

primeiras mobilizações de massa contra as políticas do governo Lula, a greve nacional dos 

servidores públicos federais e a marcha dos 70 mil servidores a Brasília (MATTOS, 2009). 

Como resposta, o governo Lula reprime duramente as manifestações, utilizando-se inclusive 

de violência policial contra os manifestantes (MATTOS, 2009).  

A CUT posiciona-se publicamente desfavorável à greve dos trabalhadores do setor 

público.   

[...] embora apresentasse críticas pontuais à proposta do governo, afirmava 

apoiar sua concepção geral de instituir um teto dos proventos e criar o 

espaço das “aposentadorias complementares” para os fundos de pensão 

privados, em substituição ao direito dos servidores à aposentadoria integral 

(MATTOS, 2009, p. 147, grifos do autor). 

 

A postura apresentada pela maioria da direção da CUT – de não somente apresentar 

uma política sindical de conformação à ordem, mas também de “[...] se definir como braço 

auxiliar de um governo que aplica reformas neoliberais que retiram direitos dos 

trabalhadores” (MATTOS, 2009, p. 148) – tem levado muitos setores do sindicalismo e dos 

movimentos sociais a discutir suas relações com CUT, a reorganizar as resistências e a se 

retirarem dela.   

Um dos polos de reaglutinação dos setores dissidentes da CUT têm sido as diversas 

experiências de formação de novos organismos intersindicais, dentre eles, a criação da 

Conlutas (2004) e da Intersindical (2006). Essas entidades chegaram a ensaiar uma fusão, que 

se daria num Congresso da Classe Trabalhadora (CONCLAt, nome utilizado em referência aos 

congressos que fundaram a CUT, na década de 1980), porém sem sucesso. Desse congresso, 

nasceu oficialmente a Central Sindical e Popular (CSP) Conlutas, que tem por característica 

agregar organizações sindicais de oposição e movimentos sociais, como movimentos de luta 

pela terra, contra o racismo, movimentos estudantis, entre outros. Para Mattos (2014), tal 

estratégia mostra-se fundamental diante da fragmentação dos setores mais fragilizados e 

precarizados da classe trabalhadora, no entanto, “[...] a incapacidade de unificação 
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demonstrada em 2010 é um indicador da principal fragilidade das forças sindicais mais 

combativas nesta conjuntura: sua fragmentação e pequena representatividade” (MATTOS, 

2014, p. 94). 

Os trabalhadores do setor público tiveram importante papel na luta desenvolvida pelo 

“novo sindicalismo” e para o reestabelecimento da democracia brasileira. Segundo Nogueira 

(2005a), a inserção dos trabalhadores do setor público na CUT, com significativa presença e 

atuação, mostra-se essencial para a compreensão do movimento sindical desses trabalhadores. 

Para o autor, a CUT constituiu-se importante mediação política e sindical dos trabalhadores, 

na busca de identidade de classe, de construção da dimensão política do movimento e da 

possibilidade de se alcançar alianças com os diversos segmentos do mundo do trabalho, em 

torno de questões públicas e de interesses coletivos.  

Entretanto, a posição hegemônica assumida pela CUT, ao longo dos anos 1990, que 

atribuía às transformações em curso na economia como algo inevitável, defendendo, não sem 

questionamentos, em seu interior, a chamada “via única” (MATTOS, 2009, p. 136), diluiu as 

diferenças existentes entre a Central e as demais centrais sindicais, afastando-a de sua 

trajetória inicial.  O fracasso nos processos de negociação e conciliação de classes, observados 

na ausência dos enfrentamentos necessários diante da perda de direitos conquistados – como, 

por exemplo, na citada Reforma da Previdência e no avanço das políticas neoliberais no 

governo Lula –, rebate na organização política e sindical dos trabalhadores do setor privado e 

público, ocasionando dissidência e dispersão de muitos segmentos da CUT e realimentando o 

processo de fragmentação e corporativismo do setor público.  

A organização política e sindical da classe trabalhadora, ao longo dos anos, com seus 

avanços e refluxos, tem se mostrado um instrumento essencial de resistência e de luta. Dentro 

das instituições do Estado, entretanto, as lutas dos trabalhadores ganham outros contornos e, 

devem ser analisados em suas particularidades.  

Dessa forma, além dos estudos sobre a organização sindical dos trabalhadores do setor 

público, outras discussões vêm se agregando ao debate, como aspectos objetivos e subjetivos 

acerca da inserção de classe desses trabalhadores, como a “[...] forma de remuneração, 

carreira, ethos da profissão, relação direta ou não com a produção, contato com o público, 

maior ou menor exigência de qualificação formal, experiência profissional, dons e méritos” 

(TRÓPIA, 2008, p. 14). 

O setor de serviços especificamente públicos, principal lócus de trabalho de assistentes 

sociais, no qual se concentram os chamados “assalariados médios” (BOITO JR., 2004), tem 

sofrido na pele as consequências de uma política de desmonte do Estado, fundamentada numa 
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visão de Estado mínimo. Isso significa rebaixamento de salários, ausência de concursos 

públicos, privatizações, terceirizações e formas de contratação flexíveis, que desvalorizam 

os/as trabalhadores/as desse setor e fragmentam ações de resistência e luta coletiva. A lógica 

imposta pelo mercado, de limitação dos gastos públicos sob a hegemonia do grande capital, 

atinge diretamente esses/essas trabalhadores/as, que passam, ainda que de forma fragmentada 

e corporativa, a “[...] lutar pela defesa dos seus interesses e pela manutenção dos gastos 

públicos” (NOGUEIRA, 2005a, p. 69).  

Os funcionários públicos, em particular, que achavam viver em um mundo à 

parte, passaram de fato por uma transição singular, não concluída ainda, para 

um outro mundo, o difícil e inseguro mundo da classe trabalhadora no 

Brasil. Em vista disso, e dessa ameaça, buscaram formas de defesa muito 

semelhantes às dos demais trabalhadores (NOGUEIRA, 2005a, p. 21). 

 

Chama a atenção de estudiosos e do próprio movimento sindical, o lugar alcançado 

pelos movimentos de trabalhadores, chamados por alguns autores, como Trópia (2008) de 

“não-manuais29”, que possuíam e ainda possuem pouca tradição de organização sindical, se 

comparada à organização dos trabalhadores fabris iniciada junto às primeiras fábricas, na 

Inglaterra.  

Ocorreu uma mutação no cenário sindical. Enquanto parte do proletariado 

industrial e de serviços, como mineiros, metalúrgicos, ferroviários e 

trabalhadores dos portos, teve o seu sindicalismo debilitado em diversos 

países, assalariados como professores, médicos, enfermeiros, trabalhadores 

de escritório e da administração e serviços públicos fortaleceram suas 

entidades associativas e adotaram práticas tipicamente sindicais – greves, 

manifestações de rua, assinatura de acordos coletivos etc. (BOITO JR., 2004, 

p. 212). 

 

O movimento sindical do setor público e dos assalariados médios cresce no Brasil num 

período de desaceleração do movimento sindical tradicional protagonizado, até então, pelos 

operários, num momento caracterizado pelo acirramento da exploração dos trabalhadores, seja 

dos setores produtivos, com a ideia de um “mundo enxuto”, no qual se produzirá mais e 

melhor, com menos gente possível (RAMALHO; SANTANA, 2003, p. 11), ou dos setores 

                                                           
29 Trópia (2008, p. 1) define trabalhadores “não-manuais” como “[...] trabalhadores assalariados que realizam um 

trabalho investido de conteúdos simbólicos, rituais e de elementos culturais que os distinguem da classe operária. 

São símbolos não necessariamente reconhecidos por todos os segmentos sociais, mas reconhecidos pelos 

segmentos que os secretam. Vale dizer que o conceito fisiológico de trabalho não manual deve ser superado, pois 

não se trata de um trabalho de quem não se esforça, que não sua, que trabalha com a cabeça. Por sua vez, o 

trabalhador não manual não se restringe àquele que possui formação escolar ou ao cientista, por isso optamos 

pela expressão não manuais ao invés de intelectuais”.  
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improdutivos, que não geram diretamente mais-valia. Os sindicatos e associações de 

funcionários públicos expandiram suas ações “[...] em torno da luta pela melhoria das 

condições de salário e de trabalho” (NOGUEIRA, 2005a, p. 51), atividades, anteriormente, 

realizadas pelos sindicatos ligados à indústria. Essa questão, que envolve o chamado 

“sindicalismo de classes médias”, será aprofundada no próximo item. 

 

1.3  Meritocracia e sindicalismo de classe média  

 

A identificação de algumas particularidades dentro da organização política e sindical 

dos trabalhadores do TJSP levou-nos à aproximação com autores que estudam movimentos 

sindicais enquadrados como não operários30. Entre as hipóteses iniciais, indicava-se que o 

comportamento sindical dos trabalhadores do TJSP, o conteúdo, as formas e os métodos de 

luta diferenciavam-se dos trabalhadores considerados assalariados manuais. No entanto, faz-

se necessário identificar as causas e de que forma essas particularidades acabam sendo 

generalizadas a um comportamento de classe média. Gestou-se, assim, a ideia de associar o 

estudo teórico sobre o conceito de classe média à interpretação da ideologia e do 

comportamento sindical dos trabalhadores do Judiciário Paulista.  

Vale dizer que o conceito de classe média merece aprofundamento, apesar dos dilemas 

colocados pela tradição marxista. Conforme Cavalcante (2010) é grande o contingente de 

trabalhadores assalariados médios, inseridos sob a rubrica de “classes médias”. Essa profunda 

heterogeneidade é a justificativa para que autores utilizem esse conceito no plural.   

Embora o debate sobre classe média não seja novo na tradição marxista31, são escassos 

os estudos sobre o sindicalismo de classe média e do setor de serviços32, no Brasil, 

especialmente dos serviços públicos (NOGUEIRA, 2005a), quando comparados ao amplo 

material disponível sobre a organização sindical operária, que data do século XIX.  

                                                           
30 Entre eles, destacam-se os estudos relativos ao sindicalismo: Trópia (1994), comerciários; Fantinatti (1998),  

docentes na Universidade Pública e Girard Jr. (1995), bancários. 
31 Esclarece-se que a análise sobre as polêmicas envolvidas no debate sobre as classes médias será desenvolvida 

mais adiante.  
32 Muitos autores do campo das Ciências Sociais – em decorrência das profundas transformações no mundo do 

trabalho, a partir do século XX, com o aumento significativo dos assalariados do setor de serviços – têm 

retomado e tematizado diversos conceitos do campo marxista tradicional, mais especificamente, relacionados às 

classes sociais – classe trabalhadora, classe média e proletariado, a fim de compreenderem, atualizarem ou até 

problematizarem possíveis limites. Destacam-se Bravernan (1981), Poulantzas (1977), Saes (1985), Boito Jr. 

(1991; 2004), Trópia (1994). Algumas questões são recorrentes nesses estudos, como: “Do lado de quem está a 

classe média? A proletarização socioeconômica levou a classe média a um alinhamento com o movimento 

operário? Ao contrário, a inserção dos assalariados não manuais em uma classe específica levou-os a uma 

orientação e posicionamento, invariavelmente, antioperários?” (TRÓPIA, 1994, p. 2).  
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Se for utilizado o movimento operário como parâmetro, o sindicalismo dos 

assalariados médios (aí incluídos, o setor de serviços públicos) é tardio no Brasil e em muitos 

lugares da Europa e Estados Unidos (TRÓPIA, 1994). De modo geral, os assalariados médios 

mostraram-se refratários à participação sindical, até às primeiras décadas do século XX, 

quadro que começa a se alterar na conjuntura de crise do regime militar e das lutas pela 

redemocratização no país e prossegue nos anos seguintes.  

A partir do início do século XXI, ao sentirem os rebatimentos das políticas neoliberais, 

os ajustes fiscais e a reestruturação produtiva do capital, que repercutiam na precarização do 

trabalho e das condições de vida, os assalariados médios do setor de serviços, na contramão 

do sindicalismo tradicional, retomam a cena sindical, com a organização de lutas, paralizações 

e greves (NOGUEIRA, 2005a). A organização política e sindical desse setor reage e reinicia um 

processo de mobilizações, tomando à frente da luta sindical brasileira. 

Para Boito Jr. (2004), o crescimento do movimento sindical dos trabalhadores de 

classe média, nesse período, traz à tona uma antiga discussão do campo da sociologia: seria 

correto distinguir um setor da classe trabalhadora assalariada, que não faria parte da classe 

operária, para o qual se daria a noção de classe média? (BOITO JR., 2004). Para o autor, 

aprofundar a noção de classe média revela-se indispensável para a compreensão de atitudes, 

concepções, valores de amplo contingente de trabalhadores assalariados, em relação a sua 

organização política e sindical. 

O trabalhador de escritório, seja quando rejeita o sindicalismo, como fez 

majoritariamente ao longo da primeira metade do século XX, seja quando 

adere a esse movimento, como passou, em boa medida, a fazê-lo desde os 

anos 60, é movido por interesses, valores e concepções distintos daqueles 

que, tipicamente, movem a ação do trabalhador assalariado manual quando 

se organiza sindicalmente. Mais ainda: tal diferença no plano dos interesses, 

valores e concepções é suficiente para falarmos em diferença de classe entre 

o trabalhador de escritório (classe média) e o trabalhador assalariado 

manual (classe operária), embora tal diferença de classe não seja do mesmo 

tipo da que opõe as classes fundamentais e antagônicas do modo de 

produção capitalista – a burguesia e a classe operária (BOITO JR., 2004, p. 

213, grifos do autor). 

 

São muitos os debates e teorias sobre essa questão. Trópia (2008), ao discutir o tema, 

indica que possivelmente as primeiras tentativas de discussão teórica sobre classe média e 

assalariados não manuais foram realizadas fora da tradição marxista, depois da II Guerra 

Mundial, com os estudos de Wright Mills (1969) e David Lockwood (1962).  

Para Mills (1979 apud Trópia, 1994, p. 12, grifos do autor), a definição de classe 

social estaria associada a praticamente dois critérios: à “situação de classe”, que diz respeito 
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ao rendimento, ou seja, salários e propriedade, e à situação de “status”, gerada pela 

distribuição desigual do “prestígio social”. O autor compreende que o usufruto de um “status” 

mais elevado e a luta permanente por mais “prestígio”, assim como a busca desses 

trabalhadores por sua diferenciação em relação ao operariado, é um traço marcante e 

distintivo dos chamados “colarinhos-brancos”.  

O sindicalismo white collar (colarinho-branco) foi observado por Mills (1979), como 

um movimento sindical que, ao mesmo tempo em que fazia a luta pela defesa econômica dos 

empregados, lutava pela manutenção do prestígio e status, sem acrescentar nada a mais a 

outras lutas distanciando-se das “[...] questões mais abrangentes, como a da democracia e 

independência dos trabalhadores em relação à ordem capitalista” (NOGUEIRA, 2005a, p. 53). 

Outro autor que dá ênfase ao estudo da situação de trabalho como categoria 

fundamental para discutir o comportamento dos colarinhos-brancos é Lockwood (1962 apud 

TRÓPIA, 2008, p. 6). Para esse autor, face à tendência de aproximação econômica dos 

trabalhadores colarinhos-brancos da classe operária, seria a situação de classe que os 

diferenciaria. São diversas as vantagens que os trabalhadores de classe média vivenciariam e 

que os diferenciam dos trabalhadores operários, como por exemplo, melhores salários, 

relações pessoais com o patronato ou chefias, maior estabilidade no emprego, maiores 

probabilidades de ascensão profissional (indicações e cargos de confiança), além de melhores 

condições de trabalho.  

Segundo Trópia (1994), os trabalhos de Mills (1979) e Lockwood (1962) foram 

produzidos, nas décadas de 1950 e 1960, períodos em que, para esses autores, a tese marxiana 

do Manifesto do Partido Comunista e a ideia de fusão dos interesses de todos os trabalhadores 

ao socialismo estariam sendo superadas frente ao aumento numérico da classe média.  “A 

situação de classe – assalariamento e nível salarial – seria insuficiente para definir os 

interesses e a prática dos assalariados não-manuais. Imprescindível seria também considerar a 

hierarquia de status desses trabalhadores” (TRÓPIA, 1994, p. 11-12).  

Para Lockwood (1962 apud TRÓPIA, 1994), diferentemente do que acontecia nas 

fábricas, onde se criam possibilidades de construção de vínculos de solidariedade e de 

identificação entre os operários, incidindo na consciência, os escritórios dificultam a formação 

desses vínculos, por suas próprias condições de organização e estrutura, como tamanho dos 

escritórios, fragmentação e organização interna, diferenças de status, autoridade e hierarquias, 

as quais se configuram elementos da situação de trabalho, que contribuem fundamentalmente 

“[...] na determinação da consciência dos trabalhadores de classe média” (TRÓPIA, 2008, p. 7). 
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No campo da tradição marxista, segundo Boito Jr. (2004, p. 215), predominaria a 

posição que consiste em recusar a noção de classe média, trabalhando-se com o conceito 

ampliado de classe trabalhadora ou classe operária, diferenciando-se aqueles que fariam parte 

do “núcleo da classe operária” – os trabalhadores industriais –, de “sua franja periférica, 

composta pelos trabalhadores de escritório”. A definição dos trabalhadores estaria 

centralizada no assalariamento, ou seja, sendo assalariado o trabalhador é parte do operariado. 

Segundo o autor, após a II Segunda Guerra Mundial, esse posicionamento teria sua 

predominância com o marxismo soviético33, com a ideia de polarização máxima entre 

burguesia e proletariado, a partir do desenvolvimento do capitalismo (BOITO JR., 2004, p. 

215). O autor faz menção a Rumiantsev acerca dos “operários de escritório”.   

Se a periferia da classe operária, isto é, os “operários de escritório”, não 

participava do movimento sindical e político do restante de “sua” classe, tal 

se deveria ao fato de serem prisioneiros de uma “consciência deslocada” em 

relação à sua situação econômica objetiva, definida pelo assalariamento 

(Rumiantsev, 1963, p. 47). O “trabalhador de escritório” faria parte da classe 

operária, embora ele próprio não tivesse consciência disso e, mais ainda, 

rejeitasse tal classificação (BOITO JR., 2004, p. 215-216, grifos do autor). 

 

Os trabalhos de Harry Braverman, na década de 1970, retomam dentro do campo 

marxista a noção ampliada de classe operária, assinalando que os chamados “trabalhadores de 

escritório”, ao invés de se constituírem uma classe à parte, estariam cada vez mais se 

aproximando da condição de proletários. 

Boito Jr. (2004, p. 216) destaca, entretanto, que, diferentemente de outros autores, 

Braverman (1981) teria apresentado uma argumentação mais sofisticada e uma caracterização 

mais complexa, em relação à condição operária dos trabalhadores de escritório, os quais 

estariam submetidos a três “atributos básicos”, que caracterizavam essa condição de 

proletarização de classe: a) assalariamento, b) trabalho simplificado, repetitivo e controlado 

por terceiros e c) ameaça permanente de desemprego.  

Ao mencionar os processos de rotinização, simplificação, repetição e controle do 

trabalho, pelos quais os trabalhadores de escritório, cada vez mais passaram a se submeter, 

                                                           
33 Boito Jr. (2004), para ilustrar o posicionamento desses intelectuais, refere-se a Alexei Rumiantsev (1963), que 

organizou uma coletânea com cerca de vinte intelectuais comunistas europeus, que discutiram a composição da 

classe trabalhadora. “A divisão capitalista do trabalho, que distribui de modo desigual os trabalhadores nos 

postos de concepção, direção, controle e execução, não seria pertinente para a teoria das classes sociais. Essa 

tradição comunista, caudatária do modelo soviético de economia planificada, argumentava que a divisão 

capitalista do trabalho seria um dado técnico – o argumento um tanto simplista era que “[...] toda e qualquer 

sociedade necessita de engenheiros” (BOITO JR., 2004, p. 215). 
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Braverman (1981) contrapõe-se às noções de “colarinho-branco” e “nova classe média”, 

vislumbrando a tendência de “proletarização” desses trabalhadores. 

  Cavalcante (2010, p. 7) destaca que Braverman procura diferenciar esses trabalhadores 

de escritório de outra parte nitidamente capitalista, ou seja, “[...] os altos executivos que 

mantém posições gerenciais elevadas, controle da hierarquia do processo de trabalho, poder 

independente de decisão, entre outros fatores”. Todavia, a camada existente entre esses altos 

executivos e os trabalhadores do setor da produção não constituiria uma “nova classe média”, 

pois carregariam características, tanto da classe burguesa, quanto dos proletários, no entanto, 

aproximando-se destes. Essa longa citação de Braverman é esclarecedora do debate.  

Teremos que fazer certas reservas, porém, se tivermos que chamar a isto de 

“nova classe média”, como muitos o fizeram. A velha classe média ocupava 

aquela posição em virtude de sua posição fora da estrutura polar: capital ou 

trabalho; ela possuía atributos de ser nem capitalista nem trabalhadora; ela 

não desempenhava papel direto no processo de acumulação de capital, seja 

de um lado ou de outro. Esta “nova classe média”, em contraste, ocupa sua 

posição intermediária não porque esteja fora do processo de aumento do 

capital, mas porque, como parte desse processo, ela assume as características 

de ambos os lados. Não apenas ela recebe suas parcelas de prerrogativas e 

recompensas do capital como também carrega as marcas da condição 

proletária. Para esses empregados, a forma social assumida por seu trabalho, 

seu verdadeiro lugar nas relações de produção, sua condição fundamental de 

subordinação como tantos outros empregados assalariados, se fazem cada 

vez mais sentir, sobretudo nas ocupações que são parte desse estrato. 

Podemos citar aqui sobretudo os empregos de desenhistas e técnicos, 

engenheiros e contadores, enfermeiros e professores e os múltiplos graus de 

supervisores, chefes e pequenos gerentes. Em primeiro lugar, eles se 

tornaram parte de um mercado de trabalho que assume as características de 

todos os mercados de trabalho, inclusive a existência necessária de um 

exército de reserva de desempregados que exerce pressão no sentido de 

baixa dos níveis salariais. Em segundo lugar, o capital, tão logo dispõe de 

certa massa de trabalho em qualquer especialidade – adequada em dimensão 

para reembolsar a aplicação de seus princípios da divisão técnica do trabalho 

e controle hierárquico da execução por meio de apreensão firme dos vínculos 

de concepção – sujeita essa especialidade a algumas das formas de 

“racionalização” características do modo capitalista de produção 

(BRAVERMAN, 1981, p. 344-345, grifos do autor).  

 

A problematização sobre o fenômeno da proletarização dos assalariados não manuais, 

dentro da tradição marxista, é iniciada a partir da contribuição de dois principais autores, o 

greco francês Nicos Poulantzas (1977) e Décio Saes (1985). 

 Partindo de uma conceituação distinta, Poulantzas não se refere à classe média e não 

iguala essas “camadas médias” de emprego ao operariado. Ao contrário, apresentando uma 

análise crítica a essa fusão, Poulantzas (1968 apud TRÓPIA, 2008, p. 7) faz forte crítica ao 

conceito ampliado de classe trabalhadora. Ao invés de classe média, o autor refere-se à “nova 
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pequena burguesia”. Para Poulantzas, seria um erro discutir o pertencimento de classe dos 

assalariados não manuais, a partir de critérios estritamente econômicos e, no limite, restringir 

essa questão ao assalariamento, devendo-se considerar outros conceitos nessa análise, como 

por exemplo, as relações políticas e ideológicas.  

[...] o caráter produtivo ou improdutivo do trabalho é igualmente necessário 

para situar, nas relações econômicas, aquele segmento social [...]. O 

individualismo pequeno-burguês, a ideologia da ascensão social, a 

meritocracia e o mito do Estado protetor comporiam o s traços ideológicos 

principais da nova pequena burguesia (POULANTZAS apud TRÓPIA, 2008, p. 

7-8).  

Segundo Boito Jr. (2004), Poulantzas enumera alguns atributos que distinguiriam o 

operariado dessa “nova pequena burguesia”, que poderiam estar presentes em partes ou em 

sua totalidade, quais sejam: “[...] realização de trabalho improdutivo, desempenho de funções 

de direção e controle do trabalho de terceiros, realização de trabalho intelectual ou 

socialmente tido como tal e uma prática político-ideológica individualista e reformista” 

(BOITO JR., 2004, p. 218). Não se trata assim, de um trabalho de direção e supervisão da 

relação de exploração entre um trabalhador e o capitalista, mas, fundamentalmente, de um 

trabalho investido de conteúdos simbólicos e ideológicos muito diversos do trabalho realizado 

pelo operariado.   

 Por sua vez, Saes (1985) critica os conceitos de Poulantzas em relação à “nova 

pequena burguesia”, desprezando a ideia de um bloco ideológico e a de uma coesão 

ideológica, e assinala que esses “grupos médios” possuem uma prática social fragmentada e 

dependente de como seus interesses específicos são reconhecidos ou não, em determinada 

conjuntura. Dessa forma, dificilmente a classe média se posicionaria como um bloco político 

hegemônico; além de seu surgimento e posicionamentos estarem condicionados a aspectos 

conjunturais trazidos por um determinado estágio do desenvolvimento capitalista e à 

contradição entre trabalho manual e trabalho não manual, as diversas situações de trabalho, a 

hierarquia das profissões dada pelo aprofundamento da divisão social do trabalho no 

capitalismo e o apego à ideologia meritocrática, dariam origem a “[...] um agregado de 

frações politicamente divididas” (SAES, 1985, p. IX) e assim a diversos “grupos médios”.  

É preciso, portanto, ir além dos efeitos sociais da divisão entre o “trabalho 

manual” e o “trabalho não-manual” e tentar encontrar, na maneira pela qual 

a conjuntura política (nível de desenvolvimento do capitalismo industrial e 

da oposição entre as classes) se combina com as particularidades de cada 

grupo médio, a chave de suas orientações políticas. Estas particularidades 

nos parecem ser aquelas criadas pela “situação de trabalho”. É preciso, por 

conseguinte, examinar como a conjuntura política, já filtrada pela 
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“consciência média”, combina-se com a “situação de trabalho” de cada 

grupo médio. Por “situação de trabalho” entendemos o conjunto de 

elementos capazes de introduzir diferenciações ideológicas no mundo dos 

“trabalhadores não-manuais”: relações de trabalho (posição diante dos 

agentes das decisões e dos “manuais”), forma de remuneração (salário, 

honorários), nível de remuneração (sobretudo proximidade ou distância em 

relação aos salários operários), nível de formação necessária (primário, 

secundário, técnico, universitário). As diferentes articulações destes 

elementos criam uma “situação de trabalho” particular, capaz de engendrar 

uma disposição ideológica específica (SAES, 1985, p. 20, grifos do autor).  

 

 Boito Jr. (2004, p. 218), ao discutir os argumentos de Saes, menciona que o autor 

distingue os trabalhadores não manuais, tanto do operariado quanto da pequena burguesia. 

Para Saes (1985), a principal característica que diferenciaria os trabalhadores não manuais da 

“pequena burguesia” seria seu apego à ideologia da “meritocracia” e não a defesa da pequena 

propriedade, caracterizada pelo individualismo do tipo “pequeno burguês” ou “pequeno 

proprietário”, como acontecia com a pequena burguesia, nos termos de Marx.  

Saes (1985) discute que a ideia de classe média se apresenta como uma “noção 

prática”, que se refere a setores dos trabalhadores não manuais que apresentam um 

comportamento político e ideológico específico orientado por uma “consciência 

meritocrática”, na qual as diferenças econômicas e as desigualdades sociais existentes na 

sociedade capitalista são percebidas como diferenças de capacidades, oportunidades e 

vocações. Enfim, trata-se de uma hierarquia baseada nos esforços, vontades, dons e méritos 

pessoais, em outras palavras, são diferenças individuais e não próprias do sistema do capital 

(BOITO JR., 2004).  

Nessa direção, para a análise das particularidades que condicionariam o 

comportamento sindical da classe média, aí incluídos os trabalhadores do setor público, vale 

destacar a contribuição de Boito Jr.. 

[...] interessa acrescentar que a hierarquia do trabalho estabelecida pela 

ideologia meritocrática possui um corte qualitativo e uma gradação 

quantitativa. Em primeiro lugar, ela enaltece o trabalho não manual, 

estigmatizando o trabalho manual, que é apresentado como uma atividade 

degradada e degradante. Em segundo lugar, essa hierarquia comporta uma 

espécie de escala meritocrática das profissões não manuais, escala essa que, 

como veremos, é importante na definição dos padrões de ação sindical da 

classe média (BOITO JR., 2004, p. 218, grifo do autor). 

 

Percebe-se um intenso debate teórico das Ciências Sociais acerca do tema classe 

média, o que indica que a despeito do uso comum desse termo no cotidiano ou no discurso 

político, trata-se de assunto relevante e polêmico no campo do conhecimento científico.  
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Segundo Nogueira (2005a) qualquer análise sobre a inserção de classe e/ou a 

organização sindical e política dos trabalhadores do setor público, em especial, os do 

Judiciário Paulista, deve levar em consideração a discussão teórica “mais abrangente das 

classes médias” (NOGUEIRA, 2005a, p. 159).  

Além desses autores já mencionados, foram fundamentais para este estudo os 

trabalhos de Saes (1985), Boito Jr. (1991, 2003, 2004), Trópia (1994, 2008), Fantinatti (1998) 

e Girard Jr. (1995), para o entendimento do conceito de classe média como uma “[...] 

categoria prática construída sobre associações genéricas, que levam em consideração a 

situação de trabalho e certas representações ideológicas sobre o trabalho manual” (GIRARD Jr., 

1995, p. 30). Ainda, conforme Girard Jr. (1995), a apropriação da categoria prática de classe 

média e suas sistematizações para a compreensão do comportamento sindical de determinados 

trabalhadores, realizada por muitos autores do campo marxista, consistem no objetivo de 

fornecer orientações para a escolha de alianças e para a definição e encaminhamento das 

estratégias políticas.  

A análise histórica tem mostrado, conforme Trópia (1994), Boito Jr., (2004) e outros 

autores da sociologia do trabalho e das profissões, que, ao longo dos tempos, a chamada 

classe média tem assumido posicionamentos diversos frente ao sindicalismo: adesão, rejeição, 

passividade, combatividade. Contudo, torna-se importante mencionar, que o posicionamento 

dos trabalhadores da classe média sobre suas atitudes sindicais não anula o importante papel 

político que essa fração da classe trabalhadora tem exercido nas diferentes conjunturas 

históricas no país.   

A partir dos anos 1970, os trabalhadores ligados às camadas médias, como os do setor 

público, que achavam viver em um mundo à parte, manifestando-se com visão individualista 

frente aos problemas sociais, econômicos e políticos do país e, ainda, depreciativa em relação 

à ação sindical, entram na cena pública e aproximam-se dos demais trabalhadores brasileiros, 

assim como, das pautas políticas e reivindicações históricas da classe trabalhadora.  

Essa aproximação resultou em importantes conquistas no processo de 

redemocratização do país, na implementação de políticas sociais e de garantias de direitos aos 

trabalhadores, além de provocar um avanço na consciência política de muitos trabalhadores 

das camadas médias, os quais passam a se organizar em sindicatos e associações de cunho 

político e reivindicativo. Alguns outros setores, que contavam com profissionais inseridos em 

determinada situação de trabalho – como os advogados, que estavam à frente da OAB, no 

Brasil, dos anos 1970 –, embora fossem refratários à organização sindical, somaram forças 
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com o movimento operário na luta contra o regime político de ditadura militar, a favor das 

liberdades democráticas (BOITO JR., 2004). 

Nesse sentido, segundo Boito Jr. (2004, p. 230), seria possível pensar numa gradação 

na aproximação entre o sindicalismo de classe média e o operário, decorrente “[...] tanto da 

situação de trabalho da fração considerada da classe média, quanto da situação geral da luta 

política e ideológica do país, que incide sobre a própria definição do pertencimento de classe 

dos assalariados não manuais”.  

Observa-se que além da existência de uma complexa heterogeneidade na composição 

da chamada classe média, o movimento de adesão dessas camadas ao movimento sindical não 

ocorre de forma estável e homogênea, devendo ser considerado aspectos conjunturais, sendo 

que muitas frações ainda permanecem refratárias às lutas e ações sindicais.  

Para Nogueira (2005a, p. 50), “[...] o sindicalismo das classes médias pode ser 

compreendido como um processo de formação de classes, a exemplo do ocorrido com os 

operários”. Nessa direção, os trabalhadores de classe média podem identificar-se ou não com 

os demais trabalhadores assalariados, em determinado tempo histórico, em diversos 

movimentos políticos e sociais. 

Pode-se dizer ainda que, embora a inserção da classe média na luta sindical rompa 

com o “efeito particular de isolamento” (BOITO JR., 2004), não se pode falar em superação da 

“ideologia meritocrática”34. A defesa da hierarquia salarial fundamentada em dons, méritos 

pessoais e vocações e da hierarquia das profissões como justificativa para diferentes 

benefícios ou direitos nas relações de trabalho tem se mostrado como ações coorporativas, 

restritas a determinado campo sindical ou associativo e ao universo das profissões não 

manuais (BOITO JR., 2004) – o que reitera o apego dessas camadas médias ao meritocratismo.  

 

1.3.1  Participação sindical de trabalhadores de classe média  

 

Estudos de Rodrigues (1992 apud NOGUEIRA, 2005a, p. 57) acerca da sindicalização 

da classe média, apoiados em bibliografia internacional, apontam que, a partir de 1970, houve 

um movimento crescente de sindicalização no setor de serviços. Segundo esses estudos, 

                                                           
34 Conforme aponta Trópia (1994, p. 24), a não superação da ideologia meritocrática diz respeito a “[...] uma 

dificuldade e não uma impossibilidade”. O movimento sindical dos assalariados não manuais pode em muitos 

momentos conceber as contradições de classe, ou a separação entre trabalho manual e trabalho não manual como 

contradições nas relações entre capital e trabalho, como é o caso dos bancários de São Paulo, que “[...] em várias 

de suas reivindicações – pode expressar essa leitura das relações capitalistas: a consciência da exploração não é 

impossível. O limite é, para Saes, a aceitação da igualização entre trabalho manual e trabalho não manual” 

(TRÓPIA, 1994, p. 24).  
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Estados Unidos e países da Europa assistiram a um intenso crescimento das taxas de 

sindicalização das camadas médias, concentradas de forma significativa no setor público. As 

justificativas dessa expansão, ainda, segundo Rodrigues, seriam a ampliação dos serviços 

públicos na área social e urbana e o avanço do número de empregados no setor, seguidos do 

crescente processo de deterioração das condições de trabalho e rebaixamento de salários, em 

parte devido às pressões pela redução de impostos dos contribuintes.  

Em países da Europa, como na França, por exemplo, o reconhecimento do direito à 

sindicalização do funcionalismo público ocorreu, em 1946. Antes disso, as associações 

existentes (Les Amicales)35, já exerciam um importante papel na luta e organização desse 

setor no país. Nesse país, o sindicalismo na área da educação pública é mencionado como 

extremamente organizado e combativo, sendo que a organização dos sindicatos da categoria 

dos professores ligados à Central Geral do Trabalho (CGT) de orientação comunista é de 

1909. Segundo a Federação Nacional da Educação (FEN), além de realizar a luta sindical da 

categoria, o sindicalismo dos professores tem como característica a participação ativa na 

elaboração de políticas públicas de educação no país (NOGUEIRA, 2005a). 

 Giddens (1975 apud NOGUEIRA, 2005a, p. 55-56), discutindo o caso da França, 

menciona que, entre os anos de 1919 e 1936, sindicatos colarinhos-brancos participaram 

intensamente das greves gerais no país ao lado dos trabalhadores manuais.  Como ocorre no 

sindicalismo operário, o de classe média associa-se de modo diversificado às diversas centrais 

sindicais existentes, de acordo com seus posicionamentos políticos e ideológicos: comunista, 

socialista ou cristão. No caso da Inglaterra, o sindicalismo de classe média seguiu o mesmo 

caminho, filiando-se geralmente ao Trade Union Congress (TUC), “[...] mas procurando 

sempre manter sua identidade separada e proteger seus interesses específicos” (NOGUEIRA, 

2005a, p. 56). 

As diferenças internas dessas camadas médias repercutiam diretamente nos processos 

de sindicalização do setor, de modo que, quanto mais favorecidos financeiramente ou mais 

ligados a hierarquias de poder, mais distanciados se colocavam em relação aos sindicatos ou a 

qualquer outra ação coletiva, privilegiando-se ações ligadas a associações em detrimento de 

ações sindicais (NOGUEIRA, 2005a).  

Em geral, os fatores que impulsionaram os setores médios a organizar 

sindicatos resumem-se no seguinte: 1. Declínio relativo na renda e de outras 

vantagens econômicas e sociais (queda do prestígio e poder) dos 

                                                           
35 Les Amicales são associações de membros de mesma profissão, de mesmo local de trabalho, de pessoas que 

realizam a mesma atividade. Disponível em: <http://www.larousse.fr/dictionnaires/francais/amicale/2863>. 

Acesso em: 15 mai. 2018.  

http://www.larousse.fr/dictionnaires/francais/amicale/2863
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trabalhadores não manuais; 2. Transformação da natureza das tarefas, 

tornando-as repetitivas e rotineiras, aliada aos processos de mecanização dos 

escritórios, o que diminui as distâncias em termo de divisão (e condições) do 

trabalho em relação aos trabalhadores manuais (esses, por sua vez, com a 

democratização e massificação da educação, aproximam-se, em termos de 

formação, dos segmentos médios”; 3. Bloqueio das oportunidades de 

ascensão e promoção em carreiras profissionais; 4. Centralização 

administrativa associada à racionalização técnica; 5. Contato com o 

sindicalismo operário (GIDDENS, 1975 apud NOGUEIRA, 2005a, p. 56). 

 

Para Boito Jr. (2004), a situação de trabalho de cada fração da classe média pode 

facilitar ou prejudicar sua adesão à organização sindical do setor. De maneira geral, os 

trabalhadores do setor público, que possuem estabilidade no emprego, maior liberdade de 

movimentação no local de trabalho, padronização burocrática nas relações de trabalho têm 

sido os principais responsáveis pelas mobilizações coletivas dos trabalhadores não manuais, 

no Brasil. Nesse sentido, até o momento, o sindicalismo de classe média constitui-se, 

fundamentalmente, como um sindicalismo do setor público. Muitas profissões ligadas às 

camadas médias, como professores e médicos, só se organizam sindicalmente no setor 

público, sendo muito baixa a organização desses setores na esfera privada36.  

Em 2016, o IPEA divulgou pesquisa que apontava a existência de 10.817 sindicatos de 

trabalhadores no país, sendo 26,2% referentes a organizações localizadas nas áreas rurais e 

73,8% nas urbanas, portanto é maior o índice de sindicatos nas cidades; nestas é maior o 

percentual de organizações ligadas ao setor privado (43,4%), diferentemente do setor público 

de apenas 17,4%. Ainda segundo a pesquisa, o índice de filiação no país é de 16,2%, mas 

registra-se um número um pouco maior de filiação entre os trabalhadores rurais (22,7%), que 

continua crescendo, em contraposição aos urbanos de 15,0%. Contudo, considerando apenas 

os trabalhadores urbanos, destaca-se maior filiação entre os do setor público (36,8%) do que 

os do setor privado (20,3%), incluídos os trabalhadores privados não registrados (6,2%) e os 

trabalhadores por conta própria (11,8%).  

Em relação à sindicalização dos/as assistentes sociais, a pesquisa do DIEESE/CUT-

NACIONAL apontou o índice de 18,5% de filiação, em 2015. A partir desses dados, pode-se 

dizer que a sindicalização dos/as assistentes sociais no Brasil está acima da média de filiação 

nacional, 16,2%, entretanto, muito abaixo da média de filiação dos trabalhadores do setor 

público (36,8%). 

                                                           
36 Nessa direção, o trabalho de Márcia Fantinatti, Sindicalismo de classe média e neoliberalismo, de 2000 (apud 

BOITO JR., 2004), aponta para um quadro pessimista em relação à organização sindical dos setores médios, 

incluindo os professores, devido ao avanço neoliberal nos processos de privatização de diversos setores. 
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 Embora cada espaço sócio-ocupacional apresente especificidades, pode-se dizer que 

características da situação de trabalho dos/as assistentes sociais vinculados/as ao setor 

público, de acordo com os estudos apresentados, inscrevem esses/as trabalhadores/as na 

chamada classe média, e o conteúdo e a forma de sua organização política no conceito de 

“sindicalismo meritocrático”, fundamentado nos méritos da profissão e na defesa de uma 

hierarquia salarial, a partir das diferenças entre trabalho não manual e manual.  

Segundo Boito Jr. (2004), se, por um lado, o destaque aos méritos da profissão pode 

expressar a busca pela dignidade do trabalhador diante de uma sociedade que o explora, 

contendo, assim, aspectos progressistas, por outro, afirmar o mérito da profissão, a partir de 

um suposto demérito de outras profissões consideradas de menor prestígio, que exigem menos 

qualificação ou vinculadas ao trabalho manual, de forma velada ou como estratégia de 

negociação por melhores salários, inviabiliza a unidade na luta entre os trabalhadores 

assalariados.  

A ideologia meritocrática gera nos trabalhadores de classe média um comportamento 

que determina de modo singular o conteúdo das reivindicações, a ação e a participação no 

sindicalismo. Para Boito Jr. (2004), existe uma contradição fundamental entre o sindicalismo, 

seja ele mais combativo ou conservador e a ideologia meritocrática. Qualquer movimento 

sindical concebe as desigualdades salariais ou as condições de trabalho como resultados da 

luta coletiva e de um processo de correlação de forças entre empregados e patrões, de modo 

que quanto mais se luta mais se ampliam direitos e benefícios. Por outro lado, a ideologia 

meritocrática percebe essas mesmas diferenças de forma individualizada como fruto de dons e 

esforços individuais, ou seja, de seus méritos.  

Partindo dessa perspectiva, um trabalhador apegado à ideologia meritocrática encara o 

movimento sindical como um movimento destinado aos trabalhadores manuais, os quais 

teriam que compensar, de alguma forma, até mesmo pelo uso da força coletiva suas 

desvantagens pessoais, como ausência de dons e do esforço intelectual, para a obtenção de 

melhores salários ou condições de vida. A ideologia da meritocracia produziria, assim, um 

“efeito de isolamento particular”. 

A ideologia meritocrática produz então um efeito de isolamento particular: o 

assalariado de classe média não se unifica no coletivo de luta e permanece 

atomizado porque aderir à ação sindical seria admitir incapacidade pessoal e 

um rebaixamento social – identificação com os trabalhadores manuais. Essa 

é uma atitude que estigmatiza o movimento sindical, que é concebido como 

uma espécie de “movimento dos incompetentes” (BOITO JR., 2004, p. 225).  
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O autor diferencia esse tipo particular de isolamento ligado ao interesse em melhorar 

as condições de vida por meio do desenvolvimento de dons e méritos pessoais, do 

individualismo, fruto do direito burguês, que aparece de forma generalizada na sociedade 

capitalista, podendo afetar qualquer trabalhador, seja manual ou de classe média, inclusive a 

burguesia. O direito burguês ao proclamar a liberdade e a igualdade para todos utiliza-se da 

estrutura jurídica para encobrir a luta e o pertencimento de classe, podendo ocasionar o 

isolamento do indivíduo; trata-se um comportamento individualista que atinge, não somente 

os trabalhadores não manuais, mas a classe trabalhadora, de uma forma geral, e até os 

indivíduos pertencentes à burguesia. Essa atitude individualista, própria do direito burguês, 

tende a gerar dificuldades de adesão à organização e à luta sindical, tornando-se um obstáculo 

concreto às camadas médias e aos trabalhadores manuais.  

A ideologia meritocrática não produz somente o efeito de rejeição ao sindicalismo. Os 

trabalhadores das camadas médias, dependendo da situação econômica, da conjuntura 

política, convencidos da necessidade da organização política e sindical, podem se organizar 

em sindicatos ou associações para a luta reivindicativa, expressando, no entanto, 

características particulares da classe média, constituindo um sindicalismo meritocrático.  

No sindicalismo meritocrático, “[...] o culto ao mérito do indivíduo é prolongado e 

completado pelo culto ao mérito da profissão” (BOITO JR., 2004, p. 228). Essa situação 

provocaria um fenômeno complexo, pois a mesma ideologia que fragmenta e produz um 

efeito de isolamento no trabalhador, ao ser deslocado para os méritos da profissão, gera um 

tipo particular de organização coletiva marcada pelo corporativismo e pelo apego à ideologia 

meritocrática, ou seja, a crença numa hierarquia do trabalho decorrente “[...] de uma 

distribuição desigual de “dons e méritos”” (SAES, 1985, p. 11, grifos do autor).  

Diferentes setores passam a apresentar ação sindical isolada centrada em 

reivindicações específicas e na busca pela redução das perdas de seu setor particular. A 

valorização profissional e o aumento salarial, por exemplo, passam a ser fundamentados pela 

“superioridade” ou pelos “méritos” que a profissão possui em relação a outras, especialmente, 

no que diz respeito às funções manuais, expressando a crença legada pela ideologia 

meritocrática.  

O mérito da profissão é, no mais das vezes, afirmado por oposição ao 

suposto demérito de outras profissões ou trabalho manual: a professora, cuja 

dignidade de fato é negada pelo Estado capitalista, mas que procura afirmá-

la protestando por ganhar menos que uma empregada doméstica; o professor 

que vitimado pelo mesmo Estado e com o mesmo objetivo e motivação, 

compara o seu salário ao do motorista de ônibus ou ao do vendedor 
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ambulante; o engenheiro que se reporta pejorativamente ao pequeno 

comerciante etc. Essas e outras comparações presentes no discurso do 

sindicalismo de classe média podem visar, convém repetir, a afirmação da 

dignidade do trabalhador numa sociedade em que a valorização abstrata e 

hipócrita do trabalho apenas oculta a exploração que o vítima. Porém, essas 

comparações visam também ilustrar a ideia segundo a qual a ‘ordem natural’ 

da hierarquia do mundo do trabalho estaria sendo ameaçada ou colocada ‘de 

ponta-cabeça (BOITO JR., 2004, p. 229). 

 

O sindicalismo meritocrático apresenta, assim, no tocante ao conteúdo de suas 

reivindicações, a defesa de um salário denominado por Boito Jr. de “salário relacional”, isto é, 

assim entendido pela “[...] posição relativa que o salário de uma determinada profissão “deve 

ocupar” na “escala social das profissões” concebida pelo meritocratismo” (BOITO JR., (2004, 

p. 228, grifos do autor).  

Em relação à organização, esse sindicalismo tende a buscar e a defender o 

sindicalismo corporativista do tipo profissional, o que poderia justificar, de algum modo, o 

crescente movimento de retomada e criação de sindicatos por categorias.  

Proliferam os sindicatos profissionais – de médicos, de engenheiros, de 

professores, de pesquisadores, de sociólogos, advogados, dentistas etc. 

Muitas vezes, no interior de uma mesma profissão ou ramo, multiplicam-se 

as segmentações hierárquicas: sindicatos dos trabalhadores (não docentes) 

do sistema escolar, sindicatos dos professores do ensino fundamental e 

médio, sindicatos dos diretores de escola, sindicato dos professores 

universitários etc. Tal sindicalismo induz a uma identificação coletiva 

restrita, fechada no universo da profissão, sendo refratário, por esse motivo à 

polarização da luta social. Cada um desses sindicatos profissionais procura 

difundir uma imagem dos méritos especiais da profissão que representa. 

(BOITO JR., 2004, p. 228-229). 

 

É importante mencionar que diversos fatores influenciam os efeitos sociais, políticos e 

ideológicos do sindicalismo meritocrático. A conjuntura social, política e econômica, as 

disputas ideológicas e o momento histórico da luta de classes e da correlação de forças podem 

contribuir com a maior ou menor adesão dos trabalhadores da classe média às lutas gerais dos 

demais trabalhadores. Entretanto, é possível a construção de frentes unificadas de luta, nos 

momentos em que aspectos da ideologia meritocrática tenham pouca importância e 

prevaleçam questões de interesse mais amplo e de fundo, como, por exemplo, a Reforma da 

Previdência.  

Nesse sentido, como destaca Boito Jr. (2004), o mais importante no processo de 

fortalecimento do movimento histórico dos trabalhadores é considerar a existência de 

contradições no interior da classe trabalhadora, passo importante para a organização de 
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estratégias democráticas que visem o fortalecimento da luta e da resistência para a construção 

de uma nova sociedade emancipada, sem exploração de classes. 

 

1.4  Estrutura sindical brasileira: uma meia liberdade?  

 

A estrutura sindical oficial e dependente do Estado inaugurada no primeiro governo de 

Getúlio Vargas, com a lei de sindicalização, Decreto n. 19.770 (BRASIL, 1931), tinha por 

objetivo disciplinar a força de trabalho e evitar os conflitos coletivos, trazendo para dentro do 

Estado a tarefa de mediação dos conflitos entre trabalho e capital (NOGUEIRA, 2005a).  Para 

Mattos (2009), qualquer análise do Brasil pós-1930 deve levar em consideração o peso dos 15 

anos do primeiro governo Vargas, o autoritarismo expresso numa crítica feroz às instituições 

democráticas, como partidos políticos e sindicatos, a ideia da necessidade de superação do 

atraso econômico e social, por meio do desenvolvimentismo industrial, constituem-se partes 

de seu legado. Contudo, o mais importante, sem dúvida, foi a proposta defendida e divulgada 

por seus aliados à época, com relação à possibilidade de convivência pacífica e harmônica 

entre trabalhadores e patronato, “[...] arbitrada por um Estado que seria, ainda segundo 

aqueles discursos, ao mesmo tempo regulador e protetor, apresentando-se como inventor da 

legislação social (MATTOS, 2009, p. 61). 

Essa estrutura, reforçada na Carta Constitucional de 1937, ao antecipar-se a qualquer 

iniciativa de ressurreição de um sindicalismo de resistência, autônomo e de luta, estipula no 

Art. 138 que: “A organização sindical ou profissional é livre. Mas só o sindicato legalmente 

reconhecido submetido ao controle do Estado tem o direito de representar legalmente toda a 

categoria de empregadores ou de trabalhadores para qual é constituído”. 

A partir de então, apesar do acúmulo de discussão e de práticas inovadoras do 

sindicalismo brasileiro desenvolvidas, no final dos anos 1970, com o “novo sindicalismo”, as 

greves, a própria organização dos funcionários públicos, a criação de centrais sindicais e até a 

fundação de um partido político ligado à classe trabalhadora – embora tenham rompido com 

inúmeras barreiras legais de um sindicalismo subordinado ao Estado –, não foram suficientes 

para alterar as formas existentes de organização e representação dos interesses da classe 

trabalhadora, mantendo-se uma estrutura organizativa atrelada e submetida ao Estado. 

A Constituição Federal de 1988 assegurou o direito de organização dos trabalhadores 

do setor público, em seu Art. 37, Capítulo VI, no qual afirma: “É garantido ao servidor 

público civil o direito à livre associação sindical”. Isso possibilitou a criação de entidades 

sindicais e extinguiu o poder de intervenção direta do Ministério do Trabalho sobre os 
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sindicatos. No entanto, apesar dos avanços, a estrutura sindical de atrelamento dos sindicatos 

ao Estado acabou por desenvolver um sistema híbrido de controle e de liberdade do 

movimento sindical brasileiro. Por consequência, verifica-se um sindicalismo fundamentado 

num corporativismo de base (unicidade sindical imposta por lei, sistema confederativo, poder 

normativo da Justiça do Trabalho, imposição da contribuição sindical compulsória)37, bem 

como pluralidade de cúpula com a inserção das centrais sindicais na estrutura oficial de 

Estado, a partir do ano de 2008, conforme foi analisado anteriormente.    

Muitos autores do campo das Ciências Sociais apontam que a permanência da 

estrutura sindical brasileira, após a Constituição Federal de 1988, constitui-se um dos 

elementos centrais, ao lado do avanço neoliberal, dos processos de reestruturação produtiva e 

do “giro” de posição no interior da CUT, com o desenvolvimento de um “sindicalismo 

cidadão”, para o recuo e a fragmentação sindical ocorrida, no país, a partir de 1990 (BOITO 

JR., 1991; MATTOS, 2009; NOGUEIRA, 2005a). 

Para Boito Jr. (1991), a estrutura sindical oficial, mais do que atrelar o movimento 

sindical ao Estado, cumpre a função de desorganizar e amortecer a luta dos trabalhadores, na 

medida em que mantém a hegemonia burguesa sobre o movimento sindical, subordinando 

“[...] a luta sindical reivindicativa ao interesse político geral da burguesia (manutenção da 

propriedade privada dos meios de produção e da exploração do trabalho assalariado)” (BOITO 

JR., 1991, p. 225). Essa subordinação implica em separar a  “[...] luta sindical reivindicativa 

da luta revolucionária, isto é, da luta por um poder democrático que inicie um processo de 

transição ao socialismo” (p. 225). Nessa perspectiva, tal estrutura debilita a luta sindical 

reivindicativa brasileira. 

A permanência de aspectos da estrutura sindical brasileira denuncia que dez anos após 

o auge do “novo sindicalismo”, em 1978, período em que muitos militantes cutistas já haviam 

assumido grandes máquinas sindicais, “[...] o grau de radicalidade de sua oposição à estrutura 

oficial já era bem menor” (MATTOS, 2009, p. 132). A principal liderança sindical que 

despontava à época, Luiz Inácio Lula da Silva, em entrevista concedida, em 1979, declarou: 

“[...] os líderes sindicais deveriam lutar para acabar com o imposto sindical, para que os 

próprios trabalhadores sustentassem diretamente os sindicatos. É o imposto que liga os 

sindicatos ao governo” (MATTOS, 2014, p. 88)38, mas, quando Presidente da República, 

                                                           
37 Contribuição extinta em 2017, com a reforma trabalhista do governo interino de Temer.    
38 Segundo Mattos, entrevista de Luiz Inácio Lula da Silva dada ao Jornal da Semana. São Bernardo do Campo e 

Diadema, em 29 de abril de 1979.  
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aprova uma reforma sindical que incorpora as centrais sindicais à estrutura sindical oficial 

(BRASIL, 2008)39, que passam a receber uma parte da contribuição sindical.  

Para Nogueira (2005a, p. 112), um dos principais pontos de discussão, no que se refere 

ao sindicalismo no Estado brasileiro, é a questão da liberdade sindical: “Entendemos por 

liberdade sindical o processo livre e autônomo de organização sindical dos trabalhadores, 

assim reconhecido pelo Estado, em contraposição a qualquer forma de controle do Estado 

sobre a organização dos trabalhadores”. Para o autor, a liberdade sindical constitui-se, em 

primeiro lugar, como questão política, representando uma das dimensões das liberdades 

democráticas gerais.  

As liberdades políticas e de organização social dos trabalhadores representam, de certo 

modo, no contexto capitalista, a passagem das formas autocráticas de poder para a democracia 

burguesa. Se, por um lado, a democracia burguesa reconhece essas formas políticas de 

organização, por outro, deseja institucionalizá-las e controlá-las. Da mesma forma, os 

trabalhadores criam as condições próprias para sua organização e para alcançar a autonomia e 

a independência perante o Estado e o capital. Segundo Nogueira, a liberdade sindical e as 

liberdades democráticas interessam diretamente aos trabalhadores, e devem constar como 

temas essenciais em qualquer agenda política voltada aos seus interesses, não cabendo pensar 

na conquista da sociabilidade emancipatória, livre e igualitária, sem essas liberdades.  

Desde longa data, a estrutura sindical corporativa no Brasil que se faz com 

representatividade sindical por categoria reconhece apenas uma entidade representativa, que 

deve obter registro como entidade sindical junto ao MTE, por meio de um processo 

burocrático. Esse tipo de organização sindical não ocorre de forma neutra, pois ao fragmentar 

a classe trabalhadora e submetê-la a uma estrutura oficial, as classes dominantes asseguram 

uma forma eficiente de controle dos trabalhadores. 

A nosso ver, ao fragmentar os trabalhadores numa infinidade de categorias 

profissionais, o corporativismo dificulta a ação coletiva de classe, 

assegurando às classes dominantes uma forma eficaz de controle sobre as 

classes dominadas. A natureza da estrutura sindical corporativa não é, 

portanto, neutra: ela constitui um instrumento de controle sobre os 

trabalhadores, na medida em que impede sua livre organização sindical e 

impõe entraves à sua unificação (GALVÃO, 2013, p. 61).  

 

                                                           
39 A Lei n. 11.648/2008, sancionada pelo governo Lula da Silva, dispõe sobre o reconhecimento formal das 

centrais sindicais, incorporando-as à estrutura sindical oficial. Alvo de intensos debates, essa lei insere temas 

polêmicos como a inclusão das centrais na divisão do imposto sindical arrecadado pelos sindicatos, o qual passa 

a seguir a seguinte proporção, conforme Art. 589: 5% (cinco por cento) para a confederação correspondente; b) 

10% (dez por cento) para a central sindical; c) 15% (quinze por cento) para a federação; d) 60% (sessenta por 

cento) para o sindicato respectivo; e e) 10% (dez por cento) para a Conta Especial Emprego e Salário. 
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As referências à liberdade sindical encontram-se dispostas nas Recomendações e 

Convenções da Organização Internacional do Trabalho (OIT).  As convenções são tratados 

internacionais que devem ser ratificados pelos países signatários, os quais ficam responsáveis 

em cumprir e fazer cumprir, no âmbito nacional, as suas disposições, sendo o Brasil um 

desses países. Das oito convenções consideradas fundamentais para a OIT, que integram a 

Declaração de Princípios Fundamentais e Direitos no Trabalho, de 1998, o Brasil ainda não 

ratificou uma delas, a Convenção 87, que trata justamente da liberdade sindical. No entanto, é 

preciso destacar que, embora a Convenção 151, que dispõe sobre os direitos sindicais no setor 

público, tenha sido ratificada no país, na prática, ela não tem se efetivado, tendo em vista à 

ausência de legislação e regulamentação efetiva para o direito de greve e às negociações 

coletivas, no âmbito do setor público. Essa questão tem sido alvo de debates no sindicalismo 

do setor público, porque, se a abertura para negociação se faz com a pressão dos 

trabalhadores, a desregulamentação das relações coletivas de trabalho desobriga o 

“empregador público”, como o Estado, por exemplo, a exercer a função de negociar, questão 

que invariavelmente reaparece nos períodos de greve. 

 

1.5  Nota sobre a contrarreforma trabalhista : Lei n.  13.467/2017 e 

rebatimentos na organização sindical brasileira  

 

Depois de oito décadas da implantação das Leis Trabalhistas, unificadas na 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em 1943, o governo interino de Michel Temer 

aprova, no dia 13 de julho de 2017, a Lei n. 13.467/2017, que altera mais de 100 artigos da 

CLT, o que significa, efetivamente “[...] o desmanche do polo protetivo trabalhista brasileiro, 

tal como este foi desenhado entre as décadas de 1930 a 1980” (BRAGA, 2018, não paginado). 

Os pontos centrais dessa contrarreforma trabalhista são: afirmação do negociado sobre o 

legislado; flexibilização da jornada de trabalho; ameaça à garantia de gratuidade do processo 

na Justiça do Trabalho; possibilidade de rescisão de contrato sem a presença do sindicato; 

acordos individuais; introdução de novas modalidades de contratação, como o trabalho 

intermitente, jornada 12x36 e trabalho home-office sem garantias trabalhistas.  

Antunes (2017) destaca que entre as várias medidas que visam a desmontar a 

legislação protetora do trabalho, um dos elementos mais nefastos é o incentivo ao trabalho 

intermitente, no qual a classe trabalhadora estará disponível todo tempo e quando não for 

chamada não recebe; o que vem sendo denominado de “uberização” ampla, para todos os 

setores. O autor aponta que, embora sempre tenha se colocado contrário ao imposto sindical 
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compulsório, sua retirada, nesse momento, num contexto de intenso desemprego e de 

fragilidade do movimento sindical, tem por objetivo claro o enfraquecimento das 

organizações sindicais, de um modo geral.   

Os ataques aos direitos dos trabalhadores através da implementação de uma política 

neoliberal iniciada, em 1989, foram continuados nos governos de Lula da Silva e Dilma 

Rousseff. Entretanto, com o agravamento da crise do capital no plano internacional e as 

repercussões no plano nacional, especialmente, a partir de 2013-2014, o segundo mandato do 

governo de Dilma Rousseff é marcado pela retração das bases de sustentação do governo, 

ligadas às frações dominantes, que após um período de grandes ganhos financeiros passam a 

exigir um severo ajuste fiscal com ataques aos direitos sociais e trabalhistas; esse momento 

culmina em dois movimentos catastróficos ao governo: “[...] por um lado levou à crise 

terminal do governo Dilma e, por outro, ao desalento de inúmeros de seus eleitores nas classes 

populares, que a viram realizar o que dizia recusar na campanha eleitoral” (ANTUNES, 2017, 

não paginado). 

No segundo governo Dilma, em seu primeiro ano, em 2015, e quatro meses 

de 2016, se intensificam as medidas de destruição de direitos com decretos e 

ajustes fiscais. Esses recaíram sobre cortes nos programas sociais da saúde, 

da educação, da habitação, no reajuste de servidores federais, na eliminação 

do abono de permanência, para garantir a meta do superávit primário de 

0,7% do Produto Interno Bruto (PIB) em 2016, ou seja, com ataques à classe 

trabalhadora e nenhum sobre os lucros das grandes empresas e juros 

bancários. Acrescenta-se o Programa de Proteção ao Emprego (PPE) (na 

pratica ao empresariado) que prevê a redução de horas trabalhadas com 

redução de contratos e de salários; os Decretos 664 e 665 que cortam o 

auxílio pensão por morte em 50% de seu valor, o seguro desemprego 

previsto para seis meses trabalhados foi ampliado para um ano, o que com o 

aumento da rotatividade no emprego, o inviabiliza, a retirada de programas 

sociais como o bolsa família por ocasião do seguro defeso, atribuído aos 

pescadores profissionais que exercem suas funções de forma artesanal, e que 

paralisam suas atividades, no período determinado para preservação da 

espécie, além da aprovação da lei anti terror que recai sobre os movimentos 

sociais (ABRAMIDES, 2017a, p. 25). 

 

Tais medidas enfraqueceram e pulverizaram a já frágil base de apoio popular de Dilma 

Rousseff, construída especialmente no segundo turno das eleições de 2014, compondo mais 

um aspecto favorável ao golpe parlamentar institucional, que se efetivou, em 17 de abril de 

2016, com a abertura da admissibilidade do impeachment da presidente, que é afastada do 

cargo por 180 dias.  A partir de 31 de agosto de 2016, o então vice-presidente Michel Temer, 

com a votação do impeachment de Dilma Rousseff, se mantém como presidente, tendo como 
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um dos objetivos extinguir com o ciclo de conciliação de classes, que por longo período 

beneficiou o capital e impor uma agressiva agenda neoliberal no país (ANTUNES, 2017). 

O golpe institucional parlamentar contra a presidente Dilma Rousseff foi efetivado 

com apoio do grande empresariado, da Federação das Indústrias do Estado de São Paulo 

(FIESP), da oposição de direita representada pelo PSDB, PMDB (atual MDB40), dos grandes 

meios de comunicação, como a Rede Globo, de jornais e revistas, do agronegócio, de setores 

da Polícia Federal, Ministério Público, do Judiciário, de movimentos da direita como o 

Movimento Brasil Livre (MBL); golpe que atende aos interesses do capital nacional e 

internacional. Por meio de um programa denominado “Uma ponte para o futuro”, o governo 

ilegítimo de Michel Temer tem “[...] ampliado e continuará expandindo as medidas de ataques 

aos trabalhadores e à juventude, em uma ortodoxia de direita e neoliberal, conforme 

explicitado desde o primeiro dia da posse ilegítima” (ABRAMIDES, 2017b, p. 375). Sobre esse 

programa, Antunes faz uma importante reflexão.  

Em seu conhecido documento inspirador, Uma ponte para o futuro, cujo 

abismo social resultante não para de se intensificar, está estampado a trípode 

destrutiva a ser colocada em prática nos trópicos: privatizar o que ainda não 

o foi (em que o pré-sal se destaca como vital); impor o negociado sobre o 

legislado nas relações de trabalho, em um período em que a classe 

trabalhadora tem apontada uma espada no coração e um punhal nas costas, 

pelo flagelo do desemprego que não para de crescer; e, por fim, introduzir a 

flexibilização total das relações de trabalho, começando pela aprovação da 

terceirização total (conforme consta do PLC 30/2015). E, para que a 

devastação seja completa, é preciso aviltar a Constituição de 1988, o que não 

é tarefa nada difícil para o Parlamento no qual o pântano é movediçamente 

oscilante. Basta um bom movimento negocial (ANTUNES, 2017, não 

paginado). 

 

Além da contrarreforma trabalhista, destacam-se mais três medidas, tidas como de 

“urgência” para o capital, porém que caminham juntas, no sentido da destruição dos direitos 

sociais e trabalhistas e o esfacelamento da classe trabalhadora, sendo que as duas primeiras já 

foram aprovadas, a saber:  

➢ A Emenda Constitucional n. 95/2016, aprovada em 15 de dezembro de 2016 

(BRASIL, 2016a), conhecida como a PEC do Teto (Proposta de Emenda à Constituição n. 

55/2016), estabelece teto para as despesas primárias da união e congela, por vinte anos, os 

                                                           
40  Em convenção nacional extraordinária ocorrida, em 19 de dezembro de 2017, o Partido do Movimento 

Democrático Brasileiro (PMDB) aprova a alteração do nome do partido para Movimento Democrático Brasileiro 

(MDB). Destaca-se que essa sigla MDB foi um movimento político organizado, a partir do final de 1965, e 

fundado em 1966, que agregava uma multiplicidade ideológica em oposição à Aliança Renovadora Nacional, 

antiga ARENA, a qual dava sustentação à ditadura militar. O fim do bipartidarismo, em 1979, levou à 

reorganização partidária no país, e inúmeras correntes saem do MDB e fundam outros partidos políticos. Nesse 

período, o MDB transformou-se no PMDB.  



92 

 

recursos destinados à saúde, educação, assistência social, tendo por objetivo a elevação do 

superávit primário, isentando as empresas do pagamento das dívidas ao Estado;  

➢ A Lei da Terceirização, Lei Federal n. 13.429 (antigo Projeto de Lei da Câmara n. 

30/2015), de 31 de março de 2017 (BRASIL, 2017a), permite a terceirização irrestrita para 

atividades meio e atividades fim das empresas. Essa medida possibilita que trabalhadores da 

mesma empresa, que exercem as mesmas funções, possuam contratos diversificados, com 

data-base, salários e benefícios diferentes, de acordo com o vínculo de contratação. Segundo 

Abramides (2017a, p. 26), no Brasil, em 2017, estimava-se a existência de 12,7 milhões de 

trabalhadores terceirizados que, em breve, poderão chegar a 45 milhões. Além de receberem 

menos e trabalharem por mais horas, os terceirizados estão mais sujeitos a acidentes e mortes 

decorrentes do trabalho, chegando ao índice de 90% dos casos registrados oficialmente.  

➢ E a contrarreforma da Previdência, ainda, em curso pela PEC 287/16, que se utiliza 

“[...] do argumento falacioso do déficit da previdência para impor aos trabalhadores o ônus da 

crise do capital” (ABRAMIDES, 2017a, p. 27). Segundo a autora, a previdência acumulou, no 

ano de 2015, um superávit de 11,2 bilhões de reais, seguindo anos anteriores também de 

superávit. Destaca-se que, muitas empresas, bancos e o próprio Estado, em várias esferas 

administrativas, acumularam grandes dívidas com a União, por não recolherem o que lhe era 

devido, ocasionando um significativo déficit público (ABRAMIDES, 2017a). 

Para Mattos (2014), desde 2003, com o início do governo Lula da Silva, uma nova 

fase de reorganização da classe trabalhadora brasileira está em curso em seus aspectos 

político-partidários e com a presença de movimentos sociais e sindicais. Entre marcos desse 

processo, encontra-se a dissidência de muitos sindicalistas combativos da CUT e a tentativa 

de reorganização de um polo aguerrido do movimento sindical, com a criação de novos 

organismos sindicais, como a Intersindical e a CSP-Conlutas. Outro ponto destacado pelo 

autor são as chamadas “jornadas de junho”, realizadas em 2013, a partir do Movimento do 

Passe Livre (MPL). Embora as características mais aparentes dessas manifestações sejam seu 

perfil “espontâneo” e a rejeição a qualquer representação sindical e de partidos políticos, é 

preciso destacar o seu sentido de classe, em suas pautas principais, como a redução do preço e 

melhoria do transporte público, contra a violência policial, em defesa da saúde e da educação 

pública e contra as corporações de mídias (MATTOS, 2014).  

Desde 2012, inicia-se um novo período de lutas sindicais, com um número 

significativo de greves, com destaque à greve dos trabalhadores da educação no serviço 

público federal, durante três meses de enfrentamento contra o governo Dilma Rousseff. 

Todavia, é a partir de 2013, que táticas e lutas dos sindicatos mais combativos começam a 
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despontar em vários estados, impulsionadas pelas “jornadas de junho” (MATTOS, 2014). 

Destacam-se, a greve dos trabalhadores da educação, no Rio de Janeiro, em 2013 e, em 2014, 

foram os trabalhadores da limpeza urbana (os garis), em pleno Carnaval carioca, reivindicar 

melhorias salariais e nas condições de trabalho; esta greve, mesmo com os transtornos 

trazidos, contou com apoio da população. Outras greves surgiram no período de 2014 a 2016, 

como: metalúrgicos, trabalhadores da construção civil, petroleiros, bancários, metroviários, 

trabalhadores terceirizados, trabalhadores e professores das universidades e dos serviços 

públicos federais, estaduais e municipais.  

De acordo com dados apresentados por Mattos (2014), tendo como base o DIEESE, em 

1989, no auge das lutas sociais pelo fim da ditadura instalada, em 1964, ocorreram cerca de 

4.000 greves, no Brasil. Em meados do primeiro mandato presidencial de Lula da Silva, no 

ano de 2005, registraram-se 299 greves, mas altera-se a inflexão da curva, a partir da década 

passada, sendo contabilizadas 446 greves, em 2010, 554, em 2011, e 873, em 2012. Muitas 

dessas greves e mobilizações foram realizadas, de forma independente das lideranças das 

organizações e sindicatos representativos das categorias, que se posicionavam contrários à 

greve, em várias situações, como no caso dos sindicatos dos terceirizados e dos petroleiros. 

Conforme aponta Mattos (2014), para que essa nova onda de mobilização recoloque a 

classe trabalhadora no centro do debate político nacional, é necessário ao menos dois 

movimentos: primeiro, que as bases sindicais e as lideranças mais combativas do movimento 

sindical alarguem suas lutas e incluam os setores mais precarizados e menos organizados da 

classe trabalhadora; e segundo, uma “[...] renovação do panorama sindical brasileiro, com a 

substituição de burocracias esclerosadas pela colaboração de classes por novas lideranças 

surgidas das greves que se enfrentam com esses burocratas” (MATTOS, 2014, p. 100).  

Outros movimentos marcaram os anos de 2015 e 2016, entre eles, destaca-se o 

movimento dos secundaristas com a ocupação de escolas por todo o país. Em 2017, foi 

organizado amplo movimento contra o governo Temer: “[...] como um dia de paralisação em 

15/03; uma grande mobilização em 31/03; uma greve geral no dia 28/04 contra as reformas 

trabalhistas, previdenciária e pela revogação da terceirização” (ABRAMIDES, 2017a, p. 27).  

Para Abramides (2017a), a barbárie social já está instalada em nível mundial, assim, se 

faz necessário que uma frente de esquerda se organize, a fim de construir uma alternativa de 

oposição e uma práxis revolucionária anticapitalista composta por partidos de esquerda, como 

o PSTU, PSOL, POR, PCB, e movimentos de esquerda, como o Movimento Revolucionário 

de Trabalhadores (MRT), a Nova Organização Socialista (NOS), o Movimento por uma 
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Alternativa Independente e Socialista (MAIS) e outros movimentos sociais e sindicais 

classistas, na direção de uma sociedade socialista e emancipada.  

Antunes (2017, não paginado) faz referência a um período sombrio para a classe 

trabalhadora brasileira, no qual as contrarreformas do governo Temer indicam um processo de 

contrarrevolução burguesa dada “[...] pelos conjuntos dos capitais, suas ramificações 

financeiras, bancária, comercial, de serviços, agroindústria, pelas corporações em geral”, sem 

que a classe trabalhadora tenha demonstrado qualquer perigo de revolução. Tais reformas 

tendem a levar a classe trabalhadora brasileira a situações de miserabilidade e subempregos, 

comparadas a países como a Índia.  

Na mesma direção, Braga (2018) aponta que estudos de especialistas da OIT sobre o 

impacto recente de reformas trabalhistas, em vários países, têm demonstrado aumento do 

subemprego, longas jornadas não pagas, aumento da pobreza e das desigualdades sociais. Para 

o autor, além do aprofundamento da crise de representação sindical, “[...] sociedades mais 

desiguais e violentas são o legado do atual ciclo de reformas trabalhistas” (BRAGA, 2018, não 

paginado). 

A atual contrarreforma trabalhista, ao mesmo tempo em que cria uma situação 

paradoxal, aplica um golpe impetuoso no sentido da desmobilização do sindicalismo 

brasileiro. O governo Temer “golpeia” formalmente o movimento sindical, utilizando-se de 

uma das principais bandeiras de luta do “novo sindicalismo”, dos anos 1980, o fim da 

contribuição sindical obrigatória. Governos anteriores apresentaram propostas semelhantes, 

como a reforma sindical do governo Fernando Henrique, no ano de 1998, que além da 

extinção do imposto instituía a pluralidade, outra bandeira de luta do movimento sindical 

combativo, mantendo-se, por outro lado, o controle da Justiça do Trabalho para a definição de 

qual sindicato poderia representar, oficialmente, este ou aquele grupo de trabalhadores. 

Conforme Mattos (2009), os objetivos desse projeto de 1998 eram explicitados pelo governo: 

“[...] fomentar o sindicato por empresas, parceiro do empresariado – por adesão ou por 

pressão – na busca do aumento da produtividade e da lucratividade” (MATTOS, 2009, p, 134). 

Esses objetivos se mantêm na recente contrarreforma aprovada, e se expandem, a 

partir de outros elementos como: a dispensa da participação dos sindicatos para os casos de 

demissão coletiva, a ênfase do negociado sobre o legislado e a organização de comissões de 

trabalhadores, sendo vetada a participação das empresas e sindicatos.  

Em relação a essa comissão de trabalhadores, que poderá ser organizada em empresas 

com mais de 200 funcionários, alguns elementos se mostram preocupantes: (1) destaca-se, por 

determinação em lei, a desvinculação dessa comissão de possíveis organizações já existentes 
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na categoria e, ainda, da luta geral da classe trabalhadora, imprimindo uma ideia de 

“neutralidade” inexistente nas relações entre o capital e o trabalho e de “conciliação” entre as 

classes, concepções que têm servido para o aumento da exploração e da precarização nas 

relações de trabalho; (2) o estabelecimento de uma comissão desvinculada de outras entidades 

representativas tende a dar ênfase nas lutas imediatas, separando esses trabalhadores das lutas 

gerais e históricas da classe trabalhadora; (3) além disso, essa comissão de trabalhadores pode 

afastar, ainda mais, os sindicatos do chamado “chão da fábrica”, com a justificativa de que já 

existe uma comissão de trabalhadores local e reforçar a possibilidade de cooptação dos 

trabalhadores, a partir da exclusão dos sindicatos do processo.  

Nesse sentido, as medidas da contrarreforma trabalhista e sindical da era Temer 

buscam avançar na precarização estrutural das relações de trabalho; enfraquecer e fragmentar 

a representatividade sindical dos trabalhadores; ampliar os processos de cooptação das 

representações dos trabalhadores; afastar ainda mais as lideranças sindicais de suas bases e 

desvincular as lutas imediatas das lutas gerais, históricas e políticas da classe trabalhadora.  

 

1.6  Serviço Social: histórico de organização e luta  

 

Para a presente análise, o foco está centrado na organização sindical dos/as assistentes 

sociais, a partir de 1978, fundamentados nos estudos de Abramides e Cabral (1995).  

Por certo, não há como dissociar a trajetória histórica da reorganização sindical dos/as 

assistentes sociais com o movimento mais geral da classe trabalhadora, na efervescência das 

lutas sociais pela derrocada do regime ditatorial no país.  

Influenciados/as pelos ideais e princípios do movimento de Reconceituação do Serviço 

Social deflagrados na América Latina (BRAZ, 2005), somados à participação nos movimentos 

sociais de resistência à ditadura militar e ao movimento dos trabalhadores organizados pela 

base41, nas fábricas, especialmente, em São Paulo e no Rio de Janeiro, nos marcos do 

denominado “novo sindicalismo”, a partir da década de 1970, os/as assistentes sociais, no 

Brasil, passam a rediscutir o trabalho profissional. Nesse sentido, se reconhecem como parte 

da classe trabalhadora, buscam o significado da profissão na contradição da relação capital e 

trabalho e, passam a desenvolver uma perspectiva profissional direcionada aos interesses 

imediatos e históricos da classe trabalhadora (ABRAMIDES, 2011). 

                                                           
41 A organização dos trabalhadores a partir de seu local de trabalho – sua base – proporcionou a independência 

necessária frente à burocratização e ao aparelhamento dos sindicatos que atuavam à época (REIS, 2009). 
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Faz-se importante mencionar que existem registros da organização política da 

categoria anteriores a esse período, porém realizados de forma fragmentada e incipiente. 

Segundo Horta (2009), a primeira Associação Profissional de Assistentes Sociais iniciou-se, 

em 1954, no Estado do Rio de Janeiro. O Sindicato dos Assistentes Sociais também do Rio de 

Janeiro tem como data de registro sindical o dia 15 de maio de 1959 (DALLARUVERA, 2011).  

Em São Paulo, o principal marco da organização dos/as assistentes sociais foi a 

criação da Associação Profissional dos Assistentes Sociais de São Paulo (APASSP) fundada, 

em janeiro de 1955. Abramides e Cabral (1995, p. 215) dividem a trajetória da APASSP em 

quatro fases: de 1955 a 1970, período de sua fundação, quando apresentava um caráter mais 

cultural e organizativo, até sua desativação; de 1970 a 1977, período em que suas atividades 

foram paralisadas; de 1977 a 1985, compreendido entre a reativação da APASSP e sua 

transformação em sindicato, caracterizado pela ampliação e consolidação da organização da 

profissão, nos níveis estadual e nacional; e a quarta fase, de 1985 a 1992, quando ocorre a 

extinção do sindicato.  

Destaca-se que, já no ano de 1965 – período caracterizado como a primeira fase da 

APASSP –, a categoria de assistentes sociais em assembleia confere à entidade o caráter pré-

sindical, sendo que cinco anos depois, em 25 de junho de 1970, a categoria novamente 

reunida delibera por sua transformação em sindicato. Em relação à segunda fase, de 

desativação total da entidade, Abramides e Cabral (1995) mencionam que esse período se 

refere ao endurecimento do regime militar, quando a maioria das entidades sindicais sofre 

intervenção do Ministério do Trabalho e são fechadas em razão da grande repressão no país. 

Dirigentes sindicais são cassados, presos, outros assassinados. Entre as entidades sindicais e 

pré-sindicais de assistentes sociais que fecharam, nesse período, têm-se os sindicatos do Rio 

de Janeiro, Porto Alegre e Minas Gerais e as associações de Goiás, Bahia e de São Paulo. 

No final dos anos 1970, entretanto, em plena crise da autocracia burguesa, diante de 

um intenso arrocho salarial que produzia empobrecimento e miséria, (re)emerge a classe 

trabalhadora, tendo como polo central a classe operária do ABC paulista, reorganizando-se 

em sindicatos pela base, de cunho classista, aglutinando as oposições sindicais ligadas às 

várias correntes da esquerda (como os marxistas, trotskistas, comunistas), que resistiram ao 

peleguismo sindical, durante o período da ditadura, a partir da perspectiva da emancipação 

humana e da construção do socialismo (ABRAMIDES, 2011).  

Nos marcos desse movimento, a partir do ano de 1977, os/as assistentes sociais 

reiniciam sua organização política e reativam suas organizações pré-sindicais, sindicais e 
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associações, se aliando ao movimento político mais amplo e participando das lutas sociais da 

classe trabalhadora. 

Em 1978, é organizado o I Encontro Nacional de Entidades Sindicais de Assistentes 

Sociais, em Belo Horizonte, sob a organização do Sindicato dos Assistentes Sociais de Minas 

Gerais, dando início à organização nacional da categoria. Nesse encontro, os/as assistentes 

sociais discutem a necessidade da organização nacional da categoria e sua inserção no 

conjunto da luta da classe trabalhadora (ABRAMIDES; CABRAL, 1995). Nesse mesmo ano, 

ocorre a rearticulação do movimento estudantil do Serviço Social, com a realização do 

Encontro Nacional de Estudantes de Serviço Social (ENESS), em Londrina (PR), de 20 a 30 

outubro de 197842 (BRAVO, 2009). 

O ano de 1979 é considerado um marco histórico para a categoria de assistentes 

sociais. Durante a realização do III Encontro Nacional de Entidades Sindicais foi criada a 

Comissão Executiva Nacional de Entidades Sindicais de Assistentes Sociais (CENEAS), que 

tem por objetivo dar seguimento à rearticulação política nacional dos/as assistentes sociais e 

impulsionar a criação de novas entidades sindicais, numa perspectiva de autonomia e 

independência sindical. Este processo de rearticulação e criação de novos sindicatos ocorre de 

forma rápida: no I Encontro, em 1978, participaram quatro entidades pré-sindicais e sindicais; 

na realização do II encontro, no mesmo ano, registra-se a participação de nove entidades; e, 

no III Encontro, no ano de 1979, registra-se a participação de dezenove entidades, entre 

sindicatos, associações, pró-entidades sindicais, oposição sindical e entidades culturais que 

desenvolviam atividades sindicais. Nesse III Encontro Nacional, delibera-se também por uma 

intervenção coletiva e articulada entre as entidades sindicais e a CENEAS, no Congresso 

Brasileiro de Assistentes Sociais (CBAS), que, até então, era organizado exclusivamente pelas 

entidades de classe da categoria, da região onde o congresso era realizado. Atualmente essas 

entidades de classe denominam-se Conselho Federal de Serviço Social (CFESS) e o respectivo 

Conselho Regional de Serviço Social (CRESS).    

 O III Congresso Brasileiro de Assistentes Sociais, realizado de 23 a 28 de setembro de 

1979, tornou-se um marco oficial na categoria por representar um momento histórico de 

ruptura pública e coletiva com as diretrizes tradicionais e conservadoras da profissão43. O III 

                                                           
42 Segundo Bravo (2009), no ano seguinte, os estudantes realizaram o Congresso de Reconstrução da União 

Nacional dos Estudantes (UNE), em Salvador. Essa reorganização do movimento estudantil foi fundamental para 

a preparação e a participação dos estudantes de Serviço Social, no chamado Congresso da Virada, os quais se 

mobilizaram contra o conservadorismo predominante no evento, participaram ativamente das assembleias com 

moções de apoio e reivindicando sua reestruturação e ampliação de vagas para os alunos (BRAVO, 2009).  
43 Segundo Abramides e Cabral (2009, p. 735), a direção sindical da categoria captou a insatisfação da plenária e 

se constituiu como referência nesse evento. Assim, além de alterar toda a dinâmica e orientação, o congresso 
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CBAS, conhecido como o “Congresso da Virada”, passa a ser considerado um divisor de 

águas na trajetória histórica dos congressos da profissão, devido tanto ao contexto no qual 

estava inserido, momento de grande efervescência da luta de classes no país, e da 

reorganização política sindical da categoria, como ao intenso debate político travado durante 

sua realização, pela posição consolidada de seus participantes, estudantes, profissionais e 

direções sindicais, em defesa dos interesses imediatos e históricos da classe trabalhadora 

(ABRAMIDES; CABRAL, 2009).  

A partir de amplo debate e articulações políticas no interior da categoria, em outubro 

de 1983, em Salvador, a CENEAS organiza a I Assembleia Nacional Sindical dos Assistentes 

Sociais, com a presença de, aproximadamente, 400 delegados/as de base eleitos/as, em 

assembleias estaduais, espaço que passa a ser a instância máxima de deliberação sindical da 

categoria. Nessa I Assembleia, avalia-se a necessidade de criação de uma entidade sindical 

nacional na categoria, já que a CENEAS criada com o objetivo de rearticular a organização 

sindical havia cumprido seu papel. Na mesma Assembleia, delibera-se pelo fechamento da 

CENEAS e a criação da Associação Nacional Pró-Federação dos Assistentes Sociais (ANAS), 

com o objetivo de organizar a direção do movimento sindical nacional.  

A CENEAS e a ANAS caracterizam-se pela atuação junto aos movimentos sociais, 

tendo como proposta contribuir com a construção de respostas às inúmeras formas de 

exploração da classe trabalhadora. Além das pautas específicas da categoria, que tinham por 

eixos centrais a questão salarial, condições de trabalho e carga horária, a ANAS, os sindicatos 

e as associações profissionais, em todo o país, estavam imbricados com as lutas gerais da 

classe trabalhadora, pelo não pagamento da dívida externa e contra as políticas econômicas do 

governo, a recessão, a inflação e o arrocho salarial, contribuindo, ainda, na organização dos 

trabalhadores do setor público, espaço onde se concentrava quase 70% da categoria 

profissional (ABRAMIDES, 2011). 

A ANAS é organizada num importante momento político do “novo sindicalismo”, no 

ano da criação da Central Única dos Trabalhadores (CUT) – uma central sindical que nasce de 

forma autônoma e que defende uma estrutura sindical independente, e atua aliada a esse 

movimento, recebendo influência direta e construindo em toda sua configuração a concepção 

                                                                                                                                                                                     
“[...] passou a debater as políticas sociais do ponto de vista da totalidade das relações sociais”. A comissão de 

honra do evento, que expressava o carácter conservador e oficialesco da organização do congresso foi destituída, 

tendo como integrantes: o presidente, general Figueiredo; os ministros Murilo Macedo e Jair Soares; o 

governador de São Paulo, Paulo Maluf; o prefeito Reinaldo de Barros e o secretário municipal Antônio Salim 

Curiat. Em seguida, instituiu-se a mesa de encerramento com representantes dos movimentos sociais e das 

entidades sindicais de luta, entre eles: Luiz Inácio Lula da Silva, do Sindicato dos Metalúrgicos de São Bernardo 

do Campo e Diadema; José Pedro da Silva, da Oposição Sindical Metalúrgica de São Paulo; Luiza Erundina de 

Sousa, presidente da Associação Profissional de Assistentes Sociais de São Paulo.  
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de um sindicalismo classista, autônomo e de luta. Na II Assembleia Nacional Sindical dos 

Assistentes Sociais, realizada em 1985, com a presença de cerca de 450 assistentes sociais, 

delegados/as das 28 entidades sindicais da categoria filiadas a ANAS, 86% do plenário 

delibera pela filiação da ANAS à CUT e pela defesa de todas as bandeiras de luta propostas 

pela Central, entre elas: autonomia e liberdade sindical; aprovação da convenção 87 da OIT; 

fim do imposto sindical; irrestrito direito de greve e sindicalização de todos os trabalhadores; 

aumento real de salários; fim do desemprego e reforma agrária radical sob o controle dos 

trabalhadores (ABRAMIDES; CABRAL, 1995, p. 136).  

Em 1986, é realizado o II Congresso Nacional da CUT (CONCUT), quando é deliberada 

a implementação de uma nova estrutura sindical que, seguindo o princípio da unificação das 

lutas da classe trabalhadora, apresenta como um dos alicerces a organização dos trabalhadores 

por ramo de atividade econômica. Vale destacar que, a partir dessa deliberação do II CONCUT, 

apesar de os profissionais liberais estarem enquadrados sindicalmente pela CLT, como 

categorias profissionais (como os médicos, enfermeiros, engenheiros, arquitetos, assistentes 

sociais, psicólogos), a maioria deles trabalhava como assalariados (ao menos em um de seus 

vínculos de trabalho). Assim, deveriam romper com a estrutura corporativa de Estado e 

passarem a se organizar sindicalmente por ramo de atividade. Registra-se que essa não era 

tarefa apenas para essas categorias.  

Era também para aqueles ramos que pudessem se ampliar: bancários não 

ficariam só organizando bancários, porque o ramo seria ampliado, 

metalúrgicos também, e assim sucessivamente. E, no interior destes 

sindicatos de ramo, estariam todos os trabalhadores, porque estão na divisão 

sociotécnica do trabalho e, portanto, são trabalhadores coletivos e estariam 

sendo abarcados por estes ramos (ABRAMIDES, 2011, p. 23).  

 

Em outubro de 1987, na III Assembleia Nacional Sindical dos Assistentes Sociais, é 

discutida a nova estrutura sindical indicada pela CUT, reafirmando-se essa opção, sendo 

decidido que as entidades sindicais iriam realizar a ampliação desse debate em suas bases a 

fim de organizarem sua implementação. As discussões sobre a nova estrutura sindical foram 

retomadas na IV Assembleia Nacional Sindical, em 1989, momento de debate das 

dificuldades e das articulações para a concretização da nova estrutura. Nessa ocasião, 

delibera-se pela extinção dos sindicatos por categoria entre os/as assistentes sociais e que a 

ANAS assuma um papel político na transitoriedade para o sindicalismo por ramo de atividade 

dentro da CUT, sistematizando e disponibilizando o histórico desse processo, a fim de 

auxiliar outras categorias profissionais.  
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Assim, a partir de 1989, inicia-se um novo ciclo na organização da categoria: “[...] 

consolidar a efetiva inserção dos segmentos da categoria nos respectivos ramos de atividade” 

(ABRAMIDES; CABRAL, 1995, p. 207). A extinção da ANAS ocorre, em setembro de 1994, na 

VI Assembleia Nacional Sindical, momento em que os/as assistentes sociais reafirmam a 

decisão de avançar rumo a um novo patamar político de organização e de luta: a construção e 

a inserção sindical nos sindicatos majoritários (ABRAMIDES; CABRAL,1995).  

Cabe ressaltar que as entidades sindicais das categorias profissionais participaram 

ativamente da construção da CUT, em 1983, e desempenharam um papel fundamental na 

organização dos trabalhadores do setor público nas diferentes esferas, municipal, estadual e 

federal, especialmente, aquelas que contavam com grande contingente profissional, como 

assistentes sociais, enfermeiros, médicos, professores. De 1978 a 1988, quando a organização 

sindical dos trabalhadores públicos ainda era proibida no Brasil, as entidades de categorias 

profissionais atuavam simultaneamente em campanhas salariais e em processos de negociação 

coletiva e articulavam e apoiavam as assembleias de base e as organizações por local de 

trabalho do setor. Esse processo organizativo no setor público, protagonizado por entidades de 

diversas categorias, culminou na criação de sindicatos por ramo de atividade econômica, seja 

por contratação, como dos municipais, estaduais e federais, seja por área de atividade, como 

os sindicatos da previdência, educação e saúde.  

Nesse processo, muitos/as assistentes sociais inseridos/as nos serviços públicos 

assumiram a direção de entidades sindicais do setor público. Segundo Abramides e Cabral 

(1995), o desafio central colocado à categoria no processo de transitoriedade foi o de 

combinar a passagem para o sindicato por ramo de atividade e o fechamento e a extinção dos 

sindicatos por categoria. Nesse período, como era de se esperar, muitos sindicatos são 

esvaziados e, por consequência, não se desenvolveu uma política clara que articulasse, de 

forma organizada, a transição do sindicato por categoria para o sindicato por ramo de 

atividade; sendo assim, alguns sindicatos são extintos por deliberações em assembleias, 

outros, porém, são fechados por um processo de esvaziamento e distanciamento das bases.   

Essa situação é notória em alguns sindicatos importantes de assistentes 

sociais, como o de São Paulo, que acaba tendo um esvaziamento e 

distanciamento da categoria, de forma mais acentuada no período 1987-

1989; e do Rio de Janeiro, que não consegue montar chapa para a direção do 

sindicato, em 1989, e o de Santa Catarina, que vem em um processo de 

fechamento de forma dispersa desde 1987 (ABRAMIDES; CABRAL, 1995, p. 

188). 
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Nessa direção, Abramides e Cabral (1995) defendem a tese da “transitoriedade 

inconclusa” da organização por categoria para a organização por ramo de atividade 

econômica entre os/as assistentes sociais.  

A passagem dos profissionais para os ramos de atividade que têm sindicatos 

gerais, como da saúde, da previdência e da educação, ou por contratação, 

como o sindicato dos municipais, foi bem-sucedida. Entretanto, em muitas 

áreas de atividade não efetivaram a inserção dos profissionais nos ramos, o 

que contribuiu para a reativação de alguns sindicatos de assistentes sociais 

no país (ABRAMIDES; CABRAL, 1995, p. 737). 

 

Cinco sindicatos da categoria de assistentes sociais se mantiveram ativos, na 

contramão da deliberação unânime na IV Assembleia Sindical Nacional, em 1989, e 

permaneceram filiados à CUT: Ceará, Alagoas, Pelotas (RS), Porto Alegre (RS) e Rio de 

Janeiro. Cabe salientar que, segundo Abramides (2014), a direção de alguns desses sindicatos, 

alinhados à Corrente Sindical Classista – braço do Partido Comunista do Brasil (PCdoB), o 

qual entra tardiamente na CUT, justamente num período de alianças sistemáticas com o 

Partido dos Trabalhadores (PT) – vê “[...] nos Sindicatos de categoria uma forma de disputar 

politicamente com a direção hegemônica da profissão das(os) assistentes sociais alinhados no 

CFESS e na maioria dos CRESS” (ABRAMIDES, 2014, p. 240).  

A manutenção e a retomada desses cinco sindicatos, em 2000, culminam na criação da 

Federação Nacional dos Assistentes Sociais (FENAS), entidade organizada na I Assembleia 

Sindical Pró-Federação Nacional dos Assistentes Sociais, realizada em setembro, no Rio de 

Janeiro. A partir do ano de 2002, a FENAS alinha-se à posição Articulação Sindical, que, no 

interior da CUT, corresponde à Unidade da Luta, majoritária e hegemônica do Partido dos 

Trabalhadores, corrente que passa a desenvolver um sindicalismo de cunho governista, 

tornando-se “[...] correia de transmissão e base de sustentação dos governos de Lula da Silva 

e de Dilma Rousseff” (ABRAMIDES, 2014, p. 241). 

Diferentemente do movimento organizativo da categoria das décadas de 1970 e 1980, 

que contava com a ampla presença dos/as assistentes sociais, no ato de fundação da FENAS 

estiveram presentes pouco mais de cinquenta pessoas, entre profissionais e entidades políticas 

que representavam a CUT, a Confederação Nacional dos Trabalhadores da Seguridade Social 

(CNTSS) e o Sindicato dos Auxiliares e Técnicos de Enfermagem do Rio de Janeiro 

(ALVARENGA; DALARUVERA, 2007). 

Se nos anos 1970 tínhamos que possuir 1/3 da categoria nas associações 

profissionais para a transformação em sindicatos, na contemporaneidade, os 

sindicatos com número reduzido de associados se formam. Assim, a Fenas 
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impulsionou a retomada de sindicatos da categoria em vários estados do 

país, independentemente de base de sustentação política e organizativa, e, 

portanto de legitimidade (ABRAMIDES, 2014, p. 241). 

 

A partir de então, com apoio e incentivo da FENAS, outros sindicatos têm sido 

organizados firmados na ideia de que o Serviço Social foi a única categoria que seguiu a 

recomendação cutista (à época classista) de sindicalização por ramo de atividade. Dos cinco 

sindicatos de 2010, hoje existem 19 (RS, SC, PR, SP, SP-Barretos, RJ, MT, GO, DF, PA, 

AM, AC, BA, SE, AL, PE, CE, MA, MS), sendo que 11 são filiados a FENAS (PR, SP, SP-

Barretos, RJ, GO, DF, PA, AM, SE, AL, MA). Existem três estados em processo de 

reabertura de sindicatos (MG, ES, PI) e um em processo de fundação (TO)44.  

Pode-se dizer que o processo que tem sido encaminhado pela FENAS, de abertura de 

novos sindicatos, além de estar na contramão das deliberações históricas da categoria e do 

conjunto hegemônico de suas entidades representativas, tem contribuído para um processo de 

fragmentação das lideranças e o desdobramento de bases. 

De um lado, a reativação desses sindicatos sem a discussão ou participação ampla da 

categoria reforça a tese de Abramides (2014; 2017d), de que se trata de um processo de 

disputa pela hegemonia conquistada pelo conjunto CFESS / CRESS e ABEPSS do projeto 

político profissional, além de constituir-se como um projeto de ampliação de “sindicatos 

governistas atrelados ao PT” (ABRAMIDES, 2017d, p. 312). De outro, todo o processo de 

organização da FENAS e de fundação e reabertura de sindicatos de assistentes sociais, em 

várias regiões do país, além da ofensiva neoliberal e das intensas transformações no mundo do 

trabalho, têm recolocado na agenda da categoria e na cotidianidade da vida desses/as 

trabalhadores/as o debate sobre a organização política e sindical.  

É importante destacar que os anos seguintes ao da aprovação da proposta cutista de 

consolidação do sindicalismo por ramo de atividade foram anos de regressão do movimento 

sindical brasileiro. A partir de 1989, com o avanço das políticas neoliberais e os ataques do 

capital contra os trabalhadores e suas formas de organização, o movimento sindical entra 

numa dinâmica defensiva. Além disso, o giro reformista em grande parte do sindicalismo 

combativo e progressista dos anos 1970 e 1980, que passa a ser governista, incide na 

organização do conjunto da classe trabalhadora, dispersando-a, desencorajando-a e 

                                                           
44 Várias tentativas de contato com esses sindicatos foram empreendidas, por meio do site da FENAS (Disponível 

em: <http://www.fenas.org.br/sobre.php>. Acesso em: 18 fev. 2018), e-mail e aplicativo facebook. Foram 

solicitadas informações sobre o processo de formação, principais lutas, dificuldades e conquistas do sindicato, 

filiação a alguma central sindical e sobre quantidade de filiados, porém, embora tenhamos tido resposta ao 

contato do Sindicato dos Assistentes Sociais do Paraná (SINDASP) e do Sindicato dos Assistentes Sociais do 

Estado de Tocantins (SASETO), não se obtive informação sobre as filiações.  

http://www.fenas.org.br/sobre.php%3e.%20Acesso%20em:%2018%20fev.%202018


103 

 

desorganizando as lutas coletivas. Estes elementos atingem o movimento em pleno curso da 

transição do sindicalismo por categoria profissional para o sindicalismo por ramo de atividade 

dos/as assistentes sociais, contribuindo com uma significativa baixa nos índices de filiação 

sindical da categoria.   

Nessa direção, diversas questões têm sido colocadas no debate sobre a organização 

sindical da categoria e à retomada dos sindicatos. A partir dos anos 1990, os/as assistentes 

sociais começam a sentir os rebatimentos da crise estrutural do capital e do processo de 

reestruturação produtiva, sofrendo precarização dos vínculos e das condições de vida e 

trabalho, desregulamentação de direitos, rebaixamento salarial, intensificação do trabalho 

(AZEVEDO, 2017) e descumprimento da jornada de trabalho de 30 horas, etc. Muitos/as 

desses/as profissionais encontram-se sobrecarregados/as com o trabalho, afligidos por 

assédios diversos, sem vivência política e desconectados dos espaços coletivos de luta da 

classe trabalhadora (sindicatos, associações classistas, partidos políticos, movimentos sociais). 

Por vezes, inseridos/as em espaços sócio-ocupacionais sem a presença de sindicatos 

combativos tendem a focar nas imediaticidades, desvinculando-se das lutas gerais. Não raras 

vezes, depositam as expectativas em relação a pautas reivindicativas, em seus conselhos de 

classe, e/ou nos espaços coletivos que, aparentemente, parecem melhor compreender suas 

demandas específicas, dentre eles, as associações e sindicatos de categoria profissional. Em 

recente publicação, o CRESS/RJ (2017) aponta que cerca de 30% das demandas que chegam 

ao conselho são trabalhistas, que envolvem a atuação prioritária das entidades sindicais, entre 

elas, questões sobre demissões e desrespeito aos direitos trabalhistas, como a carga máxima 

de 30 horas, conforme lei federal45 (BRASIL, 2010), diferentes vínculos de contratação num 

mesmo espaço de trabalho, assédio moral, dentre outros;  

Outro elemento que deve ser posto no debate, diz respeito à situação de trabalho 

dos/as assistentes sociais que, dada a inserção majoritária no setor público, se expressa na 

realização de um trabalho relativamente autônomo e não padronizado; contato direto com a 

população alvo de seu trabalho; certa estabilidade no emprego; desenvolvimento de atividades 

com diferentes graus de complexidade; trabalho socialmente valorizado como trabalho 

intelectual investido de conteúdos simbólicos. Tais características fazem com que esses/essas 

trabalhadores/as se tornem adeptos da ideologia meritocrática, condição que pode vir a ser 

                                                           
45 A lei federal n. 12.317, de 26 de agosto de 2010, de redução da jornada de trabalho, que representou uma 

conquista importante para a categoria, faz parte da luta coletiva dos/as assistentes sociais e organizações 

sindicais por direitos, empreendida historicamente. Para aprofundar esta questão, ver Redução da jornada de 

trabalho de assistentes sociais para 30 horas semanais: análise da experiência na Prefeitura do Município de 

Diadema – São Paulo (MONTEIRO, 2013).  
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determinante no comportamento sindical da categoria. Esse sindicalismo, conforme já foi 

discutido, produz basicamente duas atitudes específicas:   

1. Um movimento refratário e de distanciamento do/a trabalhador/a do movimento 

sindical, denominado por Boito Jr. (2004) como um “efeito de isolamento do tipo particular” 

atomizando os trabalhadores. Esse “efeito de isolamento” incita o trabalhador interessado em 

melhorar suas condições de vida e trabalho “[...] ao esforço individual pelo desenvolvimento 

dos dons e aquisição de méritos, e não à luta coletiva” (BOITO JR., 2004, p. 227, grifos do 

autor). Nesse caso, busca-se um afastamento do movimento sindical e uma autoafirmação, por 

meio dos dons e méritos pessoais, sendo que a adesão ao sindicalismo (aos piquetes, greves, 

campanhas salariais, organização por local de trabalho, etc.) pode ser percebida como um 

rebaixamento social;  

2. No caso da inserção desses/as trabalhadores/as nas lutas reivindicativas coletivas, 

realiza-se um tipo diferenciado de organização sindical, dentro dos limites impostos pela 

situação de classe média e da ideologia meritocrática, como será analisado no Capítulo III.  

Uma conjuntura tão complexa, com forte avanço das políticas neoliberais, marcada 

pelo processo de reestruturação produtiva, perdas de direitos, precarização das condições de 

trabalho, subemprego e desemprego e, ainda, com um conjunto de contrarreformas 

(previdenciárias, sindicais, do ensino superior, etc.) tem incidido nas formas de organização e 

enfrentamento coletivo da classe trabalhadora e colocado o movimento sindical numa posição 

defensiva. Assim, além do aprofundamento do debate sobre sua organização política e 

sindical, tornam-se tarefas urgentes dos/as assistentes sociais, a realização de um resgate 

histórico sobre a importância dos instrumentos de luta da classe trabalhadora. Isso significa 

debater a organização por local de trabalho, mobilizações, greves, estratégias possíveis na 

direção do fortalecimento da luta de classes no país, na perspectiva apontada pelo projeto 

profissional, da emancipação humana sem a exploração de classes. Assim, conforme 

Abramides (2014), a perspectiva é a de que os trabalhadores se organizem por ramos de 

atividade econômica, proposta que impõe um certo tempo de construção.   

A organização sindical deve responder às reais necessidades da classe 

trabalhadora; assim os sindicatos mais abrangentes por ramo de atividade 

econômica ao aglutinarem os trabalhadores da divisão sócio-técnica do 

trabalho possibilita a unificação das lutas. O trabalho é coletivo, socialmente 

combinado, e, nessa lógica, o patronato, o empresariado e o governo 

estabelecem as relações contratuais de trabalho. É nessa inserção que os 

trabalhadores pautam suas reivindicações e formas de luta, desde o local de 

trabalho, do setor, de cada empresa sob a direção sindical. A forma de 

organização por ramo de atividade deve ser articulada a uma prática sindical 

classista e de lutas (ABRAMIDES, 2014, p. 243). 
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Nesse sentido, a construção e a ampliação do sindicalismo por ramo de atividade 

econômica revelam-se como caminhos importantes para a unificação das lutas da classe 

trabalhadora e a possibilidade do desenvolvimento da solidariedade de classe, do 

companheirismo e da consciência política.  

São muitos os desafios para os/as assistentes sociais, movimento sindical e o conjunto 

da classe trabalhadora, em relação aos seus instrumentos de luta e os enfrentamentos contra os 

ataques do capital. Assim, compreende-se que a luta tem a perspectiva da implementação da 

abrangência sindical para todos os trabalhadores independentemente do tipo de 

vínculo/contratação, da ampliação da participação dos trabalhadores desempregados e da 

articulação de uma frente única de luta que agregue os movimentos sociais e movimentos da 

esquerda numa perspectiva combativa, autônoma e classista. 
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CAPÍTULO II – SISTEMA JURÍDICO NO BRASIL E TRABALHADORES DO 

JUDICIÁRIO PAULISTA 

 

 

 

–– [...] a gente vive num ciclo de massacre. O Tribunal é uma máquina de moer gente, é essa 

a sensação que eu tenho, embora existam indignações, uma raiva minha mesmo contra essa 

passividade do trabalhador do Tribunal de Justiça, eu também vejo como que esse cara, como esse 

trabalhador vai conseguir se mobilizar? É um massacre! (Eiza Muradas, assistente social). 

 

Para apreender o processo de organização política e sindical dos trabalhadores do 

Tribunal de Justiça de São Paulo, torna-se fundamental conhecer as especificidades dessa 

instituição que integra o aparelho de Estado e as relações de trabalho construídas e 

desenvolvidas na perspectiva histórico-crítica.  

Este capítulo tem como objetivo analisar as raízes da implementação do Sistema de 

Justiça no Brasil e seu ordenamento jurídico, bem como, os fatores estruturais e conjunturais 

que o tornaram uma instituição desigual e seletiva, que privilegia uma classe social em 

detrimento do conjunto da população. Essa situação leva a indagar: Direito para quem? Na 

sequência, são apresentadas questões sobre o Direito, o Sistema de Justiça brasileiro e as 

contradições entre a judicialização da política e a politização da justiça. Realizou-se, ainda, 

uma aproximação ao Judiciário Paulista e aos/às trabalhadores/as ali inseridos/as, buscando 

conhecer as particularidades dessa categoria, como planos de carreira, salários e benefícios, 

enfim, abordando as relações de trabalho, os vínculos contratuais, realizando comparações 

salariais com outras categorias de trabalhadores.  

 

2.1 Sistema de Justiça brasileiro: Direito para quem? 

 

–– [...] trabalho no Tribunal da (In)Justiça. (Claudia Anaf, psicóloga)   

 

O Poder Judiciário brasileiro possui notadamente raízes estruturais marcadas pelo 

conservadorismo arcaico e pela autocracia burguesa, tanto em relação ao seu conteúdo 

político, quanto ao aspecto organizacional, com fortes traços que remetem ao passado 

colonial. A repartição dos poderes, a independência do judiciário, a formação de seus quadros 
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de magistrados, sua organização interna, fazem parte de uma estrutura complexa que funda a 

burocratização institucional e consolida a dominação de uma classe, burguesa e conservadora. 

O ordenamento jurídico do país, seu desenvolvimento e modernização carregam as 

marcas de uma formação social excludente e desigual, permeada por relações de 

autoritarismo, patrimonialismo e escravagismo, que se entranham na cultura jurídica brasileira 

e se perpetuam nas relações de hierarquia, clientelismo, favorecimentos, abusos de poder, 

assédios e constantes violações de direitos.  

O Brasil Colônia segue o padrão burocratizante do sistema judiciário de seu 

colonizador. Junto às expedições marítimas que visavam à garantia do monopólio do poder 

comercial de Portugal, era priorizada a presença de representantes jurídicos da coroa, 

responsáveis pela legitimação dos interesses da Metrópole nas novas terras. Os representantes 

do poder jurídico de Portugal foram responsáveis em conceber o sistema jurídico no Brasil. 

Portugueses natos eram aqueles que dispunham do poder de prender ou condenar à morte, de 

ordenar tabeliães ou outros oficiais de justiça, primando pela implementação de um sistema 

opressivo e controlador, em que a justiça objetivava atender aos interesses do Império e não 

proporcionava o acesso à justiça das classes subalternas.  

Martim Afonso, além de capitão-mor da armada e governador das terras já 

descobertas (e a descobrir), tinha inteira jurisdição sobre todas as pessoas 

que nelas se achassem, “com poder e alçada tanto no cível como no crime, 

dando as sentenças que lhe parecessem de justiça, até a morte natural sem 

apelo e sem agravo”, salvo se o réu fosse fidalgo. Foram-lhe conferidos 

poderes para “criar e nomear tabeliães e mais oficiais de justiça necessários, 

quer para tomar posse das terras, quer para as coisas da justiça e governança 

(MATHIAS, 2009 apud ARAÚJO JR., 2016, não paginado, grifos do autor).                                                                                                                                      

 

Diante da necessidade de avançar o processo de colonização e exploração comercial 

das terras brasileiras, motivada pelas dificuldades enfrentadas pelo comércio na Índia e pelo 

receio de invasões estrangeiras, a corte portuguesa adotou o sistema de capitanias hereditárias. 

Com claros objetivos de ampliação e solidificação da colonização e, ainda, da projeção da 

autoridade real nas terras longínquas, as capitanias hereditárias utilizavam-se do mesmo 

modelo exercido por ocasião da vinda do português de linhagem nobre, Martim Afonso de 

Souza; aos donatários, eram outorgados a posse perpétua de inimagináveis extensões de terra 

e o poder da administração e da organização judiciária, que só podiam ser transmitidos aos 

filhos legítimos. Tratou-se, assim, de uma sucessão hereditária com preservação de privilégios 

de classe, cabendo aos sucessores a responsabilidade de nomear figuras do magistrado 

superior (ouvidor) e outros funcionários da justiça, como os escrivães e tabeliães.  
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Observando-se o fracasso das capitanias, principalmente, devido à ineficiência na 

administração e à resistência dos povos indígenas, novas estratégias de dominação são 

formuladas, e entre elas, a própria coroa portuguesa passa a indicar nomes para compor a 

justiça brasileira, cuja formação jurídica ficava a cargo da escola de Direito de Portugal. 

Assim, gradualmente, altera-se o perfil dos magistrados, até então, escolhidos os “magistrados 

mais letrados” (ARAÚJO JR., 2016, não paginado), formando-se uma estrutura jurídica com as 

mesmas características da justiça portuguesa.  

Segundo Alapanian (2008a), durante o período colonial, a legislação em vigor no 

Brasil configurava-se basicamente como um transplante da legislação portuguesa, sem as 

necessárias adaptações diante de realidades distintas, com um agravante: o direito português à 

época, diferentemente de países, como França e Inglaterra, “[...] mantinha-se impermeável 

naquele momento (séculos XVI e VXII), às transformações culturais ocorridas com o 

Renascimento”, [resultando no afastamento de Portugal] “da modernidade científica e 

filosófica, do espírito crítico e inovador e demais avanços propiciados pelo Renascimento e 

pelo capitalismo” (ALAPANIAN, 2008a, p. 101). A legislação que passou a ser colocada em 

prática, aqui, continha traços culturais característicos da Metrópole, uma cultura jurídica “[...] 

senhorial, escolástica, jesuítica, católica, absolutista, autoritária, obscurantista e acrítica” 

(WOLKMER, 2002, p. 43 apud ALAPANIAN, 2008a, p. 101).  

Desse modo, o sistema de justiça no Brasil Colônia constituiu-se vinculado a dogmas 

religiosos como fé e revelação, uma cultura de servilismo, disciplina e renúncia (ALAPANIAN, 

2008a) e se estabeleceu, por meio de um recorte de classe, extremamente verticalizado, 

excludente e burocrático. Desconsiderando os interesses de qualquer outro grupo social, a 

organização do poder público se funda em favor, exclusivamente, de um estrato social 

alinhado aos interesses da Coroa e das elites agrárias e escravistas, no qual as classes 

subalternas são excluídas de qualquer espaço de participação ou decisão, tendo como 

instância máxima a Casa de Suplicação de Lisboa, instalada em Portugal, nos mesmos moldes 

em que se observa a estrutura organizacional do judiciário nos tempos atuais. 

Em linhas gerais, vislumbra-se que o sistema judiciário adotado na colônia já 

apresentava traços de estratificação e burocracia notáveis, projetando uma 

estrutura judiciária nitidamente verticalizada, posto que o sistema de 

comando centralizava-se nos órgãos de instância máxima do império luso, 

nos moldes em que se encontra o judiciário brasileiro nos dias atuais. Em 

primeira instância, se observa os ouvidores de capitania, exercendo 

jurisdição apenas local. Em segunda instância, exercendo autoridade judicial 

em toda a colônia, verificava-se o ouvidor-mor. Por fim, como órgãos 

máximos da justiça real portuguesa, encontrava-se no topo da hierarquia 

judiciária a Casa de Suplicação (ARAÚJO JR., 2016, não paginado).   
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Aos poucos, vai se consolidando no Sistema de Justiça brasileiro uma estrutura 

funcional composta por pessoas provenientes de determinadas camadas da sociedade, 

especialmente, a pequena nobreza (filhos de fidalgos) e o funcionalismo (filhos dos 

inspetores, administradores fiscais, etc.) (ALAPANIAN, 2008a). O caráter de escolha daqueles 

que iriam exercer as funções de administradores e inspetores, como os que detinham as 

atribuições judiciárias investidos de autoridade superior da justiça em toda a Colônia era, 

fundamentalmente, baseado nos interesses da coroa portuguesa e das elites organizadas em 

latifúndios. O Sistema de Justiça nasce em terras brasileiras como braço estendido da coroa, 

tendo por objetivo a extensão de seu poder e a proteção dos interesses da classe dominante, 

sem qualquer preocupação com o acesso à justiça ou atendimento às necessidades da maioria 

da população, configurando-se numa justiça de interesses e extremamente seletiva.  

A estrutura jurídica que vai sendo moldada, no Brasil, e espraiada nos centros urbanos 

em formação, a partir dos interesses dos colonizadores e das classes dominantes, absorve uma 

legalidade parcial, na medida em que imersa na naturalização da escravidão, no direito natural 

à propriedade territorial e na ancestralidade dos comportamentos das pessoas, mantém 

privilégios e se funda numa política de favores e apadrinhamentos a grupos específicos, como 

senhores de engenho, negociantes, coronéis, fazendeiros, configurando-se em um núcleo da 

autocracia burguesa, a qual, via de regra 

[...] legitima a escravidão, os violentos castigos infringidos tanto aos negros, 

quanto aos índios, numa intencionalidade que visa à coerção, à subordinação 

desses povos ao trabalho forçado, à discriminação de sua cultura, à 

imposição de uma cultura religiosa, moral e cristã para a institucionalização 

do controle (PAULA, 2015, p. 108).  

 

A população indígena estimada à época da invasão portuguesa em três milhões – dois 

milhões ao longo da costa e um milhão no interior do país – estava sendo dizimada nesse 

período. Muitos povos foram extintos e muitos outros foram escravizados até a segunda 

metade do século XVIII46.  

A escravidão negra no Brasil surge, em 1530, com as primeiras fazendas de 

monocultura de açúcar e persistiu por três séculos e meio. Para Arcary (2017), não é possível 

compreender a formação econômico-social e a desigualdade no Brasil sem passar pela 

                                                           
46 De acordo com o Censo de 2010, o Brasil tem cerca de 900 mil índios, 305 etnias e 274 idiomas, 

concentrando-se o maior contingente na região Norte do país (ARCARY, 2017, não paginado).  
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escravidão, que marca o capitalismo brasileiro até quase o fim do século XIX. Uma longa 

escravidão, em escalas alarmantes, que colocou o Brasil como o país com maior destino de 

escravos do mundo moderno, Por essa razão “[...] sem compreender o significado histórico da 

escravidão é impossível decifrar a especificidade do Brasil”, não se tratando enfim de uma 

curiosidade histórica (ARCARY, 2017, não paginado). 

O autor considera que a amplitude da escravidão e as expropriações no Brasil 

evidenciam o que Marx classificou como acumulação primitiva do capital, as várias formas 

“de ser e ir sendo” do capitalismo (ARCARY, 2017, não paginado). Para Marx, a acumulação 

primitiva só se consolidou pela expropriação e o saque presentes nas novas terras descobertas, 

utilizando-se para tanto das formas mais degeneradas da exploração, a escravidão. 

A descoberta de terras de ouro e prata na América, o extermínio, 

escravização e enterramento da população nativa nas minas, o início da 

conquista e pilhagem das Índias Orientais, a transformação da África numa 

coutada para a caça comercial de peles-negras, assinalam a aurora da era da 

produção capitalista. Estes processos idílicos são momentos principais da 

acumulação original [...] O sistema colonial amadureceu, como numa estufa, 

o comércio e a navegação [...]. As colônias asseguraram um mercado de 

escoamento às manufaturas em crescimento e, pelo monopólio do mercado, 

uma acumulação potenciada. O tesouro capturado fora da Europa, 

diretamente por pilhagem, escravização, assassínio seguido de roubo, refluiu 

para a mãe pátria e transformou-se aí em capital (MARX, 1867 apud 

ARCARY, 2017, não paginado).  

 

Não é possível falar em justiça social, democracia e plena liberdade no capitalismo, 

um sistema econômico que produz e se reproduz por meio da exploração e superexploração 

de uma classe sobre outra. Entretanto, segundo Arcary (2017), o capitalismo brasileiro possui 

graus de desigualdades extremos e desproporcionais, até se comparados a países vizinhos, 

como Argentina e Uruguai, um capitalismo anacrônico e reacionário. A busca por explicações 

que justifiquem as desigualdades foram perseguidas por vários intelectuais, ao longo da 

história, até os reacionários47, os quais apontavam argumentos dos mais tenebrosos e 

inescrupulosos possíveis. A partir de fundamentos racistas, construíram-se narrativas que para 

além de revelar traços do pensamento de frações da classe dominante, se incorporavam ao 

discurso comum, sendo reproduzidas por segmentos da população, até os dias atuais, as quais 

justificam as desigualdades pelo atraso, e este pela miscigenação de raças, em defesa do 

“embranquecimento do povo” (ARCARY, 2017, não paginado).  

                                                           
47 O autor aponta obras de autores, como Oliveira Vianna em Evolução do Povo Brasileiro (1923) e Gilberto 

Freire, em Casa-Grande e Senzala (1933), entre outros. 
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Outro traço importante trazido por Arcary (2017) encontra-se na obra Raízes do 

Brasil, de Sergio Buarque de Holanda, de 1936, época em que se valorizava o brasileiro 

cordial. “A visão do Brasil como um país de povo dócil e intensamente emocional 

correspondia às necessidades da classe dominante” (ARCARY, 2017, não paginado). Tendo 

como panorama o Brasil agrário, buscava-se compreender a aversão da classe dominante ao 

critério meritocrático liberal e a ascensão social por meio do trabalho manual, por vezes duro 

e pesado, constatado na baixa mobilidade social da sociedade brasileira.  

A mobilidade social era muito baixa. O Brasil agrário era uma sociedade 

muito desigual e rígida, quase estamental. Era estamental porque os critérios 

de classe e raça se cruzavam, forjando um sistema híbrido de classe e castas 

que congelava a mobilidade. A ascensão social era somente individual e 

estreita. Dependia, essencialmente, de relações de influência, portanto, de 

clientela e dependência através de vínculos pessoais: o pistolão. O critério de 

seleção era de tipo pré-capitalista: o parentesco e a confiança pessoal 

(ARCARY, 2017, não paginado). 

 

Dessa forma, embora a ideologia meritocrática apareça nas narrativas que visam 

justificar as diferenças salariais das variadas frações da classe trabalhadora, ela se desvanece 

ao ser confrontada com a cultura do apadrinhamento, os cargos de confiança, os políticos de 

carreira, as heranças de poder e de riquezas, a permanência de uma cultura de sucessões 

hereditárias, incluídas as várias gerações de magistrados, elites econômicas 

comerciárias/agroexportadoras e outras, latifundiários, políticos, etc., além da preservação de 

privilégios de classe, hierarquias e favorecimentos.  

A formação social do Brasil – assentada na conformação ociosa de uma alta burguesia 

detentora dos meios de produção e satisfeita com a propriedade das terras com profunda 

interligação com a escravatura (primeiro dos povos indígenas e logo a seguir dos negros), que 

perdurou por quase quatro séculos –, deixou marcas profundas na construção do significado 

social do trabalho em nossa sociedade, especialmente, o trabalho manual.  

O trabalho manual era realizado pelos trabalhadores escravos, e assim era visto como 

uma atividade degradante pelas elites brasileiras, atividade para a qual não era necessária a 

formação ou uso de conhecimentos intelectuais. Por outro lado, os índios e negros 

escravizados eram provenientes de comunidades nas quais o trabalho estava inserido num 

contexto de satisfação das necessidades sociais do próprio povo, muito distante da realidade 

de tortura, maus-tratos e sofrimento aos quais estavam submetidos.  Com o término da 

escravidão, a mão de obra para as atividades manuais continuou a ser pouco valorizada, 

especialmente, em razão do contexto degradante a que se vinculava.    
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Distantes de uma tradição cultural ou religiosa de valorização do trabalho, as classes 

dominantes utilizaram-se da força e da coerção para terem disponíveis a necessária mão de 

obra para o mercado de trabalho assalariado em formação, ao mesmo tempo em que investiam 

em mensagens ideológicas de valoração do trabalho manual: o trabalho dignifica o homem, o 

trabalho é o caminho para a ascensão social, entre outras, firmaram-se em leis que garantiam a 

repressão, sem abrir mão do uso da força, quando necessário. O discurso do deputado 

MacDowell, em 1888, na Câmara, apontado por Mattos (2009), ilustra bem essa questão.  

[...] A fórmula era simples: quem não trabalhasse deveria ser preso. Logo 

após a abolição, nossos deputados discutiam uma lei capaz de garantir que o 

ex-escravizado se conformasse às novas regras. Tal lei teria o sintomático 

nome de “Lei de Repressão à Ociosidade”. Assim referia-se um deputado ao 

projeto em discussão: Votei pela utilidade do projeto, convencido, como 

todos estamos, de que hoje, mais do que nunca, é preciso reprimir a 

vadiação, a mendicidade desnecessária etc. [...] Há o dever imperioso por 

parte do Estado de reprimir e opor um dique a todos os vícios que o liberto 

trouxe de seu antigo estado, e que não podia o efeito miraculoso de uma lei 

fazer desaparecer, porque a lei não pode de um momento para o outro 

transformar o que está na natureza [...] A lei produzirá os desejados efeitos 

compelindo-se a população ociosa ao trabalho honesto, minorando-se o 

efeito desastroso que fatalmente se prevê como consequência da libertação 

de uma massa enorme de escravos, atirada no meio da sociedade civilizada, 

escravos sem estímulos para o bem, sem educação, sem os sentimentos 

nobres que só pode adquirir uma população livre e finalmente será regulada 

a educação dos menores, que se tornarão instrumentos do trabalho 

inteligente, cidadãos morigerados [...] servindo de exemplo e edificação aos 

outros da mesma classe social (MATTOS, 2009, p. 34-35).  

 

Como último país a abolir a escravidão, o Brasil herda uma tradição de brutalidade e 

exploração nas relações de trabalho que irá perdurar até o capitalismo industrial, constituindo-

se como base para a era dos monopólios, dando-se continuidade à exploração e o controle da 

força de trabalho. Celso Frederico (2009) reafirma as repercussões dessa tradição 

massacrante, especificamente, para os trabalhadores manuais. 

Essa tradição faz com que o trabalho manual seja considerado uma atividade 

desprezível e, em contrapartida, o trabalho intelectual, privilégio das classes 

altas, uma atividade honorífica e que, portanto, não precisa ser bem 

remunerada. Quanto aos antigos escravos e seus descendentes, não 

encontrando lugar no mercado de trabalho, ficaram desde então condenados 

à marginalidade e ao nosso racismo “cordial” (FREDERICO, 2009, p. 257, 

grifo do autor). 

Mattos (2009) destaca que, nesse período, coube aos próprios trabalhadores, por meio 

de suas organizações sindicais, a tarefa de construir uma ética positiva do trabalho, para que 

pudessem se identificar como classe e, então, passarem a agir coletivamente. Isso explica a 
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ênfase de alguns coletivos de trabalhadores em difundir manifestações culturais que 

promoviam a imagem positiva do trabalho e do trabalhador, um esforço de convencimento 

dos próprios trabalhadores e da sociedade da importância da classe, como aparece no soneto 

publicado por um órgão da imprensa operária (KOCHER apud Mattos, 2009, p. 35-36).  

Soneto 

Tu que batalhas noite e dia e a arte 

Honras com o teu trabalho, tu bendito 

Hás de um dia gozar a melhor parte 

Da fortuna que dá gozo infinito 

Tu que vives agora, qual baluarte 

De trabalho fecundo, ouve meu grito 

E vês que nestes versos p´ra saudar-te 

Chamo-te à luta e a trabalhar insisto. 

É que a verdade se resume nisto: 

Nada, nem mundo, existiria agora, 

Se o operário não fosse o meigo Cristo 

Vivamos, pois, num trabalho fecundo, 

O trabalho engrandece e revigora 

O operário, riqueza deste mundo. 
 

É possível inferir, que a historicidade e a concretude da formação do Estado brasileiro 

se sobrepõem ao discurso burguês modernizador, à medida que se observam as contradições 

entre a expansão das forças produtivas e as relações sociais constituídas. Em terras brasileiras,  

não houve luta popular por um Estado laico, ou processos políticos revolucionários, em outros 

termos, não houve uma “revolução clássica burguesa”. A burguesia em terras brasileiras nasce 

burguesa, titulada por meio de reformas pelo alto, que a configuram como conservadora, 

reacionária e distante dos princípios liberais revolucionários, conforme aponta Mazzeo (2015, 

p. 106): “[...] é a concretude da estrutura produtiva que desmente, na prática, os princípios 

liberal-revolucionários”. 

Para Arcary (2017), o capitalismo compreendido como capitalismo comercial não foi 

tardio no Brasil. Tardio foi o processo de urbanização e industrialização. A burguesia no 

Brasil não teria se formado com a industrialização ou com as produções de café no século 

XIX, ela precedeu a abolição da escravidão, e nasceu juntamente com as grandes demarcações 

de terras brasileiras, na construção das fazendas e dos engenhos de açúcar. 

A colonização do Brasil foi motivada por interesses capitalistas. Muito antes 

da independência, já existia uma classe dominante luso-brasileira com 

características burguesas, embora as relações sociais fossem pré-capitalistas. 

A acumulação capitalista precedeu, portanto, a abolição da escravidão. 

Existiam assalariados desde os tempos da América portuguesa, mas esta 

relação de trabalho era marginal. Nunca conhecemos uma classe dominante 



114 

 

que não fosse burguesa, porque o país nasceu de uma exploração com objetivos 

capitalistas (ARCARY, 2017, não paginado).  

 

Segundo Mazzeo (2015, p. 105), a colonização “via prussiano colonial”, termo 

utilizado pelo autor para demarcar a “via” de desenvolvimento capitalista no Brasil, 

caracterizada tanto pelo processo tardio de acumulação de capital como por sua condição 

colonial, contendo complexa interioridade escravista, se restringe a absorver do liberalismo 

apenas seu aspecto econômico, mesmo assim, em parte, o direito de produzir e comercializar.  

No campo político, aspectos como liberdade, igualdade e fraternidade, caros aos 

revolucionários franceses, permanecem restritos “[...] aos que possuem terras, escravos e 

dinheiro” (MAZZEO, 2015, p. 106). 

A chamada “revolução burguesa” no Brasil possui “o selo do mundo rural”, já que tem 

raízes imbricadas nas bases do poder oligárquico, vínculo que marca profundamente seu 

horizonte cultural, expressando um conservantismo sociocultural, que, na prática, se traduz no 

“mandonismo oligárquico” (IAMAMOTO, 2014b, p. 136). Instituições que se proclamam como 

novas formas do Estado burguês revelam ações contraditórias, ao mesmo tempo em que 

incorporam um discurso progressista com elaborações europeias contra o arbítrio e a 

escravidão, na prática, afirmam o favor e o clientelismo (IAMAMOTO, 2014b).  

A burguesia brasileira aceita o princípio da livre-concorrência nas relações 

econômicas estratégicas, todavia, repele, na prática, a igualdade jurídico-

política, tal como proclamada nas cartas constitucionais. Apega-se às formas 

tradicionais de mandonismo, recurso para preservar suas posições na 

estrutura de poder no nível nacional. Estabelece-se, pois, uma estranha 

articulação entre o forte conservantismo no plano político – do qual o 

mandonismo oligárquico é expressão – e a incorporação do ideário liberal e 

sua defesa no campo de seus interesses econômicos (IAMAMOTO, 2014b, p. 

136). 

Mazzeo (2015) destaca ainda que a sociedade escravista brasileira não se consolida 

somente com o uso costumeiro da coerção violenta, mas havia outro tipo de ação mais 

requintada e dissimulatória de dominação, promovida pela alta burguesia brasileira, que 

buscava se prevenir de qualquer revolta das massas, dos chamados homens-livres. 

Trabalhadores que não conheceram os rigores do trabalho forçado eram também expropriados 

e dependentes do favor de um proprietário de terra, alguém de renome para ter acesso à vida 

social, expressos num tipo de paternalismo, caracterizado pela chamada ideologia do favor 

(SCHWARZ, 1981).  

Schwarz (1981), ao discutir o liberalismo brasileiro, traz a noção “das ideias fora do 

lugar”, isto é, a existência de um esforço de combinação entre forte conservadorismo no 
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campo político e significativa incorporação do ideário liberal na defesa de suas atividades no 

campo econômico. Muitos discursos eram reproduzidos com o objetivo de amenizar a 

barbárie e a crueldade do sistema48.  

A Constituição de 1824 incorpora o ideário liberal, mas “[...] chega de braços dados 

com a escravidão e com a prática geral do favor que, embora contrapostos, se unem na 

história política brasileira” (IAMAMOTO, 2014b, 137). O liberalismo no país se constrói 

distante dos segmentos majoritários da população. “Um liberalismo que teme os excessos das 

pressões democráticas, tidas como radicais, indicando uma clara dissociação entre liberalismo 

e democracia” (IAMAMOTO, 2014b, p. 139, grifo da autora). 

Tecida na formação social escravista, a ideologia do favor é trazida por Schwarz 

(1981, p. 16) como “[...] nossa mediação quase universal”, um instrumento sutil e requintado 

de dominação, com o qual se pretende servir aos homens livres e semilivres que a própria 

estrutura escravista criou. A ideologia do mando e do favor traz embutidas relações de 

subordinação, de dependência, de serviços pessoais, da remuneração objetiva, da ética do 

trabalho ou de exceções a regras, e permite, segundo Schwarz, que “o antagonismo se desfaça 

em fumaça”, que “[...] incompatíveis saem de mãos dadas” e  o “favorecido conscientemente 

engrandece a si e a seu benfeitor, que por sua vez não vê, nessa era de hegemonia das razões, 

motivo para desmenti-lo” (SCHWARZ, 1981, p. 18). 

[...] pode-se dizer que a colonização produziu, com base no monopólio da 

terra, três classes de população: o latifundiário, o escravo e o “homem livre”, 

na verdade dependente. Entre os dois primeiros a relação é clara, é a 

multidão dos terceiros que nos interessa. Nem proprietários nem proletários, 

seu aceso à vida social e os seus bens dependem materialmente do favor, 

indireto ou direto, de um grande. O agregado é a sua caricatura, o favor é, 

portanto, o mecanismo através do qual se produz uma das grandes classes da 

sociedade, envolvendo também outra, a dos que têm. [...] Assim, com mil 

formas e nomes, o favor atravessou e afetou no conjunto a existência 

nacional, ressalvada sempre a relação produtiva de base, esta assegurada 

pela força (SCHWARZ, 1981, p. 15-16). 

Esses aspectos mostram-se relevantes uma vez que repercutem diretamente nas 

relações sociais, nas formas de organização do Estado e dos aparelhos ideológicos que o 

compõem. São desses espaços institucionais, influenciados por uma extensa cultura do mando 

e do favor deletério, que emanam a violência nas relações sociais e institucionais, o assédio 

moral e a subordinação imprescindível para manter distante das instâncias de decisões e da 

                                                           
48 Entre esses discursos, Mazzeo (2015, p. 107) destaca Gilberto Freyre em Casa-grande e senzala, 1984, 

dizendo que o português foi [...] o colonizador europeu que melhor confraternizou com as raças chamadas 

inferiores. O menos cruel nas relações com os escravos”. (FREIRE apud MAZZEO, 2015, p. 107). 
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cena política a massa indesejável. Vale dizer, uma estrutura que permitirá golpes e 

contragolpes provenientes das diversas facções dominantes da burguesia, garantindo, no 

entanto, sua reprodução (MAZZEO, 2015). Tais características e traços perpetuam-se nas 

relações sociais de trabalho, na composição das forças do Estado, em suas estruturas e 

superestruturas, incluindo o judiciário brasileiro. É fundamental entender a formação do 

Estado brasileiro, as estruturas que o conformam e as classes sociais que o compõem para a 

compreensão das possibilidades e dos limites de atuação dos trabalhadores dentro do Estado.   

Diferentemente do que aconteceu em outros países da Europa, no Brasil, o Estado 

liberal brasileiro se forma num processo de adaptação das elites às necessidades da civilização 

moderna, verificando-se a tentativa de combinação entre a incorporação ornamental dos 

ideários liberais, a superação do colonialismo e a preservação dos favorecimentos e dos 

interesses particulares, preservando-se as posições na estrutura do poder no nível nacional.   

O projeto liberal brasileiro que surge como proposta modernizadora e de progresso,  

ao conviver com práticas de favor, clientelistas e patrimonialistas, próprias de uma sociedade 

de privilégios, não contempla os anseios dos setores populares urbanos e rurais, distanciando-

se da universalização de direitos sociais e políticos para o conjunto da classe trabalhadora, do 

alargamento dos espaços públicos de decisão e da possibilidade de construção de práticas 

democráticas. É nessa complexidade que se cria uma cultura jurídica nacional, sendo uma das 

expressões desse movimento a criação dos dois primeiros cursos49 de Direito no país: o de 

Recife e o de São Paulo.  

 

 

[...] cujo objetivo era funcionar como pólos de sistematização do liberalismo 

enquanto ideologia, formando o quadro administrativo-profissional que iria 

compor instituições nacionais. Porém, se de um lado as escolas se 

propunham a ser defensoras dos princípios liberais, de outro se 

comprometiam com a formação da elite burocrática que iria controlar o 

poder [...] Em Recife estudava um público que se desvinculava aos poucos 

da oligarquia agrária nordestina, que estava deixando de ser o centro do 

poder oligárquico do país [...] Em São Paulo a Faculdade recebia os filhos da 

elite econômica ascendente mais recente e se preparava para se ornar o 

                                                           
49 Os cursos de Direito de Recife e de São Paulo foram criados em 11 de agosto de 1827, por meio do mesmo 

decreto imperial, portanto, anos após a Proclamação da República. Até esse período “[...] a maioria dos bacharéis 

em direito, juristas e advogados no Brasil era formada pela Universidade de Coimbra, em Portugal”. Disponível 

em: <https://www.ufpe.br/ccj/sobre>. Acesso em: 28 jun. 2018. A academia era o “[...]  pilar fundamental do 

Império, pois se destinava a formar governantes e administradores públicos capazes de estruturar e conduzir o 

país recém-emancipado. Tais desígnios não demoraram a se realizar e a presença dos bacharéis logo se fez sentir 

em todos os níveis da vida pública nacional, tanto nos quadros judiciários e legislativos como nos executivos”. 

Fonte: Site da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. Disponível em: 

<http://www.direito.usp.br/index_faculdade_01.php>. Acesso em: 28 jun. 2018.  

https://www.ufpe.br/ccj/sobre
http://www.direito.usp.br/index_faculdade_01.php
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centro de formação dos intelectuais destinados a compor a burocracia estatal 

(ALAPANIAN, 2008a, p. 111-112). 
 

Ainda segundo Alapanian (2008a, p. 116), essa dicotomia nos discursos e interesses 

entre a realidade e a legislação que vai sendo formada no país incorpora-se na estrutura 

organizacional do Poder Judiciário, desenvolvida durante todo o período republicano, a qual 

chega aos dias atuais “[...] como uma estrutura híbrida, repleta de instâncias e com pouca 

abertura para mecanismos facilitadores de acesso à população”. 

O processo de modernização do país contém assim “[...] o pior dos dois mundos: as 

desvantagens do subdesenvolvimento, que não chegou a conhecer o Welfare State” 

(FREDERICO, 2009, p. 262), acrescidas da selvageria do capitalismo financeirizado.  

   

2.1.1 Nota sobre o Direito na sociedade capitalista  

 

Com o desenvolvimento da sociedade capitalista, o Direito surge como uma mediação 

necessária à regulação dos conflitos, ao estabelecimento da ordem e à manutenção de poderes 

e privilégios da classe dominante, exercida sem o uso simples e puro da força. Estruturado a 

partir de um complexo autônomo munido de legalidade própria, o Direito se constitui no seio 

da sociedade civil-burguesa num momento em que os conflitos sociais não são mais passíveis 

de serem solucionados, sem que exista uma casta de especialistas que, dissociada da 

sociedade e acima dos interesses antagônicos das classes, em sua forma aparente, recebem o 

“mandato social” de impor por “via institucional”, exercendo caso necessário o uso da força 

pelo Estado, as condições necessárias à reprodução social (SARTORI, 2010, p. 67).  

Segundo Sartori (2010), o aprofundamento da divisão social do trabalho no 

capitalismo, especialmente a divisão entre o trabalho material e intelectual, propicia a 

existência de um estrato de especialistas autônomos, que ao se posicionarem como “externos” 

ou “acima” das classes, se colocam como dissociados das relações antagônicas da sociedade. 

Diferente do domínio de classe mais direto, que não exigia a mediação de especialistas, 

observa-se a instituição de um mesmo domínio, todavia sem o uso puro e simples da força; 

embora esta nunca se extinga numa sociedade capitalista.  

Desse modo, o Direito torna-se “essencial aos conflitos políticos inerentes à luta pela 

dominação e pela hegemonia na sociedade civil-burguesa” (SARTORI, 2010, p. 68).  

A necessidade de uma regulamentação jurídica universal vinculada à circulação 

mercantil, que aos poucos ganha função ativa no desenvolvimento das relações sociais e 
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torna-se parte efetiva da vida do homem, apresenta-se como uma característica da sociedade 

civil-burguesa. Sartori (2010, p. 91) aponta que no Estado burguês as estruturas jurídicas são 

reforçadas cotidianamente pela necessidade de “segurança jurídica” e estão intrinsicamente 

imbricadas com o Estado, embora cultivem uma falsa aparência de atuação externa, quase que 

se transcendentes fossem, tendo por objetivo “[...] dominar todos os campos da vida social, 

mesmo que de maneira tácita”. Revestido de uma aparente autonomia, o Sistema de Justiça, 

especialmente, os Tribunais funcionam como um braço sustentador do Estado burguês, que 

dispondo de um conjunto de mecanismos coercitivos, acionados, quando necessário, mantém 

a ordem social, a despeito das contradições de classe.  

Borgianni (2013) destaca que Lukács ao questionar o lugar do Direito na práxis social, 

firmado nas categorias fundamentais do método em Marx, observa o Direito como 

pertencente à esfera da reprodução social na sociedade capitalista, “[...] configurando-o como 

uma mediação que é própria da sociedade burguesa – e que somente aí se desenvolve 

enquanto tal com toda a sua completude” (BORGIANNI, 2013, p. 418)50.  

Embora, em outros tempos, tenha havido diversas formas de resolução de conflitos, de 

reparação de danos, ou de responsabilização daqueles que porventura tivessem causado algo a 

alguém, o Direito positivista surge num determinado estágio da trajetória do ser social, 

quando já estão presentes outras categorias históricas como: classe social e Estado, não sendo 

possível dissociá-lo da esfera na qual o ser social produz seus meios de vida – “a esfera 

econômica” (SARTORI, 2010, p. 94).  

Em conformidade com Marx, a análise lukasciana não se utiliza de artifícios a fim de 

separar elementos de uma totalidade concreta, ou seja, o desenvolvimento do ser social 

burguês é visto sempre como um processo unitário. Desse modo, para Lukács, seria 

impossível pensar o Direito dissociado de outras categorias centrais, como a propriedade 

privada, a divisão social do trabalho, as classes sociais, o Estado, sendo importante, mais do 

que localizar a origem histórica do Direito, apreender as forças contraditórias que o compõem, 

as negatividades que o atravessam e lhe conferem movimento e o tornam também reprodutor 

(BORGIANNI, 2013).  

Neste processo, o direito vai se revelando também como elemento 

mistificador das reais formas antagônicas das relações sociais no mundo 

burguês e até como indutor de novas mistificações. É do processo de 

equalização de relações entre desiguais, que ocorre na troca mercantil, que 

                                                           
50 Além dos estudos de Sartori (2010), Borgianni destaca outros autores, como Evgene Pachukanis em Teoria 

geral do direito e o marxismo (1977) e Ranieri Carli em Gyorgy Luckács e a especificidade da política: o lugar 

da práxis política e uma ontologia do ser social (2012).  
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Lukács, segundo Sartori, extrai a ambiguidade do conceito de justiça do 

mundo burguês. O filósofo húngaro capta toda a complexidade desse 

processo e, segundo Sartori, chega a apontar o direito como um dos 

sustentáculos da desigualdade em qualquer sociedade que não rompa com a 

forma de propriedade privada (ou estatal) dos meios de produção. O resgate 

da reflexão lukasciana contribui, portanto, para a desmistificação daquela 

visão segundo a qual o direito poderia ordenar e coordenar interesses 

conflitantes que se manifestam na vida social. O que aparece, então, com 

todas as suas nuances, é a característica que o direito e o ordenamento 

jurídico adquirem, ao longo do desenvolvimento do ser social, de tornarem-

se escoras complexas de uma ordem societária injusta – e ela mesma 

reprodutora de desigualdades – fornecendo-lhe uma aparência de igualdade 

(BORGIANNI, 2013, p. 420). 

 

A segurança jurídica e a imparcialidade transformam-se em valores substancialmente 

caros à necessidade de reprodução da sociedade regida pelo capital. A classe dominante 

sustentada por um Estado também dominado por interesses de classe cria uma esfera 

autônoma e autossuficiente e de aparente neutralidade em que apenas especialistas podem 

atuar, pois dominam seus códigos e linguagem, criando o que Lukács denomina de “novo 

fetichismo” (BORGIANNI, 2013, p. 421). 

O Estado e o Direito possuem o papel essencial de estabilizar as relações econômicas, 

proporcionando uma sensação de segurança jurídica para as relações capitalistas. O Direito, 

de forma geral, esteve presente nas relações sociais pré-capitalistas, como no sistema feudal, 

em que a posse ou as relações de dominação entre os senhores e os servos ou escravos, eram 

justificadas por questões hereditárias, religiosas ou por guerras (DAVOGLIO; CALDAS; 

OLIVEIRA, 2014). 

O Estado, o Direito e o Sistema Democrático de Direito contemporâneos se estruturam 

com a funcionalidade de garantir o pleno funcionamento das relações econômicas e sociais, 

com objetivo da manutenção e reprodução do sistema capitalista. Não à toa, estão 

fundamentados em três princípios básicos que ao se estruturarem em leis, como fruto da 

consolidação do Estado, ganham a forma jurídica e se caracterizam como o tripé necessário à 

reprodução do capital: liberdade, igualdade e direito à propriedade privada.  

Nota-se que no Direito positivado do Estado capitalista, liberdade e igualdade são 

conceitos jurídicos que regulam relações contratuais entre sujeitos de direitos, e que agem 

como uma força externa que organiza compromissos e obrigações51. A transformação dos 

                                                           
51 “A “liberdade” jurídica do capitalismo corresponde à liberdade que cada um tem de contratar, isto é, de 

comprar e vender coisas ou serviços no mercado. Já a “igualdade” diz respeito ao fato de que ninguém pode se 

desobrigar do cumprimento de um contrato juridicamente estabelecido [...] Importa notar o caráter restrito desse 

conceito do direito liberal, de “liberdade” e “igualdade”, já que são conceitos que só adquirem sentido em 
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indivíduos em sujeitos de direitos foi passo fundamental no sistema capitalista, pois se, por 

um lado, foi possível pensar em sistemas de proteção e garantias de direitos, por outro, 

viabilizou a troca mercantil fundamentada em leis e na subjetividade jurídica – o 

individualismo burguês.  

A troca mercantil que caracteriza o capitalismo torna-se possível graças a 

essa transformação dos indivíduos em “sujeitos de direito”. O sujeito de 

direito é a categoria fundamental de reconhecimento de subjetividade 

jurídicas que todas as relações jurídicas se estruturam [..].Toda a lógica de 

funcionamento do que hoje chamamos por “direito” está centrada na noção 

de sujeito de direito. Todo direito ou dever fixado pelas leis estatais é um 

direito ou dever de um sujeito de direito [...]. Assim, à revolução burguesa 

coube a responsabilidade por organizar uma nova forma de Estado, que se 

apresentasse como neutro às classes sociais e que pudesse organizar de modo 

aparentemente imparcial os direitos e deveres dos contratantes. Os principais 

instrumentos dessa organização “externa” foram as leis. Por meio das leis o 

Estado fixou os limites virtuais de sua atuação, bem como uma série de 

garantias essenciais à estabilização do modo de produção capitalista, ou seja, 

as relações jurídicas de “liberdade” e de “igualdade” das quais se falou. 

(DAVOGLIO; CALDAS; OLIVEIRA, 2014, p. 83-84, grifos dos autores).  

 

O avanço de políticas sociais e de proteção não é, no entanto, observada no mundo de 

forma homogênea. No caso da sociedade brasileira, o reconhecimento da categoria “sujeito de 

direitos” tem se revelado, a partir de intensos processos de luta de movimentos sociais 

organizados e da classe trabalhadora, com avanços e retrocessos. As conquistas legais 

consolidadas na Constituição de 1988, como ampliação de direitos políticos e civis para a 

população, direitos iguais para trabalhos iguais, reconhecimento de direitos de mulheres, 

crianças, adolescentes, idosos, da liberdade de expressão, liberdades sexuais e contra o 

racismo, entre outros, expressam igualmente um longo histórico de conflitos sociais, 

decorrentes de um Estado capitalista que nunca se preocupou com os deveres de cidadania. 

Entretanto, é preciso considerar que a categoria sujeito de direitos é própria do sistema 

capitalista, e, assim, sem negar às contradições e a constante disputa exercida pelas classes 

antagônicas que o compõem, ela sempre conterá as imposições desse sistema de produção.  

Nessa direção, pode-se dizer que as próprias leis trabalhistas estabelecidas na CLT são 

interferências do Estado para a manutenção da ordem e garantias mínimas para a perpetuação 

das relações de trabalho.  

[...] para o capital, o que importa é que o trabalhador tenha tão somente a 

saúde necessária ao rendimento da capacidade de trabalho exigida pela 

                                                                                                                                                                                     
relação ao mercado, não representando igualdade de condições e de acesso a riquezas sociais, tampouco 

liberdade de manifestação” (DAVOGLIO; CALDAS;  OLIVEIRA,  2014, p. 82-83, grifos dos autores).  
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produção e produtividade de cada trabalhador na jornada, ou seja, a saúde é 

mero componente da mercadoria força de trabalho a ser consumida e 

substituída à medida que se desgaste (RIBEIRO; GOMES, 2014, p. 60). 

 

As garantias legais no sistema capitalista, ao mesmo tempo em que expressam 

conquistas dos trabalhadores e dos movimentos sociais organizados, vão em direção aos 

interesses da classe proprietária dos meios de produção e do monopólio do poder; de um 

modo geral, esses avanços não conseguindo ultrapassar a essência da desigualdade no sistema 

capitalista são consolidados, a partir das tensões e de um sistema de correlações de forças, 

justamente para o seu contrário: garantir a estabilidade do sistema, ou seja, um mínimo de 

coesão social para a produção e a reprodução do capital.  

É importante mencionar que são os conflitos sociais que rompem com o domínio 

privado das relações entre capital e trabalho, trazendo-os para a cena pública e configurando-

os como movimentos contraditórios e em constante disputa. Nesse sentido, somente as lutas 

políticas que vislumbrem outro tipo de sociedade, sem a exploração de classe, que busquem, 

de fato, a emancipação humana, e que se proponham a discutir as fragilidades e limites do 

sistema capitalista, e quiçá, sua superação, é que impulsionarão o projeto político hegemônico 

do Serviço Social. 

 

2.2 Judicialização da política e politização da justiça 

 

––  Aí a justiça paira como quem vai fazer a justiça do Brasil, como quem vai mudar esse 

país, meia dúzia de promotores, meia dúzia de juízes pairam como quem vai consertar esse país, a 

gente que está dentro do Tribunal de Justiça, a gente sabe que isso é ilusório, a sociedade comprou 

essa ideia, é lamentável (Eiza Muradas, assistente social)  

O tema da judicialização da política tem ocupado manchetes e tempo de muitos 

estudiosos, especialmente no que diz respeito ao papel transformador do judiciário na 

atualidade. Para alguns, mais do que um ativismo judicial, esse tema é caracterizado pela 

intensificação do judiciário na concretização de valores e objetivos constitucionais, um 

protagonismo para assegurar determinados direitos, seja em decorrência da omissão do poder 

público executivo ou no sentido da regulamentação de normas pelo poder legislativo, como, 

por exemplo, voltadas aos danos ao meio ambiente, aos direitos do consumidor, aos direitos 

trabalhistas. Para outros, a judicialização da política possui objetivos explícitos de retirar do 

campo das lutas políticas e sociais, ou seja, das ruas e dos movimentos sociais, questões que 
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expressam a luta de classes, levando-as para os Tribunais, uma instituição marcadamente 

vinculada à classe dominante no Brasil.  

Com a intenção de avançar na discussão sobre a judicialização da política, recente tese 

de doutoramento defendida por Luciana Zaffalon Leme Cardoso (2017), na Fundação Getúlio 

Vargas, teve por objeto de estudo as relações políticas e econômicas entre o Executivo e o 

Sistema de Justiça Paulista, composto pelo Tribunal de Justiça, Ministério Público e 

Defensoria Pública. Cardoso cuidou de observar “o outro lado da moeda”: a intensa agenda do 

Poder Executivo dentro do Sistema de Justiça, considerando questões que envolvem disputas 

orçamentárias que objetivam a garantia e a manutenção de benefícios nas carreiras do 

judiciário, bem como, o interesse do Executivo em decisões judiciais, especialmente na esfera 

criminal, de responsabilidade do governo do Estado. Tendo como um dos principais objetivos 

a blindagem da política de segurança pública, nota-se um conjunto significativo de disputas, 

que, na verdade, serve para encobrir ações autoritárias e criminalizantes de ambos os poderes, 

a chamada “politização da justiça” (CARDOSO, 2017). Isso significa, em outras palavras, a 

maneira pela qual a política se apropria do sistema de justiça, fazendo com que seu projeto 

político hegemônico impere também nessa esfera do Estado.  

Em seu trabalho, Cardoso (2017) faz importantes considerações que buscam 

desvendar o comprometimento e a troca de favores entre o Executivo, o Legislativo e o 

Sistema de Justiça no Estado de São Paulo, poderes que diante das funções sociais que 

ocupam deveriam primar pela autonomia e independência.  

Para a autora, é difícil imaginar que a magnitude das forças políticas que envolvem um 

projeto político no poder há mais de vinte anos, não se espraie para outras esferas de poder, 

como no Sistema de Justiça, sendo que o Estado de São Paulo caracteriza-se como o único 

estado brasileiro que apresenta tal característica, como pode ser observado no quadro a seguir. 
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Quadro I – Partidos que venceram as eleições para governador nas unidades 

federativas: 1994-2014 

 
             Fonte: Cardoso, 2017, p. 30  

 

Destaca-se assim, a existência de um componente político-partidário característico do 

Estado de São Paulo, isto é, a permanência consolidada de um mesmo projeto político 

hegemônico, há mais de duas décadas. Entretanto, além da confusão de interesses, segundo a 

autora, destaca-se um imbricamento de disputas entre os poderes que blinda ações, tanto do 

Poder Judiciário como do Executivo, colocando em xeque as contribuições da justiça paulista 

para o aprofundamento da ordem democrática no Estado. 

Na pesquisa, Cardoso (2017) analisa as gestões do TJSP: de 2012 a 2013 (presidente 

Ivan Sartori) e de 2014 a 2015 (presidente Renato Nalini) e faz referência a diversos casos de 

“pedido de suspensão de segurança”, instrumento que permite que qualquer ente público 

questione decisões de juízes de primeira instância e solicite que a própria presidência do TJSP 

anule seus efeitos. Cardoso observou que do total de pedidos de suspensão de segurança 

realizados, o governador Geraldo Alckmin (PSDB) foi atendido em quase 50% dos casos. 

Esse índice sofre significativa alteração quando o assunto se relaciona a licitações, contratos e 

atos administrativos, passando a 82% de pedidos atendidos. Quando se trata, porém, de 

processos relacionados à segurança pública, que compreende, por exemplo, observância do 

cumprimento do Estatuto da Criança e do Adolescente, problemas de superlotação na 

Fundação Casa, banheiros sem ventilação e com água fria, destinados a presos com 
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tuberculose o índice de alterações de sentenças de primeira instância chega a quase 90%, dos 

casos. Dos 15 processos dessa natureza analisados, o governador foi atendido em 1352.   

Além dessas constatações, Cardoso (2017) analisou os diversos projetos de leis e 

propostas legislativas que afetavam a justiça paulista, e observou que 83% destinavam-se a 

algum benefício corporativo, sendo que 47% previam vantagens como auxílios, gratificações 

ou bonificações. À Assembleia Legislativa cabe a votação da lei orçamentária para o ano 

seguinte, todavia, ela transfere ao governador a palavra final sobre as verbas extras no ano, 

chamadas de suplementação orçamentária, conforme menciona a autora em recente entrevista 

ao jornal El País: “Chama a atenção a Assembleia transferindo para o Governo a 

possibilidade de negociação orçamentária e as práticas remuneratórias das carreiras. Só o 

TJSP ficou com 21% de todas as suplementações orçamentárias de 2015. É muito dinheiro”. 

(BETIM, 2017, não paginado). 

Se, por um lado, o presidente do Tribunal pode atender aos pedidos do governador por 

meio da suspensão de segurança, por outro, o governador pode atender às solicitações do 

TJSP para custeio dos pagamentos da magistratura e do judiciário, de um modo geral, 

utilizando-se das suplementações orçamentárias. São dois tipos de interesses sendo 

negociados sem nenhum controle social, pois se transfere o controle e a decisão sobre esses 

gastos para o gabinete do governador ou do presidente do TJSP.   

A prática de reuniões entre os diversos presidentes do TJSP e membros do executivo, 

além de não ser uma novidade, é divulgada como algo positivo, como foi observado em 

recente matéria no site do TJSP, com o tema “Pereira Calças valoriza a harmonia entre os 

Poderes”, referindo-se ao recente encontro entre o atual presidente do TJSP, desembargador 

Manoel de Queiroz Pereira Calças e chefes do Legislativo, em 4 de abril de 201853.  

                                                           
52 Um dos exemplos apresentados na pesquisa de Cardoso (2017) foi o pedido de suspensão de liminar da 

primeira instância, realizado em 2014, que garantia a implantação, em até 60 dias, de duas equipes médicas no 

Centro de Detenção Provisória de Serra Azul, próximo a Ribeirão Preto, onde 60 presos haviam morrido no ano 

anterior. Em sua justificativa para anular a decisão da primeira instância, o presidente do TJSP menciona o 

esforço orçamentário que seria necessário para a implementação de tal medida, argumentando que o referido 

Centro de Detenção já contava com um enfermeiro, um cirurgião-dentista, dois auxiliares de enfermagem, dois 

assistentes sociais e dois psicólogos. O que acontece a seguir, no mesmo ano, é que o TJSP foi favorecido com 

significativa suplementação orçamentária para fins de benefícios corporativos, demonstrando, para a autora, que 

os interesses e benefícios de determinadas carreiras, como do Judiciário Paulista, se sobrepõem às garantias de 

cidadania das pessoas mais vulneráveis, sejam as que estão em privação de liberdade ou aquelas que estão nas 

periferias das grandes cidades; ainda, trata-se de uma instituição que produz uma ação antidemocrática e que 

busca blindar “[...] os seus por meio do corporativismo e do exercício seletivo de suas responsabilidades 

democráticas, obstaculizando a mitigação da reversão da exclusão de direitos [...]” (CARDOSO, 2017, p. 310). 
53 [...] Os chefes do Legislativo e do Judiciário, entre os assuntos institucionais, trataram de questões relevantes 

para a melhoria da prestação jurisdicional e de projetos de lei de interesse do Poder Judiciário [...] Na noite desse 

mesmo dia, o presidente foi recebido, no Palácio dos Bandeirantes, pelo governador Geraldo Alckmin. Durante a 

reunião, entre os assuntos institucionais de interesse dos Poderes Judiciário e Executivo, o desembargador 
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Outro aspecto abordado pela autora é o constante convite realizado pelo Executivo 

para que membros do Sistema de Justiça, especialmente, o judiciário e o Ministério Público, 

ocupem cargos importantes. Cardoso, em entrevista concedida, em 2017, destacou que os 

últimos sete secretários de segurança pública do governo do PSDB, em São Paulo, foram 

oriundos do Ministério Público, como é o caso de Alexandre de Moraes, hoje ministro no 

STF, e o atual chefe da pasta, Mágino Alves.  

Uma questão em relação ao Ministério Público, por exemplo, é que a 

Constituição Federal atribui a esse órgão a competência para fazer o controle 

externo da atuação dos policiais. Mas, ao olhar para o Estado de São Paulo, 

nós observamos que os últimos sete secretários da Segurança Pública são 

oriundos do Ministério Público. Ou seja, o órgão que deveria fazer o 

controle externo das polícias se converte no gestor da política de segurança 

pública (BETIM, 2017, não paginado). 

 

Nessa direção, Cardoso aponta o convite feito ao ex-presidente do Tribunal de Justiça, 

José Renato Nalini54 para ocupar o cargo de secretário da Educação do Estado de São Paulo, 

justamente num período de grande agitação política protagonizada pelos estudantes, que 

contestavam o fechamento de escolas e a implantação da reforma do ensino médio em São 

Paulo. A autora aponta, ainda, a ocorrência da distribuição de cargos públicos para não 

concursados, alterando-se o nome do cargo para uma sigla qualquer, por exemplo, 

departamento, secretaria, o que abre espaço para indicações de cunho pessoal e de interesse. 

Como exemplo, Cardoso (2017) menciona a criação do Departamento de Inquéritos Policiais 

dentro do TJSP, que constitui porta de entrada para a justiça penal, para o qual os juízes são 

escolhidos por indicação da cúpula do TJSP e não pelos critérios institucionais para ocupação 

de vagas pelos magistrados, sendo um deles a antiguidade.   

Segundo Cardoso (2017), 97% da carreira do Ministério Público possuem 

remunerações acima do teto constitucional, com uma média salarial de mais de 45 mil reais. 

Os chamados “penduricalhos” representam cerca de 60% dos ganhos. Na Defensoria, foi 

observada média mensal de R$ 27.000, sem contabilizar as férias e o 13° salário. Já no TJSP, 

muitos obstáculos foram encontrados pela pesquisadora no aspecto visibilidade dos dados.   

Assim como não foi possível observar a estrutura remuneratória da 

magistratura paulista ou aferir os valores pagos aos seus membros, também 

                                                                                                                                                                                     
Manoel de Queiroz Pereira Calças, presidente do Tribunal de Justiça de São Paulo, tratou de questões relativas 

ao orçamento do Poder Judiciário. Disponível em:  

<http://www.tjsp.jus.br/Imprensa/Noticias/Noticia?codigoNoticia=50749&pagina=10>. Acesso em: 1 jun. 2018.  
54 José Renato Nalini foi presidente do Tribunal de Justiça de São Paulo, de 2014 a 2015, e em janeiro de 2016, 

aposentado como desembargador, foi nomeado para a Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, pelo 

governador Geraldo Alckmin. 

http://www.tjsp.jus.br/Imprensa/Noticias/Noticia?codigoNoticia=50749&pagina=10
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não foi possível compreender quais os complementos remuneratórios 

percebidos por eles, nem tampouco conseguimos localizar no portal essa 

informação (CARDOSO, 2017, p. 184).  

 

Desse modo, de acordo com o relatório Justiça em Números (CNJ, 2016, p.92)55, a 

despesa média mensal com magistrados na justiça estadual de São Paulo é de R$ 45.906, 

cerca de 35% acima do teto constitucional56. 

Trata-se de questões que envolvem relações de poder, troca de favores e disputas 

orçamentárias e que acabam repercutindo no modelo constitucional de separação dos poderes, 

expressando a politização do Sistema de Justiça Paulista e a obstaculização do processo 

democrático, constituindo-se ainda gargalos democráticos que facilitam a cooptação das 

instituições (CARDOSO, 2017). Esses arranjos institucionais forjados a partir do interesse de 

determinados grupos políticos, de classe ou corporativos comprometem o controle social e o 

processo democrático; retira-se da cena pública o que não é de interesse do capital. 

Utilizando-se da contribuição de Santos (2010), Cardoso (2016) aponta para um 

crescente entranhamento do Poder Judiciário brasileiro no processo de globalização e no 

receituário neoliberal, nos quais a produção de consensos tornados hegemônicos e impostos 

aos países em desenvolvimento funcionam como contrapartida para a obtenção de 

financiamentos, a exemplo do Consenso de Washington de 1994.  

[...] retomamos o conjunto de reformas decorrente do Conselho de 

Washington, implementado em todo o mundo justamente por meio de um 

pacote de reformas econômicas e políticas denominadas boa governança e 

programas de ajustamento estrutural, estabelecido por instituições 

financeiras, a exemplo do Banco Mundial e do Fundo Monetário 

Internacional (FMI), como condição para que países em desenvolvimento 

obtivesses empréstimos. O estabelecimento de tribunais independentes, o 

reforço da democracia e, em especial, a construção do Estado de Direito 

faziam parte do pacote neoliberal de reformas que, como lembramos acima, 

se insere em uma realidade mundial marcada pela produção de consensos 

tornados hegemônicos (CARDOSO, 2016, p. 56-57). 

 Observa-se que nos processos de consolidação da democracia no país, na América 

Latina e em outros países capitalistas periféricos, estão presentes os mesmos elementos que 

                                                           
55 O relatório Justiça em Número, publicação do Conselho Nacional de Justiça, tem por finalidade a divulgação 

de dados estatísticos do Poder Judiciário brasileiro. 
56 O teto constitucional refere-se ao valor máximo de remuneração do funcionalismo público, tendo como 

referência o valor do subsídio mensal dado aos ministros do Supremo Tribunal Federal (STF). O teto 

constitucional vigente é, ainda, o de 2015, no valor de R$ 33.763, segundo a Lei 13.091, de 12 de janeiro de 

2015 (BRASIL, 2015a). Deve ser aplicado sobre o salário bruto do servidor público, sem os descontos do Imposto 

de Renda (IR) e da contribuição previdenciária, conforme destacado no site do STF. Disponível em: 

<http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=289578>. Acesso em: 25 mai. 2018. 

 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=289578
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caracterizam o modelo econômico neoliberal, como por exemplo, a expansão global do 

sistema judicial, a autonomia (relativa) do Poder Judiciário e o controle da 

constitucionalidade. Este último consiste na possibilidade de que ações dos poderes Executivo 

ou Legislativo possam ser submetidas à revisão judicial pelos tribunais, ou seja, os tribunais, 

por meio de decisões internas, podem invalidar decisões ou normas de outros poderes.  

[...] Santos (2010) lembra-nos que até pouco tempo atrás poucos de nós 

saberiam o nome dos juízes, mesmo dos juízes dos tribunais superiores, e 

que observamos, nas últimas décadas, o fenômeno que ficou conhecido 

como expansão global do Poder Judiciário, marcado pelo crescente 

protagonismo social e político do sistema judicial. [...] Os autores pontuam 

que vários elementos do que todos reconheceriam como o padrão americano 

de expansão do poder judicial têm alcance internacional, tendo o colapso do 

comunismo totalitário na Europa Ocidental e o desaparecimento da União 

Soviética sido os mais impressionantes dentre estes, consagrando os Estados 

Unidos (berço da judicialização da política) como a única superpotência. 

Apontam que se trata de um fenômeno global, intimamente conectado com 

os processos de democratização na América Latina, Ásia e África, 

destacando a força do modelo hegemônico na arquitetura das democracias 

em construção (CARDOSO, 2016, p. 54). 

 

As respostas dadas pelo Estado ao chamado “sentimento de insegurança pública” têm 

sido, em grande medida, a expansão do Estado penal em detrimento do Estado social, com a 

retirada de direitos sociais, de investimentos em políticas públicas de saúde, educação, 

transporte, moradia, a precarização das relações de trabalho (terceirizações, quarteirizações, 

trabalho intermitente, home office) que  intensificam as expressões da questão social e geram, 

em muitos casos, a judicialização. Por outro lado, têm se alargado as medidas que visam o 

controle social pela coerção, nas quais se verifica o judiciário autorizando a repressão a 

movimentos sociais, a decretação de toques de recolher para adolescentes, as intervenções 

militares, além da criminalização de jovens e adolescentes nas periferias das cidades.   

A extensão e a natureza das reformas judiciárias possuem determinantes fincados nas 

políticas hegemônicas do grande capital, balizados pelas elites econômicas e grupos políticos 

do país, os quais priorizam, por um lado, a necessidade de segurança jurídica para os 

investimentos, incluindo o capital financeiro externo, e, por outro, o investimento na justiça 

criminal. No caso de São Paulo, não há como negar a presença de coligações que visam 

concentrações de poder e expansão e consolidação de um projeto político que prioriza o 

grande capital, ora mais aliado à burguesia nacional, ora ao capital financeiro internacional. 

Para isso, mobilizam-se grupos específicos, atores econômicos e lideranças jurídicas que se 

beneficiam de concessões, contratos ou benefícios corporativos.  
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Conhecer e aprofundar “[...] as dinâmicas da administração da justiça no Estado de 

São Paulo, olhando não apenas para suas funções instrumentais, mas, sobretudo, para as 

funções políticas e simbólicas que a mobilização do direito tenha assumido no contexto de 

uma consolidada hegemonia partidária” (CARDOSO, 2016., p. 320), é imprescindível para a 

qualificação da luta dos trabalhadores do Judiciário Paulista e do Estado, tendo em vista a 

democratização das relações sociais no Estado, a ampliação dos direitos sociais e a melhoria 

das condições de vida e de trabalho.  

 

2.3 Estrutura de organização do Judiciário Paulista 

–– Eu sei a instituição onde eu trabalho, desde o primeiro momento, uma das primeiras frases 

que eu ouvi no meu treinamento foi, juiz não pede, manda e determina, ali no treinamento, na verdade 

eu deveria ter desistido do Tribunal, ali, mas eu gosto do meu trabalho com todos os problemas que 

eu vejo na instituição, no meu trabalho, eu gosto do meu trabalho (Eiza Muradas, assistente social). 

 

Os processos de luta pela redemocratização do país, que culminaram na promulgação 

da Constituição Cidadã de 1988, colocaram os direitos sociais e políticos, em especial os 

direitos trabalhistas, previdenciários, de saúde, educação, transporte, e a expectativa por sua 

implementação em um novo patamar, saindo oficialmente do campo dos “favores” e 

“benemerências” para o amplo campo dos direitos.  

Esse novo patamar alcançado pelos trabalhadores organizados nos diversos 

movimentos sociais e em unidade de classe, com conquistas importantes, como a redução da 

jornada de trabalho, o aumento de salário, a melhoria das condições de vida, que passaram a 

ser pautadas em leis – as leis trabalhistas, o Estatuto da Criança e do Adolescente, o Estatuto 

do Idoso, etc. – trouxeram consigo a necessidade da introdução de experiências 

democratizantes e democratizadoras, tanto por parte de trabalhadores/as e de movimentos 

sociais organizados, quanto pelo conjunto dos poderes instituídos, o Executivo, o Legislativo 

ou o Sistema de Justiça, incluindo todo seu aparelhamento. 

Tardiamente e longe do ideal, as políticas sociais ganham forma e força, por meio de 

estatutos, artigos e parágrafos e entram nas pautas dos governos, assim como, as precárias 

condições de implantação passam a compor as filas do sistema de justiça e resultam em ações 

judiciais, que, por sua vez, são organizadas, analisadas e julgadas por um dos poderes que 

compõem o Estado burguês, o judiciário.  

Todavia, observa-se que os poderes instituídos estão longe de experimentar ou 

proporcionar experiências democratizantes ou democratizadoras que visem à construção de 
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uma sociedade justa e igualitária; ao contrário, continuam a serviço da mesma elite burguesa 

constituída na formação social do Brasil, conforme já mencionado, e do capital financeiro 

internacional.  

Os anos pós-constituinte têm sido marcados pelo avanço neoliberal e das políticas de 

ajuste fiscal, pelo desmonte das leis trabalhistas e pelo retrocesso de políticas sociais que 

sequer foram parcialmente implementadas. Arrocho salarial, perda de direitos, ineficientes 

propostas de combate à desigualdade social e implantação de políticas públicas focalizadas e 

insuficientes reverberam na judicialização da vida social, em que expressões da questão social 

são levadas ao judiciário, transformando-se em ações pontuais focalizadas no “caso a caso”. 

Ainda que a Constituição de 1988 tenha garantido avanços no sentido de um Estado 

Democrático de Direito57, a ordem jurídica positivada e consolidada mantém fortes traços de 

uma cultura colonial e imperialista, em um modelo privatista de legalidade, no que se refere 

ao seu conjunto de normas, ritos, mantendo “o individualismo, o dogmatismo em suas 

diretrizes ordenadoras”, sendo que “[...] em raros momentos consegue traduzir as aspirações e 

objetivos dos diferentes segmentos da sociedade” (PAULA, 2015, p. 118).  

Nesse cenário, a ordem jurídica, por meio do Sistema Judiciário e demais aparelhos 

que compõem o Estado, alicerçados numa burocracia estatal, permanece respondendo aos 

interesses do capital, no âmbito da legislação e das políticas públicas, cumprindo um papel 

circunscrito e alinhado à reprodução das relações sociais. O Estado capitalista permanece 

autoritário e oligárquico, reproduzindo o modelo de concentração da riqueza, de disseminação 

da pobreza e aumentando o fosso das desigualdades sociais. 

Conforme a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, o Poder 

Judiciário, juntamente com o Poder Legislativo e o Poder Executivo, constituem-se como os 

três poderes da União e devem manter entre si, independência e harmonia. Em seu Art. 92, a 

Constituição Federal organiza o Poder Judiciário brasileiro em cinco ramos ou segmentos de 

justiça: Justiça Estadual, Justiça Federal, Justiça do Trabalho, Justiça Eleitoral e Justiça 

Militar58. Compõem, ainda, o Sistema de Justiça os Tribunais Superiores, órgãos máximos de 

                                                           
57 O chamado Estado Democrático de Direito brasileiro estabelece como objetivos da República, a partir da 

Constituição Federal: “I – construir uma sociedade livre, justa e solidária; II – garantir o desenvolvimento 

nacional; III – erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; IV – 

promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 

discriminação” (BRASIL, 1988,  Art. 3), atrelando os interesses econômicos aos ditames da justiça social 

(BRASIL, 1988,  Art. 170)..  
58 Para aprofundar o conhecimento da organização e estrutura do Poder Judiciário brasileiro, procurar o site do 

Tribunal de Justiça de São Paulo (SÃO PAULO, 2018), que pode oferecer informações sobre competências e ações 

do Supremo Tribunal Federal (STF); Conselho Nacional de Justiça (CNJ); Superior Tribunal de Justiça (STJ); 

Justiça Federal; Tribunais Regionais Federais Justiça do Trabalho; Justiça Eleitoral; Justiça Militar e Justiça 

Estadual. Disponível em:  
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cada ramo de justiça, que atuam como revisores de decisões de 1º ou 2º graus59 e em causas 

de competência originária. Ressalta-se que o Conselho Nacional de Justiça, também previsto 

na Constituição Federal, foi criado pela Emenda Constitucional n. 45/2004, sendo composto 

por quinze membros com mandato de dois anos. A criação do CNJ significou a possibilidade 

de fiscalização sobre as ações do judiciário, já que tem a competência de controlar e fiscalizar 

a atuação administrativa do Poder Judiciário e o cumprimento dos deveres funcionais dos 

juízes, entretanto “[...] o poder a ele conferido produziu intervenções que impuseram ao 

Judiciário um dinâmica de movimentação processual que valoriza aspectos meramente 

quantitativos” (CFESS, 2014, p. 41).  

Assim, sintoniza o Judiciário com a era do produtivismo, premiando o 

cumprimento de metas quantitativas e criando um ranqueamento entre os 

tribunais, a partir desses critérios. Essas características vêm afetando não 

apenas as formas de organização e gestão do trabalho nos tribunais, mas 

como a própria saúde dos/as trabalhadores/as dessas instituições. E tudo isso, 

certamente traz impactos para o serviço social (CFESS, 2014, p. 41).   

Nessa direção, no ano de 2016, foi desenvolvido no Judiciário de São Paulo um 

projeto denominado Judiciário Eficiente60, que a partir de dois eixos principais: redução da 

taxa de congestionamento dos processos e aprimoramento dos processos de trabalho na área 

administrativa (redução do tempo médio de licitações, aprimoração da gestão de terceiros e de 

contratos, estabelecimento de indicadores de resultados, definição de metas, são pontos 

considerados na avaliação), unidades judiciais são premiadas como reconhecimento do 

esforço, com selos e certificados, como o Selo do Judiciário Eficiente e servidores são 

premiados. Uma característica do projeto é a aproximação e a parceria do judiciário com 

instituições privadas e associações para o sorteio de prêmios61, como a Associação Paulista de 

Magistrados (APAMAGIS); Federação da Agricultura do Estado de São Paulo (FAESP); 

Sindicato das Empresas Distribuidoras de Combustíveis e Lubrificantes (SINDICOM); 

Softplan; Lenovo; Banco Alfa e C&C Casa e Construção. 

Existem vinte e sete Tribunais de Justiça Estaduais no Brasil, e cada Estado tem a 

atribuição de organizar a sua justiça. É na Justiça Estadual que se concentra a maior parte dos 

                                                                                                                                                                                     
<http://www.tjsp.jus.br/PoderJudiciario/PoderJudiciario/OrgaosDaJustica>. Acesso em: 17 jul. 2018.  
59 Do ponto de vista administrativo, a estrutura da Justiça Estadual é dividida em duas instâncias ou graus de 

jurisdição: 1° grau: Composto pelos Juízes de Direito, pelas varas, pelos fóruns, pelos tribunais do júri 

(encarregado de julgar crimes dolosos contra a vida), pelos juizados especiais e suas turmas recursais. 2° grau: é 

representado pelos Tribunais de Justiça (TJs). Nele, os magistrados são desembargadores, que têm entre as 

principais atribuições o julgamento de demandas de competência originária e de recursos interpostos contra 

decisões proferidas no primeiro grau, conforme relatório Justiça em Números (CNJ, 2017, p. 22).  
60 Fonte: Disponível em: <http://www.tjsp.jus.br/JudiciarioEficiente>. Acesso em: 29 out. 2017. 
61 Fonte: Disponível em: <http://www.tjsp.jus.br/Noticias/Noticia?codigoNoticia=48818>. Acesso em: 29 out. 

2017. 

http://www.tjsp.jus.br/PoderJudiciario/PoderJudiciario/OrgaosDaJustica%3e.%20Acesso%20em:%2017%20jul.%202018.
http://www.tjsp.jus.br/JudiciarioEficiente
http://www.tjsp.jus.br/Noticias/Noticia?codigoNoticia=48818
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casos que chegam ao judiciário, sendo ela a responsável por questões variadas, desde 

demandas mais simples como as mais complexas, na área civil, criminal, Varas de Violência e 

da Infância e Juventude. Para se ter uma ideia da diferença de demandas atendidas por  

segmento da justiça, seguem os dados divulgados no último relatório Justiça em Números, 

comparando-se as unidades judiciárias de 1° grau.  

 

Gráfico 1 – Unidades judiciárias de 1º grau por ramo de justiça 

 
Fonte: CNJ, 2017, p. 30 

 

O Tribunal de Justiça de São Paulo é considerado o maior tribunal do mundo em 

relação ao volume de processos, sendo que: 

O Brasil adota o sistema de unicidade jurisdicional, no qual apenas o Poder 

Judiciário pode, em caráter definitivo, interpretar e aplicar a lei em cada caso 

concreto, com o objetivo de garantir o direito das pessoas e promover a 

justiça. [...] A atuação do Judiciário se dá, exclusivamente, em casos 

concretos de conflitos de interesses trazidos à sua apreciação, sendo que o 

Judiciário não pode tentar resolver conflitos sem que seja previamente 

provocado pelos interessados (SÃO PAULO, 2018). 

 

Em relação à organização, o Poder Judiciário é autônomo, cada Justiça organiza seu 

modelo de administração, por meio de regimentos internos e a partir de parâmetros 

constitucionais federais e estaduais. De forma geral, os tribunais apresentam uma estrutura 

administrativa hierarquizada, com características de um sistema burocrático do tipo racional e 

que ganha legitimidade pela crença na legalidade das ordenações instituídas, adequando os 

meios para atingir os fins com a máxima eficiência. A partir dessa visão, à administração 

pública cabe estar assentada em leis, procedimentos e valores, como legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, de forma a ser um antídoto contra a 

corrupção e o nepotismo comuns na administração patrimonialista. 
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Nogueira referendando os estudos de Motta (1981 apud NOGUEIRA, 2005b, p. 5), para 

quem a burocracia é poder, controle, dominação e alienação, aponta que a burocracia se 

constitui em um dos principais elementos que contribuem para a produção dos conflitos 

trabalhistas no Estado. A burocracia produz uma divisão entre aqueles que possuem o 

controle dos meios de administração e de poder e os que não possuem esse controle. Estão 

inseridos nesse âmbito, os conflitos.  

[...] entre indivíduo e organização burocrática, conflitos interpessoais, entre 

grupos sociais, entre diferentes posições hierárquicas, entre o pessoal da 

máquina permanente e o pessoal temporário, abuso do poder estatal sobre os 

funcionários, ausência de participação na decisão, entre muitos outros 

aspectos (NOGUEIRA, 2005b, p. 6). 

 

Com uma estrutura extremamente verticalizada e hierárquica62, no TJSP a composição 

dos principais espaços de administração, gestão e decisão permanece centralizada na figura 

dos magistrados. Segue-se um modelo de “escalões”, a partir de critérios próprios, como: 

antiguidade e votações entre os pares, afinidades e merecimento. Há ainda a nomeação de 

funcionários efetivos ou não, para ocuparem os chamados “cargos em confiança ou 

comissão”, por meio de critérios não definidos previamente e obscuros para a maioria dos 

trabalhadores.    

Atualmente, a Segunda Instância do Judiciário Paulista é composta por 360 

desembargadores; nos órgãos de cúpula estão: o presidente, o vice-presidente, o corregedor-

geral da Justiça, o decano e os presidentes das seções de Direito Criminal, Direito Público e 

Direito Privado, que integram o Conselho Superior da Magistratura. O Órgão Especial tem 

sua formação e competência definidas pelo Regimento Interno do Tribunal de Justiça de São 

Paulo, e é composto por 25 desembargadores: o presidente, 12 mais antigos e 12 eleitos. 

A organização e a dinâmica dos processos de trabalho no setor público, embora sejam 

voltados ao setor de serviços, sofrem influência das mudanças tecnológicas e das novas 

formas de gestão do mundo empresarial. A revolução informacional e a expansão da 

microeletrônica impactaram os serviços públicos, e sob o manto da modernização, estes 

serviços têm incorporado novas tecnologias e ideologias de gestão, até então, específicas ao 

setor privado, como o fordismo, o taylorismo e até as estratégias mais modernas de gestão 

como o toyotismo (NOGUEIRA, 2005b). No entanto, é importante destacar, que no setor 

público essas estratégias surgem de forma diferenciada do setor privado, e por vezes geram 

                                                           
62 A estrutura organizacional do TJSP está constituída da seguinte forma: I. Tribunal Pleno; II. Órgão Especial; 

III. Conselho Superior da Magistratura; IV. Presidente; V. Vice-Presidente; VI. Corregedor Geral da Justiça; VII. 

Seções de Direito Criminal, de Direito Privado e de Direito Público (SÃO PAULO, 2018). 
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conflitos entre as áreas de controle administrativo e as camadas técnicas e operacionais, mais 

próximas da prestação de serviços à população, que excluídos dos espaços de discussão e 

implementação, tendem a resistir ao controle sobre seu trabalho e resultado.  

[...] no setor público, o taylorismo e o fordismo só podem ser referidos na 

sua instância administrativa e burocrática exercendo sobre os funcionários 

muitas vezes papel semelhante, ao que acontece na produção: divisão do 

trabalho, parcelamento das tarefas, separação entre planejamento e execução 

do trabalho, hierarquias, controles burocráticos e expropriação do saber 

sobre a totalidade dos processos de trabalho e organizacionais. Estes aspetos 

são férteis na produção do conflito interno ao Estado e implicam em 

alienação e estranhamento do trabalho nessa esfera (NOGUEIRA, 2005b, p. 8-

9). 

 

Nessa direção, em conformidade com a Resolução CNJ 198/2014 (CNJ, 2014), que 

dispõe sobre o planejamento estratégico dos Tribunais, o Judiciário de São Paulo revisou 

metas e planejamento (elaborados a partir de 2009), sendo aprovado pelo Órgão Especial um 

Planejamento Estratégico para o período de 2015-2020, que compreende missão, razão de 

existência, valores, objetivos estratégicos e metas, os quais são detalhados em trinta e nove 

páginas (SÃO PAULO, 2015b).  

 Destaca-se que Planejamento Estratégico, metas e prazos estabelecidos pelo TJSP não 

são discutidos e avaliados com a participação dos servidores/as e trabalhadores/as da Justiça 

de São Paulo ou com seus representantes. Trata-se de resoluções de cúpula extremamente 

hierarquizadas, que geram conflitos e desconfianças. Como exemplo, destaca-se a meta 18 

que propõe implantar os chamados “cartórios do futuro”, em todas as unidades do Fórum João 

Mendes Jr. até 31/12/2020, que consistem em juntar vários cartórios existentes em um único, 

que ficará responsável por atender mais de um magistrado, otimizando-se, no discurso da 

administração, tempo, espaço e trabalhadores/as. Contudo o “cartório do futuro”, conhecido 

pelos/as trabalhadores/as como “cartorião”, é tema de debate e há alguns anos faz parte da 

pauta dos trabalhadores do TJSP, os quais lutam pelo fim desse projeto. Na pauta de 

reivindicações para a Campanha Salarial de 2018 (ANEXO IV), este é o item 34. “Fim do 

cartorião – “cartório do futuro”. Unidade de processamento judiciário destinada ao 

atendimento de 3, 4 ou mais Varas. a) Fim da criação de varas sem que estejam 

providenciados o pessoal e toda a estrutura necessária ao pleno funcionamento” (AASPTJ-SP, 

2018).  

Uma das associações de base que representa os trabalhadores do TJSP, em recente 

reunião realizada com os escreventes da Baixada Santista para discussão sobre a implantação 

do “cartório do futuro” na região, publicou nota em seu site. 
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Os servidores foram surpreendidos pela notícia que a modalidade (referindo-

se ao “cartório do futuro”) será aplicada na Cidade já nos próximos meses e, 

no caso, se trata de juntar as varas cíveis da 7ª a 12ª em uma só, com divisão 

de serviços pré-estabelecidas, aumentando o número de servidores à 

disposição do juiz para realização de minutas e decisões, enquanto os demais 

serviços serão fracionados em funções, mas acumulativos em volume. [...] 

Uma constatação quase unânime é o objetivo de desvalorizar os servidores, 

com a extinção de chefias e substituições, a falta do reconhecimento do nível 

superior para a categoria de escreventes e falta de reposição salarial de 

acordo com a inflação. Porém, mais precisamente, se vislumbra uma 

terceirização futura para os escreventes que não irão trabalhar diretamente 

com o juiz, aliás, sabe-se que atualmente estagiários de Direito já produzem 

sentenças e minutas ao custo de 10% do salário de escrevente, ao passo em 

que a carreira da magistratura segue sendo valorizada e lhe dando mais mão 

de obra, estrutura e vantagens salariais como auxílio moradia para juízes que 

residem na própria comarca (ASSOJUBS, 2016). 

 

O Tribunal de Justiça de São Paulo tem jurisdição sobre todo o Estado e está 

atualmente dividido em 321 comarcas63. As comarcas abrangem um ou mais municípios. A 

comarca da capital de São Paulo é dividida em foro central e 15 foros regionais. No interior 

do estado, as comarcas estão distribuídas em Circunscrições Judiciárias, que totalizam, 

atualmente, 56, agrupadas em dez Regiões Administrativas Judiciárias64.  

Os/as assistentes sociais e psicólogos estão distribuídos nas comarcas, que se vinculam 

à comarca sede da circunscrição. Está previsto, em Provimento CG n. 07/2004 –que os/as 

assistentes sociais e psicólogos designados nas Comarcas-sede do interior do Estado “[...] 

devem servir, também, às demais Comarcas da mesma Circunscrição que não contarem com 

quadro próprio desses profissionais, mediante prévia solicitação do Juiz do feito ao Juiz de 

Direito Corregedor Permanente do Técnico” (SÃO PAULO, 2004, p. 1). Vale apontar o que este 

provimento estabelece como competência de assistentes sociais, psicólogos e equipe 

interprofissional.  

Os assistentes sociais e os psicólogos executarão suas atividades 

profissionais junto às Varas da Infância e da Juventude, de Família e das 

Sucessões, e Varas (Únicas, Cumulativas ou Cíveis) que tenham jurisdição 

em matéria de Família e das Sucessões, cumulativamente ou não.  

Compete à equipe interprofissional fornecer subsídios por escrito mediante 

laudos, ou verbalmente, na audiência, e bem assim desenvolver trabalhos de 

aconselhamento, orientação, encaminhamento, prevenção e outras, tudo sob 

                                                           
63 O termo Comarca diz respeito a cada uma das unidades em que se divide o território da federação para fins da 

administração da justiça.  
64 As dez Regiões Administrativas Judiciárias do TJSP são: 1ª RAJ – Grande São Paulo; 2ª RAJ – Araçatuba; 3ª 

RAJ – Bauru; 4ª RAJ – Campinas; 5ª RAJ – Presidente Prudente; 6ª RAJ – Ribeirão Preto; 7ª RAJ – Santos; 8ª 

RAJ – São José do Rio Preto; 9ª RAJ – São José dos Campos; 10ª RAJ – Sorocaba. As cidades que compõem 

cada RAJ podem ser encontradas no seguinte link.  

Disponível em: <http://www.tjsp.jus.br/QuemSomos/QuemSomos/RegioesAdministrativasJudiciarias>. Acesso 

em: 26 mai. 2018. 

http://www.tjsp.jus.br/QuemSomos/QuemSomos/RegioesAdministrativasJudiciarias
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a imediata subordinação à autoridade judiciária, assegurada a livre 

manifestação do ponto de vista técnico (SÃO PAULO, 2004, p. 1). 

 

O Provimento CG n. 24/2011 realizou algumas alterações no provimento anterior n. 

07/2004 (SÃO PAULO, 2004) especificando que os/as assistentes sociais e psicólogos 

responderão pelos atos praticados perante o juiz do feito (processo). Entretanto, ficarão 

disciplinarmente subordinados ao magistrado competente na área da infância e da Juventude, 

inclusive onde não houver Vara especializada.  A Portaria n. 9.277/2016 (SÃO PAULO, 2016) 

regulamenta as competências e atribuições de assistentes sociais e psicólogos, considerando o 

disposto sumariamente na Lei Complementar n. 1.111/2010 (SÃO PAULO, 2010)65. Vale 

acrescentar que no dia 29 de maio de 2018, foi publicado provimento CG n. 17/2018 que 

estabelece novas atribuições aos assistentes sociais e psicólogos, incluindo “Escuta Especial” 

nos termos da lei n. 13.431/2017 (BRASIL, 2017c).  

Os processos de trabalho no Tribunal de Justiça não são padronizados, não existem 

canais de comunicação direta entre Fóruns e Varas, portanto, cada Fórum ou cada Vara possui  

organização própria de trabalho.   

 

2.4 Principais categorias de trabalhadores do TJSP: relações de trabalho, 

vínculos contratuais e remuneração   

 

A intenção dessa etapa da análise é identificar informações sobre a estrutura do 

Tribunal de Justiça de São Paulo, em relação à força de trabalho, vínculos contratuais, padrões 

remuneratórios das carreiras e o trabalho realizado. As formulações aqui apresentadas 

subsidiam uma das hipóteses da pesquisa: a de que a situação de classe dos trabalhadores do 

Tribunal de Justiça de São Paulo, incluindo salários, hierarquias e status/prestígio da 

profissão, influencia organização política e sindical, gerando isolamento ou distanciamento da 

luta geral dos trabalhadores, próprio do chamado “sindicalismo de classe média”.  

Para ampliar essa discussão, é importante destacar, ainda, a pesquisa de Cardoso 

(2017) que analisa como os valores recebidos pelas carreiras jurídicas que se inserem no 

                                                           
65 A sumária das atribuições dos/as assistentes sociais do TJSP, instituída pela Lei Complementar 1.111, de 25 

de maio de 2010 (SÃO PAULO, 2010), atualizada pela Lei Complementar n. 1.217, de 12 de novembro de 2013 

(SÃO PAULO, 2013), apresenta: proceder a avaliações sociais, elaborar e analisar laudos técnicos, pareceres, 

relatórios e outros documentos relacionados aos processos judiciais e administrativos da área de suas 

competências, estabelecidas pelo Tribunal de Justiça, bem como o atendimento ao público interno segundo a 

orientação existente.  
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contexto das demais carreiras públicas de nível superior no Brasil. Nessa comparação, a 

autora referenciou-se na Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) realizada, 

em 2015, pelo IBGE (BRASIL, 2015b), na contribuição de Da Ros (2015) O custo da Justiça 

no Brasil: uma análise comparativa exploratória e em relatório da Comissão Europeia sobre 

a Eficiência da Justiça.  

É possível observar que o material referente à prestação de serviço jurisdicional –  

atividade fim do Poder Judiciário –, disponibilizado pelos sites do TJSP e do CNJ, é centrado 

na quantificação dos processos, ou seja, no número de processos recebidos, em trâmite e 

solucionados. Nota-se a predominância do discurso da eficiência e do cumprimento de metas 

ou da implementação de recursos tecnológicos. Todavia, é importante destacar que os 

números apresentados não dão conta da complexidade que envolve o acesso à justiça pela 

população, da qualidade do serviço prestado e das causas que geram a abertura do processo, e 

ainda, se o encerramento ou a extinção do processo judicial representou, de fato, a resolução 

de questões ou conflitos, os quais motivaram a entrada no sistema de justiça.  

Numa Vara de Infância e Juventude, por exemplo, o encerramento de um processo 

possui vários significados. Pode revelar que uma ação de destituição do poder familiar 

ajuizada contra mãe usuária de drogas ilícitas foi encerrada e que a criança foi acolhida numa 

instituição; outro processo será aberto e encerrado, quando essa criança for inserida em 

adoção. No entanto, esses números podem significar que a mãe biológica dessa criança 

retornou às ruas e ao uso abusivo de drogas, sem o acesso adequado aos serviços de saúde 

mental e à rede de proteção à mulher, perpetuando-se ciclos de violência e de exclusão.  

Em outro caso de encerramento de processo, uma criança acolhida em uma instituição 

por negligências familiares pode ter sido reinserida ao grupo familiar de origem, contudo, 

possivelmente, continuará morando na mesma favela, sua família sem o acesso adequado à 

rede de saneamento básico, de saúde, transporte, cultura e lazer, o pai permanecerá 

desempregado e, por vezes, fazendo uso abusivo de etílicos, a mãe trabalhando como 

terceirizada na área de limpeza numa empresa extremamente distante de sua casa, obrigando-a 

a sair de casa às 5h da manhã, retornado às 20h, e a criança e/ou seus irmãos sem acesso 

adequado aos serviços de proteção à infância.  

Assim, sem que o Poder Executivo cumpra seu papel constitucional essencial de 

distribuir renda, de garantir o acesso aos direitos sociais (FÁVERO, 2013), essa realidade será 

reproduzida e novos casos chegarão ao Poder Judiciário num processo de judicialização das 

expressões da questão social.  
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Outro aspecto, é que os números não revelam a totalidade dos processos de trabalho 

nos quais estão inseridos os trabalhadores do judiciário para o andamento de cada processo, 

transmitindo a ideia de uma padronização de rotinas, inexistente na prática, já que além de 

cada cartório estar subordinado a um juiz, o qual implementa sua forma de organização do 

trabalho, cada processo apresenta demandas específicas. Nessa direção, não se percebe que 

exista preocupação de avaliar, por exemplo, a falta de funcionários, o acúmulo e as precárias 

condições de trabalho em muitos fóruns, o distanciamento dos trabalhadores dos espaços de 

decisão, inclusive àqueles que se referem à organização do trabalho prestado à população.  

Na esfera da organização do trabalho, nota-se um padrão misto, a convivência de 

aspectos da organização fordista/taylorista com projetos pilotos de organizações toyotistas. 

Em alguns locais, observa-se uma criteriosa divisão de tarefas, em outros profissionais 

polivalentes, que atuam em diversas funções, acumulando tarefas. Observa-se a 

sobrevalorização de projetos que visam o estabelecimento de metas, preenchimento de 

estatísticas que, raramente fazem sentido aos trabalhadores.  

Outra questão observada é a presença significativa de estagiários do Ensino Médio 

trabalhando nos cartórios, os quais realizam, muitas vezes, tarefas de funcionários. Em alguns 

cartórios esses estagiários são “cobrados” como profissionais, carregam peso (processos) e 

recebem bolsas ou auxílios irrisórios.  

–– Você entra nos cartórios você vê aquelas pilhas de processos, e não pense que o trabalho 

digital melhorou isso, há uma ilusão, o Tribunal vende uma ideia de que o trabalho digital melhorou, 

não melhorou, porque a quantidade de processos não diminuiu, diminui assim, é a impressão de que 

aquilo está melhor, porque não tem processo físico, mas não melhorou, você digita mais, sua vista, 

você usa muito mais. (Eiza Muradas, assistente social) 

Em relação às condições de trabalho em muitos fóruns, Delía e Seligmann-Silva 

(2014, p. 36) fazem apontamentos.  

[...] salas mal iluminadas, móveis velhos e mal ajambrados, espaços 

apertados, muitas estantes ainda insuficientes para a quantidade, 

aparentemente inacabável de papéis – os processos –, que além de lotarem e 

mal se equilibrarem nas prateleiras, acomodam-se nas mesas de trabalho, 

formando como trincheiras num campo de batalha. Além do que, lidam com 

um sistema operacional de informática com vários problemas técnicos, lento 

e “travado” (DELÍA; SELIGMANN-SILVA, 2014, p. 36, grifo das autoras). 

 

Compreende-se força de trabalho no relatório (CNJ, 2017) servidores efetivos, 

cedidos, requisitados e servidores sem vínculo efetivo com a administração pública, bem 
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como, terceirizados, estagiários, juízes leigos, conciliadores e voluntários. Os trabalhadores 

sob a rubrica de servidores efetivos são contratados por concurso público realizado pelo TJSP.  

Em termos numéricos, os principais cargos efetivos que compõem a força de trabalho 

do TJSP, são: agente judiciário (administrativo, operacional e de serviços); oficiais de justiça, 

escrevente técnico judiciário, assistentes sociais e psicólogos. A contratação desses/as 

profissionais ocorre, em sua maioria, por meio de concurso público, quadro que aponta para 

breve alteração, a partir de iniciativas de contratação de terceirizados (para funções como a de 

escreventes, assistentes sociais) e profissionais autônomos (de que são exemplo os/as 

assistentes sociais e psicólogos/as dos chamados banco de peritos). Existe uma defasagem de 

contratação em todas as funções, mesmo para cargos com previsão orçamentária devido à 

vacância. O quadro atual desses/as trabalhadores/as está composto da seguinte maneira. 

Quadro 2 – Demonstrativo de cargos e funções do Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo 

     Cargos Ocupados Vagos Aposentados Total 

Escrevente técnico judiciário 31.746 3.092 9.942 44.780 

Oficial de justiça 4.660 4.619 2.986 12.265 

Agentes 4.025 2.054 4.683 10.762 

Assistente social judiciário 936 271 581 1.788 

Psicólogo judiciário 729 101 155 985 

Total 42.096 10.137 18.347 70.580 

Fonte: Elaboração própria a partir de dados disponíveis (SÃO PAULO, 2018) 

 

 O quadro total dos trabalhadores do TJSP é composto por 42.495 trabalhadores 

ativos, 18.606 aposentados e um total de 10.248 cargos vagos. É importante destacar a 

quantidade de cargos vagos em todas as categorias, no entanto, a categoria dos oficiais de 

justiça chama à atenção, especialmente, pelo fato de não haver perspectiva de recomposição 

desse quadro.  

Em decorrência da difícil recomposição do quadro de trabalhadores, a AASPTJ-SP 

levou, ao TJSP, a proposta de transformação de cargos de oficiais de justiça em cargos de 

assistentes sociais e psicólogos, aproveitando que se tratava de verba prevista no orçamento 

do judiciário. A previsão orçamentária é encaminhada todo final de ano para a aprovação na  

Assembleia Legislativa. 

A questão dos oficiais de justiça e a necessidade de criação de outros cargos foram 

abordadas por Borgianni na presente pesquisa.  

–– Por exemplo, oficial de justiça tem para usar quatro mil e tanto. Poderiam, mas o tribunal 

nunca vai usar, porque com o processo eletrônico agora, as citações estão sendo feitas 
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eletronicamente para os advogados, então você vai vendo a cada ano como cresce o número de 

cargos disponíveis de oficiais de justiça porque não está usando, aí o que que eu tentei [...], pedi para 

o tribunal transformar cargos de oficiais de justiça em cargos de assistentes sociais e psicólogos. Ele 

pode fazer isso. Aí o Paulo Dimas mandou ela [uma funcionária do SGRH do TJSP] perguntar para 

as entidades se todos acatavam isso e se a própria entidade dos oficiais de justiça acatava isso. 

Mesmo eles sabendo que não vão ser preenchidos esses cargos, eles não acataram porque 

politicamente é complicado, como é que eles vão falar para a categoria que abriram mão de mil 

cargos [...]. (Elizabete Borgianni, assistente social) 

Em relação a esse pedido, Borgianni menciona nuances nas negociações entre TJSP, 

trabalhadores e Executivo; se, de um lado, a ausência de verba justifica o descumprimento de 

direitos e novos concursos pelo TJSP, de outro, torna-se fundamental para a necessidade de 

suplementação orçamentária.  

–– [...] Mas o tribunal pode fazer isso, eles não vão usar. E está previsto no orçamento o 

dispêndio com esses quatro mil cargos. Porque quando você faz o plano de cargos e tem aquele 

número de cargos, o tribunal tem que mandar para o executivo dizendo “eu tenho tantos cargos para 

serem preenchidos e isso custa cem”, então esse cem é previsto no orçamento [...]. Claro que você 

não está usando cem, porque você tem quatro mil vagos então você não está usando cem totalmente, 

né? Então, quando vai para a Assembleia Legislativa, o PL, isso que os deputados falam “Ah, 

o Tribunal tem isso previsto, mas não tem isso empenhado ou guardado esse dinheiro pra 

isso, então vai ter que fazer suplementação e tal”, eles vêm com esse papo, mas a gente 

sempre tem o argumento pra dizer “não, mas se tem o cargo lá na planilha é porque já está 

previsto no orçamento [...] (Elizabete Borgianni, assistente social) 

A seguir, breve descrição das principais categorias de trabalhadores/as do TJSP  

Agente Judiciário (administrativo, operacional e de serviços): função criada a 

partir da aprovação do Plano de Cargos e Carreira (PCC), com a finalidade de suprir um 

déficit de pessoal na função de escrevente. Com o discurso da modernização das relações de 

trabalho, a justificativa da existência de poucos recursos financeiros para a contratação de 

escreventes concursados e a intenção de terceirizar os serviços de serventes, copeiros, agentes 

de operação, e manutenção, a partir do PCC, o TJSP transforma o cargo de auxiliar judiciário 

I a VII, em agente judiciário, um tipo de “auxiliar” do escrevente. Muitos desses trabalhadores 

concursados para funções que exigiam o ensino fundamental já atuavam em cartórios por 

desvio de função, sem o reconhecimento e a remuneração adequada. Com a aprovação do 

PCC, os agentes judiciários passam a receber uma gratificação pelo desempenho de atividade 

cartorária. De acordo com a pesquisa realizada por Delía; Seligmann-Silva (2014), embora a 

grande maioria desses trabalhadores tenha se adaptado às mudanças, outra parte se sentiu 
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despreparada e sem o tempo necessário para as adaptações, já que muitos não tinham, sequer, 

experiência com informática. Os serviços vagos foram preenchidos com a contratação de 

empresas terceirizadas. 

Escrevente Técnico Judiciário: de acordo com o anexo VII, da Lei complementar 

1.111, de maio de 2010 (SÃO PAULO, 2010), as atribuições sumárias do escrevente, ratificadas 

no edital do concurso publicado, em dezembro de 2017, são: executar atividades relacionadas 

à organização dos serviços que envolvam as funções de suporte técnico e administrativo às 

unidades do Tribunal de Justiça; dar andamento em processos judiciais e administrativos; 

atender ao público interno e externo; elaborar e conferir documentos; controlar a guarda do 

material de expediente; atualizar-se quanto à legislação pertinente à área de atuação e normas 

internas. Vale apontar a explicação de pesquisadoras sobre a função dos escreventes no 

Judiciário Paulista. 

O escrevente é o funcionário que cuida do andamento dos processos, 

juntando petições, digitando expediente – mandatos, ofícios, cartas e 

intimações [...] São em outras palavras, a célula que alimenta todo o fluxo de 

papéis dentro do TJ [...] Como soldados, os escreventes e agentes judiciários 

resistem bravamente à poeira, fungos, aos DORT (Distúrbios 

Osteomusculares Relacionados ao Trabalho) e aos guichês, onde pessoas 

nem sempre educadas exigem atenção e pronto atendimento. Há ainda 

muitos relatos de escreventes que se veem obrigados a proferir despachos e 

sentenças, funções atinentes ao magistrado (DELÍA; SELIGMANN-SILVA, 

2014, p. 35-36).  

 

Faz-se importante registrar que o nível escolar exigido para o cargo de escrevente é o 

ensino médio. Está em discussão na categoria a criação de um PLC para a implementação do 

nível universitário para o cargo de escrevente, sendo este o 36° item da pauta de 

reivindicações da campanha de 2018 (AASPTJ-SP, 2018). Na última assembleia geral da 

categoria, foi aprovada data indicativa para a realização de um Encontro dos Escreventes, a 

fim de discutir o tema. Com a finalidade de abrir a discussão e realizar consulta à categoria, 

um abaixo-assinado solicitando a implementação do Nível Universitário ao TJSP está sendo 

passado nos Fóruns. Complementa essa reivindicação o pedido de criação de uma gratificação 

específica para o escrevente técnico judiciário, por exercer atividade diferenciada e 

especializada.   

Oficial de Justiça: de acordo com o anexo VII, da Lei complementar 1.111, de 25 de 

maio de 2010 (SÃO PAULO, 2010), as atribuições sumárias do oficial de justiça são: executar 

as tarefas referentes a citações, prisões, penhoras, arrestos e demais diligências próprias do 

seu ofício, lavrando nos autos toda ocorrência e deliberação, bem como, cumprir todas as 
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determinações efetuadas pelo juiz a que estiver subordinado, dando-lhe auxílio, cobertura e 

apoio nas tarefas solicitadas. 

Para Delía e Seligmann-Silva (2014, p. 37), os oficiais de justiça funcionam como 

“[...] a longa manus do magistrado, ou seja, as mãos do juiz. Em suma, é ele quem executa, de 

forma efetiva e material, as determinações que o juiz registra no papel”. Segundo as autoras, 

de todas as categorias estudadas do TJSP, os oficiais de justiça parecem ser os que 

permanecem mais isolados. Essa consideração está fundamentada pela própria situação e 

organização do trabalho dos oficiais de justiça, os quais, invariavelmente estão sempre de 

passagem pelo espaço físico do Tribunal, fazem seu roteiro cotidiano de trabalho, utilizam 

carro próprio para o cumprimento dos mandados, o que passa a ideia de independência em 

relação às demais categorias. “Mas, é justamente o contrário, já que o mandado que ele leva 

em sua missão, passou por várias pessoas, inclusive o juiz. Dessa forma está ligado, 

intrinsicamente, a todos pelos quais o mandado circulou” (DELÍA E SELIGMANN-SILVA, 2014, 

P. 37).  

A partir da Lei Complementar 1.273, de 17 de setembro de 2015 (SÃO PAULO, 

2015a)66, o ingresso no cargo de oficial de justiça passou a exigir diploma de graduação de 

nível superior. Essa foi uma luta realizada pelos oficiais de justiça, com apoio das demais 

categorias. Com essa mudança todos os oficiais de justiça, ativos e inativos tiveram alterados 

a referência na escala de vencimentos, passando assim para a referência correspondente às 

categorias que exigem o nível superior, como os/as assistentes sociais e psicólogos, o que 

representou ganhos reais nos salários.   

Psicólogo Judiciário: O ingresso do psicólogo no TJSP se deu via Justiça da Infância 

e da Juventude, junto às audiências da Vara de Menores, em 1979, primeiro com estagiários 

supervisionados, e logo em seguida, em 1980, profissionais que atuavam voluntariamente em 

equipes interprofissionais. 

A década de 1980 configurou-se como um período de mobilizações dos movimentos 

sociais ligados aos direitos da infância e juventude, ampliando-se as discussões sobre a 

atuação das equipes interdisciplinares. Essas mobilizações contribuíram para a incorporação, 

no ano de 1985, dos psicólogos como parte da equipe técnica do judiciário, conforme 

Provimento n. 236, do Conselho Superior da Magistratura, que dispõe sobre a organização 

dos Setores Técnicos. Posteriormente, houve alterações pelos Provimentos n. 07/2004 (SÃO 

PAULO, 2004) e n. 21/2011 (SÃO PAULO, 2011) da Corregedoria Geral da Justiça.  

                                                           
66 Há previsão de que as vantagens tratadas nessa lei complementar serão incorporadas aos salários e, que ela 

entrará em vigor no prazo de três anos, ou seja, em 17 de setembro de 2018.  
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O primeiro concurso público para psicólogo no TJSP ocorreu, em 1985, e o segundo, 

em 1990, ano da promulgação do ECA, ambos para cargos na capital. Em 1991, ocorre a 

primeira prova seletiva para esses profissionais, que passam a atuar nas 56 circunscrições 

judiciárias sedes, de regiões do interior do Estado. O ECA, em seu Art. 150, especifica que 

cabe ao Poder Judiciário prover recursos em sua proposta orçamentária para a manutenção de 

equipe interprofissional destinada a assessorar as decisões judiciais. O Art.151 do ECA 

detalha as funções dessa equipe, ressalvando as especificidades das legislações locais: 

fornecer subsídios por escrito, ou verbalmente, para os juízes em audiência, desenvolver 

trabalhos de aconselhamento, orientação, encaminhamento, prevenção e outros, sob a 

subordinação à autoridade judiciária, assegurada a livre manifestação do ponto de vista 

técnico (BRASIL, 1990).   

Assistente Social Judiciário: O Tribunal de Justiça de São Paulo é considerado um 

dos primeiros espaços de atuação profissional do Serviço Social. São poucos os anos que 

separam o início do Serviço Social no Brasil com o início da atuação desse/a profissional no 

Tribuna de Justiça. Se a criação da primeira Escola de Serviço Social no Brasil, em 1936 

representa o marco inicial da profissão e o trabalho realizado junto ao Serviço de Colocação 

Familiar criado, em 1949 e vinculado ao Juízo de Menores na capital de São Paulo como o 

início da atuação profissional do assistente social na instituição, observa-se curto período 

histórico entre esses dois processos inaugurais (FÁVERO, 2013). 

Entretanto, desde o final da década de 1920, constata-se a presença de serviços 

voluntários/sem remuneração desses profissionais no Sistema de Justiça, os quais iniciam com 

ações destinadas aos “menores67” abandonados e infratores, criados a partir do primeiro 

Código de Menores – Lei 17.943-A, de 12 de outubro de 1927 (BRASIL, 1927) – conhecido 

como o Juizado Privativo de Menores. Sua função – comissário de vigilância – prevista nesse 

código era a de encaminhar os casos de “menores” abandonados ou infratores ao 

conhecimento dos juízes. Segundo Fávero (2013), professores pioneiros do Serviço Social no 

Brasil, que lecionaram na primeira Escola de Serviço Social, em São Paulo, também foram 

pioneiros no TJSP, como Helena Iracy Junqueira e José Pinheiro Cortez. 

O Tribunal de Justiça de São Paulo configura-se, então, como um importante e 

histórico campo de atuação profissional para assistentes sociais, que são chamados a 

responder às demandas impostas pelas expressões da “questão social”, especialmente nas 

áreas da infância, juventude e família. Como característica da profissão naquele contexto 

                                                           
67 Denominação conferida pelo Código de Menores às crianças e adolescentes que recebiam atendimento social e 

judicial.  
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histórico, o exercício profissional era marcado por um viés controlador e disciplinador, que 

não questionava a ordem social, orientando-se pelo neotomismo e pela doutrina social da 

Igreja Católica.  

Segundo Fávero, Melão e Jorge (2011, p. 50), o primeiro concurso para assistente 

social no TJSP, data de 1967. No ano de 1979, ocorre o segundo concurso para assistentes 

sociais. Os seguintes ocorrem 1985, 1990, 2005, 2012 e o ultimo em 2017. Esse último 

concurso foi homologado, em 22 de março de 2018, sendo que, a partir de 14 de maio de 

2018, foram nomeados 52 assistentes sociais e 93 psicólogos.  

São muitas as assistentes sociais que têm se dedicado à pesquisa e têm conseguido 

impor análises críticas sobre as dimensões que constituem os processos de trabalho e o 

cotidiano nos quais estão inseridos esses/as profissionais no TJSP, entre elas Fávero (1996, 

2011, 2012, 2013), Borgianni (2012, 2013), Alapanian (2008), Fuziwara (2006), Terra (2016), 

Paula (2015), Azevedo (2017), cuja atuação tem por objeto principal as expressões da questão 

social, que se apresentam, cotidianamente, na violação de direitos, nas diversas formas de 

violência, seja intrafamiliar, comunitária, institucional, na falta de acesso a políticas públicas, 

ou seja, vinculadas e provocadas por situações complexas estruturais e conjunturais.  

Desse modo, conforme Fávero (2013), “[...] torna-se fundamental imprimir ao trabalho 

cotidiano a dimensão investigativa crítica, efetivando o processo de conhecimento da 

demanda que chega concretamente para o atendimento e a partir da qual a intervenção é 

desencadeada” (FÁVERO, 2013, p. 521). Atualmente, o Serviço Social no TJSP atua nessas 

diversas frentes. Várias lutas foram encampadas pelos/as profissionais na direção da 

ampliação e consolidação da atuação profissional, dentro da perspectiva crítica da profissão. 

As atribuições vêm sendo discutidas nos espaços de organização profissional, desde longa 

data. Assim, conforme proposta elaborada pela AASPTJ-SP e apresentada ao TJSP, em 2003, 

as “[...] atribuições não se resumem a situações relacionadas às medidas judiciais” [e têm] 

“contribuído para a implementação de projetos e programas na área de saúde mental e 

vocacional, reavaliação funcional, capacitação e treinamento, etc.” (FÁVERO; MELÃO; JORGE, 

2011, p. 51). 

 

De uma forma geral, os gastos com recursos humanos nos tribunais compreendem 

cerca de 90% das despesas totais, e neles estão incluídas a remuneração dos magistrados, 

servidores, inativos, terceirizados e estagiários. A concentração dos gastos encontra-se no 1° 

grau, instituído no plano de metas do CNJ, como a prioridade do sistema de justiça.  
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Gráfico 2 – Despesas com recursos humanos 

 

 
Fonte: CNJ, 2017, p. 37 

 

Das despesas com recursos humanos, 84,7% destinam-se ao custeio de magistrados e 

servidores (pessoal e encargos), 4,3% aos terceirizados; 0,8% aos estagiários. As despesas sob 

as rubricas “outros” e “benefícios” não deixam claro a que despesas se referem. 

No entanto, considera-se importante registrar que, no caso do TJSP, as despesas com 

recursos humanos não são publicizadas, de forma detalhada, ou seja, do total dos gastos com 

remunerações não é possível saber quanto é destinado ao pagamento de magistrados e de 

servidores, separadamente, e o que, de fato, compõem os salários: auxílios, vantagens, 

abonos, benefícios, entre outros itens apresentados nas planilhas e folhas de pagamento.  

Nesse sentido, os recursos e os gastos financeiros do TJSP ainda se encontram 

protegidos por uma caixa-preta. Essa percepção é trazida pelos sujeitos da pesquisa. 

–– [...] o orçamento é um só, o orçamento tem que dar para salários de servidores não 

togados e servidores togados [...] porque só esse pedaço de dois mil e pouco juízes e trezentos e 

sessenta e cinco desembargadores, consomem uma massa de dentro do orçamento, que é um absurdo,  

é a mesma desigualdade que existe na sociedade, que um por cento ganha cinquenta por cento de toda 

a renda nacional, é a mesma desigualdade; reproduz dentro do tribunal. E aí o orçamento nunca dá 

para o nosso aumento, por isso que as lutas são tão difíceis dentro do tribunal [...]. (Elisabete 

Borgianni, assistente social) 

O relatório do CNJ (2017) apresenta a média mensal dos salários dos servidores e 

magistrados de todos os tribunais do Estado de São Paulo, apontando disparidades salariais 

importantes entre servidores, a saber: R$ 5.835, em Sergipe e R$ 20.418, em Tocantins; no 

caso dos magistrados, em Mato Grosso do Sul a média mensal é de R$ 95.895 e, em Sergipe, 

R$ 23.387.  Vale destacar também diferenças salariais entre servidor e magistrado com a 

média de R$ 11.694 e R$ 49.093, respectivamente. 
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Gráfico 3 – Despesa média mensal com magistrado e servidor por tribunal 

 

 
Fonte: CNJ, 2017, p. 60 

  

Segundo relatório Justiça em Números (CNJ, 2017, p. 63) “[...] do total de servidores, 

220.398 (79%) estavam lotados na área judiciária e 58.615 (21%) na área administrativa. 

Destaca-se que a Resolução n. 219/201668 do CNJ estabelece que a área administrativa dos 

tribunais deve ser composta por, no máximo, 30% de toda a força de trabalho. 

 

Gráfico 4 – Porcentagem de trabalhadores lotados na área administrativa por 

ramo de Justiça 

 

 
Fonte: CNJ, 2017, p. 64 
 

                                                           
68 Essa resolução dispõe sobre a distribuição de servidores, de cargos em comissão e de funções de confiança nos 

órgãos do Poder Judiciário de primeiro e segundo graus e dá outras providências. Disponível em: 

<http://www.cnj.jus.br/busca-atos-adm?documento=3110>. Acesso em: 30 jun. 2018.  

http://www.cnj.jus.br/busca-atos-adm?documento=3110
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No caso de despesas com cargos em comissão e funções comissionadas, observa-se, 

que, no relatório (CNJ, 2017), a média é de 13,6% do total de gastos com pessoal; no TJSP, 

essa despesa compreende 32,2%. 

Conforme aponta Nogueira (2005b), as relações de trabalho do setor público possuem 

especificidades que diferem das relações sociais diretamente capitalistas, como acontece nos 

setores produtivos, embora não se possa negar sua condição de pertencer à totalidade das 

relações sociais de produção. A exploração do trabalho no Estado acontece na esfera da 

reprodução do capital e é medida pela “[...] quantidade de salário em relação à jornada de 

trabalho e às condições necessárias de vida em sociedade”, demarcadas por permanente 

arrocho salarial e deterioração das condições de trabalho, em decorrência de políticas de 

contenção dos gastos públicos (NOGUEIRA, 2005b, p. 5).  

Dessa forma, pode-se afirmar que as lutas de trabalhadores do TJSP são balizadas pelo 

histórico descumprimento da reposição salarial, acumulada, até março de 2017, num 

percentual negativo de aproximadamente 13%, como ocorre com os demais trabalhadores do 

setor público. 

Para a identificação dos padrões remuneratórios das carreiras e funções no Tribunal de 

Justiça de São Paulo e realizar comparações possíveis, recorreu-se a alguns dos parâmetros 

que balizaram a pesquisa de Cardoso (2017), tendo como primeiro elemento o teto 

constitucional em vigor, de R$ 33.763. Assim, para analisar os rendimentos do grupo de 

interesse de sua pesquisa (magistrados, defensores e promotores públicos), Cardoso (2017) 

selecionou determinadas variáveis, a partir da base de dados da Pesquisa Nacional por 

Amostra de Domicílios (PNAD) (BRASIL, 2015b), e criou cinco categorias de análise, que 

ajudaram a compreender a posição dos rendimentos do grupo do estudo em relação à 

população geral do Brasil e a outros grupos, a saber: 1) população brasileira; 2) população do 

Estado de São Paulo (ESP); 3) pessoas com nível superior no Estado de São Paulo; 4) 

funcionários públicos (estatutários) no ESP; 5) funcionários públicos com nível superior no 

SP. Cardoso organizou os dados da seguinte maneira: faixas de R$ 2.000 até atingir 

rendimento mensal de R$ 10.000, a partir do qual passa a considerar faixas de R$ 5.000 até o 

teto constitucional, e uma última faixa para àqueles que receberam rendimentos acima do teto.  
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Gráfico 5 – Porcentagem de pessoas em cada faixa de rendimentos por categoria 

da PNAD/2015 

 

 
Fonte: Cardoso, 2017, p. 188 

 

A partir da análise desses dados, pode-se destacar que a maioria da população 

brasileira, 79%, declara ter rendimentos inferiores a R$ 2.000 e apenas 2,3% ganham o que 

equivale a R$ 8.000. No caso do Estado de São Paulo, os números não são muito diferentes, 

sendo que 72% da população em geral declaram ganhos menores que R$ 2.000 e somente 

3,3% ganham a partir de R$ 8.000.  

Quando considerada a variável ensino superior para os funcionários públicos 

estatutários que trabalham no Estado de São Paulo, 30% ganham menos de R$ 2.000, 37% 

ganham entre R$ 2.000 e R$ 4.000, 6% entre R$ 6.000 e R$ 8.000, e apenas 4% declaram 

salários a partir de R$ 8.000. 

Destaca-se que, em qualquer das categorias apresentadas, as rendas a partir de R$ 

25.000 não concentram mais de 0,5% da população. Assim, o valor referente ao teto 

constitucional corresponde a um patamar de rendimentos, no qual se encontra somente uma 

parcela ínfima da população: 0,08% no Brasil e 0,10% no Estado de São Paulo, revelando-se 

uma comparação se não impossível, bastante distante da realidade da classe trabalhadora.  
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Gráfico 6 – Porcentagem de pessoas em cada faixa de rendimentos, por categoria 

da PNAD (2015) 

 
   Fonte: Cardoso, 2017, p. 189 

 

O Gráfico 6 permite visualizar que os rendimentos dos servidores públicos com ensino 

superior estão acima dos servidores que possuem nível de escolarização até o ensino médio; 

facilita também a visualização de que os servidores públicos com ensino superior, em São 

Paulo, estão, em média, em paridade de ganhos com os trabalhadores fora do setor público de 

São Paulo que também possuem ensino superior; e, por fim, que na posição que compreende 

os rendimentos acima do teto, na qual se encontram os magistrados, não é mais possível 

enxergar as demais categorias.  

Nesse sentido, não há o que se falar sobre comparação salarial entre a parcela da 

população que recebe acima do teto constitucional de R$ 33.763, como os magistrados, valor 

ainda inferior à média divulgada pelos relatórios do CNJ (2016; 2017), e a população de 

forma geral, tornando-se uma comparação se não impossível, bastante desigual.  

Comparando-se os Gráficos 5 e 6 com a Tabela 1, que apresenta funções e cargos do 

TJSP, a remuneração inicial composta pelo salário-base e a gratificação judiciária69, sem 

nenhum dos benefícios ou vantagens, e tendo como referência o mês de março de 2018, 

observa-se além de uma grande variação dos primeiros colocados na tabela (dos quais muitos 

correspondem a cargos comissionado) aos últimos, cujo menor salário, de R$ 2.260, refere-se 

                                                           
69 A gratificação judiciária está prevista no Regulamento Interno dos Servidores, Capítulo IV, “Das 

Gratificações”. Seu reajuste é utilizado como estratégia para o aumento nas remunerações dos trabalhadores da 

justiça paulista, pois não é necessário aprovação em projeto de lei na ALESP, como é necessário para o reajuste 

do salário-base.  
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ao Agente de Serviço Judiciário, mas ainda está acima da média de renda da maioria da 

população.  

 

Tabela 1 – Funções e cargos do TJSP e remuneração inicial: referência março de 2018 

Ordem Cargo Remuneração 

1 Chefe de Gabinete Judiciário – Comissão 18.929,16 

2 Secretário – Comissão 18.929,16 

3 Assessor Técnico de Gabinete Judiciário – Comissão 17.261,13 

4 Advogado Judiciário 16.949,09 

5 Diretor - Gabinete – Comissão 16.628,98 

6 Diretor – Comissão 13.978,31 

7 Coordenador - Gabinete – Comissão 12.982,49 

8 Assistente Técnico Judiciário – Comissão 12.957,32 

9 Coordenador – Comissão 12.423,38 

10 Supervisor de Serviço - Gabinete – Comissão 11.958,35 

11 Assistente Jurídico – Comissão 11.871,44 

12 Assistente Técnico de Gabinete Judiciário – Comissão 11.871,44 

13 Supervisor de Serviço – Comissão 11.366,17 

14 Chefe de Seção Técnica Judiciário-Gabinete – Comissão 10.139,49 

15 Chefe de Seção Técnica Judiciário – Comissão 8.741,22 

16 Chefe de Seção Judiciário-Gabinete – Comissão 8.737,23 

17 Cirurgião Dentista Judiciário 8.377,77 

18 Médico Judiciário 8.377,77 

19 Contador Judiciário Gabinete 7.868,61 

20 Assistente Social Judiciário Gabinete 7.801,33 

21 Psicólogo Judiciário Gabinete 7.801,33 

22 Estatístico Judiciário 7.795,68 

23 Enfermeiro Judiciário 7.754,64 

24 Assistente Social Judiciário 7.186,81 

25 Psicólogo Judiciário 7.186,81 

26 Contador Judiciário 7.027,51 

27 Assistente Judiciário – Comissão 6.938,54 

28 Chefe de Seção Judiciário – Comissão 6.937,37 

29 Oficial de Gabinete Judiciário – Comissão 6.935,90 
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30 Administrador Judiciário 6.432,43 

31 Analista de Sistemas Judiciário 6.432,43 

32 

Analista em Comunicação e Processamento de Dados 

Judiciário 6.432,43 

33 Arquiteto Judiciário 6.432,43 

34 Bibliotecário Judiciário 6.432,43 

35 Engenheiro Judiciário 6.432,43 

36 Analista Técnico Judiciário – Comissão 6.306,78 

37 Escrevente Técnico Judiciário Gabinete 6.035,75 

38 Agente de Fiscalização Judiciário Gabinete 5.854,06 

39 

Técnico em Comunicação e Processamento de Dados 

Judiciário 5.705,14 

40 Técnico em Informática Judiciário 5.705,14 

41 Oficial de Justiça 5.580,88 

42 Auxiliar de Gabinete Judiciário – Comissão 5.398,31 

43 Escrevente Técnico Judiciário 4.792,10 

44 Agente Administrativo Judiciário Gabinete 4.511,34 

45 Agente Operacional Judiciário Gabinete 4.390,78 

46 Agente de Segurança Judiciário 4.152,42 

47 Auxiliar de Saúde Judiciário 3.871,16 

48 Agente de Serviços Judiciário Gabinete 3.738,75 

49 Agente de Fiscalização Judiciário 3.698,33 

50 Agente Administrativo Judiciário 2.955,55 

51 Agente Operacional Judiciário 2.803,88 

52 Agente de Serviços Judiciário 2.260,76 

 

Total 430.070,14 
Fonte: Elaboração própria, a partir das planilhas “Estruturas Remuneratórias”. Disponível em: 

<http://www.tjdft.jus.br/transparencia/pessoal/estruturas-remuneratorias>. Acesso em: 16 jul. 2018 
 

É importante registrar, que a Tabela 1, além de indicar o significativo incremento 

salarial para os cargos comissionados, como chefias, diretores, trabalho em gabinete de juízes, 

por exemplo, revela a diferença salarial entre os diversos trabalhadores que compõem a força 

de trabalho do TJSP. Nota-se ainda, que o escrevente técnico, maior categoria do tribunal, 

responsável direto pelo andamento dos processos, possui uma posição baixa na tabela, pois, 

dos 43 cargos considerados, ocupa a posição 46. Os/as assistentes sociais e psicólogos/as, 

cargos que exigem nível superior, ocupam uma posição média, a de 24/25, o que na prática 

contribui para o reforço da ideia das diferenças salariai, a partir do critério nível formal de 

http://www.tjdft.jus.br/transparencia/pessoal/estruturas-remuneratorias
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escolarização, e o desenvolvimento da ideologia meritocrática. O cargo referente ao n. 15 

refere-se à chefia dos setores de Serviço Social e Psicologia, sendo um cargo comissionado.   

 A remuneração dos trabalhadores do TJSP, além do vencimento básico, compreende 

adicional por tempo de serviço, calculado em 5% por quinquênio de serviço sobre o valor dos 

vencimentos; sexta parte; adicional de qualificação (quando houver); férias e décimo terceiro; 

e alguns itens considerados auxílios: auxílio transporte (R$ 8 por dia trabalhado); auxilio 

saúde (R$ 336); auxilio alimentação (R$ 46 por dia trabalhado); auxílio creche-escola (R$ 

423)70, os quais estão previstos no Plano de Cargos e Carreira do Tribunal de Justiça de São 

Paulo. Desses auxílios, somente o auxílio saúde continua sendo pago ao trabalhador após sua 

aposentadoria.  

Uma informação importante diz respeito à pesquisa de Delía e Seligman-Silva 

(2014)71, que apontou significativas taxas de “presenteísmo” no TJSP, o qual significa, 

segundo as autoras [...] fenômeno que diz respeito ao fato de muitos trabalhadores, mesmo 

adoecidos, não revelarem seus sintomas no ambiente de trabalho nem procurarem 

atendimento em serviços de saúde pelo temor de serem prejudicados nos empregos” (DELÍA; 

SELIGMAN-SILVA (2014,p. 64). Nesse sentido, as perdas financeiras a partir de ausências no 

trabalho em razão do não pagamento dos auxílios alimentação e transporte, agrava a situação 

de remuneração porque esses auxílios representam uma parte significativa dos salários; daí a 

presença no trabalho apesar dos adoecimentos.   

Após a greve de 2010, a majoração desses auxílios aparece como item da pauta de 

reivindicações da categoria em todos os anos. Na Campanha Salarial de 2018, a categoria 

apresentou cinco itens classificados como emergenciais, os quais estão ligados a composição 

                                                           
70 O auxílio creche-escola teve seu valor atualizado, em 2017, pela Portaria n. 9.401/2017, publicada em 4 de 

abril de 2017. É um valor pecuniário concedido a funcionários que possuam renda per capita de até R$ 3.500, 

conforme Portaria n. 8.780 de 2013. A Portaria n. 9.007 de 2014 estende o benefício ao funcionário que tenha a 

guarda ou tutela de crianças, desde que elas estejam de fato com ele residindo. O auxílio transporte está previsto 

no Regulamento Interno dos Servidores e corresponde a duas passagens diárias de ônibus com base no valor da 

tarifa modal vigente na comarca de São Paulo. Teve valor reajustado em março/2018 pelo Comunicado SGP n. 

03/2018. O auxílio alimentação foi instituído pela Lei 7.524, de 1991, sendo seu valor revisto pela Portaria n. 

9.575/2018. O auxílio saúde teve seu valor revisto pela Portaria n. 9.574/2018. (Disponível em: 

<http://www.cnbsp.org.br/__Documentos/Upload_Conteudo/files/Di%E1rio%20Oficial%20-

%2021_03_2018.pdf>. Acesso em: 1 jul. 2018. Em recente tese de doutoramento Azevedo (2017) detalhou cada 

um desses itens que compõem a remuneração dos trabalhadores do TJSP e outros relacionados às relações de 

trabalho, como carga horária, ausências e faltas, etc. 
71 Presenteísmo é a denominação do fenômeno caracterizado pela constante presença dos trabalhadores em seus 

locais de trabalho mesmo adoecidos, segundo as autoras, diz respeito “[...] ao fato de muitos trabalhadores, 

mesmo adoecidos, não revelarem seus sintomas no ambiente de trabalho nem procurarem atendimento em 

serviços de saúde pelo temor de serem prejudicados nos empregos” (DELÍA; SELIGMAN-SILVA, 2014, p. 64).  

 

http://www.cnbsp.org.br/__Documentos/Upload_Conteudo/files/Di%E1rio%20Oficial%20-%2021_03_2018.pdf
http://www.cnbsp.org.br/__Documentos/Upload_Conteudo/files/Di%E1rio%20Oficial%20-%2021_03_2018.pdf
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salarial, sendo o reajuste desses auxílios o item 4, da pauta geral da categoria, encaminhada a 

cúpula do TJSP. 

 

Reajuste nos valores dos auxílios: a) Auxílio Saúde no valor de R$ 800,00 

para o titular e 50% para o dependente; b) Auxílio creche-escola também 

para aposentados, reajustado pelo lNPC anual, e extensivo até o ensino 

médio. c) Verba complementar de alimentação de R$ 60,00, com correção 

anual pelo INPC. d) Auxílio Transporte no valor de 4 conduções por dia, 

calculado com base na tarifa da capital (AASPTJ-SP, 2018).  
 

O item 6 da pauta geral de reivindicações de 2018 pede a incorporação “[...] aos 

salários dos servidores ativos, aposentados e pensionistas, todos os valores recebidos como 

auxílio-alimentação e transporte” (AASPTJ-SP, 2018).   

O Plano de Cargos e Carreira dos trabalhadores do Tribunal de Justiça de São Paulo 

foi instituído pela Lei Complementar 1.111/2010 (SÃO PAULO, 2010), com alterações 

posteriores pela Lei Complementar 1.217/2013 (SÃO PAULO, 2013), como uma das 

reivindicações do movimento grevista do judiciário, em 2010. Fruto de muitas discussões e 

discordâncias, de um modo geral, a aprovação do plano foi vista como um ganho da greve, 

pois embora considerado ultrapassado, diante do avanço das discussões e necessidades da 

categoria, era o possível a ser aprovado diante da correlação de forças; sendo o primeiro Plano 

de Cargos e Carreira da categoria com a perspectiva de alterações. 

O referido Plano dispõe sobre vencimentos, jornadas trabalhadas, vantagens 

pecuniárias; cria o Instituto de Progressão, Promoção e Acesso, o Adicional de Qualificação, 

o Instituto de Remoção, entre outras disposições, além de fixar uma escala de vencimentos 

para cargos efetivos.  

A seguir um exemplo com o cargo efetivo (CE) de assistente social, tendo como 

referência o mês de março de 2018 (SÃO PAULO, 2010). 

 
               Fonte: SÃO PAULO, 2018 
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O Adicional de Qualificação (AQ) dos trabalhadores do Tribunal de Justiça de São 

Paulo, instituído pelo Art. 37-A da Lei Complementar n 1.111, de 25 de maio de 2010 (SÃO 

PAULO, 2010), com redação alterada pela Lei Complementar n 1.217, de 12 de novembro de 

2013 (SÃO PAULO, 2013), foi regulamentado pelo Órgão Especial do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, pela Resolução n. 634/2013 aos 11 de dezembro de 201372, contendo 

duas principais disposições: o AQ será concedido ao servidor ocupante de cargo do Quadro de 

Pessoal do TJSP, desde que os conhecimentos adquiridos sejam adicionais, comprovados por 

meio de títulos, diplomas ou certificados de cursos de graduação ou pós-graduação, e antes da 

passagem para a inatividade; incidirá sobre os vencimentos na seguinte forma, não 

cumulativas: I – 12,5%, em se tratando de título de Doutor; II – 10%, em se tratando de título 

de Mestre; III – 7,5%, em se tratando de certificado de Especialização; IV – 5%, em se 

tratando de diploma de graduação em curso superior. 

As inúmeras diferenças entre magistrados e funcionários-servidores expostas nas 

diversas planilhas, tabelas e análises contidas como nos depoimentos das entidades 

representativas dos trabalhadores expressam o distanciamento vivenciado por esses 

trabalhadores no cotidiano dos tribunais de justiça. 

Conforme já foi apontado, a presente pesquisa fundamenta-se na importância da luta e 

resistência dos trabalhadores do TJSP e na valorização de suas pautas reivindicativas, 

portanto, a reflexão sobre as remunerações tem por objetivo a desmistificação dos dados, o 

apontamento das diferenças salariais entre magistrados e trabalhadores/servidores, as quais se 

mostram ainda mais dramáticas quando comparadas aos trabalhadores inseridos em relações 

de trabalho diversas dos concursados, como os terceirizados; estes trabalhadores ocupam, em 

sua maioria, cargos relacionados aos serviços gerais, segurança, motoristas, por meio de 

vínculos fragilizados, sujeitos a demissões repentinas, precárias condições de trabalho e de 

salário.  

Por fim, nota-se que essa discussão necessita ser incorporada nos espaços de 

organização política e sindical da categoria, pela realidade de privatizações e de desmonte das 

políticas sociais e de proteção à classe trabalhadora, em franca expansão na atualidade. 

 

 

 

                                                           
72 Disponível em: <http://www.tjsp.jus.br/Download/Servidores/Escolaridade/Resolucao634-2013.pdf>. Acesso 

em: 1 jul. 2018). 

http://www.tjsp.jus.br/Download/Servidores/Escolaridade/Resolucao634-2013.pdf
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CAPÍTULO III  –  ORGANIZAÇÃO POLÍTICA E SINDICAL DE 

TRABALHADORES DO TJSP  E PARTICIPAÇÃO DE ASSISTENTES 

SOCIAIS:  UMA TRAJETÓRIA DE LUTAS  

AAA       A 

 

–– [...] Acho que é algo que a gente tem sempre que estar batendo na tecla porque quando a 

gente se reconhece como trabalhador acho que abre um horizonte e a gente tem mais possibilidade de 

compreender alguns processos e de se movimentar diante deles. (Mariana Pecci, assistente social)  

  

A organização política e sindical dos trabalhadores do Tribunal de Justiça de São 

Paulo, aí inseridos, os/as assistentes sociais, como trabalhadores coletivos, é extremamente 

complexa e desafiante. Apreendê-la e analisá-la, a partir dos determinantes históricos e do 

movimento do real, dando voz aos trabalhadores que compõem esse universo, é nosso 

objetivo neste capítulo. Reconhece-se, porém, que por se tratar de um tema extremamente 

amplo e difícil, permeado por contradições e inúmeros determinantes, diferentes análises 

serão possíveis, a partir de outras categorias, afora aquelas aqui estabelecidas. Assim, além de 

contribuir com o debate, tem-se a pretensão de provocá-lo, dada a necessidade e urgência que 

a realidade impõe, face ao desmonte dos serviços públicos e das políticas sociais, da ofensiva 

precarizadora das relações de trabalho, do avanço conservador e da ampliação desmedida da 

agenda neoliberal no país.  

Para tanto, a análise dos dados apreendidos em todo o material empírico, 

especialmente por meio das falas dos sujeitos, transcritas na integralidade, será feita a seguir 

levando em conta os objetivos do estudo e da fundamentação e perspectivas teóricas 

desenvolvidas ao longo desta dissertação. 

Com base no roteiro de perguntas, organizou-se o material em cinco categorias de 

análise, quais sejam: 1) impactos da estrutura sindical de Estado na organização dos 

trabalhadores do TJSP 2) multiplicidade de entidades de trabalhadores no TJSP e a 

fragmentação corporativa 3) unificação das lutas 4) organização político-sindical dos/as 

assistentes sociais do TJSP 5) meritocracia e sindicalismo de classe média no Judiciário 

Paulista. 
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3.1 Impactos da estrutura sindical de Estado na organização dos trabalhadores do TJSP 

 

Alvo de inúmeros debates e polêmicas, a estrutura sindical no Brasil aparece 

invariavelmente como objeto de análise tanto nos estudos acadêmicos como nos documentos 

dos próprios movimentos sindicais, sendo considerada ora como cumpridora de uma função 

organizativa dos trabalhadores, ora, ao contrário, assumindo uma função desorganizadora e de 

controle do movimento sindical73.  

A Constituição Federal de 1988, embora tenha garantido avanços significativos e 

possibilitado a organização sindical dos trabalhadores do setor público, não conseguiu romper 

com aspectos importantes da estrutura sindical de Estado, a qual é considerada por muitos 

autores como um sistema que debilita a luta sindical74 (BOITO JR., 1991) e proporciona 

liberdade parcial à organização dos trabalhadores (NOGUEIRA, 2005a). 

Os trabalhadores do Judiciário Paulista iniciaram sua organização política e sindical, 

assim como, outros trabalhadores do setor público, por meio da criação de associações. As 

primeiras associações de trabalhadores/as do Tribunal de Justiça surgiram antes da 

Constituição de 1988, quando a organização sindical dos funcionários públicos ainda era 

proibida no Brasil. Essas organizações caracterizavam-se como associações de categorias 

profissionais, representando setores dos trabalhadores do TJSP, e atuavam primordialmente 

com foco em serviços (planos de saúde coletivos, descontos em hotéis, farmácias, cursos 

diversos e outros) e lazer dando início à organização das demandas de categorias específicas. 

Entre essas associações, estão a Associação dos Oficiais de Justiça do Estado de São Paulo 

(AOJESP), fundada em 5 de dezembro de 1950; a Associação dos Escreventes Técnicos 

Judiciários do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (AECOESP), fundada em 8 de março 

de 1968; a Associação Paulista dos Técnicos Judiciários (APATEJ), fundada em 5 de agosto de 

1984. Outras associações com o objetivo de congregar toda a categoria de trabalhadores do 

Judiciário Paulista se formaram, ainda com importante foco assistencialista, como a 

                                                           
73 Pode-se dizer que, em seus aspectos mais gerais, a estrutura sindical corporativa de Estado foi organizada, a 

partir dos anos 1930, quando o Estado passou a cumprir um papel regulador da atividade sindical, conforme está 

no Capítulo I. Sobre os principais passos da luta dos trabalhadores no país pela liberdade e autonomia sindical, 

ver Giannotti (1987) e Gianotti e Netto (1991).   
74 Para Boito Jr. (1991, p. 261), a estrutura sindical de Estado “modera e amortece a luta sindical”. Por tratar-se 

de um sistema funcionalmente integrado ao Estado, cumpre a função de desorganizar a luta dos trabalhadores. 

Nessa direção, não se pode falar de relação entre sindicalismo e Estado, e sim de integração do movimento 

sindical à estrutura capitalista burguesa. Esse atrelamento implica numa subordinação ao projeto político geral 

do capitalismo (manutenção da propriedade privada dos meios de produção e da exploração do trabalho 

assalariado), separando a luta reivindicativa da luta revolucionária, sendo esta uma das consequências mais 

nefastas dessa condição, na medida em que se tenha como perspectiva a construção de um poder democrático 

que defenda a proposta de um novo projeto de sociedade, o socialismo.  
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Associação dos Servidores do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (ASSETJ), fundada 

em 198375 (REIS, 2009).  

Até a década de 1980, os trabalhadores do Judiciário Paulista apresentavam uma 

atuação política débil e incipiente, descolada de outros movimentos de trabalhadores, 

colocando-se como categoria à parte dos demais setores do serviço público, mesmo quando 

apresentavam pautas reivindicativas.  

Segundo Reis (2009), essa prática mais isolada decorria de características da própria 

composição do quadro de trabalhadores do TJSP, formado em sua maioria por profissionais 

com formação universitária – da área do Direito, mesmo para cargos que exigiam nível médio 

como é o caso dos escreventes (1); salários considerados acima da média, se comparados a 

outras categorias do setor público (2); estabilidade de emprego garantida pelo Estatuto do 

Funcionalismo Público, criado na Era Vargas (3) e modo como enxergavam a cúpula do 

Tribunal de Justiça, formada por desembargadores, grande parte acima dos sessenta anos de 

idade (4), os quais eram vistos pelos funcionários como “[...] bons velhinhos que cuidavam do 

bom andamento do Tribunal, assim como, da vida dos funcionários, fiéis servidores da 

Instituição” (REIS, 2009, p. 33).  

Essas características presentes, em certa medida até os dias atuais, expressam a 

situação de trabalho dessa categoria e são elementos fundamentais para a compreensão das 

particularidades do movimento sindical desses trabalhadores, composto por fortes traços 

corporativos e meritocráticos, que contribuem para o isolamento e descolamento das lutas 

mais gerais da classe trabalhadora, aspectos que serão discutidos adiante, quando da análise 

das características do sindicalismo de classe média.  

Muitas dessas associações, que apresentavam um caráter recreativo e assistencial, com 

o passar do tempo, especialmente, a partir da década de 1980, pressionadas por seus 

associados que começam a perceber perdas no poder aquisitivo e nas condições de vida e de 

trabalho, acabam por ocupar um espaço político de representação dos trabalhadores em temas 

relacionados às condições de trabalho e salário. Diferentemente do setor privado, cuja 

organização sindical foi incorporada pelo Estado e regulamentada em lei no ano de 1943, nos 

artigos 511 e 513 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), no setor público algumas 

ações sindicais como greves e negociações coletivas carecem de regulamentação, de modo 

                                                           
75 Os dados sobre as datas de fundação dessas associações foram coletados nos sites das próprias associações e 

também no da Federação das Entidades dos Servidores Públicos do Estado de São Paulo (FESPESP). Disponível 

em: <http://www.fespesp.org.br/entidades_t.asp>. Acesso em: 23 abr. 2017. 

http://www.fespesp.org.br/entidades_t.asp
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que as associações passam a ocupar esse espaço reivindicativo, não pelo viés legalista, mas, 

sobretudo político.  

Em 1984, ocorre a primeira greve76 dos funcionários do Poder Judiciário Paulista, 

desde a década de 1930. Posteriormente ocorrem mais duas greves, uma em 1987 e outra em 

1988, que foram fundamentais para criar espaços de discussão sobre novas formas de 

organização política e para aproximação desses trabalhadores a grupos e representações 

classistas de diferentes setores, que passam a influenciar a categoria.  

Nesse sentido, após a greve de 1987, vários agrupamentos de trabalhadores foram se 

formando a partir dos locais de trabalho. Inspirados em outras associações do funcionalismo 

público, como a APEOESP, Associação de Professores do Estado de São Paulo, cuja 

organização havia ampliado a participação das bases assumindo pautas reivindicativas, 

iniciam a construção de uma comissão, a Pró-Associação Única dos Funcionários do Poder 

Judiciário do Estado de São Paulo. Esse movimento Pró-Associação Única tinha por objetivos 

responder ao fracionamento já existente entre direção e base da categoria e articular os 

trabalhadores em seus locais de trabalho com outros setores do funcionalismo público, bem 

como com as lutas gerais e históricas da classe trabalhadora.  

A partir das discussões realizadas em torno da Pró-Associação Única dos Funcionários 

do Poder Judiciário do Estado de São Paulo, das comissões de prédio formadas em diversos 

Fóruns e do interesse de consolidar um movimento sindical e político de luta na categoria, 

inicia-se a construção de um sindicato dos judiciários paulistas pela base, autônomo e 

preocupado em vincular questões reivindicatórias imediatas e econômicas às lutas políticas  

gerais e históricas da classe trabalhadora. Essa organização ganha força com a promulgação 

da Constituição de 1988, a qual legaliza a organização sindical dos servidores públicos.  

Nessa época, o movimento dos trabalhadores do TJSP estava diretamente vinculado ao 

ascenso da luta de classes em todo o país – período marcado por diversas greves tanto no setor 

privado como do público, em todos os níveis, municipal, estadual e federal –, impulsionado 

pelos trabalhadores organizados, principalmente na CUT e no Partido dos Trabalhadores.  

[...] Em 1988, os funcionários do Poder Judiciário entram em greve mais 

uma vez, sendo este um movimento mais forte, impulsionado novamente 

pelos diversos agrupamentos que, desde a última greve (1987) através da 

Comissão Pró-Associação Única, já vinham realizando diversas reuniões por 

prédios, organizando pela base a categoria, criando as comissões de prédio 

em cada Fórum, e estimulando a categoria a construir uma direção de luta. 

Esse grupo já estava, também, em contato com outras categorias do 

                                                           
76 Segundo Reis (2009), essa greve foi impulsionada por oficiais de justiça, muitos dos quais recém-chegados na 

categoria.  
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funcionalismo, como os funcionários dos Correios, assim como com 

dirigentes da CUT, que estimulavam a organização. Durante a greve, a nova 

Constituição foi promulgada. Nela, o direito de greve e sindicalização do 

funcionalismo público em todos os níveis foi aprovado [...] Desta forma, as 

discussões dentro do Judiciário Paulista sobre sua organização sindical 

ampliaram-se [...]. A luta mostrava a ineficácia das associações, a maioria 

comprometida com a cúpula do Tribunal de Justiça, bem como apontava 

para a construção de uma direção consequente, comprometida com a base da 

categoria [...] Algumas associações pequenas se uniram ao projeto, mas as 

grandes (como a AOJESP, ASSETJ) se recusaram a participar (REIS, 2009, p. 

36-37). 

 

O Sindicato dos Funcionários e Servidores do Poder Judiciário do Estado de São Paulo 

(SINJESP) foi fundado, em 10 de novembro de 1988, em Assembleia Geral Extraordinária na 

quadra de esportes do Sindicato dos Bancários, com a presença de 500 delegados eleitos por 

assembleias regionais em todo o Estado. Na ocasião, foi eleita uma diretoria provisória que 

atuava como colegiado, dispondo de uma organização progressista e democrática77. Com uma 

base composta à época por 37 mil funcionários na ativa (excetuando os juízes), o sindicato em 

seu pouco tempo de atuação chegou a ultrapassar 10% do total dos funcionários da categoria, 

alcançando o número de cerca de 4.000 filiados (REIS, 2009).  

Inseridos nesses processos de luta, assistentes sociais se integram a essas discussões, 

inclusive compondo a primeira diretoria do SINJESP. 

–– [...] tínhamos um grupo organizado, com representantes de assistentes sociais e psicólogos 

que atuavam em todos os Foros Regionais da capital e mantínhamos contato com alguns profissionais 

do interior do Estado, fizemos encontros, participamos das greves, dos gatilhos [...], fomos 

procurados por um grupo de pessoas que pensava na organização do sindicato unificado. Era patente 

a necessidade de repensar a organização dos funcionários do TJSP diante da conjuntura da época 

(greves, muito movimento do funcionalismo público). Nós discutimos isso no nosso subgrupo temático 

de atuação sindical, entendemos que isso era necessário e dois dos profissionais se dispuseram a dar 

o nome para compor a diretoria, eu e o Marcos (psicólogo que trabalhava na mesma Vara Especial 

que eu) [...] entendíamos a importância dessa unificação, de acabar com aquele monte de 

associação... que já estavam virando pelegas [...]. (Silvia Alapanian, assistente social) 

Ao mesmo tempo em que acontecia esse processo de construção política e sindical, 

protagonizado pela base da categoria do Judiciário Paulista, que contava com apoio da CUT e 

culminou na criação do SINJESP, alguns líderes de associação que não aceitaram a unificação 

                                                           
77 Reis (2009) apresenta vários elementos importantes no processo de fundação do SINJESP, garantidos no 

estatuto, que demonstram a preocupação da direção do movimento em garantir um processo democrático e 

desburocratizado dentro do sindicato. Dentre eles, destacamos as principais instâncias deliberativas do sindicato, 

regulamentadas em estatuto, nessa ordem: 1) o Congresso Estadual, 2) as Assembleias Estaduais, 3) o Conselho 

Sindical de Base e 4) a Diretoria. 
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do sindicato passaram a articular a criação de outra entidade com estímulo e apoio da cúpula 

do Tribunal de Justiça de São Paulo78.  Esses líderes de associações, apontados como 

“pelegos”, acomodados com um tipo de representação pelo alto, sem a participação dos 

trabalhadores nos espaços políticos de decisão e negociação, não apoiavam os movimentos 

espontâneos e autônomos de organização a partir dos locais de trabalho e temiam perder as 

bases.  

Por outro lado, a forma de organização da categoria, tão fragmentada, sem provocar 

grandes embates, propiciava a continuidade das ações de cúpula do TJSP, acostumada a 

priorizar demandas corporativas da magistratura, a não ter suas decisões questionadas, 

especialmente, aquelas relacionadas a práticas autoritárias e de assédio moral. Assim, pode-se 

avaliar que criar um sindicato inoperante, legalista e corrompido desde sua origem foi 

oportuno para ambos os lados, os chamados “pelegos” e “patrão”.  

–– [...] A alta cúpula do TJSP ficou realmente assustada com aquela organização que saía 

dos movimentos grevistas, e tratou de fazer aquilo que fazia há anos, se apoiar nas pequenas 

associações cujos dirigentes eram cooptados e serviam aos interesses das direções da instituição, ou, 

eram submissos a ela. Naquela época ainda era forte a ideia de uma “família judiciária” e os 

desembargadores se colocavam como “tutores benevolentes” que conseguiam algumas “regalias” 

para os seus servidores [...] Eles abominavam a ideia de que os funcionários do TJ eram 

trabalhadores. Mas o TJ estava crescendo muito com a abertura política, fazia concurso um atrás do 

outro, crescia... crescia... e eles não davam conta de conter [...].  (Silvia Alapanian, assistente social) 

Assim, esse outro sindicato, denominado Sindicato União dos Servidores do Poder 

Judiciário do Estado de São Paulo, filiado à UGT, foi fundado em 12 de outubro de 198879, e 

logo obteve a carta sindical e o direito legal de representação dos servidores do Tribunal de 

Justiça de São Paulo. Embora tenha a carta sindical, conta com baixo nível de sindicalização 

                                                           
78 Segundo Reis (2009), o principal articulador político da criação do Sindicato União foi o presidente da 

ASSETJ, José Gozze, que permanece como presidente dessa associação até os dias atuais, além de ser também 

presidente da FESPESP, vice-presidente Regional (São Paulo) da CNSP, presidente da ANSJ e da FENASJ.  O 

presidente do Sindicato União, sr. Wagner, compõe a diretoria da CNSP. Nota-se assim, que embora todas essas 

entidades mencionadas participem e influenciem, de diversas formas, a organização política e sindical dos 

trabalhadores do TJSP, são as mesmas forças políticas que as compõem, sinalizando para atuações de cúpula, 

cuja garantia de existência não está na mobilização das bases ou numa tradição de lutas. 
79 A data de fundação do Sindicato União está disponível no site do sindicato. Registra-se, contudo, que existem 

muitos embates, no interior da categoria em relação à data de fundação do Sindicato União, que apontam para 

alterações de datas e de atas de assembleias desse sindicato. Esses questionamentos expressam a intensidade das 

disputas políticas desse período. Reis (2009) refere-se a uma Assembleia Geral ocorrida, em 16/12/1988, na qual 

muitos presentes, entre eles membros e diretores do SINJESP, não sabiam o que iria acontecer, conforme aponta a 

autora “[...] foi uma assembleia muito tumultuada uma vez que os diretores do SINJESP que estavam lá para 

informar a todos os presentes, cerca de 80 pessoas, que já havia um sindicato na categoria, foram impedidos à 

força, pelos integrantes do Sindicato União, de se manifestar [...] Em meio a agressões físicas aos membros do 

SINJESP, por parte de representantes do outro sindicato, o presidente da mesa diretora dos trabalhos, o Sr. 

Wagner (presidente do Sindicato União já há muitos anos), apossou-se do microfone e declarou “instalado” o 

Sindicato União, encerrando aquela assembleia” (REIS, 2009, p. 45,46). 
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entre os trabalhadores, sendo caracterizado pelos funcionários mais antigos e pela militância, 

de um modo geral, como um sindicato “pelego”, pois sua organização e formação teriam 

contado à época também com o apoio da cúpula do TJSP. 

A organização do Sindicato União, em detrimento do processo que estava sendo 

construído, pela base, de organização do SINJESP, num contexto de luta pela ampliação dos 

direitos sociais e políticos dos trabalhadores, marcou e desordenou o processo organizativo 

político e sindical da categoria do Judiciário Paulista, bem como, acentuou a pulverização de 

suas bases e lideranças. Os relatos e percepções de diversos trabalhadores que vivenciaram 

esse processo, trazidos em discussões e encontros da categoria são revestidos de perplexidade, 

frustração e revolta.  

Esse mesmo discurso e sentimentos foram observados nas falas da totalidade dos 

sujeitos desta pesquisa, que além de não se sentirem representados pelo sindicato oficial, não 

legitimam a forma como ele foi criado. 

–– [...] Tínhamos um sindicato de luta chamado SINJESP, só que ele era um sindicato que não 

tinha representação legal, porém muito combativo,  fazia um movimento muito forte de base, existiu 

nos anos 90, realizava assembleias, manifestações, pauta de reivindicações com a categoria, greves, 

com grande participação dos funcionários [...] o que era um problema para o Tribunal porque ele 

estava sempre reivindicando, sempre fazendo lutas e paralisações. Nesse contexto, é 

criado  o Sindicato União, o qual surge como uma oposição ao SINJESP, como uma alternativa formal 

de desviar o movimento de lutas por um sindicato pelego [...] e o Tribunal ajudou na construção do 

União, abriu espaços para usar salas, mala direta, telefone e por influência política 

o sindicato União conseguiu a carta sindical se legalizou perante o MTE, o que o SINJESP não 

conseguiu fazer,[...] então tem um vício de origem [...], já começou de uma forma vinculada ao 

patrão. (Luiz Milito, oficial de justiça) 

–– [...] Nunca me senti representado pelo Sindicato União, o sindicato que foi construído da 

forma que foi construído, pelo patrão, pelo empregador, [...] e foi construído para que a gente tivesse 

representação, o que significa isso? Quem tem que constituir a sua representatividade são os próprios 

trabalhadores e não o empregador [...] Nunca vi o Sindicato União se manifestar na praça ou em uma 

assembleia dos trabalhadores, nunca vi isso acontecer nessa gestão. (Eduardo Campos, psicólogo) 

–– [...] Eu acho que eles são muito pelegos [...] acho que eles não representam, eles estão 

descolados da categoria, acho que se tivesse uma forma da gente judicialmente interditar o União ele 

teria que ser interditado. Acho que este é um ponto também que implica no judiciário, nós somos 

muito legalistas, o Sindicato União para mim, a existência dele é um retrocesso, ele é para mim mais 

do que as associações, ele é o principal responsável por essa falta de organização, porque ele 

realmente não tem nenhuma legitimidade, nenhuma, eu sou da opinião que ele tem que ser fechado. 

(Everaldo Becker, assistente social)  
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–– [...] mesmo na greve era um sindicato muito apagado, ele praticamente não aparecia, [...] 

a gente não tem uma representação sindical assim, uma representação sindical efetiva, você tem uma 

representação sindical não efetiva, eles nunca estão, ninguém sabe quem eles são, na verdade. 

(Martha Albernaz, assistente social)   

A estrutura oficial de Estado, no caso dos trabalhadores do Judiciário Paulista, alterou 

os rumos da organização sindical autônoma e de luta desses trabalhadores, impossibilitando, 

naquele momento, a continuidade de um movimento organizativo pela base que culminaria na 

organização de um sindicato, fruto da luta histórica da classe trabalhadora e dos diversos 

segmentos que a compõem, como os trabalhadores do setor público.   

Um agravante desse impacto é que a investidura sindical80 dada ao Sindicato União 

ocorre num momento de ascenso organizativo da categoria pela base, com a participação de 

trabalhadores vindos de outras categorias, que possuíam maior experiência sindical de cunho 

reivindicatório e classista, e acúmulo de discussão política, o que não ocorria com as 

associações existentes, que apresentavam uma atuação em sua maioria despolitizada, com 

foco nas lutas imediatas e sem a participação ativa dos associados, combinando ações 

assistenciais/recreativas com demandas reivindicativas corporativas.  

Os impactos desse processo na organização política e na construção da consciência de 

classe dos trabalhadores do judiciário de São Paulo, percebidos pelos próprios trabalhadores 

do TJSP, revelam-se tão intensos, com tamanhas proporções negativas, que parece difícil 

mensurar seus resultados.  

O que teria acontecido caso esses trabalhadores tivessem obtido sucesso na fundação 

do SINJESP, um sindicato com base estadual, formado por trabalhadores inseridos em 

processos de lutas gerais e fosse aprovado o desconto da contribuição sindical via folha de 

pagamento? Como esses trabalhadores teriam se organizado e encaminhado suas lutas 

econômicas e políticas? Seriam mais combativos e ampliariam sua atuação junto aos demais 

setores médios e os trabalhadores em geral, ou persistiriam num movimento conservador e 

corporativo? A possibilidade de escolha dos trabalhadores, entre as diversas alternativas de 

organização – associações, sindicatos, organismos de base, teria contribuído com o 

amadurecimento político e sindical da categoria? Não é possível precisar esse impacto em sua 

totalidade, como foi observado nas falas de alguns participantes da pesquisa. 

 

                                                           
80 O termo “investidura sindical”, cunhado por Azis Simão (1966), representa a concessão dada pelo Estado, por 

meio do Ministério do Trabalho, da representatividade e do poder de negociação ao sindicato oficial, o qual 

recebe a carta de reconhecimento chamada de carta sindical, sendo esta a característica fundamental do sindicato 

de Estado. 
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–– [...] Percebo que os servidores do TJ vêm de uma história de ausência de um sindicato 

combativo, é uma categoria que apesar de ter feito greves importantes, foram espontâneas, surgiram 

da auto-organização dos trabalhadores e do limite, estamos no limite então vamos fazer alguma 

coisa. Porque a história que eu conheço do Tribunal não tem essa experiência com um sindicato forte 

e organizador. Acho que este é um elemento para que hoje os trabalhadores não tenham muita 

tradição de participação em assembleia, de protestar. (Sandra Esteves, assistente social) 

–– [...] A falta de um sindicato único de luta é muito prejudicial à organização e às conquistas 

da categoria, não tem nem dúvida [...] toda essa história do Sinjesp antigo não ter continuado e o 

União ter ocupado o espaço sindical e não ter feito um trabalho de educação sindical de luta, de 

organização, junto com a alienação da própria sociedade capitalista, da forma como o Tribunal 

organiza a sua gestão, de forma bem alienante, hierarquizada, verticalizada, de cima pra baixo, que o 

trabalhador tem que ser só o executor, não tem que dar a sua opinião, então isso leva a uma 

alienação. [...] (Luiz Milito, oficial de justiça)  

A fragmentação, o individualismo e o corporativismo presentes no sindicalismo dos 

trabalhadores do TSJP não são resultados exclusivos da estrutura sindical de Estado, 

conforme já discutido anteriormente. Entretanto, nesse momento, considerou-se importante 

problematizar os efeitos e as contradições dessa estrutura no setor dos serviços públicos, por 

se tratar de um setor que possui certa liberdade de organização sindical e com poucos estudos 

sobre o tema.  

A estrutura sindical de Estado, no caso dos trabalhadores e trabalhadoras do TJSP, 

cumpriu um papel especifico: desorganizou lutas, dispersou lideranças e base e intensificou a 

fragmentação corporativa já presente em grande escala no interior da categoria, prejudicando 

a construção da consciência política e das lutas coletivas vinculadas às lutas gerais e históricas 

da classe trabalhadora.    

Além da fragmentação percebida pelos sujeitos da pesquisa a partir da dispersão das 

lideranças, do crescimento quantitativo das associações e da consequente dificuldade para a 

unificação das lutas, nota-se que, quando lideranças associativas apontam para a vinculação 

das lutas específicas da categoria às lutas gerais dos demais trabalhadores assalariados, 

ocorrem tensionamentos de cunho corporativista/competitivo/meritocrático da própria base 

que tende para um posicionamento fundamentado em interesses particulares, de defesa da 

hierarquia salarial, das necessidades e privilégios carreiristas e para uma luta isolada e 

desconectada da totalidade.  

Não obstante, esses aspectos serem analisados adiante, considera-se importante 

apontar que esse movimento é percebido pelos sujeitos da pesquisa mesmo em relação aos/às 

assistentes sociais. Esses/as profissionais embora integrem a classe trabalhadora e possuam 
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compromisso com o projeto ético-político profissional, com a luta geral dos trabalhadores e 

com a construção de uma sociedade emancipada, sem a exploração de classes, estão sujeitos 

aos mesmos processos de alienação dos demais trabalhadores, de fomento do individualismo 

e inseridos numa situação de trabalho que mais do que reforçar esses elementos provoca uma 

luta sindical voltada aos interesses corporativos; por consequência tendem a reproduzir esses 

aspectos em sua organização política e sindical. 

–– [...] Há uma fragmentação, e é muito difícil fomentar o diálogo, porque está muito 

guetizado, acho que este é um ponto importante. As associações, penso que têm um risco muito 

grande por conta de se tornarem corporativas, a gente percebe que a AASPTJ-SP se faz presente numa 

luta dura, isto está na pauta dela, a questão da Reforma Trabalhista, Reforma Previdenciária, tem 

este insight. Só que tem um tensionamento por parte dos Assistentes Sociais e Psicólogos que a 

associação tem que defender o que é nosso. (Everaldo Becker, assistente social) 

–– [...] você tem uma alienação que existe na categoria que foi propiciada pela falta de uma 

representação sindical forte, unificada, mas ao mesmo tempo a categoria permite que exista a 

fragmentação tanto é que defende às vezes corporativamente, que é o caso da associação dos oficiais 

de justiça ou mesmo das assistentes sociais, essa ou aquela entidade e não vê o conjunto.  (Luiz 

Milito, oficial de justiça)  

Com a fundação do Sindicato União, o SINJESP passou a enfrentar inúmeras 

dificuldades organizativas, não conseguiu autorização do TJSP para desconto em folha de 

pagamento das mensalidades de seus sócios e para o afastamento de diretores, teve negado o 

pedido de reconhecimento das comissões de prédio, assim como, permanecia em constante 

embate político com o Sindicato União, que atuava sempre no sentido de desmobilizar o 

movimento. Não obstante todas as dificuldades, o SINJESP protagonizou a organização de três 

greves, em 1989 (37 dias de greve), 1990 (50 dias de greve) e 199381. As duas primeiras 

greves foram consideradas vitoriosas, com ganhos econômicos e organizativos, sendo que a 

terceira foi avaliada como uma grande derrota, devido a pouca participação da categoria, 

punições, perda de cargos de direção e chefia. Diante dessas e de outras dificuldades, como a 

burocracia sindical, que ficava a cargo de diretores e militantes voluntários, o SINJESP foi 

perdendo sua força, sendo que, aos poucos, suas principais lideranças passaram a direcionar 

as ações novamente para as associações, disputando direções e criando novas entidades 

associativas de representação.  

–– [...] O SINJESP não tinha estrutura nenhuma, cada um trabalhando num canto [...] o 

esforço do Tambaú foi enorme [escrevente, aposentado desde abril de 2018, um dos principais 

idealizadores do SINJESP] [...] mas era muito difícil, não havia cultura política no interior da 

                                                           
81 Apesar de incessante busca, não se conseguiu informação da duração da greve de 1993. 
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instituição e os militantes eram muito mal vistos [...] eu cheguei a fazer greve sozinha no Fórum [...] 

eles não nos demitiam porque a conjuntura da época não permitia. Era tudo contra, o TJ que nem nos 

reconhecia, as associações que queriam acabar conosco, e a nossa falta de trabalho de base, o 

SINJESP surgiu das greves que eram quase espontâneas tamanhas as perdas salariais, mas não estava 

assentado em um trabalho consistente de um grupo grande. (Silvia Alapanian, assistente social)  

Reis (2009) aponta que, ao lado da criação do SINJESP, em 1988, outro sindicato estava 

sendo formado na categoria, na região da Baixada Santista, que comungava da mesma visão 

política, mas só não atuaram juntos por falta de comunicação. Esse sindicato, chamado de 

Sindicato dos Funcionários do Poder Judiciário da Comarca de Santos, foi criado em 7 de 

dezembro de 1988, tendo sua primeira diretoria eleita em assembleia, em 16 de fevereiro de 

1989. Esse sindicato foi fechado devido à avaliação da liderança à época de que não teriam 

forças políticas suficientes para avançarem no pedido de carta sindical, pela proteção 

“patronal” que o Sindicato União dispunha e porque desejavam ampliar suas ações 

assistenciais visando à inserção na base. Em 1 de agosto de 1993, ele transformou-se em 

ASSOJUBS, uma das associações vinculadas à criação dos atuais sindicatos regionais, tendo 

fundado o SINTRAJUS e apoiado a criação dos SINDJESP’s. 

De acordo com os estudos realizados neste trabalho, além da dispersão das lideranças 

e das bases, a estrutura oficial de Estado impossibilitou que esses trabalhadores, sem 

experiência de luta, desenvolvessem e amadurecessem uma experiência sindical politizada, 

autônoma e de cunho classista, por meio de lideranças ligadas a partidos de esquerda82, em 

plena luta pela redemocratização no Brasil, como foi o caso de trabalhadores de outros setores 

médios, como professores, bancários, trabalhadores da previdência social, da área da saúde, o 

que poderia gerar aproximações e identificações entre esses trabalhadores.  

Nessa direção, a discussão que se coloca em relação aos efeitos da estrutura sindical 

na organização dos trabalhadores do TJSP não está relacionada somente às formas de 

representação (sindicatos, associações, organismos de base), mas também, ao conteúdo e aos 

objetivos políticos que constituem a organização da categoria. O retorno das lideranças de 

                                                           
82  As forças que compunham o SINJESP, à época, fundamentalmente, eram vinculadas ao PT e a CUT, com 

alguns poucos ligados ao PCB e ao PC do B e alguns que se autodenominavam de esquerda, mas eram 

independentes. Havia pequenos grupos mais à direita, porém sem ligações a partidos de direita. Os grupos que se 

destacaram, nesse processo, foram: a Convergência Socialista, tendência majoritária no sindicato, que, em 1994 

é expulsa do PT e funda o Partido Socialista dos Trabalhadores Unificados (PSTU); o Trabalho, corrente 

considerada sempre mais próxima à corrente majoritária do PT, a Articulação Petista; a Causa Operária, 

corrente que atuava dentro do PT no período da fundação do sindicato, mas que, na década de 1990, funda seu 

próprio partido, o Partido da Causa Operária (PCO); e algumas outras correntes com pouca influência no 

sindicato: a Articulação Petista; CUT Pela Base; Tendência por um Partido Operário Revolucionário (T- POR), 

tendência que também se tornou um partido, na década de 1990; Partido Operário Revolucionário (POR) (REIS, 

2009). 
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base para as associações não foi suficiente para romper com o modelo corporativo estatal já 

encrustado nas organizações existentes e naquelas que se formaram. Nesse sentido, mesmo 

aquelas que passam a assumir pautas reivindicativas acabam por desenvolver um sindicalismo 

debilitado, setorizado, com tendência ao corporativismo e resoluções pelo alto, que se 

retroalimenta, gerando mais alienação e individualismo. Um sindicalismo que, ainda, 

apresenta baixo nível de embates e enfrentamentos políticos coletivos e de solidariedade de 

classe nas lutas nacionais e internacionais, cuja contradição se revela na dificuldade de grande 

parte desses trabalhadores se perceber como classe trabalhadora para então, num movimento 

conjunto com os demais assalariados se tornarem classe para si83, muito distante, assim, de 

qualquer pretensão revolucionária, exceto de uma vanguarda de trabalhadores ou algumas 

lideranças isoladamente. 

 

3.1.1 Sindicato União: expressão da oficialidade sindical  

 

O Sindicato União dos Servidores do Poder Judiciário Estadual foi fundado em 12 de 

outubro de 1988, tendo como base territorial o Estado de São Paulo e registro no Ministério 

do Trabalho com data de 12 de março de 1990. É filiado à Central Sindical da União Geral 

dos Trabalhadores (UGT), à Confederação dos Servidores Públicos do Brasil (CSPB) e à 

Federação Brasileira das Entidades Sindicais que atuam no judiciário (FEBRAJ).  

Pesquisa sobre as novas centrais sindicais, publicada, em 2015, destaca que 83,3% dos 

delegados sindicais presentes à 1ͣ Plenária Nacional da UGT, no ano de 2009, eram favoráveis 

a unicidade sindical e 95,7% consideraram que as contribuições obrigatórias são fundamentais 

para a sobrevivência dos sindicatos. Em pergunta sobre a necessidade ou não de mudanças na 

CLT, sem referência a que tipo de mudança, 79% declararam considerar necessário algum 

tipo de mudança. A partir de um perfil dos participantes, foi observado que temas que se 

opõem à terceirização, à precarização das relações de trabalho e à redução da jornada de 

trabalho não apareceram nas bandeiras de luta da Central, denotando tratar-se de uma central 

                                                           
83  Observa-se que para Marx e Engels (2009), uma classe é “em si” pela simples existência como classe. Uma 

classe é “para si” quando toma consciência do que a distingue de outras classes, ou seja, quando adquire 

“consciência de classe”. Todavia, evidencia-se, aqui, a dificuldade exposta pelos sujeitos da pesquisa, de os 

trabalhadores do TJSP se perceberem como classe trabalhadora, tema que será tratado adiante. Trata-se, contudo, 

de uma dificuldade e não de uma impossibilidade. O movimento sindical dos trabalhadores do Judiciário Paulista 

expressa em suas reivindicações a contradição de classes da sociedade capitalista, sendo assim, a ampliação da 

consciência da exploração e a consolidação de um sindicalismo combativo não são impossíveis. Para Saes 

(1981), no entanto, o limite desse sindicalismo (meritocrático) seria a aceitação do nivelamento entre trabalho 

manual e trabalho não manual. 
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sindical distante das lutas históricas da classe trabalhadora, constituída a partir da fusão de 

centrais situadas à direita do cenário sindical84 (GALVÃO; MARCELINO; TRÓPIA, 2015). 

O Sindicato União, desde sua fundação, assume um posicionamento contrário à 

autonomia e à liberdade de organização sindical dos trabalhadores do TJSP, 

autodenominando-se como o único representante legítimo desses trabalhadores. Um dos 

primeiros movimentos nesse sentido foi seu posicionamento contrário à fundação do SINJESP, 

manifestado publicamente em comunicado de agosto/setembro de 1992, que Nogueira expõe 

a seguir.   

Como o Sindicato União foi fundado em 12 de outubro de 1988 com base 

territorial em todo o Estado de São Paulo e representando todos os 

servidores do Judiciário Paulista, após aquela data não poderá ser criado 

nenhum outro tipo de sindicato que represente a mesma categoria. 

Inconformados com a nossa independência, um grupo de irresponsáveis 

decidiu criar outro sindicato com finalidade meramente política e que 

“representaria” a mesma categoria na mesma base territorial do Sindicato 

União, o que é proibido pela atual Constituição. Como se vê o Sinjesp já 

nasceu morto. A consequência óbvia foi a não obtenção do registro de 

entidade sindical do Ministério do Trabalho (registro que o Sindicato União 

possui desde 12/03/90; o não afastamento de sua diretoria conforme acórdão 

prolatado em 06/03/91 no Mandado de Segurança n° 12.274-0, onde consta 

que o Sinjesp não é sindicato; e, finalmente, não obteve autorização da 

Secretaria da Fazenda para descontar as mensalidades em folha (NOGUEIRA, 

2005a, p. 215). 

 

Esse posicionamento tem sido reafirmado em relação aos novos sindicatos, conforme 

depoimento de Wagner Souza, oficial de justiça e presidente do Sindicato União, no qual são 

destacadas as ações de impugnações e indenizações contra essas organizações e os 

trabalhadores que as compõem. 

–– [...] Existe a vontade sim de formação de Sindicatos regionais na base territorial do 

Sindicato União, como me referi em pergunta anterior, trata-se de acomodação de liderança, pois 

chegamos ver situações de patifaria [...] São inúmeras situações teatrais nesta maneira de se fazer as 

acomodações de lideranças, como também o caso de Guarulhos ostentando sua representação na 

região metropolitana, o número de fundadores quase todos integravam a diretoria deste Sindicato 

Fantasma SINDJESP [...] Hoje cinco servidores que participaram da montagem deste Fantasma, 

                                                           
84 Essa pesquisa coordenada por Galvão, Marcelino, Trópia (2015) teve por objetivo mapear as principais 

centrais sindicais formadas, a partir da ascensão do PT ao governo federal. Trata-se de pesquisa ampla, realizada 

num período de quatro anos, com quatro Centrais Sindicais. Em relação à estrutura sindical foi observado que: 

40% dos delegados do I Congresso Nacional da Conlutas realizado, em 2008, eram favoráveis à unicidade 

sindical; 65% dos delegados presentes ao III Encontro Nacional da Intersindical, realizado, em 2009, se 

mostraram favoráveis a essa questão; 86,6% dos delegados presentes ao congresso de fundação da Central dos 

Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil (CTB), realizado no ano de 2007, eram favoráveis à unicidade sindical, 

percentual aproximado da UGT (GALVÃO; MARCELINO; TRÓPIA, 2015, p. 9). 
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respondem uma indenização de 3 milhões de reais devida ao Sindicato União [...] (Wagner Souza, 

oficial de justiça) 

Em relação às associações, o sindicato busca reafirmar seu espaço legitimado pela 

estrutura sindical de representante oficial da categoria. 

–– [...] Minha opinião sobre a quantidade de Associações que agregam os Servidores do 

Judiciário Bandeirantes nada mais é do que acomodação de lideranças com sua formação ideológica, 

entre outras contamos com cerca de 120 em todo o Estado de São Paulo. [...] as associações dentro 

do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo acham inconcebível o seu Sindicato União atuar com 

todas as suas garantias, ou seja, "falar pela coletividade", e não por um interesse de grupo, assim 

vem as associações, tentando ocupar espaço do Sindicato União, sem prerrogativa e facilitando a 

vida do Agente Público, gestor do TJSP, verdadeiros ”pelegos", exercendo as recomendações de 

Maquiavel ”dividir para governar(reinar)" [...]. (Wagner Souza, oficial de justiça) 

Em relação à unicidade sindical, a diretoria do Sindicato União recorre ao principal 

argumento utilizado por seus defensores, qual seja, a possível fragmentação dos sindicatos e 

de suas bases, sem, contudo, realizar uma análise aprofundada do problema, já que muitos 

autores têm mostrado que o corporativismo estatal, fundamentado na unicidade sindical não 

impediu a explosão de sindicatos, desde os anos 1980 no Brasil (BOITO JR., 1991, NOGUEIRA, 

2005a, GALVÃO, 2003)85.  

O que se percebe no discurso é o apego ao legalismo como determinante de questões 

de cunho político e social, pois seria somente o sindicato oficializado pela estrutura de Estado 

que poderia representar os direitos individuais e coletivos dos trabalhadores do TJSP, dentro 

da ordem legal, sem se contrapor a ela, mesmo que essa não seja a vontade dos trabalhadores 

ou de uma parte deles.  Nota-se assim, uma tentativa de controle das ações reivindicativas da 

categoria por meio de uma posição equivocada, cuja orientação política significa “[...] um 

retrocesso para a autonomia e liberdade do movimento associativo e sindical dos servidores 

públicos” (NOGUEIRA, 2005a, p. 153). Um posicionamento político retrógrado em relação à 

luta histórica dos trabalhadores pela organização político-sindical livre e autônoma.   

                                                           
85 Segundo pesquisa divulgada pelo IPEA, em 2016, no Brasil, de acordo com os níveis da estrutura sindical 

oficial, há 15.892 sindicatos, 549 federações, 43 confederações e 7 centrais sindicais, totalizando 16.491 

entidades que representam os interesses de trabalhadores (11.240) e empregadores (5.251). Desse total, 10.817 

(65,6%) constituem-se sindicatos de trabalhadores, dado que deve ser considerado na análise sobre a atual 

estrutura sindical. Em relação às centrais sindicais, o estudo do IPEA levou em consideração para a inclusão na 

pesquisa apenas as centrais sindicais que atendiam, à época, a legislação brasileira específica para certificação 

pelo MTPS (Ministério do Trabalho e Previdência), quais sejam: Central Única dos Trabalhadores (CUT); União 

Geral dos Trabalhadores (UGT); Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil (CTB); Força Sindical 

(FS); Central dos Sindicatos Brasileiros (CSB); Nova Central Sindical de Trabalhadores (NCST) e a Central 

Geral dos Trabalhadores do Brasil (CGTB). Entretanto, existem, pelo menos, mais cinco centrais sindicais que 

não possuem a certificação pelo Ministério do Trabalho, a saber: Central Sindical e Popular (CSP) Conlutas; 

Intersindical; Central Brasileira Democrática dos Trabalhadores (CBDT); União Sindical dos Trabalhadores 

(UST) e a Pública. 
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A unicidade sindical é observada também como justificativa para o distanciamento do 

Sindicato União em relação à unificação das lutas com as demais entidades.  

–– [...] entendo que o tempo destas associações acabou e ficou para a história, hoje é 

retornar para o lazer e benefícios. Provamos que é tão somente o Sindicato que representa 

coletivamente que na greve do Judiciário Paulista de 2010, o Presidente, Secretário Geral e 

Tesoureiro do Sindicato União foram acionados pela Procuradoria do Estado a pagar 9 milhões e 

trezentos mil reais aos cofres do Estado de São Paulo [...] O Sindicato União sempre primou pela 

cordialidade e parcerias com as Associações [...] mas nunca admitiu que ocupem a base territorial 

[...].  (Wagner Souza, oficial de justiça) 

Este movimento de distanciamento do Sindicato União aparece na fala da totalidade 

dos sujeitos da pesquisa. 

–– [...] eu nunca vi nenhum diretor deste sindicato, eu nunca recebi um panfleto informativo 

deste sindicato, o Sindicato União nunca me convidou para participar de nenhuma atividade, de 

campanha salarial, de reivindicação por melhores condições de trabalho. Então assim, e quando eu 

falo eu, eu e todo mundo que conheço nunca recebeu nenhum comunicado, este é um sindicato 

inexistente na vida real, juridicamente ele até existe, mas na vida real dos trabalhadores só existe 

para nos atrapalhar. Porque, acaba que ele tem, também, a possibilidade de sentar no Tribunal e 

conversar, sem antes ter ouvido a categoria, então é um sindicato que existe para nos atrapalhar e 

não para nos ajudar. (Sandra Esteves, assistente social) 

–– [...] imagina o Sindicato União, eu já participei de dezenas de reuniões das entidades 

nunca os vi presentes [...] eu acho que nunca tiveram coragem nem de participar, de estar presente, 

porque alguns pontos de vista que defendem ou as falas são lamentáveis, então não me sinto 

representado por eles, não os legítimo, eles não são representativos do Tribunal de Justiça, dos 

judiciários e de nenhuma das categorias [...] eu já participei em audiências de gestão de três 

presidentes: o Dr. Sartori, o Dr. Nalini e agora o Dr. Paulo Dimas, eu os vi presentes, mas os vi 

entrar mudo e saírem calados ou já ouvi fazerem falas lamentáveis [...] eu vejo que os colegas das 

demais entidades não legitimam esta entidade enquanto sindicato, enquanto representante dos 

trabalhadores [...]. (Eduardo Campos, psicólogo) 

–– [...] O União se fosse de direita, mas fosse sério seria respeitado, ele não é nem sério, nem 

de direita, é um grupo de pessoas que ocupa um espaço e deve ter algum tipo de ganho com isso. 

(Fernando, escrevente) 

Uma das principais características apontadas pelos sujeitos da pesquisa refere-se à 

existência de um estatuto blindado, que dificulta a associação ao sindicato e a participação nas 

votações e nos espaços de decisão. A chance de se criar uma oposição de luta dentro do 

sindicato para a disputa de uma eleição revela-se, para alguns, como impossibilidade. 



169 

 

–– [...] o União é uma entidade fechada, como muitas são, você dificilmente consegue se 

associar, você se associa quando vem por indicação de alguém que conhece alguém que leva lá para 

associar e a diretoria concorda com aquela associação, mas a livre associação, como seria de praxe, 

não é possível, porque eles arrumam uma série de normas, de regimentos, que impossibilita, tem esse 

lado. O outro lado é assim, já houve casos que simplesmente se negaram, não tem motivo: – “Não 

quero que você seja sócio”; o pessoal que ia lá para se associar, para pegar ficha: – “Não tem ficha” 

– “Não, a gente não está admitindo sócio agora”.  Coisas do tipo, era muito difícil você se associar, é 

um sindicato pequeno, com pequeno número de sócios, e que as relações se dão quase que 

pessoalmente, entre os sócios e a diretoria, a diretoria e os sócios, é uma coisa meio impenetrável 

[...]. (Fernando, escrevente) 

–– [...] eu acho que dentro do Sindicato União é bem complicado da gente conseguir entrar e 

disputar alguma coisa lá dentro e fazer a luta ali por dentro e reverter a situação daquilo que é esse 

sindicato hoje. (Mariana Pecci, assistente social) 

–– [...] O Sindicato União criou um estatuto muito blindado, você não consegue criar uma 

alternativa sindical de oposição para disputar, é um sindicato muito pelego e muito difícil de 

participação é anti democrático, o que torna praticamente impossível para você conseguir disputar 

uma direção lá. (Luiz Milito, oficial de justiça) 

Depoimentos trazem a tentativa de se criar oposição dentro do Sindicato União. 

–– [...] durante esse período de dois mil e dois teve um grupo que formou uma chapa de 

oposição [...] aí a eleição estava marcada para janeiro em São Paulo, tá, ai, se não me engano, a 

eleição ocorreu em dezembro em Lins. Então a oposição não participou da eleição, eles fizeram uma 

maracutaia, driblaram, vamos dizer assim, enganaram a oposição, essa foi uma tentativa que eu 

lembro [...] Depois não teve mais tentativas de oposição, porque o pessoal percebeu que o estatuto foi 

elaborado de uma forma a dificultar oposição, um estatuto arcaico que representa mesmo o que eles 

são um grupo muito, muito, atrasado politicamente [...]. (Luiz Milito, oficial de justiça) 

Embora o discurso da maioria dos sujeitos da pesquisa caminhe na direção da 

inexistência de possibilidades de que os trabalhadores do TJSP consigam tomar a direção do 

Sindicato União, a fim de democratizá-lo e transformá-lo num efetivo instrumento de luta dos 

trabalhadores, faz-se importante registrar que essa perspectiva não é descartada. As 

dificuldades e derrotas legais impostas pela estrutura sindical brasileira e especificamente pelo 

Sindicato União, têm despertado a necessidade de lideranças e grupos organizados a partir da 

base de reavaliarem estratégias que visem à reorganização sindical da categoria. Além disso, o 

movimento de renovação de lideranças, com a entrada no TJSP de trabalhadores de outras 

categorias, com experiências em movimentos sindicais fortalecidos, continua, de modo que 

discussões relacionadas a novas estratégias são recorrentes.  
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–– [...] já dei esta ideia várias vezes e não canso de dizer que nós devíamos cada entidade, 

pegar dez associados, os mais combativos e filiar todo mês dez da entidade no sindicato, pra mim não 

é você criar outro, é você tomar aquele que existe e que não funciona, sabe? e começar a participar 

das reuniões. Todo mês você vai lá e filia dez, por que? porque acho que até pra votar você tem que 

ser filiado há sete anos, umas coisas assim, entendeu, bem maluca. Então eu ainda sou da opinião de 

que a gente devia tentar tirar essa diretoria de lá e fazer uma diretoria democrática, com eleição de 

verdade que todo mundo possa participar. Essa é a minha opinião. (Mariclear Real, assistente social)  

–– [...] Sobre a realidade atual, não tenho muitas condições de opinar, a não ser falando de 

maneira geral. E para isso existe uma regra básica, se já existe um sindicato único, mesmo que sua 

fundação tenha sido fruto de um conluio para acabar com uma tentativa de organização autônoma, o 

certo é organizar uma oposição e lutar pela direção. Nesse processo, se fortalece a organização, 

sempre [...] O excesso de associações sempre foi uma estratégia estimulada pelo TJSP, que prefere 

negociar pequenas coisas com cada categoria e manter todos divididos. (Silvia Alapanian, assistente 

social) 

É importante mencionar, que os principais aspectos levantados na fala dos sujeitos 

desta pesquisa sobre o Sindicato União estão em consonância com estudos de Boito Jr. (1991) 

sobre o chamado “sindicato de carimbo”, criado para desorganizar os trabalhadores, no 

sentido de não se sentirem parte e nem representados por ele. Ressalta-se, no entanto, que a 

conjuntura social e política, ao contrário disso, tem exigido que os sindicatos superem a visão 

e a atuação corporativa estatal e resgatem a concepção de sindicato que esteve presente na 

origem das grandes mobilizações no Brasil, no movimento do “novo sindicalismo”, um 

sindicato classista, de luta, autônomo, construído a partir da base e que garanta processos 

democráticos e desburocratizados.   

 

3.2 Multiplicidade de entidades de trabalhadores/as no TJSP: fragmentação corporativa 

 

São muitas associações. Essa é uma frase comum entre os trabalhadores do TJSP. Esta 

pesquisa constatou-se a existência de, aproximadamente, 50 organizações que atuam ou 

possuem alguma relação com os trabalhadores do TJSP. Destas, aproximadamente 40 se 

apresentam à cúpula do TJSP como representantes da categoria dos trabalhadores do 

Judiciário Paulista e 20 delas participam com mais regularidade nas negociações e nos 

espaços de organização da categoria86.  

                                                           
86 Das 51 entidades representativas, 27 são associações (estaduais, regionais e por categoria profissional); 10 

sindicatos (estadual, regionais e por categoria profissional); 2 organismos de base; 3 entidades nacionais (que 

abarcam outras categorias além do TJSP); 6 federações (que abarcam outras categorias além do TJSP) e 3 

centrais sindicais.   
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Ao longo dos anos, algumas dessas associações de trabalhadores do TJSP ganharam 

força dentro do Tribunal, tanto em relação aos serviços prestados aos sócios, quanto por 

cumprir uma agenda política e sindical, espaço não ocupado pelo Sindicato União.  

Essas associações são reconhecidas pela cúpula do TJSP e são chamadas para 

reuniões, para participação em negociações salariais e comissões de interesse dos 

trabalhadores, sendo que algumas delas contam com significativa inserção em suas bases. 

Nesse sentido, a organização político-sindical desses trabalhadores, a partir de interesses 

comuns e da organização de lutas coletivas se revela legitimada e reconhecida. Como aparece 

na fala de alguns sujeitos. 

–– [...] Eu acho que, essas associações elas existem, e tem que ser conversado com elas, acho 

importante respeitar aquilo que a categoria foi construindo, existem associações que têm servidores 

de fato ali representados [...] acho que em um momento de campanha salarial, de um projeto, de uma 

demanda do TJ sempre tem que ser chamada uma reunião entre todos aqueles que representam ou 

que se intitulam representar a categoria. (Sandra Esteves, assistente social) 

A unidade na luta, uma construção permanente a partir da greve de 2010, é 

identificada por alguns sujeitos como a construção da organização por ramo de atividade, os 

judiciários. 

–– [...] Quando eu vi a nossa organização no judiciário, achei o máximo, porque, mesmo 

sendo vinte, trinta, vinte e cinco, dez, o quanto você quiser e o sindicato União pelego, que não faz 

nada, o que que estava acontecendo[...] essas entidades estavam formando o ramo, efetivamente, você 

tinha escrevente, oficial de justiça, assistente social, agente, contador, olha [...]o outro lá é presidente 

da associação dos escreventes, se expressando dentro de uma organização geral, que eram vinte 

entidades. Isso foi o grande salto, eu acho que os judiciários paulistas conquistaram e conseguiram 

fazer uma greve de cento e vinte e sete dias porque tem essa organização, provocada pelo horror que 

é o Sindicato União [...] (Elisabete Borgianni, assistente social) 

Entretanto cabe mencionar, que muitos limites e problemas na atuação dessas 

entidades aparecem no discurso dos sujeitos da pesquisa, desde a fragmentação das 

lideranças, dificuldade em compor uma frente única de lutas até ao posicionamento isolado e 

corporativista.  

 –– [...] a fragmentação é ruim, em tese uma categoria fragmentada é dividida, né, então você 

tem várias entidades e várias representações cada uma falando uma linguagem diferente, então isso 

do ponto de vista da unidade é ruim e da luta também, porque você dilui muito, a gente consegue 

driblar um pouco isso fazendo um fórum de entidades, iniciado de forma sistemática a partir da greve 

de 2010, que é uma unidade, embora tênue [...] mas ela nos mantém na luta perante o tribunal. (Luiz 

Milito, oficial de justiça) 
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–– [...] Olha, as associações são difíceis, todas elas, porque se a gente vai com o objetivo que 

a gente quer discutir, organizar, e quer mobilizar, elas não têm esse objetivo, o objetivo delas é 

sobreviver enquanto associação, enquanto entidade e tal, ela busca essa sobrevivência. Elas têm 

objetivos que não são os nossos, isto distância por si só, a gente quer ir lá e discutir e fazer a greve, e 

fazer a mobilização e eles estão querendo ir ver lá com o desembargador, com o presidente, com não 

sei quem, se vai ter alguma coisa, se não vai, porque preciso dar uma resposta para o pessoal, então, 

se tiver três e meio de índice de reposição está beleza, é uma visão diferente (Fernando, escrevente) 

–– [...] eu já vi presidente do TJ o próprio Renato Nalini: são umas vinte e tantas entidades, 

não se entendem e tal, encerrando falas na minha comarca [...] o presidente chegou a citar isso, que 

são mais de vinte entidades, não se entendem, coisa do tipo, então, assim o diálogo com as entidades, 

ele não é fácil, precisa ser construído a cada reunião, tem várias entidades, por exemplo, que 

representam as nossas, assistentes sociais e psicólogos, nós só temos a AASPTJ-SP [...] mas, oficiais de 

justiça tem várias entidades, escreventes tem várias entidades [...]. (Eduardo Campos, psicólogo) 

Desde os anos 1970, as diversas combinações entre crises políticas, econômicas e do 

Estado levaram muitas associações de funcionários públicos organizadas com um perfil, 

sobretudo, assistencialista e corporativo, sem perspectiva de mobilização coletiva, a assumir 

pautas reivindicativas, realizar paralizações, greves e avançar no seu processo de organização 

política. Segundo Nogueira (2005a), muitas associações iniciam, nesse período, um processo 

de transição do associativismo tradicional para entidades de caráter sindical e de oposição ao 

Estado. As associações que já apresentavam natureza de luta tendem a se transformar em 

sindicatos mais combativos, como foi o caso da APEOSP e do Sindsaúde (oriundo da 

Associação dos Servidores da Secretaria de Estado da Saúde (ASSES-SP) (NOGUEIRA, 2005a, 

p. 157). Esse quadro, segundo o autor, traz à luz uma das principais problemáticas da 

organização do setor público: associações, sindicatos, comissões, além da discussão sobre o 

caráter dessas entidades, da priorização ou não da dimensão sindical, aspectos que exigem 

posicionamentos sobre a ordem política, social e econômica.  

Nesse sentido, faz-se importante agregar à análise sobre o processo de fragmentação 

das entidades do TJSP, a discussão sobre o caráter da atuação dessas organizações. A atuação 

ambígua de muitas entidades, ora acentuando aspectos assistencialistas, ora assumindo ações 

sindicais, revela a transição incompleta de muitas dessas organizações, do caráter associativo 

tradicional para o sindical. Essa atuação híbrida dificulta a percepção das bases sobre as 

diferentes naturezas e papéis das entidades, bem como, a organização de resistências 

marcadamente combativas. 

–– [...] não vejo problema algum na existência de várias organizações (associações, 

sindicatos regionais, grêmios recreativos, clube de futebol, etc.). O fracionamento da direção não se 
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dá, especificamente, na existência de diversas organizações, mas, sim, no caráter e propósito de cada 

uma delas e, consequentemente, em suas direções, bem como, no diálogo (ou falta dele) entre todos  

(Aglays Reis, oficial de justiça)   

Além do fracionamento proveniente das diversas associações que representam 

categorias, trabalhadores de diversas regiões do Estado, o depoimento de Reis aponta para a 

existência de divisões decorrentes da disputa por poder e dificuldade de construção de 

diálogos entre as próprias associações e entre os agrupamentos mais à esquerda e às bases.  

  –– [...] isso se dá por fatores subjetivos: a) de um lado, disputa de poder, direções 

burocráticas que não estão preocupadas com a conscientização de suas bases, mas, com o aparato, e 

até mesmo a postura pro patronal quase explícita, como no caso da AOJESP e do União; b) do outro 

lado, a dificuldade de comunicação entre o SINDJESP e o Comando da Base com a própria base da 

categoria [...] se houvesse uma linguagem melhor [...] uma comunicação mais palatável para que 

todos entendessem, boa parte da categoria exerceria uma maior pressão sobre todas as demais 

organizações e isso refletiria diretamente no trato com o tribunal, uma vez que, querendo ou não, as 

entidades pelegas e/ou burocráticas se sentiriam forçadas a dialogar mais com a própria base e com 

essas outras organizações. (Aglays Reis, oficial de justiça) 

Embora se reconheça que a organização das lutas e dos enfrentamentos desses 

trabalhadores se dê no âmbito político, a realidade concreta, por vezes, esbarra na questão 

legal, gerando conflitos que reascendem o debate sobre a necessidade da representação legal 

da categoria por um sindicato. Um desses momentos diz respeito aos períodos de greve, como 

aconteceu, no ano de 2010, quando as entidades tiveram que aguardar a vinda do Sindicato 

União para assinar o acordo da ação de Dissídio Coletivo que as associações decidiram 

impetrar contra o Tribunal de Justiça de São Paulo. Pode-se dizer que a ação de Dissídio 

Coletivo por Greve foi motivo de intensa polêmica entre os trabalhadores, agrupamentos e 

associações, pois muitos a avaliavam como erro estratégico, já que no caso dos trabalhadores 

do setor público não existe a mediação da Justiça do Trabalho, e quem julga os conflitos 

provenientes das relações de trabalho é o próprio TJSP.  

Nessa direção, a discussão sobre a ação do Dissídio Coletivo coloca em evidencia as 

dificuldades relacionadas à abertura de negociação entre os empregados e os “empregadores” 

no âmbito do setor público. Segundo Nogueira (2005b), os dirigentes públicos baseiam-se nos 

princípios da legalidade – estatutos jurídicos decorrentes do Direito Administrativo e 

constitucional que regem a administração pública – ausência de regulamentações específicas 

acerca do tema, resultando não raramente, em pouca abertura para diálogos e negociações, o 

que invariavelmente tem gerado longas greves e escassos ganhos econômicos para os 

trabalhadores.   
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–– [...] Nunca você teve um instrumento para obrigar o patrão a sentar na mesa com você. 

Ele sentava se queria. O Dissídio é que deu isso [...] do ponto de vista dos judiciários, o Tribunal não 

entende outra linguagem que não a jurídica. Ele juridicamente não era obrigado. Aí o dissídio o 

obrigou. Agora eles sabem que nós temos isso [...]. (Elisabete Borgianni, assistente social) 

–– [...] E o sindicato União temos aí um excelente exemplo de como ele é pelego, foi feito um 

Dissídio, e chegou na audiência e o sindicato não apareceu, é claro. Ele sempre tem que ser buscado, 

né, o Sindicato União [...]. (Claudia Anaf, psicóloga) 

–– [...] então eles são assim, o clube da Luluzinha, não adianta você se filiar que eles rasgam 

sua ficha de filiação [...] aí quando a gente precisou deles, em 2010, [...] foi no dissídio de 2010, que 

a gente precisou do sindicato União. Nós escrevemos tudo, eles vieram e  assinaram [...] precisava da 

assinatura deles [...]. (Maricler Real, assistente social) 

Nas reuniões de negociação com a cúpula do TJSP, em geral, não há impedimento da 

presença de qualquer entidade representativa. Por vezes, entretanto, é autorizada a entrada de 

apenas uma pessoa por entidade, o que faz com que alguns representantes se utilizem da 

estratégia de informar o nome de outra associação, muitas vezes, de menor representatividade, 

da qual faz parte, a fim de conseguir garantir a entrada de aliados na reunião.  

Para a associação obter a liberação de ponto de diretores/coordenadores para o 

cumprimento de mandado associativo e sindical, é necessário cumprir exigências documentais 

e legais87. De acordo com essa regulamentação, são necessários 500 associados para a 

liberação de três membros da diretoria (presidente, secretário-geral ou tesoureiro), sendo 

possível a liberação de mais um membro da diretoria a cada grupo de 3.000 associados, 

fixando-se o máximo de nove diretores dispensados por entidade representativa.  

Além das associações de categorias profissionais, outro elemento se destaca na análise 

quantitativa das associações, sindicatos regionais e organismos de base, a divisão por regiões 

do Estado, dado coletado em depoimentos da pesquisa. 

–– [...] Essa polarização também tem, de certa forma, um aspecto geopolítico, pois, pode-se 

dizer que há um conflito entre interior (com a ASSOJURIS liderando e várias associações satélites que 

representam algumas cidades) e Baixada Santista, mais capital, grande São Paulo e parte do ABC, 

tendo ASSOJUBS, e o Comando da Base como organismos aglutinadores desse outro polo. [...] Esse 

dado, digamos, geopolítico é muito importante de ser ressaltado por duas razões: a primeira bastante 

óbvia, pois, foram esses dois polos que criaram os sindicatos regionais; a segunda porque traduz um 

problema que eu já percebia lá no momento agonizante do SINJESP, no início dos anos 1990, e que 

                                                           
87 O afastamento de funcionários e servidores do Estado para o exercício de mandato como dirigente de entidade 

de classe é regulamentado pelo Decreto n. 31.170 de 31 de janeiro de 1990, que por sua vez regulamenta a Lei 

Complementar n. 343, de 6 de janeiro de 1984, e o artigo 64, inciso VII, da Lei Complementar n. 444, de 27 de 

dezembro de 1985.   
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ficou muito forte a partir da greve de 2001 e crítico a partir da greve de 2004: a polarização Capital 

x Interior. (Aglays Reis, oficial de justiça) 

A busca pela inserção na luta sindical realizada por trabalhadores do setor público é 

apontada por Nogueira (2005a) como uma possível necessidade de afirmação como classe 

trabalhadora. Nesse sentido, não se poderia reduzir essa luta apenas ao desejo de atrelamento 

à estrutura sindical, sendo necessário considerar outros elementos, como o anseio pela 

democratização das relações internas do Estado, a aspiração de legitimidade na defesa dos 

interesses da categoria e ainda a “[...] busca de liberdade, autonomia e solidariedade, aspectos 

subjacentes à luta popular e trabalhista pelas liberdades democráticas” (NOGUEIRA, 2015a, p. 

150). 

Assim, embora a estrutura sindical estabeleça limites que comprometem a autonomia 

dos sindicatos (BOITO JR., 1991), eles podem ser mais ou menos extensos de acordo com a 

orientação político-ideológica das lideranças e a correlação de forças expressa na conjuntura 

sociopolítica, podendo haver práticas de resistência e de luta, como ocorreu com o “novo 

sindicalismo”.   

A greve de 2010 configura-se como uma greve histórica no Judiciário Paulista, não 

somente pelos 127 dias de paralisação, com intensa participação dos trabalhadores, mas, 

principalmente, por ter se tornado um polo aglutinador das experiências organizativas, 

políticas e sindicais da categoria, acumuladas ao longo de muitos anos. Havia um 

amadurecimento nítido da vanguarda sobre a importância de se consolidar alternativas de 

organização política e sindical mais duradouras que as experiências anteriores e que pudessem 

mais do que se contrapor ao Sindicato União, imprimir uma nova tradição sindical, resgatando 

o sindicalismo autônomo, independente, de cunho classista e pela base e agrupando lideranças 

legitimadas pela categoria.  

Assim, com o acúmulo das discussões realizadas, especialmente, a partir de 2001, 

quando houve a retomada da organização política pela base, a inserção de novas lideranças 

agrupadas nas greves de 2004 e 2010 e a criação do Coletivo Comando da Base, organizado 

após a greve de 2010, iniciou-se um intenso processo de discussão, que passou pela 

organização de encontros e debates para aprofundamento e reflexão sobre a organização 

política e sindical da categoria, e culminou com a criação de sindicatos regionais.  

A partir desta pesquisa e dos dados colhidos, é possível afirmar que foram muitos os 

fatores propulsores para que esses trabalhadores buscassem novas formas de organização e 

luta sindical. Os sujeitos da pesquisa apontam para a sobreposição nas lutas e a 

desmobilização das bases, visto que o sindicato representa uma possibilidade de unificação. 
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–– [...] eu acho que a gente consegue ver bem, o quanto essa divisão entre nós acaba, às 

vezes, favorecendo um em detrimento dos outros, então os oficias de justiça conseguem alguma coisa, 

depois os assistentes sociais conseguem outra coisa e tal, e isso na verdade serve para nos diferenciar 

e não para nos unir [...] eu já escutei isso também – “Ah, mas vocês têm que lutar mesmo, estão 

precisando, né? Eu acho que isso desmobiliza mais que ajuda a mobilizar [...] eu defenderia o 

sindicato forte, um sindicato sabe? Até uns dois, para gente ter opiniões diferentes, mas agora esse 

monte de associações não sei para que serve não, para conseguir colônia de férias, eu não sei. 

(Martha Albernaz, assistente social) 

Além dos elementos já discutidos, inclusive aqueles que dizem respeito ao Sindicato 

União, os sujeitos da pesquisa apontaram que alterações na legislação sindical foram 

significativas para definir novos rumos e estratégias. A possibilidade de desmembramento de 

base de sindicatos já existentes, indicadas na Portaria n. 186, de 10 de abril de 2008, do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), desde que o grupo solicitante esteja em base 

territorial municipal diversa do sindicato existente, foi incorporada ao debate. A justificativa 

promulgada por órgãos oficiais para o desmembramento é de que quanto mais próximo o 

sindicato estiver da sua base, mais eficaz seria sua atuação, sendo essa a argumentação 

jurídica utilizada para a criação dos SINDJESP´s e dos demais sindicatos regionais. 

A ideia norteadora dos grupos mais ligados ao Coletivo Comando da base era 

organizar ao menos cinco sindicatos regionais para a formação de uma Federação Estadual. 

Para tanto, contava-se com a participação de outro sindicato regional, formado com apoio da 

liderança de uma das associações, a ASSOJUBS, conforme apontado por um dos diretores do 

sindicato. 

–– [...]a gente pensou em um outro caminho [...] uma abertura na legislação sindical que 

permite você criar sindicatos regionais, representando uma região, o próprio ministério do trabalho 

reconhece, permite o desmembramento das bases, talvez até para dividir o movimento sindical, mas o 

fato é que permite, [...] essa janela de oportunidade jurídica nos deu a ideia, nós debatemos no que a 

gente chamava comando de greve e depois virou comando da base, a gente debatia lá no comando da 

base, fazia fóruns de debate, encontros, e acabou prevalecendo essa tese de não se criar uma 

oposição ao Sindicato União internamente, mas sim de se criar sindicatos regionais que poderiam ser 

reconhecidos pelo ministério do trabalho e pela categoria [...] tendo cinco sindicatos regionais você 

pode constituir uma federação estadual, reconhecida pela categoria e  legalmente constituída. Essa 

federação ia ter o mesmo poder do Sindicato União que é estadual, então você teria os sindicatos 

regionais representando as regiões e você teria uma federação que unificaria todos os sindicatos 

do Estado [...]. (Luiz Milito, oficial de justiça) 
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Ao todo foram organizados sete sindicatos regionais, sendo três deles com apoio de 

grandes associações e quatro ligados aos organismos de base. A construção e fundação desses 

sindicatos tiveram início logo após a greve de 2010.  

Os sindicatos organizados pelos participantes do Coletivo Comando da Base – 

coletivo dos Judiciários de São Paulo, foram: SINDJESP de Caieiras e São Paulo; de Campinas; 

de Osasco e Região Metropolitana de São Paulo e do ABCD. Outros sindicatos foram 

organizados a partir de associações já existentes. Nesse sentido, por contarem com uma 

estrutura já organizada, com diretores liberados e assessoria jurídica, foi possível oferecer 

melhor suporte para a criação dos sindicatos. São eles: SINTRAJUS – Baixada Santista, Litoral 

e Vale do Ribeira do Estado de São Paulo; SINJURIS – regiões de São José do Rio Preto, 

Votuporanga, Fernandópolis, Catanduva, Barretos, Jaboticabal, Franca, Batatais, Ituverava, 

Ribeirão Preto, Jales, Araçatuba, Dracena e Andradina do Estado de São Paulo; e SINSPJUD – 

regiões de Sorocaba. 

Destaca-se que nenhum dos sindicatos novos possui carta sindical, sendo que o 

Sindicato União entrou com processos de impugnação contra cada um deles. Em razão das 

dificuldades burocráticas, dispersão das lideranças, e desgaste com a burocracia estatal, 

ausência de recursos financeiros e escasso apoio jurídico, dos quatro sindicatos ligados ao 

Comando da Base, três estão fechados ou em fase de encerramento, permanecendo ainda sob 

processo (em fase de recurso) o SINDJESP Caieiras/São Paulo. 

A fragmentação e dispersão das lideranças, as intensas tarefas relacionadas a questões 

jurídicas e administrativas têm colocado em xeque para alguns, a estratégia da criação dos 

sindicatos regionais.  

–– [...] a experiência do dia a dia de montar, de formar, de levar, se revelou altamente 

impossível, difícil, muito, muito, muito trabalho, tem que ter paciência, as coisas não aconteciam, 

nesse meio tempo a gente começou a perder muitas pessoas, bastante gente foi se distanciando, então, 

assim, formalmente seria uma solução, mas na prática não foi. Não foi, acabou caindo naquilo que eu 

acho que a gente condena bastante, que é dividir, dividir, dividir, não que a gente quisesse que 

acabasse dividindo, mas acabou levando a isso, a gente até tentou um tempo pensar em alguma 

forma, de aglutinar de novo, infelizmente não vamos conseguir colocar a federação que queríamos, 

vamos ter que tentar via sindicatos, sem federação mesmo, criar algum tipo de frente com os 

sindicatos, os regionais, atuar conjuntamente, e sim, fazer frente ao União. (Fernando, escrevente) 

Além desses sindicatos, recentemente organizaram-se dois sindicatos de oficiais  de 

Justiça do Estado de São Paulo, utilizando-se do princípio da organização sindical por 

categoria profissional e base territorial diversa: SINDIOFICIAIS-SP – Sindicato dos Oficiais de 
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Justiça do interior de São Paulo e o SINDOJUS-SP – Sindicato dos Oficiais de Justiça do Estado 

de São Paulo. O SINDOJUS-SP, que possui a carta sindical, seguindo mesma linha do União 

tem entrado com ações de impugnação contra alguns dos sindicatos, reivindicando o direito 

exclusivo de representar os oficiais de justiça.  

Nesse contexto de pós-greve, a AASPPTJ-SP também iniciou um processo de discussão 

com seus associados sobre a transformação da associação em sindicato ou a abertura do seu 

estatuto para a entrada de assistentes sociais e psicólogos de outras instituições ligadas à área 

sociojurídica (como o Ministério Público, Defensoria Pública, Fundação Casa, Sistema 

Penitenciário, entre outros). Após um período de discussão, a realização de debates com 

convidados com experiência na área sindical, entre eles Dirceu Travesso, ex-dirigente da 

Central Sindical Popular Conlutas e Arnaldo Mazzei Nogueira, professor e pesquisador das  

relações do trabalho, os associados fizeram a opção de se manterem como associação restrita 

aos assistentes sociais e psicólogos do TJSP, abrindo exceção para técnicos de outros 

tribunais (Federal, do Trabalho, Eleitoral e Militar), cuja quantidade é ínfima e iniciaram uma 

série de debates para a criação de uma Associação Nacional, a AASPSI-BRASIL.  

 

3.3 Unificação das lutas: uma construção permanente e desafiadora 

 

O avanço da agenda neoliberal “[...] têm impactado os serviços públicos, precarizando 

a prestação de serviços e as condições de trabalho e de vida dos trabalhadores” (DINIZ, 2016, 

p. 61). Nesse contexto, um dos grandes desafios colocados aos trabalhadores é a criação de 

estratégias e alternativas de resistência a partir do movimento da realidade concreta, e nessa 

direção muitas categorias do setor público têm recorrido a uma das principais estratégias de 

luta da classe trabalhadora para resistir aos ataques neoliberais – as greves.  

As greves dos trabalhadores no Judiciário Paulista expressam um papel importante de 

resistência e de organização e representam saltos qualitativos no processo de politização e 

ampliação da consciência de classe da categoria.  

De 1993, quando o SINJESP perdeu força, até 2001, a categoria permaneceu oito anos 

sem greve88. Observa-se que, embora, nesse período, os trabalhadores tenham amargado um 

grande acúmulo de perdas salariais e precarização das condições de vida e trabalho, um 

movimento de apatia e desânimo se abate na categoria e as entidades que apresentavam um 

                                                           
88 As informações sobre as greves e a organização política e sindical da categoria foram coletadas, além dos 

estudos de Reis (2009), a partir de materiais produzidos nos encontros regionais e estaduais e fóruns de debates 

realizados durante a greve de 2010 e no pós-greve, especialmente, organizados com a participação do Coletivo 

Comando da Base. 
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discurso mais centrado nos interesses corporativos e/ou descolado da luta geral da classe 

trabalhadora, fundamentados numa lógica de balcões de serviços (MATTOS, 2009), se 

sobressaem e passam a preencher o espaço deixado pelo SINJESP. A ASSETJ e a AOJESP 

destacam-se como as maiores associações desse período e passam a influenciar a direção de 

associações em outras regiões do Estado, como da ASSOJUBS e da ASSOJURIS (REIS, 2009).  

Muitas outras associações surgem, nesse período, e apesar de várias serem formadas 

por militantes ou trabalhadores da base não conseguem impor uma agenda sindical de 

mobilização e de luta coletiva na categoria, até 2001. Ressalta-se a fundação da AASPTJ-SP, 

em 1993, que se utilizou de espaço cedido pela AOJESP para seus primeiros encontros.  

É importante lembrar que a década de 1990 foi marcada pelo avanço neoliberal o 

Brasil, pelas transformações no mundo do trabalho derivadas do processo de reestruturação 

produtiva, período de perda de direitos, desemprego e fragilização das lutas da classe 

trabalhadora de uma forma geral. 

No TJSP, devido ao acúmulo das perdas salariais e à precarização das condições de 

trabalho, ao descontentamento e diminuição do poder aquisitivo, os trabalhadores passam a 

pressionar as associações; em 2001, ocorre uma expressiva greve, com duração de 80 dias, 

considerada uma greve vitoriosa89.  

Desde sua preparação, a greve de 2001 foi extremamente importante, pois reorganizou 

a militância de base, que envolvia tanto os remanescentes do SINJESP, até então, dispersos 

com o fim do sindicato e articulou novos agrupamentos de trabalhadores recém-chegados no 

Tribunal de Justiça, oriundos de outros espaços sócio-ocupacionais, os quais desejavam atuar 

nas lutas da categoria, mas encontravam resistência no burocratismo de cúpula das grandes 

associações.  

A partir desses agrupamentos surge uma nova vanguarda, os quais formam a 

Comissão de Organização e Mobilização dos Judiciários, um agrupamento autônomo 

organizado antes do início da greve de 2001, que influencia a deflagração e a direção dessa 

greve, assim como, do Comando de Greve Estadual e dos Comandos Regionais de Greve 

formados durante essa greve, em todo o Estado90. 

                                                           
89 A intensa mobilização dessa greve consegue zerar o índice de perdas salariais da categoria no período, que 

chegou a 30%. Um dos destaques trágicos da greve de 2001 foi o suicídio de dois grevistas, tendo um deles 

deixado uma carta com os comprovantes de suas dívidas (REIS, 2009). 
90 Reis (2009) aponta que essa nova vanguarda era composta por muitos trabalhadores que não eram vinculados 

a partidos políticos. Daqueles mais próximos aos partidos, destacam-se os agrupamentos ligados ao POR, 

ativistas da Articulação Petista, PSTU (Partido Socialista dos Trabalhadores Unificado), que posteriormente 

fundaram o Partido Socialismo e Liberdade (PSOL).  
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A experiência vitoriosa da greve de 2001 e o acúmulo organizativo a partir dos 

organismos vanguardistas e de base foram responsáveis pela continuidade dos debates sobre 

as reivindicações da categoria, como as novas perdas salariais (2002; 2003), a necessidade de 

novos concursos e a deflagração da greve de 2004.  

O movimento iniciado antes da greve de 2001 e que se estende até a de 2004 denuncia 

a crise de direção das entidades, as quais tendiam a centralizar as decisões nas cúpulas e a não 

encaminhar as lutas de forma coletiva. Como expressões políticas, desse período, destacam-se 

a organização de encontros e as discussões nos diversos fóruns espalhados pelo interior, 

Baixada Santista e na Capital. Nesses espaços, verificou-se o protagonismo das bases, sendo 

que parte dos militantes assumiu a direção das entidades, como a ASSOJUBS e da ASSOJURIS 

(REIS, 2009). 

 A greve de 2004 caracteriza-se pela intensa participação dos trabalhadores, 

organizados em seus locais de trabalho, elegendo representantes que chegavam a cerca de 400 

delegados em reuniões no Comando da Greve. Foram 91 dias de greve, com adesão de cerca 

de 90% da categoria, cujas assembleias estaduais chegavam a contar com 15 mil pessoas, que  

participavam ativamente das decisões (REIS, 2009). Houve intenso apoio de outras categorias 

tanto do setor público quanto do privado. A disputa pela liderança da greve foi novamente 

intensa, por se tratar de um ano de eleição, dividindo-se entre líderes de associações que eram 

candidatos ao cargo de deputado/a estadual, como José Gozze (ASSETJ), pelo PDT; Yvone 

Barreiros Moreira (AOJESP), pelo PSB e o novo presidente da ASSOJURIS, Antônio Carlos 

Capela Novas (que permanece na diretoria da associação até os dias atuais), pelo PPS, e 

líderes da base, somados a outros militantes que atuavam desde a greve de 2001. Segundo 

Reis (2009), as lideranças ligadas aos movimentos de base do Judiciário Paulista contavam 

com apoio de sindicatos e partidos políticos mais à esquerda, como o PSTU, o PT e o PSOL.  

Apesar da importante articulação e participação dos trabalhadores do Judiciário 

Paulista que geraram conquistas de resultados econômicos positivos, como reposição salarial 

de 14% e instituição do mês de março como data-base do Judiciário Paulista; a greve de 2001 

foi bastante difícil, com ameaças de punições e cortes nos salários, durante todo o período. 

Destaca-se que a greve foi encerrada sem que os trabalhadores conseguissem negociar de 

modo adequado o retorno ao trabalho, resultando em descontos de todos os dias parados, 

perda de cargos de direção e chefias, transferências como punição e desarticulação de bases. 

Essas perdas geraram sensação de derrota e esfacelamento das lideranças de base que 

possuiam pouca ou nenhuma retaguarda e proteção, em relação às punições, assédios e 
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processos administrativos, que reverberam até os dias atuais, especialmente, na organização 

da greve seguinte, de 2010.  

Após a greve de 2004, devido ao intenso processo de polarização das lideranças, a 

partir do Comando de Greve e da militância de base foi criado o Conselho Estadual dos 

Trabalhadores do Judiciário (CETRAJ), com o objetivo manter a discussão sobre a organização 

política da categoria, realizar encontros e debates visando a ampliação da consciência de 

classe e de manter a organização por local de trabalho organizada durante o período de greve. 

O CETRAJ se extinguiu em 2007, devido aos processos de dispersão de militância. 

–– [...] Foram as discussões dentro do CETRAJ que mantiveram acesa a chama da necessidade 

de se criar novas formas de organização sindical na Categoria, mesmo tal organismo tendo se 

extinguido muito antes da greve de 2010. (Aglays Reis, oficial de justiça) 

A greve de 2010, embora construída por um movimento de cúpula das entidades 

representativas, tendo como disparadores o segundo ano consecutivo sem reposição salarial, 

um acúmulo que chegou a 20,16%, e tendo ocorrido num ano de eleições para os cargos 

presidenciais, senadores, deputados federais e estaduais, constituiu-se num marco histórico no 

que se refere à organização política e sindical dos trabalhadores do Judiciário Paulista. 

 

3.3.1 Greve histórica de 2010: 127 dias de luta 

 

A greve de 2010 foi histórica no Judiciário Paulista, com 127 dias de paralisação e 

intensa participação dos trabalhadores. Foi iniciada em 28 de abril e encerrada em 1 de 

setembro. Os ganhos dessa greve podem ser contabilizados não em termos de adesão 

numérica ou de ganhos financeiros, mas, sobretudo, pelo saldo político e organizativo. 

A experiência de 2004 trouxe para a greve de 2010 a importância da unificação de 

lutas, discursos, encaminhamentos e união das entidades representativas, elementos que se 

revelaram fundamentais para o encerramento da greve sem punições ou perdas salariais.  

Registram-se ainda conquistas objetivas, como por exemplo, a reposição do índice 

inflacionário do ano (4,77%), a aprovação do primeiro plano de cargos e carreira do judiciário 

– o qual deu abertura para a aprovação do Instituto de Remoção e a implementação do 

Adicional de Qualificação – e a criação pela cúpula do TJSP de comissões paritárias com o 

objetivo de discutir temas de interesses dos trabalhadores, entre eles: Comissão de Orçamento 

e Finanças; Comissão da Saúde do Trabalhado; Comissão de Combate ao Assédio Moral; 

Comissão do Instituto da Remoção; Comissão do Nível Universitário para o escrevente, entre 

outras, com a participação de representantes das entidades. 
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Outro aspecto essencial trazido da experiência da greve de 2004 foi a relevância da 

inserção da base e de seus organismos autônomos nos processos de discussão e na construção 

das estratégias e táticas de atuação durante a realização da greve e, ainda, da participação nos 

espaços de decisão, muitas vezes, centralizados pelas direções das entidades representativas.    

Nesse sentido, a greve de 2010, apesar de participação inexpressiva em termos 

numéricos (calcula-se cerca de 20% versus 90%, em 2004), se mostrou vitoriosa no sentido 

do acúmulo político organizativo trazido pela vanguarda da categoria, especialmente, em 

relação à importância dos posicionamentos coletivos, à experiência de novas lideranças na 

instituição e ao forte trabalho de base.  

Como exemplo dos avanços organizativos e da utilização da greve como instrumento 

de pressão, especialmente a partir das mobilizações de base, destacam-se alguns processos de 

radicalização da greve, como a ocupação do Fórum João Mendes, maior Fórum do país que 

permaneceu fechado por dois dias, pela primeira vez na história do Judiciário Paulista. Foram 

44 horas de ocupação, com ameaças, corte de água e proibição de entrada de alimentos no 

prédio pelo, então, presidente do TJSP, desembargador Antônio Carlos Viana Santos, com 

declarações como: eles “não valem nem um pão com manteiga”. A ocupação do Fórum João 

Mendes começa logo após o encerramento da assembleia estadual, realizada na quarta-feira, 

dia 9 de junho de 2010, e teve seu término na sexta-feira, 11 de junho, por volta das 12h3091. 

Inicia-se com 120 trabalhadores chegando aos 74 ao seu final. Uma semana antes, no dia 2 de 

junho, cerca de 300 trabalhadores já tinham realizado a ocupação do Palácio da Justiça, por 

algumas horas, o que gerou ameaças de punição aos grevistas.  

Num período de descenso da greve e ameaças de punições, houve inúmeros debates no 

Comando de Greve sobre a necessidade de implementação de táticas que pudessem gerar a 

abertura de negociação com a cúpula do TJSP, que se mostrava inacessível após cerca 40 dias 

de greve. As ideias de radicalização embora tenham gerado discussões e receios, diante do 

histórico de um sindicalismo ordeiro e pacato, em outras palavras conservador, mostraram-se 

extremamente competentes no contexto. Esses atos além de fortalecerem os trabalhadores 

foram importantes para novas adesões ao movimento grevista. Houve atenção da mídia para 

os problemas do judiciário, como déficit de funcionários, ausência de concursos públicos, 

condições precárias em que se encontravam muitos cartórios, morosidade, 

serviços...ineficientes, sendo realizadas denúncias sobre a má administração, entre outros.  

Algumas categorias de outros setores e deputados estaduais deram apoio ao movimento: José 

                                                           
91 Informações disponibilizadas em vários sites da imprensa oficial e das associações. Disponível em: 

<http://www.assojubs.org.br/Noticias/11_06_10_ocupacao_jm.html>. Acesso em: 2 jun. 2018.  

http://www.assojubs.org.br/Noticias/11_06_10_ocupacao_jm.html%3e.%20Acesso%20em:%202%20jun.%202018
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Candido (PT), Olímpio Gomes (PDT), Ivan Valente (PSOL), Carlos Gianazzi (PSOL) e o 

senador Eduardo Suplicy (PT).   

Todo esse quadro mostrou-se importante diante da intensidade dos ataques recebidos 

durante a greve de órgãos da imprensa, da Ordem dos Advogados (OAB) com ameaças de 

corte de ponto e descontos na folha de pagamento, além da repressão pela Polícia Militar do 

Estado de São Paulo, na Praça João Mendes Jr., com uso de bombas de efeito moral e balas de 

borracha, entre outras. 

Um dos principais destaques dessa greve, fruto do acúmulo político e organizativo 

desses trabalhadores, foi o avanço do grau de consciência política de uma parte da categoria 

no reconhecimento da importância da unificação das lutas e da necessária vinculação com a 

luta geral da classe trabalhadora por parte de lideranças e de bases organizadas.   

Algumas lideranças de entidades destacaram-se, no período, na busca pela unificação 

dos polos de resistência e luta, como o caso da AASPTJ-SP, outras pelas articulações em suas 

bases, como a ASSOJUBS, da Baixada Santista e ASSOJURIS, em regiões do interior. A 

continuidade desse movimento de unificação de lutas tem se realizado por meio do Fórum das 

Entidades Representativas, no qual participam com regularidade cerca de vinte entidades, 

como já foi dito.  

–– [...] a greve de 2010, ela foi um divisor de águas, em muitos sentidos, que talvez não dê 

pra gente abarcar todos eles aqui, mas tanto pra vivência de todos os trabalhadores do tribunal como 

obviamente para os assistentes sociais e psicólogos, porque ela foi muito profunda, ela mexeu nas 

estruturas do tribunal. Tanto é que depois 2010 nós tivemos muitos ganhos frutos da greve [...] a 

gente obrigou o tribunal a montar comissões de trabalho e de diálogo permanente que hoje 

favoreceram outros ganhos que não foram da greve, então, por exemplo, a comissão de orçamento 

que não existia antes [...] a comissão de assédio moral, outras comissões [...] e os trabalhadores do 

tribunal nem sempre se dão conta disso, aquele que entra no tribunal hoje não sabe que esse ganho 

que ele teve do adicional de qualificação, a transformação dos agentes, tudo isso que a gente 

conquistou as trinta horas dos psicólogos, tudo isso vem nessa esteira desse movimento [...]. 

(Elisabete Borgianni, assistente social) 

Considera-se importante pontuar, que reconhecendo as limitações estruturais da luta 

sindical, Marx (2017) não despreza ou subestima a organização sindical e os enfrentamentos 

dos trabalhadores, no sentido de serem contributos ao processo de consciência de classe e 

verdadeiras escolas de guerra. Ao se analisar as lutas conduzidas pelas classes dominadas ao 

longo dos anos não é possível realizar uma separação artificial entre as lutas puramente 

econômicas, lutas políticas que visam à participação nos governos (reformistas), ou lutas 

revolucionárias para a tomada do poder. Conforme aponta Galvão (2003), tais dimensões não 



184 

 

podem ser vistas como estanques, pois mesmo que o movimento dos trabalhadores esteja 

centrado no caráter imediato das reivindicações, não ganha menos importância e não impede 

que produzam impactos políticos e se vinculem a lutas maiores.  

–– [...] tive oportunidade de conhecer muita coisa da organização, do próprio Tribunal, que 

eu desconhecia, eu nunca tinha visto [...] porque a gente que trabalha com o escrevente a gente não 

sabe o que ele faz, eu só soube o que o escrevente faz depois da greve, foi durante a greve, eu 

conversava com um colega escrevente, conversa com outro que era auxiliar, conversava com outro 

que era oficial, o agente de fiscalização. Então, aí a gente foi entendendo o que cada um fazia, porque 

que mudou. Gente, a greve foi um lugar, uma escola, foi maravilhosa para mim em termos de 

Tribunal, de entender o funcionamento disso, entender o que funciona ali no Palácio, quem está lá, o 

que os caras fazem, o que é Pleno, só entendi isso na greve [...]. (Martha Albernaz, assistente social) 

Da greve de 2004 até a de 2010, não havia na categoria a construção de campanha 

salarial e calendário de lutas comum, ou encontros estaduais regulares, sendo que cada 

associação, passado os períodos de greves, retomava suas atividades e voltava a se ocupar da 

representação de seus associados, dos quais são cobrados por resultados. Os diálogos entre as 

associações eram pautados em grande medida pelos momentos de negociação com a cúpula 

do TJSP. Entretanto, cada associação tinha por características apresentar as reivindicações de 

sua base, tiradas geralmente em assembleias com seus associados de forma independente, sem 

a construção de uma campanha salarial conjunta e uma agenda comum de luta. 

A construção e a unificação das lutas no Judiciário Paulista são apontadas pelos 

sujeitos ligados aos organismos de base como um processo vindo da base da categoria. 

–– [...] eu acho que em certa medida o Coletivo Comando da Base consegue dar a linha 

política, você vê que não tinha assembleia geral, a forma como ia para a mesa de negociação com o 

TJ era muito voluntarista, a gente instituiu o estudo do orçamento do Tribunal, buscou “linkar” a 

atuação do judiciário com as bandeiras mais amplas da classe trabalhadora, se vinculou a uma 

Central Sindical que é a Conlutas deu um sentido mais orgânico mesmo, os seminários, os encontros 

para discutir a pauta, porque me parece que isso estava muito fragmentado, não estava organizado. 

Eu acho que o comando da base conseguiu dar a linha política [...]. (Everaldo Becker, assistente 

social) 

Entretanto, a participação de organismos de base nos espaços de decisão organizativos 

da categoria não é um processo fácil e sem contradições. O histórico movimento de cúpulas 

das entidades representativas tende a se reproduzir. A prática de exclusão da base dos espaços 

de decisão e negociação foi apontada por alguns participantes da pesquisa, em relação ao 

Coletivo Comando de Base.  
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–– [...] e outra coisa, na reunião das entidades ainda existia um corporativismo muito grande 

das entidades de não aceitar os grupos, o Comando da Base, não querer deixar entrar [...] eu sei 

disso porque eu fazia toda a fala dentro da reunião das entidades que era pra entrar, e eles diziam 

assim pra mim “mas eles vão entrar aqui e depois vão criticar você, vão falar que você é pelega lá 

fora”, eu falei “Não faz mal, deixa falar, mas eles têm que entrar, eles têm que estar aqui o tempo 

todo, eles tem que entender isso, não pode ser barrada a participação de nenhum trabalhador” [...] 

“tem que entrar o Comando da Base, tem que entrar o sindicato novo, tem que entrar todo mundo pra 

cá”, “Não, mas então na hora de negociar com o tribunal eles não podem entrar, porque eles não são 

entidade, eles não gastam um centavo, eles não têm [...] eles pegam carona nas entidades e ainda 

falam mal das entidades e ainda querem estar na negociação com o presidente”, e eu defendia, “não 

eles têm que estar na negociação com o presidente também, vamos tentar o máximo possível que eles 

possam entender a lógica disso tudo, eles também representam trabalhadores [...]. (Elisabete 

Borgianni, assistente social) 

O Coletivo Comando da Base surgiu a partir do final da greve de 2010 com a extinção 

do Comando de Greve Estadual, que fora formado pela necessidade de espaço democrático e 

independente para a discussão e encaminhamentos relacionados ao movimento grevista.  

Seguindo a tendência tradicional de organização do setor, as entidades representativas 

se reuniam, separadamente, definiam encaminhamentos vindos de suas bases e organizavam a 

pauta que seria levada para a assembleia com todos os trabalhadores do TJSP.  

Com o crescimento da participação dos trabalhadores no Comando de Greve, 

especialmente devido a um intenso trabalho de base realizado pela vanguarda da categoria, as 

entidades passaram a compor o Comando e as reuniões foram transferidas para um espaço 

maior, contando com a presença de cerca de 500 pessoas de diversas regiões do Estado. 

Após o encerramento da greve, diante de todo o acúmulo organizativo e de discussão, 

preocupado com a construção de novos espaços democráticos, a ampliação da organização 

por local de trabalho e o processo de formação política, esse coletivo se manteve reunido, 

articulando debates e desenvolvendo atividades, passando a ser denominado de Coletivo 

Comando da Base dos judiciários paulistas. Esse coletivo se compôs com militantes e 

lideranças de base, trabalhadores das diversas categorias da força de trabalho do TJSP, como 

auxiliares, agentes, oficiais de justiça, assistentes sociais, psicólogos, escreventes, 

especialmente, da capital paulista, Grande São Paulo e Baixada Santista, sendo que alguns 

atuavam em associações. Muitos haviam participado de movimentos de base de greves 

anteriores, além de novas lideranças e trabalhadores sem experiência de luta sindical. Como 

forças políticas dessa organização destacam-se participantes do PSTU, PSOL, PT, todavia, 

existem participantes que não atuam em nenhum partido político. Em relação às associações, 
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há participantes filiados principalmente a ASSOJUBS, AASPTJ-SP e AOJESP, e muitos que não 

participam de nenhuma associação.  

Identificam-se, pelo menos, três frentes de atuação desse Coletivo de trabalhadores:   

1. Fortalecimento da organização dos trabalhadores por local de trabalho, investindo 

em reuniões de prédios, apoio a iniciativas autônomas dos trabalhadores, distribuição de 

boletins, realização de discussões de conjuntura. 

2. Construção de uma linha política sindical para a categoria, que garanta a 

participação democrática das bases. Nessa direção, passou a cobrar e a chamar as entidades 

representativas para organizar assembleias estaduais, encontros regionais e estaduais que 

visavam discutir as campanhas salariais e contribuir com a formação política.  

–– [...] E a gente começou a fazer este trabalho, primeiro pegamos todas as pautas que a 

gente conhecia, tinha quatro pautas eu acho, uma bem pequena e mais três maiores [...] e depois 

apresentamos para as associações, o pessoal acatou, porque não tinha divergência [...] Este trabalho 

avançou, isso em dois, três, quatro anos, depois começou a unificar também, não apenas a pauta, mas 

também as ações. Vamos fazer manifestação, ato, alguma coisa, tem assembleia para fazer, como se 

fosse mais ou menos unificado. Em 2015, já foi melhor, o ano passado, 2016,  foi bem melhor e esse 

ano também já foi bem mais unificado [...] Foi um trabalho que a gente começou, e acho que é uma 

experiência feliz essa. (Fernando, escrevente) 

3. Continuidade dos processos de discussão sobre a organização sindical da categoria, 

retomadas em 2001, com a promoção de debates/encontros itinerantes. Um dos principais 

ganhos dos encontros realizados pelo Comando da Base foi a elaboração de uma Carta de 

Princípios92 (ANEXO V), a qual deveria servir de orientação para qualquer organização ou 

organismo de representação sindical dos trabalhadores do TJSP. Essa Carta de Princípios 

sobre uma Entidade Democrática contêm 11 princípios, entre eles: ser um instrumento da luta 

dos judiciários e não um fim em si mesmo; que respeite as decisões tomadas em seus fóruns e 

abra espaço para que todas as ideias sejam debatidas; que vincule a luta econômica à luta 

política e às lutas gerais dos trabalhadores; entre outros, os quais serviram de base para a 

elaboração dos estatutos dos SINDJESP´s, divulgado para toda a categoria.   

Outro importante ganho desse período foi a elaboração da primeira cartilha contra o 

assédio moral no TJSP. Um grupo de trabalhadores ligados ao Coletivo Comando da Base 

organizou a cartilha, que foi publicada com apoio das principais associações. 

–– [...] foi o que fizemos com a campanha do Assédio Moral, a cartilha foi nossa, do 

Comando da Base, nós não tínhamos dinheiro, acho que a gente botou dez mil cartilhas no judiciário, 

                                                           
92 A Carta de Princípios foi aprovada pelos participantes do VI Fórum de Debates sobre a Organização da 

Categoria, em 25 de setembro de 2010, em Osasco (SP). 
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e as associações acabaram financiando as suas cotas, a AASPTJ-SP a dela, a gente buscou dinheiro 

junto aos outros sindicatos, para poder fazer a campanha do Assédio Moral, que estava já há alguns 

anos para sair, para sair, e não saía [...]. (Everaldo Becker, assistente social) 

As greves no Judiciário Paulista, em seus últimos períodos, têm proporcionado ganhos 

para além das questões financeiras, contribuindo para a ampliação da consciência política e de 

classe dos trabalhadores, cumprindo o papel de não terem um fim em si mesmas. Todavia, 

trata-se de um processo extremamente lento, tendo em vista os poucos e espaçados 

movimentos paredistas encampados por essa categoria, de maneira, que os avanços convivem 

com acentuados retrocessos e despolitização.  

Destaca-se que muitos elementos citados, que caminham na direção da unificação das 

lutas, do desenvolvimento de um sindicalismo de cunho classista, autônomo e fincado nas 

lutas gerais da classe trabalhadora, têm como protagonistas significativos polos combativos, 

organizados a partir de locais de trabalho, em espaços de liderança nas entidades 

representativas, organismos de base, sendo compostos por trabalhadores e trabalhadoras das 

diversas categorias que compõem a força de trabalho do TJSP, escreventes, oficiais de justiça, 

assistentes sociais, psicólogos, auxiliares e agentes. Há, por outro lado, um intenso 

movimento em direção contrária, que se identifica com posturas legalistas, com o 

associativismo por categoria profissional, setorizado, com características corporativistas.  

 

3.4 Organização política e sindical dos/as assistentes sociais do TJSP 

 

Não é nosso objetivo aprofundar a discussão sobre a inserção e a atuação do Serviço 

Social no Tribunal de Justiça de São Paulo, um processo histórico que expressa amplo 

movimento de luta desses/as trabalhadores/as, que vem sendo analisado e discutido por 

profissionais da área com bastante propriedade. 

São muitas os/as assistentes sociais que têm se dedicado à pesquisa e conseguido 

disseminar análises críticas sobre as dimensões que constituem os processos de trabalho e o 

cotidiano nos quais estão inseridos esses/as profissionais no TJSP, entre elas Fávero (1996; 

2011; 2012; 2013), Borgianni (2012; 2013), Alapanian (2008), Fuziwara (2006), Terra 

(2016), Paula (2015), Azevedo (2017). Pode-se dizer que o/a assistente social tem por objeto 

principal as expressões da “questão social,” que se apresentam no cotidiano por meio das 

diversas formas de violência, seja intrafamiliar, comunitária, institucional, de violação de 

direitos, falta de acesso a políticas públicas, ou seja, vinculadas e provocadas por situações 

complexas estruturais e conjunturais. Desse modo, conforme aponta Fávero (2013), “[...] 
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torna-se fundamental imprimir ao trabalho cotidiano a dimensão investigativa crítica, 

efetivando o processo de conhecimento da demanda que chega concretamente para o 

atendimento e a partir da qual a intervenção é desencadeada” (FÁVERO, 2013, p. 521). 

Os/as assistentes sociais no Tribunal de Justiça de São Paulo, de um modo geral, são 

chamados/as a atuar no processo judicial por meio de uma abordagem individual, nas Varas 

de Infância e Juventude, Varas de Família e Sucessões, Cíveis, Violência Doméstica ou Varas 

Especiais que atendem adolescentes, idosos, pessoas com deficiência, por meio de 

determinação judicial, sendo nomeados/as por um magistrado. O/a assistente social, a partir 

de sua nomeação nos autos, deve iniciar uma investigação crítica da realidade vivenciada por 

esses sujeitos que chegam à instituição, mediada pelo estudo social do caso, numa perspectiva 

de totalidade da vida social, articulando fragmentos isolados. Após sistematizar esse 

conhecimento, o/a profissional produz um relatório, parecer e/ou laudo social, cuja inserção 

no processo judicial se configura como prova nos autos, interpretado em diferentes 

perspectivas, podendo, assim, ampliar ou obstaculizar o acesso à justiça e aos direitos sociais 

dos sujeitos sociais atendidos e acolhidos pelo/a profissional.  

–– [...] o risco que a gente corre é de penalizar esta família, de julgar esta família, ou esse 

usuário que a gente atende, e a gente ter dificuldade de entender que ele está ali porque o direito dele 

foi violado. (Everaldo Becker, assistente social) 

Conforme aponta Fávero (2013), são conhecimentos sistematizados e encaminhados a 

um magistrado, quase em sua totalidade por via da escrita, que por sua vez irá formar um 

juízo sobre a situação e definir uma sentença, que poderá alterar os rumos e vir a ser definitiva 

na vida de indivíduos e famílias. 

Sentenças que desde aquela época [o início do serviço social no judiciário] e 

até os dias de hoje determinam o acolhimento institucional de crianças, as 

colocam em outras famílias, garantindo, em tese, sua proteção, aplicam 

medidas socioeducativas – da advertência à internação –, destituem o poder 

familiar, definem ou redefinem a guarda de filhos, dão base em alguns casos, 

ainda que indiretamente, à responsabilização penal de supostos violadores de 

direitos de crianças, mulheres, idosos, etc. (FÁVERO, 2013, p. 512-513). 

 

Nesse sentido, a realização do estudo, sob uma perspectiva crítica, deve considerar que 

a desigualdade e a exploração social que permeiam a realidade social são características 

inerentes ao sistema do capital. Cabendo lembrar a função que o judiciário cumpre em nossa 

sociedade de regular e controlar as tensões sociais, constituindo-se o Direito positivado como 

um braço de poder e sustentação para a manutenção do sistema capitalista. Sendo assim, a 

atuação do/da assistente social no Judiciário Paulista, ou seja, a maneira como molda e opera 
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o conteúdo de seu trabalho, não é neutra, ao contrário, está vinculada a um projeto de 

sociedade, orientado por uma perspectiva conservadora ou apoiado na teoria crítica, o que 

imprime direção social ao exercício profissional (IAMAMOTO, 2011). 

A dimensão coercitiva do Estado, marca dessas instituições, constrói 

estruturas e culturas organizacionais fortemente hierarquizadas, e que 

encerram práticas com significativo cunho autoritário. “Arbitrariedades” 

fazem parte da dimensão do ‘árbitro’, de quem dispõe de poder legitimado 

para exercê-lo ‘em nome de “bens maiores”: a ordem e a justiça. O poder de 

interferir e decidir sobre a vida das pessoas, de outras instituições, de 

populações ou até mesmo de países, a partir do uso da força física ou da lei, 

confere a tais instituições características extremamente violadoras de direitos 

– mesmo quando o discurso que as legitima é o da garantia dos direitos 

(CFESS, 2014, p. 16, grifos do autor). 

Segundo Fávero (2013), verifica-se a presença de um saber-poder inerente ao 

exercício profissional, expresso por meio dos relatórios, informações, pareceres e laudos 

sociais, que, desvinculados do projeto profissional do Serviço Social, podem se transformar 

em instrumentos de poder, em contraposição à ética profissional. Compreende-se que esse 

saber-poder pode ser transferido para a relação entre a/o profissional e usuário do serviço.  

–– [...] Nós, assistentes sociais, às vezes queremos ser juízes, achamos que somos [...] porque 

o papel de tomar a decisão é do juiz e não do assistente social, e a gente assume isso com alegria [...] 

eu já vi e escutei colegas falarem para o usuário, você vai perder seu filho, olha, você não vai poder 

visitar. Quem sou eu para dizer, que você vai perder o seu filho ou você não vai poder visitar ou você 

não vai ter direito a tal coisa, eu não sou juiz, quem pode dizer isso é o juiz, eu não, então a gente se 

sente juiz [...]. (Martha Albernaz, assistente social) 

São muitos os desafios do/da assistente social em instituições como o Tribunal de 

Justiça, que se utilizam do Sistema Jurídico, ou seja, de um aparato legal (civil e criminal) 

para mediar suas ações, como o Ministério Público, Sistema de Segurança e Penitenciário, 

Fundação Casa. Dentre os principais, destaca-se o desafio de consolidar um projeto político 

profissional crítico, expresso num código de ética que tem como princípios fundamentais: a 

defesa intransigente dos direitos humanos, a liberdade como valor central, o posicionamento 

em favor da justiça e da equidade social, o compromisso com o aprimoramento intelectual 

tendo como perspectiva a competência profissional e a qualidade dos serviços prestados à 

população, em organizações que, “[...] via de regra, foram constituídas para aplicar o controle 

do Estado sobre a população e para manter o poder econômico e político concentrado nas 

mãos de uma minoria [...]”. (FÁVERO, 2012, p. 127). 

Azevedo (2017), em recente tese sobre a intensificação do trabalho das assistentes 

sociais no Fórum das Varas Especiais da Infância e Juventude do TJSP, aponta além da 
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relativa autonomia profissional, outras questões que se apresentam como desencadeadores de 

desgaste intelectual/mental, relacional, emocional e físico. 

[...] ansiedade pela sobrecarga de trabalho; carga emocional presente nos 

relatos no decorrer dos atendimentos; sensação de impotência diante das 

questões não equacionadas no trabalho; preocupação constante com a 

garantia dos direitos [...]; falta de autonomia profissional; ausência de uma 

política voltada para o adolescente; cansaço mental e físico, sintetizado pela 

expressão de uma das entrevistadas (“Cansadíssima, esgotada!”) (AZEVEDO, 

2017, p. 327, grifo da autora). 

 

Observa-se um cotidiano profissional marcado por contradições e disputas, em que 

instrumentos e técnicas são colocados em xeque, com tentativas de captura ou apropriação de 

um “saber profissional” para finalidades que se contrapõem ao exercício da profissão, na 

direção de um viés de culpabilização e criminalização de indivíduos.  

Muitos procedimentos são introduzidos no cotidiano profissional de forma camuflada, 

sob o dístico da “situação de risco”, com nomes como “emergenciais”, “visita ou entrevista de 

constatação”, “escuta especial”, sendo solicitado ao profissional a realização de uma 

intervenção pontual, por meio de um olhar “rápido e rasteiro”, desconectado tanto da 

realidade social, como do significado social da profissão, indo na contramão da efetivação dos 

direitos sociais e do acesso à justiça. É importante observar que muitos desses procedimentos 

ditos como emergenciais ou necessários do ponto de vista do cumprimento de ritos 

processuais, podem vir a se transformar em protocolos, atribuições e até em leis que se dizem 

inscritas na esfera da proteção de direitos, mas caminham na direção da responsabilização 

penal (BORGIANNI, 2012), como o caso da Escuta Especial93. Alguns procedimentos são  

impostos por determinações hierárquicas, sem que os/as profissionais sejam chamados a 

opinar de forma coletiva e democrática, desconsiderando discussões técnicas e 

aprofundamento teórico sobre os temas, passando-se por cima até mesmo de órgãos que 

regulamentam a profissão, como o Conselho Regional de Serviço Social (CRESS) e o 

Conselho Federal de Serviço Social (CFESS). 

Trata-se de dilemas e contradições que necessitam de ações coletivas para o seu 

enfrentamento, articuladas com outras áreas profissionais, movimentos sociais e políticos, a 

                                                           
93 Inspirada em metodologias internacionais e empregada em tribunais de justiça brasileiros, a Escuta Especial é 

uma técnica de escuta/depoimento “[...] de crianças e adolescentes que supostamente foram vítimas de abuso 

sexual, realizada em sala interligada à sala de audiência por meio de vídeo e áudio. O depoimento é assistido em 

tempo real pelo magistrado e pelas partes processuais: o defensor público, o advogado, o promotor de justiça e o 

réu” (LUIZ, 2017, p. 24), tendo como principais intermediadores o/a assistente social e o/a psicólogo do 

judiciário. Foi regulamentada pela Lei Federal n. 13.431, de 4 de abril de 2017 (BRASIL, 2017b). Para 

aprofundamento, ver Luiz (2017) e AASPTJ-SP/CRESS-SP (2012).  
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luta geral da classe trabalhadora, tendo como horizonte a construção de uma sociedade 

emancipada. Um passo importante é vencer o isolamento produzido pela própria organização 

do trabalho no TJSP, como a hierarquização das relações sociais e a centralidade na figura do 

juiz (quase um senhor feudal), e agravado pelo avanço da ideologia neoliberal individualista. 

Os/as assistentes sociais inseridos/as, num contexto de controle disciplinar coercitivo e 

punitivo, na posse de um eventual saber-poder e desconectados do projeto profissional crítico 

e das lutas gerais, correm o risco de reproduzir discursos de culpabilização dos indivíduos 

atendidos e de se isolar dos espaços de luta, de construção da consciência crítica e de 

organização e resistência da classe trabalhadora. 

  

3.4.1 Criação da Associação dos Assistentes Sociais e Psicólogos do TJSP 

 

A Associação dos Assistentes Sociais e Psicólogos do Tribunal de Justiça de São 

Paulo – AASPTJ-SP
94

 foi fundada em 14 de agosto de 1992, tendo como objetivos “[...] 

congregar os Assistentes Sociais Judiciários e Psicólogos Judiciários do Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo, defender os interesses gerais e as legítimas reivindicações desses 

profissionais e promover o aprimoramento técnico profissional e cultural de seus associados”. 

Em julho de 1993, foi eleita a primeira diretoria para o biênio de 1993/1995. No mesmo ano, 

a AASPTJ-SP conseguiu que a Assembleia Legislativa incluísse as duas categorias por emenda 

ao PL 715/93 no Plano Geral de Cargos e Vencimentos do TJ. Em 1996, a AASPTJ-SP adquiriu 

sede própria. 

Criada nos moldes de uma associação profissional representando duas categorias, com 

caráter privado e sem fins lucrativos, é mantida por uma mensalidade paga por seus 

associados e a administração de parcerias e serviços, como o convênio médico. Sua base é 

composta por 67% dos/as assistentes sociais ativos do quadro do TJSP, e 48% dos assistentes 

sociais aposentados95. Em relação aos/às psicólogos representa 55% dos ativos e 52% dos 

aposentados. Tendo como referencial o total das duas categorias em exercício e aposentados, 

58% são associados à AASPTJ-SP. O número total de trabalhadores que compõem as principais 

categorias em exercício do TJSP é de 42.096, sendo que 4% representam os assistentes sociais 

e psicólogos. Nesse sentido, trata-se de um grupo minoritário em termos numéricos.  

                                                           
94 Informações foram fornecidas pelo setor de comunicação da AASPTJ-SP. Fonte: Disponível em: 

<http://www.aasptjsp.org.br/quem_somos>. Acesso em: 14 jan. 2018.   
95 Conforme dados da assessoria da AASPTJ-SP, em 8 de janeiro de 2018, a base da Associação é composta por 

628 assistentes sociais ativos; 280 assistentes sociais aposentados; 400 psicólogos ativos; e 80 psicólogos 

aposentados; compreendendo uma base total de 1.388 associados. A composição integral das principais 

categorias que compõe a força de trabalho do TJSP é apresentada no Capítulo II.  

http://www.aasptjsp.org.br/quem_somos
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A AASPTJ-SP é uma associação composta por uma diretoria eleita pelos associados 

para mandatos de quatro anos. Dispõe de dois elementos importantes em seu estatuto, que 

visam garantir processos democráticos e com participação da base na entidade: a 

possibilidade de única reeleição da mesma diretoria e a existência de um conselho de 

representantes, formado por associados eleitos em seus locais de trabalho, os quais compõem 

a diretoria ampliada da AASPTJ-SP.   

Destaca-se que esse é um diferencial da AASPTJ-SP em relação a algumas outras 

associações representativas no TJSP, que por não terem esse dispositivo em seus estatutos, 

permitem a permanência de uma mesma diretoria ou apenas alterando-se alguns cargos, por 

anos a fio, com representantes que se perpetuam nas direções das entidades, descolando-se da 

realidade do trabalho nos espaços sócio-ocupacionais e de suas próprias bases. 

Embora a criação da Associação tenha ocorrido em determinado tempo histórico, 

marcado por acontecimentos importantes que contribuíram significativamente para sua 

organização, a trajetória dos/as assistentes sociais no TJSP é de longa data, constituída por 

processos de lutas, desde o início, que geraram um importante acúmulo de conhecimento e 

discussão, responsável pela apreensão por esses/as trabalhadores/as sobre a importância da 

organização política da categoria. 

Foram muitos os desafios impostos desde o ingresso do/a assistente social no 

Judiciário Paulista. Segundo Alapanian (2008b), foram necessários alguns anos de atuação de 

profissionais, com acompanhamento realizado pela primeira Escola de Serviço Social, desde 

1948, para a consolidação do Serviço Social no TJSP e convencimento de que assistentes 

sociais eram profissionais qualificados/as tecnicamente para desempenhar a intervenção 

social, que nada tinha a ver com benemerência. Com a militância dos/as pioneiros/as do 

Serviço Social, cujos serviços foram avaliados como de interesse do judiciário, garantiu-se a 

ampliação do quadro de assistentes sociais no Judiciário Paulista.  

Movimentos políticos no interior da profissão, nesse período, se refletiram na atuação 

do/da assistente social no judiciário, constituindo-se como marco a promulgação do Primeiro 

Código de Ética do/a Assistente Social, em 1948, mesmo ano em que foi organizada a I 

Semana de Estudos do Problema de Menores, promovida pelo TJSP, por meio da parceria 

entre Juizado de Menores da Capital, a Procuradoria Geral do Estado e a Escola de Serviço 

Social, à época agregada à PUC-SP, que tinha por objetivo: discutir as questões referentes à 

problemática do “menor” e a busca de soluções para seu enfrentamento. O evento contava 
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também com apoio organizativo do Partido Democrata Cristão, no qual Iracy Junqueira e José 

Pinheiro Cortez militavam96.  

A formalização dos/as assistentes sociais na estrutura organizacional do TJSP também 

foi realizada pela luta desses/as trabalhadores/as. Conforme Alapanian (2008b, p. 158), 

durante muitos anos assistentes sociais exerceram diversas funções de direção, chefia e 

coordenação no judiciário “[...] sem remuneração ou formalização e somente foram obtendo 

esse reconhecimento através de ações judiciais, de forma pontual e individualizada”.  

A ação individualizada de alguns desses profissionais forçou o 

reconhecimento das funções de direção e chefia que o Serviço Social 

desempenhou ao longo dos anos no Juizado e auxiliou a consolidação da 

profissão na estrutura do Judiciário (ALAPANIAN, 2008b, p. 158). 

 

Outros fatores ao longo do tempo contribuíram para a formalização do trabalho desses 

profissionais e dos psicólogos, que integram a chamada equipe técnica no Tribunal de Justiça.  

A intensificação das lutas sociais ao romper com o domínio privado das relações 

sociais entre capital e trabalho traz à cena pública as expressões da questão social, que 

atingem diretamente grupos sociais subalternizados, que passam a exigir a interferência e 

atuação do Estado. Sem respostas adequadas do Estado, muitas dessas questões chegam ao 

judiciário, o qual passa a ter a percepção do agravamento dos problemas sociofamiliares e 

necessita oferecer saídas às demandas individuais, abrindo-se amplo campo para atuação de 

profissionais especializados. Soma-se a isso, os processos de descentralização e 

regionalização do judiciário, que geraram a ampliação de cargos na capital e no interior 

(ALAPANIAN, 2008b), bem como, o avanço sistemático das legislações de proteção à infância, 

juventude, família e grupos minoritários97.  

Múltiplos acontecimentos marcam o chão histórico da criação da AASPTJ-SP. Destaca-

se que vários profissionais que passaram a compor o quadro de assistentes sociais no TJSP, 

diferentemente dos pioneiros que construíram o Serviço Social no TJSP, tinham pouco ou 

                                                           
96 A profª Helena Iracy Junqueira foi vereadora pelo PDC, em São Paulo, em 1936 e o prof. José Pinheiro Cortez 

foi secretário-geral do partido. Destaca-se também que foram organizadas ao todo 13 Semanas de Estudos do 

Problema de Menores, de 1948 a 1983, conforme Alapanian (2008b). 
97 “[...] no Código de Menores de 1979 (Lei n. 6.697/79), do Art. 4º, inciso III, que indicava que a aplicação da 

lei deveria levar em consideração também o estudo de caso, realizado por equipe de que participe pessoal 

técnico, sempre que possível” (ALAPANIAN, 2008b, p. 159, grifos da autora). Assim como a promulgação do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) (BRASIL, 1990), além da “[...] lei infra-constitucional que substituiu 

o Código de Menores de 1979. A participação de agentes do Judiciário na reformulação dessa lei foi grande, e o 

modelo implementado pelo Judiciário Paulista para a atuação de técnicos nas Varas de Infância e Juventude foi 

sacramentado pelo ECA em seu Art. 150: “Cabe ao Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta 

orçamentária, prover recursos para manutenção de equipe interprofissional, destinada a assessorar a Justiça da 

Infância e Juventude” (ALAPANIAN, 2008b, p. 174). 
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nenhum conhecimento sobre o trabalho realizado ou sobre a instituição empregadora, sendo 

encaminhados, muitas vezes, para postos de trabalho sem a presença de outro assistente 

social. Existia uma forte sensação de isolamento e desorganização, interpretados como 

descaso do próprio TJSP com o trabalho profissional, que se transformou em motivação para 

a organização associativa da categoria. 

–– [...] eu costumo dizer que o primeiro embriãozinho da AASPTJ-SP surgiu no dia 13 de 

agosto de 1979, porque nós éramos em vinte e dois assistentes sociais na Rua Maria Paula que era 

onde a gente assumia, na época não tinha o SGRH na Consolação [...] e nós fomos lá pra assumir 

assim completamente perdidos, não tinha ninguém pra explicar onde é que a gente ia trabalhar, como 

é que a gente ia fazer, quem ia ser o nosso chefe, como é que se recebia um processo, como é que se 

devolvia um processo, essas coisas de prazo, de tudo isso, a gente precisava de um treinamento, não 

tinha, então o que que nós fizemos? olha vamos fazer o seguinte, nós ficamos uma semana lá, de pé, 

as vezes sentadas numa sala de espera até fazer toda a documentação de exame médico, admissão 

essas coisas, nós falamos assim: “olha nós precisamos nos reunir pra ver o que que a gente faz” [...] 

e já sentimos necessidade de organização [...]. (Mariclear Real, assistente social) 

A formação da AASPTJ-SP ocorre num momento de grande efervescência política no 

Serviço Social, com a promulgação do Código de Ética da Profissão; a Lei de 

Regulamentação da Profissão, ambos de 1993; marcos legais importantes, entre eles, o 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), de 1990, a Lei Orgânica da Assistência Social 

(LOAS), de 1993. Profissionais recém-chegados no TJSP participaram ativamente dos 

movimentos pela redemocratização do país, alguns oriundos do movimento sindical da 

categoria de assistentes sociais, outros ligados à CUT ou de quadros dos conselhos federais ou 

regionais. Nesse período, ocorre o fechamento do sindicato de Serviço Social em São Paulo, e 

quadros que haviam participado da criação do sindicato, recém-chegados no TJSP, inclusive 

contrários ao seu fechamento, foram fundamentais na organização e formação da associação. 

Destaca-se que foi um contexto de movimentação política e de greves no Judiciário 

Paulista, que ocorreram nos anos 1989, 1990 e 1993. Nessa época, houve uma importante 

aproximação de lideranças de assistentes sociais ao movimento organizativo político e 

sindical dos trabalhadores do TJSP.  

Conforme depoimento de Alapanian, havia duas frentes de envolvimento dos/as 

assistentes sociais do TJSP: uma ligada à formação e intervenção profissional, e outra aos 

movimentos políticos e sindicais que brotavam no interior da categoria. Cabe registrar que 

os/as assistentes sociais não só participaram da criação do primeiro sindicato do Judiciário 

Paulista, o SINJESP, como compuseram a primeira diretoria do sindicato. 

–– [...] ajudei a organizar a Comissão de Assistentes Sociais e Psicólogos do TJ de São 
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Paulo, no ano de 1989. Fazia parte da Coordenação da Comissão que era uma organização informal 

que tinha como objetivo valorizar o trabalho dos técnicos no TJ e tinha duas frentes: uma de estudo e 

aprofundamento das discussões sobre a prática profissional no interior do TJ (daí surgiu o movimento 

que fez alguns de nós fazer pós-graduação e estudar a questão, como a Eunice Fávero, que era 

representante do Fórum de Santana na Comissão, a Ana Maria e a Dilza, que eram representantes do 

Fórum do Tatuapé, eu, que representava as Varas Especiais [...] fora os Psicólogos [...] a maioria fez 

pós na PUC e se envolveu com o grupo da Profª. Myrian Veras Baptista.  A outra frente era a da luta 

sindical, por salário e condições de trabalho, participamos das greves de forma mais ou menos 

organizada e, como desdobramento dessa atuação, compus, representando a Comissão, a primeira 

diretoria do SINJESP, na tentativa de construção de um sindicato único no TJ de SP. (Sílvia Alapanian, 

assistente social) 

A Comissão de Desenvolvimento e Capacitação Profissional dos Assistentes Sociais e 

Psicólogos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, criada em 1989 e incorporada à 

estrutura organizacional do TJSP, em 1994, sob a denominação de Equipe Técnica de 

Coordenação e Desenvolvimento Profissional dos Assistentes Sociais e Psicólogos do TJSP, 

tinha por objetivo o planejamento e a execução das atividades de aprimoramento profissional.  

 

Em novembro de 2001, com a reestruturação do Departamento de Pessoal e 

a criação do Departamento Técnico de Recursos Humanos, a Equipe Técnica 

de Coordenação foi extinta e seu quadro de pessoal foi incorporado à 

Diretoria de Treinamento e Desenvolvimento, ocorrendo, assim, uma 

restrição nas atividades específicas de capacitação dos profissionais de 

Serviço Social e de Psicologia, na medida em que os integrantes daquela 

Equipe foram absorvidos em atividades de capacitação e reciclagem de 

outros servidores do TJSP (FÁVERO; MELÃO; JORGE, 2011, p. 57). 

 

A aproximação dos/as assistentes sociais à organização política da categoria, 

observando-se a existência de várias associações, também contribuiu para que esses/as 

trabalhadores/as se despertassem para o interesse de criar uma associação própria, que 

representasse os interesses específicos dessas duas categorias. 

–– [...] nós nos sentimos até representados pelas outras entidades, na época, eram mais fortes 

que era a ASSETEJ, a ASSOJURIS e a AOJESP, eram as três mais fortes, elas nos representavam na 

questão salarial [...] mas não dava pra discutir nenhuma das questões específicas, por quê? Porque 

no bojo dos servidores que eles representavam, até hoje, nós somos uma parcela muito pequena. 

Então assim, nós não conseguíamos fazê-los entender que nós precisávamos de um núcleo, que nós 

precisávamos de hegemonia nas ações, que nós precisávamos de estudo de aprofundamento e 

precisávamos de liberação do tribunal para estudar, pra nos reunir e, isso as outras entidades não 

conseguiam entender, o que nós tentamos tomar muito cuidado foi nunca separar assistente social de 
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psicólogo era nosso maior objetivo manter essa unidade [...]. (Mariclear Real, assistente social) 

Em contraponto, faz-se importante registrar que a criação de uma associação que 

congregava duas categorias, assistentes sociais e psicólogos, não era consenso entre os/as 

assistentes sociais.  Houve debates, processos de resistências, especialmente entre os/as 

profissionais vinculados às lutas gerais da categoria, à criação do sindicato de base (SINJESP), 

aos movimentos sociais e próximos ao “novo sindicalismo” e à CUT, a qual orientava a 

organização dos trabalhadores por ramo de atividade. 

–– [...] havia um grupo que achava que era necessário a criação de uma associação dos 

técnicos [...] mas eu sempre defendi contra, e o grupo reconhecia a minha experiência, tanto que só 

fundaram a AASPTJ-SP depois que eu saí do TJ, alguns depois vieram até falar comigo, 

envergonhados, mas fundaram mais uma associação mesmo assim. Infelizmente não houve um debate 

político profundo ou mais abrangente. (Silvia Alapanian, assistente social)  

A divergência aponta para a existência de diferentes leituras e concepções discordantes 

a respeito da conjuntura política, de princípios organizativos e de luta político-sindical, 

relacionados aos/às assistentes sociais e demais assalariados. Alapanian, em seu depoimento, 

expressa a defesa do sindicalismo classista, de massa, organizado pela base dos trabalhadores, 

em contraposição ao sindicalismo corporativo. Tais contradições apareciam no contexto de 

ascenso da luta de classes nos marcos do “novo sindicalismo”, como se pode notar na fala de 

Jocélio Drumond, diretor nacional da CUT, em 1992, em depoimento a Nogueira. 

[...] Classista significa que o sindicato não deve ser corporativo, pois deve 

defender os interesses de classe e não de sua categoria isoladamente. Essa 

concepção sindical deve traduzir-se no movimento dos trabalhadores 

públicos, de modo que cada sindicato do serviço público tenha um projeto de 

defesa dos interesses da população (NOGUEIRA, 2005a, p. 154). 

 

Ao longo dos tempos, a AASPTJ-SP tem se constituído não só como espaço de luta 

reivindicativa sobre questões salariais e condições de trabalho de seus associados, 

proporcionando espaços de discussão e aprimoramento técnico, como tem realizado  

importante papel de articulação entre os movimentos sociais, especialmente, ligados à defesa 

dos direitos da criança e do adolescente.  

Nesse sentido, muitas ações têm sido realizadas, como eventos de capacitação 

continuada, encontros, seminários, reuniões periódicas com os associados e convidados, 

construção de parcerias com instituições que atuam no campo da defesa dos direitos políticos 

e sociais, da criança e do adolescente, que reverberaram na produção de pesquisas, 

organização e publicação de livros, e firmando diálogos com os conselhos federais e regionais 
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das duas categorias na direção da construção de agendas para discussão do exercício 

profissional na área sociojurídica. 

Destaca-se, também, o recente Movimento Pela Proteção Integral de Crianças e 

Adolescentes98, articulado pela AASPTJ-SP, no qual integram outros coletivos e profissionais, 

e tem conseguido, não sem dificuldades, em razão do intenso retrocesso político, social, 

econômico em pleno curso, importantes conquistas, entre elas: a realização de audiências 

públicas e mobilizações nacionais para discussão de temas, como PLS 394/2017 que pretende 

instituir o Estatuto da Adoção, que inverte o princípio da prevalência da família nas 

aplicações das medidas de proteção, deslocando o tema da adoção para uma lei separada do 

Estatuto da Criança e do Adolescente.  

Outra frente de atuação em relação aos associados tem sido a defesa jurídica em 

processos administrativos, éticos e de caráter de vinculação funcional, como é o caso de ações 

referentes às contratações pela Lei n. 500 – atividade função, a fim de que tenham os mesmos 

direitos dos cargos efetivos; discussões sobre as atribuições profissionais; frente contra a 

implementação da Escuta Especial – Lei Federal n. 13.431, entre outras.  

A construção de um projeto profissional de intervenção dentro do TJSP, competente e 

comprometido com as especificidades de cada profissão, Serviço Social e Psicologia, e 

articulado com o Sistema de Garantia de Direitos, tem se revelado um norte para a associação 

desde sua fundação. Como associação profissional corporativa apresenta riscos de uma luta 

centralizada nos interesses da categoria, aspectos que serão analisados adiante.  

 

3.4.2 AASPSI-BRASIL
  

 

A Associação Nacional dos Assistentes Sociais e Psicólogos da Área Sociojurídica 

(AASPSI-BRASIL)99 é uma entidade nacional que atua na defesa dos direitos de assistentes 

sociais e psicólogos da área sociojurídica.  

A AASPSI-BRASIL foi criada, em novembro de 2012, durante a realização V Encontro 

Estadual dos Assistentes Sociais e Psicólogos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

com a participação desses/as profissionais da área sociojurídica de 11 estados: São Paulo, 

                                                           
98 Esse movimento possui página no aplicativo facebook na qual divulga as principais ações e apoios. Disponível 

em: <https://www.facebook.com/MovimentoProtecaoIntegralCriancasAdolescentes/>. Acesso em: 20 jun 2018.  
99 Disponíveis em: <http://www.aasptjsp.org.br/noticia/porque-associar-se-tamb%C3%A9m-%C3%A0-aasp-

brasil> e <http://aaspbrasil.org.br/0> Acesso em: 12 jul. 2018. 

  

 

 

https://www.facebook.com/MovimentoProtecaoIntegralCriancasAdolescentes/
http://www.aasptjsp.org.br/noticia/porque-associar-se-tamb%C3%A9m-%C3%A0-aasp-brasil
http://www.aasptjsp.org.br/noticia/porque-associar-se-tamb%C3%A9m-%C3%A0-aasp-brasil
http://aaspbrasil.org.br/0
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Bahia, Rio de Janeiro, Paraná, Espírito Santo, Minas Gerais, Pernambuco, Tocantins, Amapá, 

Rondônia e Maranhão. 

A área sociojurídica revela-se bastante ampla, sendo composta por espaços sócio-

ocupacionais, nos quais as atribuições e competências de assistentes sociais e psicólogos são 

mediadas pelo universo jurídico, lócus privilegiado das determinações judiciais. Vale apontar 

algumas instituições que fazem parte do Sistema de Justiça, entre eles o Tribunal de Justiça, o 

Ministério Público, a Defensoria Pública, o Sistema Prisional e a Fundação Casa.   

Muitos foram os disparadores que geraram a discussão sobre alternativas de 

organização política dos/as assistentes sociais no TJSP. Além de tudo que foi apresentado em 

relação aos demais trabalhadores do Judiciário Paulista, o qual não possui uma tradição 

sindical de luta, autônoma, classista e organizado pela base, elementos que incidem sobre os 

posicionamentos, ideias, valores e métodos de luta dos/as assistentes sociais, outras questões 

foram se agregando aos debates. Dentre elas, devido ao histórico organizativo e de luta da 

AASPTJ-SP, ela se transformou em um polo de referência para assistentes sociais e psicólogos 

de diversas outras instituições, especialmente, da área sociojurídica, devido a constantes 

interfaces nas ações. Assim, por vezes, a AASPTJ-SP é procurada por esses profissionais, os 

quais solicitam apoio em situações de violação de direitos, tanto em relação aos profissionais, 

quanto à população atendida. Nesse sentido, destaca-se a participação da AASPTJ-SP  na 

conquista pela jornada de 30 horas para os/as psicólogos/as da Fundação Casa. 

Em assembleia realizada no dia 19 de março de 2011, a AASPTJ-SP aprova a criação de 

um Fórum de Debates para a discussão da organização política da área sociojurídica. O 

primeiro Fórum de Debates Pró-Organização Política e Sindical dos Servidores em 

Atividades Psicossociais ocorreu, no dia 28 de maio de 2011. Estiveram presentes assistentes 

sociais e psicólogos do Tribunal de Justiça, da Fundação Casa, do Ministério Público, da 

Defensoria Pública, do Sistema Prisional, da Secretaria de Saúde, de ONGs, além de 

estudantes universitários, dando-se início ao chamado Movimento Sociojurídico.  

Entre as discussões trazidas nos fóruns de debates, desm-se pautas que vão de questões 

gerais a específicas, como péssimas condições de trabalho; aumento expressivo da demanda 

de trabalho; baixos salários; desrespeito e assédio moral por parte de superiores hierárquicos 

nas instituições; riscos de terceirização; ausência de supervisão e de espaços de reflexão 

coletiva no cotidiano profissional, entre outros. 

Outro ponto agregado à discussão foi a importância de se organizar uma entidade 

representativa que pudesse articular lutas e resistências, contribuindo na militância e n 

formação política de assistentes sociais e psicólogos em nível nacional. Muitas questões que 



199 

 

incidem sobre as condições de trabalho, atribuições, desvalorização profissional são 

provenientes de órgãos federais, repercutindo em todo o Sistema de Justiça, como por 

exemplo, vindas do Conselho Nacional da Justiça, Conselho Nacional do Ministério Público, 

ou de espaços políticos onde tramitam projetos de leis de abrangência federal. Debatia-se 

conjuntamente, a possibilidade de novas reformas na estrutura sindical de Estado, e a 

centralidade dada às centrais sindicais e associações nacionais como representantes em 

processos de negociação com empregadores. 

–– [...] eu vejo que foi fundamental a criação da AASPSI-BRASIL, porque, por exemplo, nessa 

história do Depoimento Especial, sendo uma Associação Nacional foi possível a presidente ir pra lá 

discutir, junto com a deputada Laura Carneiro que era relatora do projeto, e a AASPSI-BRASIL falou 

“não, é isso, não é aquilo”. A gente não teria nenhuma possibilidade de intervenção se a gente não 

vira Nacional, ai as coisas de Brasília vão caindo sempre na cabeça da gente. Então, pra mim, isso 

está óbvio, que foi um ganho, uma sacada e tanto. Agora o que eu percebo é que a maioria dos 

associados não percebe a importância da AASPSI- BRASIL. (Claudia Anaf, psicóloga)  

Entre os principais eixos de atuação da associação nacional estão: condições de 

trabalho; valorização salarial; concursos públicos; enfrentamento do assédio moral; da alta 

demanda e da desvalorização das prerrogativas profissionais; autonomia/valorização das 

atribuições e prerrogativas profissionais em todos os espaços socio-ocupacionais e campanha 

de enfrentamento do aumento do poder punitivo do Estado. 

Destaca-se que as discussões e o aprofundamento sobre a criação da AASPSI-BRASIL 

ocorreram paralelamente à greve de 2010 do TJSP, um momento de intensos debates sobre a 

organização política e sindical dos trabalhadores, neles inseridos/as os/as assistentes sociais.  

Muitos assistentes sociais em suas bases não compreendem o motivo da existência da 

AASPSI-BRASIL. Entretanto, nota-se que a maioria não questiona a fragmentação corporativa 

da luta nacional dos/as assistentes sociais, pelo fato de ter sido criada uma associação nacional 

de duas categorias, assistentes sociais e psicólogos/as da área sociojurídica, mas questionam a 

iniciativa da diretoria de São Paulo nesse processo. Para muitos associados, a atenção da 

diretoria estadual às demandas relacionadas à AASPSI-BRASIL sobrecarrega e prejudica a 

atuação da associação, em relação aos enfrentamentos e necessidades dos associados 

estaduais, sinalizando para o descontentamento desses/as associados no compartilhamento de 

sua liderança (de São Paulo) com outras instituições e estados.  

–– [...] quando a gente fala de AASPSI-BRASIL é como se a gente tivesse que lidar com tantas 

demandas, sem estar lidando efetivamente com as demandas pelas quais a AASPTJ-SP foi criada. E que 

estas demandas podem fazer perder o objetivo específico. Teve uma época que a gente se orgulhava 

muito em ter uma associação própria. E hoje as pessoas, pelo menos uma parte das pessoas, não 
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sentem mais assim. Tem gente que tem muita dúvida: Como que é isso de AASPSI- BRASIL? Nós somos 

AASPTJ-SP ou AASPSI- BRASIL? (Teresa, assistente social)  

–– [...] aqui o debate é: estão descontando meu dinheiro, que é pouco, mas estão 

descontando, e não sei por que, não entendi por que começou este desconto. Eu acho que não foi 

muito bem feito este debate, talvez não tenha sido muito, com muita participação da categoria, eu falo 

talvez, porque não posso afirmar, porque não acompanhei, mas eu percebo que existe um 

desconhecimento das colegas em relação ao que é a AASPSI-BRASIL. (Sandra Esteves, assistente social) 

Por ter sido criada com o apoio de uma entidade estruturada e já amplamente 

reconhecida no meio sociojurídico, a AASPSI-BRASIL foi beneficiada em seu organizativo.  Em 

assembleia realizada, em 9 de março de 2013, os associados da AASPTJ-SP foram filiados em 

sua totalidade à AASPSI-BRASIL, o que possibilitou a liberação de dirigentes para cumprimento 

de mandato representativo.  

Pode-se dizer que a criação da AASPSI-BRASIL se configura em tema que provoca 

amplo debate entre os/as assistentes sociais e psicólogos na categoria. A partir das análises 

realizadas, compreende-se que a criação da AASPSI-BRASIL se consolida tendo como objetivos 

principais a ampliação de espaços de discussão entre trabalhadores/as de diversas instituições, 

vislumbrando-se a ampliação da consciência política a partir da construção de laços de 

solidariedade, bem como, dos enfrentamentos e resistências, especialmente das duas 

categorias que a compõem. Entretanto, nota-se que a discussão sobre seu processo de 

construção e criação não foi acompanhado em igual medida pelos assistentes sociais e 

psicólogos do TJSP, sendo claro um distanciamento entre base e lideranças a respeito da 

importância da associação nacional e seus objetivos.  

Ainda nessa direção, faz-se importante observar, que não é possível negar, que com a 

criação da associação nacional, os/as assistentes sociais e psicólogos/as do TJSP permanecem 

num direcionamento corporativo, inspirado na estrutura sindical brasileira que induz à 

organização por categorias profissionais. Se, por um lado, a criação da AASPSI-BRASIL 

cumpre importante papel de articulação de lutas nacionais entre várias instituições da área 

sociojurídica, por outro, tem reforçado traços de cunho corporativista dessas profissões, no 

sentido de acentuar aspectos centrados em interesses individuais, reproduzido o recorrente 

processo de fragmentação de lideranças e dificuldade de inserção nas bases. Nesse sentido, a 

criação da AASPSI- BRASIL e as discussões em seu entorno têm descortinado as dificuldades 

dos/as assistentes sociais do TJSP em ampliarem os debates para além de interesses 

particulares e lutas específicas.  
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3.5. Meritocracia e sindicalismo de classe média no Judiciário Paulista 

 

É importante retomar que o debate sobre a inserção de classe dos trabalhadores 

assalariados não manuais e o conceito de classe média não é novo na tradição marxista, sendo 

permeado por intensas polêmicas100. Conforme já apontado, são muitos os assalariados 

médios inseridos sob a rubrica de classe média (CAVALCANTE, 2010), heterogeneidade que 

torna o tema ainda mais complexo.  

Para Nogueira (2005a), não é possível analisar a inserção de classe dos 

trabalhadores/as do setor público, seja como fração da classe média ou da classe operária, sem 

considerar a discussão do trabalho assalariado em serviços – improdutivo nos termos de Marx 

– e o conceito mais abrangente de classe média101, perspectivas que se opõem ao debate 

unilateral e economicista que aparece com frequência quando se discute o tema.  

Sabe-se que os trabalhadores do setor público vivem um processo cada vez maior de 

precarização das condições de trabalho, vida e de salário, que os aproxima, em seu aspecto 

socioeconômico, cada vez mais ao proletariado operário (ANTUNES, 2018). Tem-se 

presenciado, nos últimos tempos, uma significativa expansão do setor de serviços, de que são 

exemplos os call-centers, telemarketing, indústria de softwares e tecnologias de informação, 

hotelaria, shoppings centers, redes de fast-food e hipermercados, comércios, entre outros. 

Entretanto, faz-se importante considerar que o papel que esses trabalhadores ocupam nos 

processos de trabalho, nas expressões de consumo, no conjunto de valores simbólicos e 

ideário, está muito distanciado das modalidades de trabalho não manual que particularizam as 

classes médias tradicionais, como por exemplo, os funcionários públicos, engenheiros, 

médicos, advogados, profissionais liberais (ANTUNES, 2018).   

É interessante notar que Antunes (2018), mesmo tendo como fio condutor de sua 

pesquisa a tese da proletarização e mercadorização da força de trabalho dos trabalhadores do 

setor de serviços, acentuada a partir da ampla expansão do capitalismo financeirizado – 

informacional e digital, com a constituição e ampliação de um novo proletariado de serviços –  

não se furta a trazer à baila a heterogeneidade das situações de trabalho vivenciadas por esses 

grupos sociais, as quais devem ser consideradas a fim de melhor compreender suas 

manifestações políticas, ideológicas e participação sindical.  

                                                           
100 O Capítulo I desta pesquisa apresenta no item 1.3 Meritocracia e sindicalismo de classe média as principais 

polêmicas em torno desse debate. A diversidade terminológica conferida ao segmento social dos trabalhadores 

assalariados não manuais – “[...] classe média, proletários educados, terciários, colarinhos brancos, nova pequena 

burguesia, posições contraditórias de classe, assalariados médios, grupos funcionais – é uma mostra diante da 

polêmica propriamente dita travada pela bibliografia” (TRÓPIA, 2008, p. 3). 
101 Aqui novamente, essa questão remete-se à discussão realizada no Capítulo I deste trabalho. 
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Ainda, Antunes em sua recém-lançada obra O privilégio da servidão: o novo 

proletariado de serviços na era digital (2018) reafirma a complexidade que envolve a noção 

marxista sobre classes médias, que transcende a esfera da materialidade, devendo ser 

considerada em seus aspectos não somente objetivos, mas subjetivos, capazes de desvendar as 

particularidades, a partir de uma análise de inspiração ontológica e não apenas ou 

exclusivamente com base em critérios de renda e salário. A extensa citação a seguir é 

relevante para sintetizar o rico e nuançado pensamento do autor sobre as polêmicas que 

envolvem o conceito de classe média. 

Nessa direção, começamos indicando que as classes médias (melhor falar no 

plural) configuram um conceito amplo: são, desde logo, compostas pelos que 

exercem trabalho predominantemente intelectual (não manual), o que 

essencialmente as distingue da classe operária. E, mais, as classes médias 

buscam uma clara diferenciação em relação à classe operária também na 

esfera do consumo, em seu ideário, nos seus valores simbólicos. Em relação 

às classes burguesas, o imaginário das classes médias frequentemente 

transita na esfera dos valores da classe dominante. [...] As classes médias, 

além de suas diferenciações e oscilações estruturais típicas, definem-se de 

forma significativa pelos valores culturais, simbólicos, de consumo. Os seus 

segmentos mais altos se distinguem da classe média baixa e se aproximam, 

ao menos no plano valorativo, das classes proprietárias. Mas, ao contrário, 

em seus estratos mais baixos, os assalariados de classe média tendem, no 

plano da objetividade, a se aproximar mais da classe trabalhadora, ainda que 

sua aspiração possa se dirigir para o topo da pirâmide social. É por isso que a 

consciência das classes médias aparece frequentemente como consciência de 

uma não classe, ora mais próxima das classes proprietárias, como ocorre em 

seus segmentos mais altos, como os gestores (de médio e alto escalão), 

administradores, engenheiros, médicos, advogados etc., ora mais próxima 

dos valores, ideários e práticas da classe trabalhadora, quando tomamos os 

seus segmentos mais proletarizados. Assim, dada a conformação 

heterogênea e compósita das classes médias, em sua objetividade e 

subjetividade, assim como em suas intrincadas dimensões relacionais, uma 

efetiva intelecção de seu ser, de sua condição de classe, só pode ser 

apreendida em sua especificidade, nos laços e relações que as conectam com 

os processos sociais (ANTUNES, 2018, posição 986 e 1005).  

 

Saes (1985) observa que a inserção de classe dos trabalhadores do setor de serviços 

não pode ser determinada apenas pelo nível econômico, uma vez que classe média e 

trabalhador improdutivo não são conceitos coincidentes. Para o autor, a posição comum no 

processo produtivo, ou seja, o fato de participar diretamente ou não no processo de produção 

de mais-valia não seria suficiente para produzir nos trabalhadores uma ideologia e visão 

política comum, qual seja, o apego à ideologia meritocrática, sendo necessário para tanto, 
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considerar outros aspectos ligados à situação de trabalho102.  

Outro autor, Boito Jr. (2004), apoia a perspectiva de análise da forma de inserção no 

trabalho como fundamental para a compreensão da teoria das classes sociais e a noção de 

classe média, uma vez que a divisão capitalista do trabalho distribui de forma desigual os 

trabalhadores nos diferentes postos de trabalho (concepção, direção, controle e execução).  

Em síntese, tem-se como hipótese que a situação de trabalho dos trabalhadores do 

Judiciário Paulista condiciona seu posicionamento ideológico e político, repercutindo 

igualmente nas manifestações e ações sindicais. A análise da situação de trabalho dominante 

desses trabalhadores, formas e nível de remuneração, relação direta com o público, 

estabilidade no emprego, exigências de qualificação para o exercício do trabalho e certa 

autonomia na execução das atividades profissionais, por meio de conteúdos desenvolvidos em 

tarefas consideradas complexas, entre outros aspectos, permite identificar que esses/as 

trabalhadores/as estão próximos do desenvolvimento de um comportamento político e 

ideológico específico e guiados por uma consciência meritocrática, aspectos que os 

distinguem e os afastam dos trabalhadores assalariados manuais.  

Em primeiro lugar, é interessante notar que o tema da meritocracia e do sindicalismo 

de classe média é pouco explorado e discutido inclusive pelas lideranças da categoria. Nas 

entrevistas realizadas, fez-se necessário explicar esses conceitos, trazer exemplos de estudos 

já realizados (BOITO JR., 1991; TRÓPIA, 1994, entre outros), encontrando a partir daí 

concordância em cem por cento dos casos. A ideologia meritocrática refere-se a uma 

ideologia constituída por um conjunto de ideias e valores que concebe a ascensão social a 

partir dos esforços pessoais, dons e talentos, ocultando a verdadeira origem das desigualdades 

sociais (BOITO JR., 1991). 

Ocorre, assim, uma mistificação dessa realidade, por meio de um discurso funcional 

aos interesses de determinados grupos médios, que têm por objetivo justificar possíveis 

privilégios e/ou a existência de uma hierarquia de profissões, as quais mereceriam salários 

diferenciados. Ao identificar esses aspectos na situação de trabalho dos profissionais do 

Judiciário Paulista, compreende-se que eles incidem diretamente nas concepções, nos 

                                                           
102 Vale relembrar, conforme foi apontado no Capítulo I, que para Saes (1985) o termo classe média se apresenta 

como uma noção prática, que leva em conta a situação de trabalho e as representações ideológicas para a análise 

de setores médios não manuais, os quais apresentam um comportamento político e ideológico específico, 

orientado por uma “consciência meritocrática”. Para os trabalhadores que professam a ideologia meritocrática as 

diferenças econômicas e as desigualdades sociais existentes na sociedade capitalista são percebidas como 

diferenças de capacidades, oportunidades e vocações, ou seja, na realidade, trata-se de uma hierarquia natural 

baseada em esforços, vontades, dons e méritos pessoais. 
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métodos e nas formas presentes em suas lutas e ainda no conteúdo de suas reivindicações, 

inserindo esses trabalhadores num tipo de sindicalismo denominado meritocrático.  

–– [...] Eu acho que faz sentido sim, e eu acho que isso que você está falando vai ao encontro 

um pouco do que eu falei lá atrás que é a questão do trabalhador do Tribunal de Justiça se achar um 

pouco a elite do serviço público, porque a gente pensa: é um concurso difícil de passar, é um 

concurso muito concorrido, do ponto de vista do mercado é em salário nominal, em termos 

numéricos,  um salário superior ao do mercado, então eu acho que isso existe sim [...]. (Eiza 

Muradas, assistente social) 

–– [...] Eu acho que pode ser que tenha um pouco disso sim. Isso do curso superior é uma 

demanda que existe mesmo, acho que tem [..] é mais uma percepção mesmo de algo que é possível 

pelo que a gente observa nas relações e no contato que a gente tem com os colegas. Eu penso que tem 

a ver com aquilo que eu te falei anteriormente, com a ausência ou a compreensão muito rebuscada 

dessas pessoas, dos trabalhadores do judiciário, enquanto trabalhadores, entendeu? [...] e isso tem 

implicações para a luta e organização política que são enormes, se eu não me reconheço como 

trabalhador, como me envolvo numa luta que é de trabalhador? (Mariana Pecci, assistente social)  

–– [...] Sinceramente, eu não conheço esse termo "sindicalismo meritocrático", mas tentarei 

desenvolver aqui, pelo que você esclareceu na pergunta, e pesquisarei mais sobre isso [...] temos uma 

categoria com mentalidade pequeno-burguesa e legalista. Portanto, suas organizações refletem em 

grande parte essa característica, exceto ou em muito menor grau o Comando da Base e os sindicatos 

regionais criados pela influência, tanto do Comando quanto da ASSOJUBS. Sendo assim, há uma 

tendência dessas organizações burocráticas atuarem de uma forma individualista em relação às lutas 

gerais da classe trabalhadora, de achar que o que tem que vir, em primeiro lugar, são as nossas 

próprias lutas, nossos próprios problemas. Daí, o fato de ser apenas uma ultravanguarda que pensa 

diferente, que pensa mais nas lutas gerais, nas questões de política macro. Mas, o interessante é que 

os dirigentes dessas associações não assumem tal postura. (Aglays Reis, oficial de justiça) 

O nível salarial desses trabalhadores médios revela-se como um aspecto importante da 

situação de trabalho, sendo que, segundo o CNJ (2017, p. 60), a média salarial funcional é de 

R$ 9.504. No entanto, faz importante pontuar o convívio desses trabalhadores com níveis 

salariais díspares, que vão de, aproximadamente, R$ 3.000 (agente de serviço) a quase R$ 

20.000 (chefe de gabinete de juiz), passando pelo salário dos magistrados com média de R$ 

42.951 (CNJ, 2017, p. 60). Tal dado coloca esses trabalhadores num nível salarial acima da 

maioria da população, mesmo entre os trabalhadores do setor público do Estado com ensino 

superior, dos quais, somente 6% declaram ganhos entre R$ 6.000 e R$ 8.000 (CARDOSO, 

2017). Esses dados contribuem, junto com outros aspectos já mencionados, para a 

identificação desses trabalhadores com o projeto burguês de ascensão social, por meio do 
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esforço individual, sendo comum o uso de frases do tipo: “os juízes ganham mais porque 

estudaram para isso”, “quer ganhar mais? Estude para ser juiz”. 

Reforçando a ideia de que a visão de mundo e a consciência de classe desses 

trabalhadores passam a ser orientadas por aspectos objetivos e subjetivos relacionados à 

situação de trabalho, observam-se importantes contradições entre o discurso meritocrático e o 

acesso aos cargos comissionados no TJSP. Ao mesmo tempo em que se percebe a 

predominância de um discurso de valorização da ascensão social, por meio dos méritos 

pessoais, aptidões, talentos, ou seja, pelos esforços pessoais e individuais, tem-se como 

principal acesso aos cargos, chamados comissionados, como chefias, direção, coordenação, 

assessoria, supervisão, as indicações pessoais realizadas pela magistratura ou por funcionários 

que, em sua maioria, já ocupam cargos em comissão.  O largo espectro dos critérios objetivos 

para a ocupação desses cargos dá margem a dúvidas e especulações que resultam, não raro, 

em disputas, concorrências internas, que se misturam com práticas de assédio moral e 

escolhas que aos olhos dos funcionários se aproximam muito mais de aspectos subjetivos, o 

que imprime a essas funções um status de cargo de confiança103. 

 –– [...] eu acho que tem uma questão no Tribunal que chega a ser promíscua que são os 

cargos de confiança, eu acho que isso não poderia existir em uma instituição pública, eu acho que 

uma pessoa ser nomeada baseada no que? Na confiança que um juiz tem no trabalho dela, eu acho 

que deveria ser tudo por concurso interno, uma pessoa quer ser oficial maior, quer ser diretor de 

cartório, quer ser chefe da equipe técnica, que ela passasse por uma avaliação interna, para exercer 

esse cargo, eu acho que isso acaba fazendo no Tribunal de Justiça que as pessoas se comprometam 

num esquema de poder, de compadrio que eu não concordo, a gente vê pessoas em um cargo a vinte, 

trinta anos baseado no que? Às vezes baseado em uma tirania, que é institucional, porque existe uma 

tirania no Tribunal de Justiça, existe uma tirania contra o trabalhador no Tribunal de Justiça, às 

vezes do trabalhador entre ele mesmo [...] (Eiza Muradas, assistente social)   

A apreensão dessa realidade, conforme apontado no Capítulo II deste trabalho, passa 

pela análise da formação do próprio Sistema de Justiça brasileiro. A estrutura do Sistema 

Judiciário no Brasil apresenta elementos característicos da formação do Estado brasileiro, e 

nela estão contidas particularidades de uma herança colonial e da constituição de uma classe 

dominante burguesa e conservadora, apegada ao dogma da fé e da revelação, à tradição e a 

crenças religiosas baseadas na renúncia, no servilismo e na disciplina (ALAPANIAN, 2008a). 
                                                           
103 Alguns critérios são: ter exercido cargo da mesma natureza, mesmo em substituição; declaração de interesse; 

resultado positivo nos últimos três processos de avaliação de desempenho; participação em cursos promovidos 

pelo TJSP, segundo a Lei Complementar n. 1.111 (SÃO PAULO, 2010).  Para os cargos de Diretor, Coordenador e 

Supervisor de Serviço, o parágrafo 1 do artigo 40 da mesma Lei Complementar estabelece a exigência de 

diploma de nível superior. No entanto, o parágrafo seguinte dispõe: “A Presidência do Tribunal de Justiça em 

casos excepcionais, poderá dispensar a exigência do parágrafo anterior”.  
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Nessa direção, observa-se nas relações sociais a convivência quase pacífica com práticas de 

assédio moral, a naturalização de posições de subalternidade e de relações de subserviência, 

por vezes, escamoteadas por apadrinhamentos, cargos em comissão ou de confiança, 

marcadas, intrinsicamente, por uma história brasileira estruturada em processos de escravidão, 

patrimonialismo e troca de favores. Tais relações têm se reproduzido dentro do Tribunal de 

Justiça de São Paulo, nas diferentes conjunturas, prevalecendo posicionamentos 

conservadores, de responsabilização de vítimas, que geram sofrimento, adoecimento e 

transferências de locais de trabalho, mesmo à revelia de trabalhadores.  

–– [...] eu acho que é um padrão do Tribunal de Justiça, o assédio moral no Tribunal de 

Justiça, ele é cotidiano. (Eiza Muradas, assistente social) 

Não existe padronização dos processos de trabalho no TJSP, podendo haver variações 

significativas relacionadas, por exemplo, a atribuições, rotinas, carga de trabalho, forma de 

atendimento ao público, distribuição e tramitação de processos, e até compreensão que cada 

juiz possui sobre as legislações, ritos e andamentos processuais. Entretanto, pode-se dizer que 

o trabalho no TJSP, de um modo geral, é relativamente autônomo e não rotineiro, se 

comparado, por exemplo, ao bancário, cujas rotinas são extremamente padronizadas (GIRARDI 

JR., 1995), e mais burocráticas, em relação ao professor, o qual goza de maior liberdade na 

organização de seu processo de trabalho (FANTINATTI, 1998). 

A organização e a gestão dos processos de trabalho dentro do Tribunal de Justiça 

contribuem para questões que envolvem o assédio moral, o isolamento e os enfrentamentos 

individualizados dos funcionários. A estrutura administrativa atomizada dos tribunais, própria 

de sua forma de funcionamento, na qual se observa, na grande maioria, a existência de uma 

vara, um cartório e um juiz propicia a construção de relações de poder fortemente 

hierarquizadas. É interessante notar, que se, por um lado, a informatização do processo 

judicial se destaca pelos aspectos positivos, como publicização das informações, facilidade de 

acesso, agilidade, celeridade, comodidade, por outro, ela evidencia as diferenças geracionais 

relacionadas aos diversos níveis de conhecimento das ferramentas de informática e diminui o 

contato entre as pessoas, sejam entre os funcionários e/ou magistrados, até mesmo com o 

público atendido, já que a interação ocorre de forma virtual, dinâmica que repercute nas 

relações de trabalho. Aspectos geográficos acentuam essas condições. São diversos fóruns 

espalhados por todo o território estadual, considerados de pequeno, médio ou grande porte. O 

fórum de pequeno porte favorece a construção de vínculos pessoais, mas as relações de 

trabalho ficam centralizadas na figura do juiz, o qual passa a representar o Tribunal de Justiça 

na localidade, como gestor, havendo a reprodução de uma relação verticalizada nos diversos 
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níveis administrativos. Os fóruns de maior porte possuem rotinas intensas de trabalho, que 

dificultam contatos e construção dos vínculos pessoais, aspectos que também facilitam as 

relações de assédio. 

–– [...] o Tribunal de Justiça tem essa questão do juiz, é o juiz que dá o tom para a vara, para 

o local de trabalho, se você tem um juiz que tem um perfil autoritário, a vara é contaminada por isso, 

infelizmente. Daí, a impressão que eu tenho é que o receio e o medo tomam conta dos profissionais e 

as pessoas não agem, não se mobilizam [...] (Eiza Muradas, assistente social) 

Com foco na saúde do trabalhador do Tribunal de Justiça de São Paulo, a pesquisa 

realizada por Delía e Seligman-Silva (2014) revela que embora o tema saúde do trabalhador 

seja pouco estudado no interior das instituições jurídicas brasileiras, “[...] é cada vez mais 

significativo o número de Funcionários do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que 

apresentam um quadro de adoecimento físico e mental” (DELÍA; SELIGMAN-SILVA, 2014, p. 

17), relacionado à rígida organização do trabalho.  

São diversas as causas que podem ser apontadas para explicar o quadro do 

adoecimento, mas as que se destacam são as que derivam de uma rígida 

organização do trabalho nos órgãos do Poder Judiciário. Esta organização é 

marcada por relações hierárquicas estanques, que favorecem o assédio moral 

e as jornadas extensas de trabalho, determinadas por pressões para 

cumprimento de metas e prazos. Outro aspecto é o crescente volume de 

trabalho e a limitação nas contratações de funcionários e a defasagem 

salarial, aliada à reduzida perspectiva para avanços na carreira entre outros 

fatores, que acabam por dar margem a políticas de gerenciamento de pessoal 

sem o cuidado de considerar os limites físicos e psíquicos de seus 

trabalhadores (DELÍA; SELIGMAN-SILVA, 2014, p. 17-18).  

 

O grau de dispersão desses trabalhadores, as relações hierarquizadas e os assédios 

favorecem a atuação de pequenas associações de trabalhadores espalhadas nas diversas 

regiões do Estado. Muitas dessas associações reforçam o discurso de isolamento com a ideia 

difundida e utilizada em muitas campanhas internas no TJSP da “família forense”, gerando 

por vezes, processos de mistificação das relações de trabalho.  

–– [...] Acho importante ressaltar, que talvez seja fundamental para entender o trabalhador 

do judiciário, o trabalhador no serviço público sempre era indicado pelo patronato, isso traz de certa 

forma algum resquício desse sentimento, até hoje [...] é comum você ver no Tribunal, perceber nas 

pessoas que elas não se sentem como trabalhadoras [...] – “Eu não sou um trabalhador sou 

serventuário”. “Eu não sou trabalhador, sou judiciário”. – Talvez tenha algum problema com o 

termo trabalhador. Tem esta dificuldade, as pessoas não se enxergam como trabalhadores, que são de 

fato. (Fernando, escrevente)  
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A situação de trabalho dos judiciários, além de atomizar os trabalhadores, ao propiciar 

um sentimento de autonomia, individualismo e isolamento, dilui a figura do empregador, 

obscurecendo contradições e conflitos – decorrentes das relações de trabalho próprias da 

sociedade regida pelo capital, no caso, na esfera de sua reprodução ampliada (ANTUNES, 2018) 

– que passam a ser percebidos e enfrentados de forma individualizada.  

Depoimentos sobre o distanciamento desses trabalhadores das lutas gerais da classe 

trabalhadora, dos movimentos sociais são trazidos pelos sujeitos da pesquisa. 

–– [...] Eu acho que o servidor do Tribunal de Justiça não se sente trabalhador, há uma 

lacuna até por parte dos assistentes sociais, a gente não se sente pertencente à classe trabalhadora, 

isso no judiciário está muito nítido, é um universo à parte, talvez seja por conta dessa concepção de 

isenção do judiciário, há um distanciamento e não há uma consciência de classe social [...]. (Everaldo 

Becker, assistente social) 

–– [...] eu acho que existe até uma diferenciação com os demais setores das Autarquias do 

Serviço Público. Acho que o judiciário meio que se sente primo do rei mesmo, acho que tem essa 

distinção, por conta do nível de renda que é um pouco maior, está em um espaço que representa o 

poder, eu acho que tem isso mesmo, sim, essa questão da meritocracia. É meio dividido assim, um 

preconceito com relação, por exemplo, aos movimentos sociais, em conceber sem-terra, sem-teto 

como vândalos, porque quebram, porque[...] Eu acho que tem disso, sim, tem essa cisão, tem um 

fosso, entendeu? É o judiciário e os outros. (Everaldo Becker, assistente social) 

Muitas entidades representativas cumprem o papel de articular as demandas 

individuais e coletivas, de organizá-las e oferecer defesa individual ou em grupo, por meio de 

ações jurídicas, ou ainda, de lutar pela formalização de canais institucionais para acolhimento 

de denúncias, como de assédio, de ameaças, entre outras; igualmente realizam lutas salariais e 

por condições de trabalho, ações extremamente importantes, mas que necessitam ser 

ampliadas.  

Conforme Nogueira (2005b), as lutas econômicas e de melhoria das condições de 

trabalho no setor público transformam-se em lutas políticas, na medida em que provocam 

tensão no interior do Estado pela ampliação dos espaços de participação dos trabalhadores nos 

processos de controle e decisão, pela democratização das relações e pela melhoria dos 

serviços prestados à população. No entanto, o autor aponta a necessidade de ampliação dessas 

lutas, sendo fundamental a busca por pontos de convergência e articulações entre os 

trabalhadores públicos e os demais assalariados que possam gerar relações horizontais, 

solidariedade e alianças na direção da construção de um movimento unificado de classe, tendo 

como perspectiva a projeção de um novo Estado. 
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A trama do poder é fazer com que os trabalhadores dos processos 

organizacionais públicos entre si e entre os demais trabalhadores 

permaneçam separados. Isto é possível devido às diferenciações internas 

entre as categorias do setor público, em termos de cargos e salários, 

condições de trabalho e, sobretudo, posição de poder e de autoridade, status 

e prestígio. E também, devido às diferenças externas entre os funcionários 

públicos e os demais trabalhadores do setor privado, divididos entre 

economia formal e informal. Esta é enfim, a estratégia da burocracia 

capitalista: dividir o poder, evitando que ocorram relações horizontais entre 

trabalhadores de dentro e destes com os de fora do Estado. Essa é a “cortina 

de fumaça” do Estado capitalista (NOGUEIRA, 2005b, p. 11-12, grifo do 

autor). 

 

Nessa direção, embora seja possível observar importantes avanços, a partir da greve de 

2010, com a organização de pautas coletivas, ainda não se foi possível romper com anos de 

fragmentação corporativa, acentuada pela estrutura sindical e ausência de um sindicalismo de 

luta, autônomo e independente, capaz de fomentar, conforme aponta Marx (2017), a 

solidariedade de classe e o sentimento de companheirismo. 

Evidencia-se um movimento sindical pacato, ordeiro e legalista, intimamente 

relacionado a aspectos da situação de trabalho desses trabalhadores, como: (1) apego ao 

legalismo reforçado por características do próprio espaço de trabalho, onde ritos, normas e a 

burocracia estatal fazem parte do cotidiano; (2) crença num Estado neutro e protetor, 

mediador dos conflitos no âmbito do trabalho, que irá “fazer o que for possível” pelos 

servidores; (3) relações sociais de trabalho que promovem no ideário dos trabalhadores certa 

sensação de “blindagem” em relação à precarização do serviço público por estarem inseridos 

num espaço sócio-ocupacional que representa um dos poderes de Estado e que compõem o 

Sistema de Justiça – percepção, porém, descolada do movimento do real.   

Assim, as lutas corporativas das diversas categorias profissionais que compõem o 

Judiciário Paulista, levadas adiante de forma isolada prejudicam o avanço da consciência 

política e unidade de classe.  

–– [...] eu percebo que é bastante difícil a gente construir um diálogo comum e até para  

priorizar quais são os itens, por exemplo, hoje tem quarenta e dois itens, cinquenta, eu sinceramente 

não me lembro quantos itens que estão na pauta de reivindicações, para fazer uma discussão sobre 

quais são itens prioritários, o que vamos levar de itens prioritários hoje [...] (Eduardo Campos, 

psicólogo) 

–– [...] Então, essa fragmentação ela vai perdurar por muitos anos, porque é uma 

realidade, cada associação foi criando o seu nicho de sócios, seu conjunto de pessoas que gostam, 

apostam e lutam por aquela associação. Então, acabou virando isso, várias associações [...] você tem 

um problema de comunicação, de reivindicações, então a gente tem toda uma dificuldade pra fazer 
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um trabalho em geral, tudo é mais difícil, cada entidade às vezes marca reunião à parte com tribunal 

você não sabe o que discute, cada um defende o seu lado, então é uma luta muito difícil, e o tribunal 

adora isso porque fragmenta e divide a categoria. Então, não tem um comando só, olha, vamos fazer 

uma mobilização assim fica mais difícil e as vezes você não consegue [...]. (Luiz Milito, oficial de 

justiça) 

Verifica-se que muitas reivindicações específicas e mesmo de interesses gerais são 

discutidos em pequenos grupos, sejam nas entidades ou nas bases organizadas, com escassa 

participação dos trabalhadores, de uma maneira geral. Esse isolamento tem prejudicado o 

aprofundamento de discussões, a compreensão e a identificação das diversas categorias.  

A persistência em posicionamentos fragmentados, ampliada diante de escassos 

espaços de discussão e participação coletiva, dificulta a construção de apoios e de 

solidariedade, gerando poucos vínculos e enfraquecida identidade coletiva. 

A recente luta dos agentes judiciários para transformação do cargo em escrevente 

demonstra a dificuldade da base em participar dos espaços de decisão das entidades. Devido à 

falta de escreventes, muitos trabalhadores que haviam entrado no TJSP para exercerem o 

cargo de agente judiciário, trabalhavam em cartórios, realizando atividades de escrevente, 

porém sem o reconhecimento, ou seja, em claro desvio de função. A partir da greve de 2010 e 

o processo de organização por local de trabalho, especialmente, na capital e Grande São 

Paulo, um grupo de agentes iniciou essa discussão, tendo em vista o encaminhamento dessa 

reivindicação nos fóruns. Num desses locais, no Fórum Regional da Lapa, representantes 

ligados ao Coletivo Comando da Base indicaram a esses trabalhadores que levassem a 

reivindicação para a reunião das entidades representativas. Esses trabalhadores após muita 

insistência conseguiram entrar na reunião das entidades, entretanto, ouviram de um dos 

líderes de associação que eles eram como soldados e que, no momento certo, seriam 

chamados. A Lei Complementar n. 1.260/2015, que dispõe sobre a transformação e a extinção 

dos cargos de Agente Administrativo Judiciário do Tribunal de Justiça de São Paulo foi 

aprovada na ALESP, em 18 de dezembro de 2014, e promulgada em 15 de janeiro de 2015, 

com a presença de muitos agentes administrativos.  

Nesse sentido, dentre os vários aspectos identificados e problematizados na pesquisa 

realizada por Delía e Seligman-Silva (2014), um, particularmente, revela-se assustador: a 

desarticulação das várias categorias que compõem os trabalhadores do Judiciário Paulista, 

considerando-se a importância da atuação e resistência coletiva dos trabalhadores. 

Fragmentação definida pelas autoras como: “o corpo partido”. 



211 

 

O que é recorrente na maioria das entrevistas, e nas muitas conversas com 

vários funcionários dos diferentes fóruns e cidades por onde a pesquisa 

passou, é a desarticulação entre as pessoas. O que ocorre é que a 

comunicação, que permite imprimir humanidade e sentido ao trabalho 

encontra barreiras nas relações interpessoais e, somada à fragmentação das 

tarefas, ao volume crescente de trabalho, ao desencanto com as perdas 

salariais ao longo dos anos, à rigidez e autoritarismo de alguns em posição 

de mando (quer seja juiz ou chefias de cartório), acaba por produzir um 

corpo partido (DELÍA; SELIGMAN-SILVA, 2014, p. 59). 

 

A defasagem e a falta de reposição salarial têm levado a categoria a desenvolver 

estratégias para a recomposição de seu poder aquisitivo. Uma dessas alternativas tem sido a 

luta pela instituição de nível superior para cargos que, até então, exigiam o ensino médio de 

escolarização. Além da recente conquista dessa reivindicação pelos oficiais de justiça, 

atualmente os escreventes judiciários incluíram este item em sua pauta específica. Esse tema 

tem gerado discussões na categoria, acerca da elitização no acesso ao concurso público e da 

intensificação dos aspectos meritocráticos.   

–– [...] quando teve essa discussão de nível superior para o oficial de justiça, eu questionei 

isso na época [...] acho que isso é elitizar mais ainda essa categoria, eu não entendo porque essa 

necessidade de ter nível superior para ser oficial de justiça, nem para ser escrevente, acho que 

poderia se pensar em adicionais para quem tem nível superior, mas uma exigência para isso, eu não 

consigo perceber qual é essa noção, mas enfim, era uma luta, porque também no Tribunal de Justiça 

tem isso, assistentes sociais, psicólogos, escreventes, oficiais de justiça, aí tem os assistentes de salas, 

é muito dividido, então a gente também não consegue uma unidade dessa classe trabalhadora [...]  

talvez o SINDJESP seja uma tentativa de unificar essa luta para todos [...]. (Eiza Muradas, assistente 

social)  

Outro elemento que aparece na análise da situação de trabalho dos judiciários, que 

reflete se na construção de valores, ideário e posicionamentos é a ênfase no prestígio da 

instituição de trabalho.  

A ênfase no vínculo institucional relacionado ao Tribunal de Justiça aparece na fala de 

quase a totalidade dos sujeitos da pesquisa. Nesse caso, soma-se ao mérito social proveniente 

da aprovação num concurso público ou a posse do diploma superior, o mérito institucional 

que advêm do vínculo empregatício, característica reveladora da importância de certos 

símbolos de status para algumas camadas médias. A fonte de status pode diferenciar-se nos 

diferentes grupos médios. Para os professores, por exemplo, a fonte de status pode derivar 

tanto dos méritos acadêmicos, quanto da instituição na qual está vinculado, como, por 

exemplo, um professor ligado à UNICAMP (FANTINATTI, 1998); para os bancários, ela pode 

derivar dos próprios atributos morais e sociais que lhes são exigidos para o exercício da 
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profissão, como amabilidade, boa aparência, cortesia, discrição, contato social com 

empresários, nível cultural, roupas sociais, terno, uniforme, escolarização. Esses atributos 

passam a ser encarados como um estilo de vida, em sua maioria, incompatíveis com o salário 

(GIRARDI, JR., 1995). Para os trabalhadores do judiciário a fonte simbólica do status derivaria 

da imagem social de serem trabalhadores ligados ao Sistema de Justiça. O empréstimo do 

status social do judiciário e das profissões ligadas ao Direito, que embora se apresente neutro, 

em sua forma aparente, representa o próprio poder burguês no sistema do capital. O status 

derivado da condição de ser trabalhador do Sistema da Justiça torna-se uma fonte secundária 

de compensação, na medida em que incide no pertencimento a certos círculos sociais, na 

apropriação de um saber burocrático, na possibilidade de prioridade em algum tipo de serviço 

(relato comum de trabalhadores de cidades do interior), constituindo-se assim como um 

elemento que reforça o distanciamento dos valores e símbolos da classe trabalhadora.  

–– [...] não sei se posso usar essa palavra, mas a glamourização do poder do judiciário que 

algumas pessoas acham que é alguma coisa muito importante estar nesse espaço e entra numa lógica 

que é muito equivocada de: – O Juiz ganha X então também quero ganhar X porque né [...]. (Mariana 

Pecci, assistente social) 

Compreende-se que muitas características aqui apresentadas refletem a situação de 

trabalho desses trabalhadores e revelam-se fundamentais para apreender as particularidades 

do movimento sindical e aprofundar as reflexões que objetivam o fortalecimento das lutas e a 

construção de um sindicalismo combativo, autônomo e classista, que caminhe na direção de 

uma sociedade justa e igualitária e da emancipação do trabalho. É nessa direção que esta 

pesquisa se propõe a contribuir. 

 

3.6 Sindicalismo meritocrático e organização político-sindical de assistentes sociais no 

TJSP 

 

Ao iniciar a discussão deste item, reconhece-se a complexidade teórica que envolve o 

tema. Falar sobre a organização sindical na atualidade, numa conjuntura marcada por 

mudanças tão intensas, discutir a organização sindical dos trabalhadores do Tribunal de 

Justiça de São Paulo, caracterizada pela fragmentação de sua representatividade, com diversas 

associações e alguns sindicatos, ou mais especificamente, a organização sindical dos/as 

assistentes sociais, os/as quais possuem uma trajetória particular de luta e participação nos 

movimentos sociais, e junto abordar o tema classe média e meritocracia, revela-se uma tarefa 
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um tanto difícil e desafiadora. Soma-se a isso, o curto espaço de tempo que o Mestrado 

proporciona para maturação do objeto.  

No entanto, algumas análises são aqui trazidas, fruto dessa trajetória sem abandonar 

polêmicas, que objetivam contribuir com a reflexão e o debate sobre os posicionamentos 

políticos e ideológicos dos/as assistentes sociais inseridos/as no espaço sócio-ocupacional do 

TJSP, na direção da construção de um sindicalismo de luta, autônomo e classista, tendo em 

vista o projeto de uma nova sociedade, sem exploração de classes, discriminação e opressão 

de qualquer natureza.  

A partir do estudo realizado evidencia-se que os aspectos relacionados à situação de 

trabalho dos/as assistentes sociais que atuam no TJSP os/as aproximam da classe média, 

inscrevendo esses/as trabalhadores/as no chamado sindicalismo meritocrático.  

Inseridos/as como os demais trabalhadores na força de trabalho do Judiciário Paulista, 

em processos de trabalhos burocratizados e rigidamente hierarquizados, submetidos a relações 

sociais e condições de trabalho cada vez mais alienantes e precarizadas, essa categoria têm 

tido posicionamentos políticos e ideológicos conservadores, orientados por valores e ideias 

professados pela ideologia meritocrática de classe média. Nesse sentido, além dos aspectos 

apontados em relação à organização política e sindical dos trabalhadores do TJSP, os quais 

abrangem os/as assistentes sociais, realizou-se neste estudo, um esforço analítico para 

apreender aspectos específicos dessa complexa interação, qual seja, a meritocracia e a 

organização sindical dos/as assistentes sociais do Judiciário Paulista.  

Segundo Saes (1985), a situação de trabalho orienta e fixa limites a partir dos quais 

são estabelecidas orientações políticas e ideológicas de determinados grupos médios. O autor 

não vê unidade ideológica e política na classe média. São inúmeras variações relacionadas às 

diferentes situações de trabalho que se articulam nas diferentes conjunturas sociopolíticas e 

econômicas, sendo ora dispersos mais à direita, ora mais à esquerda. Para compreendê-las é 

essencial analisar as relações entre cada fração de classe média, o contexto sociopolítico, a 

correlação de forças e os interesses particulares.  

Além dos aspectos da situação de trabalho próprios do serviço público relacionados ao 

conjunto dos trabalhadores do TJSP, já citados, como estabilidade no emprego; nível salarial 

(salário, mais gratificações, mais benefícios diretos – auxílio alimentação, transporte e saúde, 

indiretos – licença-prêmio, instituto da remoção); relativa autonomia no local de trabalho; 

trabalho não padronizado; o desenvolvimento de tarefas com diferentes graus de 

complexidade; contato direto com a população; organização do espaço de trabalho, etc., 
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outras características colocam a/o assistente social judiciário numa situação de trabalho 

distinta  do trabalhador manual, portanto, propensa ao apego à ideologia meritocrática.  

Trata-se de um cargo e função que exige a posse de diploma universitário. Além de 

serem comumente reconhecidos pela concorrência, os concursos públicos para o TJSP levam 

em conta para a classificação títulos (Mestrado, Doutorado, Especialização) e currículo 

profissional (experiência na área e cursos extracurriculares). Alguns desses aspectos 

enfatizam esforços pessoais e méritos individuais ligados à profissão.  

Como trabalhadores não manuais, ligados a carreiras que exigem nível superior, a 

situação de trabalho dos/as assistentes sociais do TJSP se expressa na realização de um 

trabalho socialmente valorizado como trabalho intelectual e investido de conteúdos 

simbólicos. Os assalariados médios inseridos em cargos que exigem certo grau de 

escolarização ou ainda que desenvolvam atividades com diferenciados graus de 

complexidade, ao se autodefinirem como “intelectuais”, “cientistas sociais”, “especialistas”, 

“pesquisadores”, “educadores”, “peritos”, “auxiliares da justiça”, correm o risco de não se 

reconhecerem no conjunto da classe trabalhadora e passarem a se identificar como segmento 

profissional “neutro”, inclusive em relação ao antagonismo de classe.  

A contradição entre trabalho manual e trabalho não-manual aparece para tais 

trabalhadores como uma hierarquia natural fundamentada nos dons e nos 

méritos pessoais – meritocracia. Mais precisamente, a ideologia da 

meritocracia, à medida que apaga da consciência destes trabalhadores o fato 

de serem explorados tanto quanto os assalariados produtivos, substitui tal 

contradição pelas diferenças: o sentimento de superioridade, o preconceito, a 

marginalização social e inúmeras formas de segregação social agem como 

oponentes à igualização social dos trabalhadores (TRÓPIA, 1994, p. 24, grifos 

da autora). 

 

Somado a essas questões, o caráter de profissional liberal do Serviço Social, que supõe 

autonomia técnica (ainda que relativa) sobre o processamento de seu trabalho, pode encobrir o 

aspecto real da condição de assalariamento que acompanha a profissão desde sua 

institucionalização, o que contribui com o individualismo profissional.  

No TJSP, submetidos/as a diferentes relações hierárquicas de poder e assédio em seus 

locais de trabalho, as quais estruturam e direcionam as ações, pode-se dizer que não existe 

uma regularidade nos processos de trabalho dos/as assistentes sociais do TJSP, sendo este 

permeado por contradições e complexidades. Espalhados/as em diversas cidades e regiões do 

território estadual, o isolamento espacial pode ser indicado com um elemento marcante da 

situação de trabalho desses/as profissionais. Num Fórum localizado em determinada cidade 
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ou região, pode existir um/a único/a o/a assistente social ou uma equipe de diferentes 

tamanhos (dois, três, cinco, treze), que atuam nos processos judiciais vinculados a um juiz. 

Esse/a profissional, embora seja subordinado disciplinarmente ao magistrado competente na 

área da Infância e Juventude, quando atua num feito/processo de outro magistrado deve seguir 

as orientações/padronizações desse em relação à organização do seu trabalho técnico.  

As diferenças na organização do trabalho entre um magistrado e outro podem ser 

bastante expressivas. Por exemplo, um juiz pode ser acessível à discussão de um caso 

complexo em seu gabinete, outro magistrado, porém, pode não receber nenhum técnico para 

qualquer discussão de caso. Um juiz pode permitir que o técnico argumente a pertinência ou 

não de uma determinação judicial, por exemplo, de visita domiciliar, outro juiz, no entanto, 

pode realizar ameaças de processo administrativo caso o profissional avalie não ser pertinente 

tal procedimento, mesmo diante de justificativas técnicas. Há relatos de profissionais que 

recebem ameaça de processo administrativo quando argumentam não haver mais 

disponibilidade de data e horário para agendamento de casos no prazo exigido. Um juiz pode 

determinar a “serventia”, isto é, que os escreventes do cartório retirem dos autos alguma 

informação técnica que ele considere prejudicial ao caso, de seu ponto de vista. Tais 

elementos que compõem a situação de trabalho dos/as assistentes sociais judiciários dão 

contornos extremamente verticalizados às relações sociais e tendem a proporcionar além de 

adoecimentos, sofrimento ético, o apego a atitudes individuais e de isolamento desses/as 

trabalhadores (DELÍA; SELIGMAN-SILVA, 2014). 

–– [...] eu acho que o Tribunal, sinceramente é um lugar que eu, assim, eu tive bastante 

embates com relação a esses limites todos institucionais que são colocados aqui, eu acho que a gente 

está em uma instituição extremamente tradicional e muito, muito autoritária [...] Eu nem me choco ao 

ver a subserviência de determinadas áreas, mas fico muito chocada quando eu vejo assistente social 

sem discutir, sem pensar, sem argumentar, eu fico chateada de receber determinação e simplesmente, 

fazer sem nem pensar porque estão mandando aquilo, sem fazer isso passar pelo seu projeto ético-

político [...] Então trabalhar no Tribunal para mim é um desafio diário, todos os dias, em cada caso 

que eu atendo para mim é um desafio sabe, porque eu penso em um monte de questões, é isso. (Martha 

Albernaz, assistente social)  

Por se tratar de trabalho de nível técnico, constitui-se por processos de trabalho que se 

mostram desconhecidos para a grande maioria das demais categorias do TJSP.  

Em razão das características específicas de trabalho (trabalho intelectual, visitas 

domiciliares, participação em audiências, visitas à instituição de acolhimento, articulação com 

as redes de proteção e atendimento, entre outros), o/a assistente social, diferentemente dos 
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demais trabalhadores, possui determinação para registrar presença pelo sistema de ponto 

digital104 apenas uma vez ao dia, logo na entrada105, sendo vedado ao/à assistente social 

acumular banco de horas (sejam horas credoras ou horas extras). A liberação de controles 

rígidos exige em contrapartida do/a profissional o cumprimento de prazos estabelecidos em 

leis (como no Código de Processo Cível – Lei n. 13.105/2015) ou, até mesmo, pelo próprio 

juiz do caso, para a conclusão dos estudos sociais e juntada dos laudos, relatórios ou pareceres 

ao processo, que não raro incorre na dedicação de horas excedentes à jornada fixa de trabalho 

(30 horas semanais).  

Tais características, ao mesmo tempo em que proporcionam certa autonomia aos 

processos de trabalho e são percebidos pelos/as profissionais como ganhos e reconhecimento 

das necessidades específicas da profissão, tendem a gerar desconfianças de outras categorias 

que desconhecem esses processos de trabalho, acentuando a ideia da hierarquia das 

profissões, e ao mesmo tempo, acarreta a subordinação desses/as profissionais a extensivas 

jornadas de trabalho, sem que consigam lutar pelo direito a horas extras ou credoras.  

–– [...] Acho que até a própria configuração da instituição contribui para isso, para ficar 

nesse certo distanciamento, até o espaço, na maioria dos Fóruns ele é meio afastado dos demais, eu 

acho que tem isso. E também a gente não compartilha com os demais servidores a demanda que a 

gente atende, por conta do sigilo, os servidores não sabem o que se passa dentro de nossas salas, só o 

escrevente que está lá no cartório eventualmente olha para o nosso laudo e nem lê, ele vai juntar o 

laudo e agora com o processo digital nem isso ele faz, juntou o Laudo ele dá prosseguimento. Até o 

nosso próprio processo de trabalho é desconhecido do servidor. (Everaldo Becker, assistente social)  

O Serviço Social no Tribunal de Justiça de São Paulo foi marcado em sua origem por 

uma atuação profissional próxima à figura de juízes e desembargadores, sendo que muitos 

desses contavam com grande força de articulação e proximidade com a cúpula do judiciário 

(ALAPANIAN, 2008b).  

A implementação de diversos serviços de atendimento à infância, nesse período, início 

da década de 1950, eram dirigidos diretamente por esses juízes, que tinham a responsabilidade 

de formar sua equipe. As primeiras equipes formadas para atuar nesses serviços, considerados 

sociais106 – cujo objetivo ainda era de vigilância e controle –, eram escolhidas por critérios de 

                                                           
104 O sistema de ponto digital do TJSP é realizado por meio de um leitor ótico que faz a leitura do dedo do 

servidor, reconhecendo a impressão digital. 
105 Comunicado n. 156/2011, com validade a partir de abril de 2011. 
106 Destaca-se aqui o Comissariado de Menores, ligado ao Juízo de Menores da Capital, que tinha como função 

primordial a “[...] fiscalização e vigilância, seja de menores em situação de abandono, de delinquência, seja do 

trabalho do menor – que naquela época começavam a ser normatizados pelo Estado” (ALAPANIAN, 2008b). Para 

aprofundamento da trajetória do Serviço Social no Juizado de Menores de São Paulo e a inserção do/a assistente 

social no TJSP, ver Alapanian (2008b) e Fávero (1996). 
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vínculos de confiança e de subordinação, sendo que somente a partir da entrada do Serviço 

Social e da prevalência de um trabalho sistematizado e qualificado, essas equipes e de outros 

serviços, como o Serviço de Colocação Familiar107, passaram a ser formadas também por 

critérios técnicos.  

Alguns magistrados, como o Dr. Aldo de Assis Dias, que tomou posse como Juiz de 

Menores na capital, em julho de 1956, conseguiram implementar ou ampliar projetos e ações 

importantes de cunho social, que foram essenciais para a consolidação do Serviço Social no 

TJSP, como um profissional qualificado, que em quase nada tinha a ver com boa vontade 

(ALAPANIAN, 2008b). 

Depoimentos da pesquisa de Alapanian (2008b), acerca do Serviço Social no Poder 

Judiciário, remetem a certo prestígio dos/as assistentes sociais perante alguns juízes à época, 

facilitando diálogos e influenciando decisões e criação de novos serviços, de tal modo, que 

assistentes sociais daquele período, consideravam a profissão imprescindível no que dizia 

respeito ao atendimento às expressões da questão social, especialmente, à medida que o 

Juizado se tornou um serviço de porta aberta à população.  

Todo esse percurso institucional e da profissão, desde suas origens na sociedade 

burguesa, passando pelo processo de laicização (NETTO, 2011b), ruptura do Serviço Social 

com as formas filantrópicas e confessionais (RAICHELIS, 2018), se fazem presentes no 

cotidiano da formação e atuação profissional. Nota-se ainda a existência de uma centralidade 

nos trabalhos de pesquisa da área do Serviço Social relacionados à história da profissão e ao 

exercício profissional, característica que segundo Raichelis (2018) remete à histórica e tensa 

relação entre direção ético-política do projeto profissional e requisições profissionais dirigidas 

aos/às/assistentes sociais pelas instituições contratantes de seus serviços. 

Para Raichelis (2018), além do conjunto de características que definem o Serviço 

Social como profissão, está presente na categoria, ainda nos dias atuais, traços de uma origem 

profissional marcada por elementos vocacionais, como a valorização de qualidades pessoais e 

morais, apelo ético ou religioso como justificativa para engajamento profissional ou político, 

discurso altruísta ou desinteressado, entre outros, os quais evidenciam  tensionamentos. 

Compreende-se que a centralidade na dimensão concreta do trabalho do/a assistente 

social, ou seja, nos aspectos relacionados a sua utilidade social, repercute na construção da 

imagem social que o/a assistente social faz de si próprio, aproximando-o da ideia de 

                                                           
107 Segundo Alapanian (2008b, p. 45), o Serviço de Colocação Familiar foi criado pela Lei Estadual n. 560, em 

27 de dezembro de 1949 e implementado no Juizado de Menores da capital em caráter experimental com duas 

assistentes sociais cedidas pela Legião Brasileira de Assistência (p. 47). 
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profissional liberal, “neutro”, acima das classes sociais. Em outras palavras, o distancia da 

condição de trabalhador/a, prejudicando sua compreensão de pertencimento de classe, 

reforçando o apego aos valores da ideologia meritocrática.  

A dificuldade dos/as assistentes sociais do TJSP em se reconhecerem como classe 

trabalhadora foi apontada em todas as entrevistas, de alguma forma.  

–– [...] nós somos auxiliares do juiz. Acho que é uma forma mesmo de hierarquização dos 

processos de trabalho dentro do judiciário, talvez também porque o nível salarial, a faixa de renda 

um pouco maior [...] eu acho que a gente se contamina um pouco com essa coisa da isenção do 

judiciário, talvez porque a gente não tem o atendimento da demanda espontânea que se vê nos 

cartórios, a maioria [dos casos que se atende] é por intimação, quando a gente chama. Tem alguns 

fóruns que até tem o plantão, mas não é o grosso da demanda que está lá no balcão do cartório. 

(Everaldo Becker, assistente social) 

Esses elementos, associados à situação de trabalho do/a assistente social, incidem 

diretamente em suas formas de organização, plataforma reivindicativa e métodos de luta. 

Nesse aspecto, os sujeitos da pesquisa indicam um possível posicionamento de rejeição dos/as 

assistentes sociais e psicólogos do TJSP à ideia de sindicatos, priorizando-se a organização 

associativa. 

–– [...] Das minhas colegas, não tenho nenhuma colega sindicalizada, no setor somos em sete. 

Eu sou a única sindicalizada, aquilo que eu lhe falei, a maioria ali é associada da AASPTJ-SP, mas, 

associação por associação, serve para que isso? Eu vejo uma participação muito baixa, sim, 

envolvimento muito aquém daquilo que a gente poderia considerar o mínimo. Sempre as mesmas 

pessoas que estão se organizando, que estão indo lá e dando a cara para bater, acho que está muito 

aquém, ainda, daquilo que a gente considera o mínimo que a gente precisaria. (Mariana Pecci, 

assistente social) 

Posicionamento identificado também em relação aos demais trabalhadores do TJSP. 

–– [...] por que, qual é a ideia que a gente tem de sindicato? É o sindicato dos Metalúrgicos, 

acho que isso é o que está no imaginário do trabalhador, esse é o sindicato, é o Lula, é aquele povo 

que faz piquete, que faz greve. Talvez um pouco o sindicato dos motoristas, metroviários. Eu acho que 

a classe média não se identifica com isso, acha que é um pouco essa ideia do baderneiro, do 

esquerdista, do cara que vai me atrapalhar, eu vou ter que faltar, vai fazer piquete, eu vou perder o 

meu emprego. Eu acho que o trabalhador brasileiro, ele não tem consciência de classe, enquanto 

classe trabalhadora, eu acho que o trabalhador brasileiro não percebe a luta de classes, isso 

acontece no tribunal, sim, eu acho que isso como classe trabalhadora como um todo, mas acho que 

isso no tribunal é mais forte, pelas características da instituição. (Eiza Muradas, assistente social) 

Nessa direção, é possível considerar que haja resistência dos trabalhadores do TJSP à 

organização por meio de sindicatos, decorrente de visões preconcebidas que associam 
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organizações sindicais à luta operária, aos trabalhadores manuais, representações que 

aparecem no imaginário como símbolo de rebaixamento social. Essa resistência expõe as 

dificuldades que esses assalariados médios possuem de se reconhecerem como classe 

trabalhadora e de se inserirem nos processos de luta coletiva, repercutindo em suas formas, 

estratégias e táticas de luta sindical, mesmo que de maneira velada. 

–– [...] tem um contingente grande das nossas duas categorias que são meio elitistas, não se 

veem como trabalhadores, e sempre a luta de sindicato está ligada com luta de trabalhadores. Eles se 

veem como profissional liberal, como não sendo trabalhador, estou te falando, não queriam que 

acabasse a greve de 2010? Que eu não subisse no caminhão? Que não é na luta geral dos 

trabalhadores: – Está fazendo a luta minha, de profissional liberal. Inclusive com uma relação muito 

ruim com a associação: – Eu pago a associação você faz a luta por mim. – É como se fosse uma 

prestação de serviço hoje, você foi eleita, mas eu pago aqueles trinta reais por mês, para você fazer a 

luta por mim. Assim como você compra um produto você compra isso. (Elisabete Borgianni, assistente 

social)  

Alguns/as profissionais possivelmente avaliam que o sindicato teria uma atuação 

limitada em relação aos anseios da categoria, pois não priorizaria as questões referentes ao 

aprimoramento técnico profissional. Esse discurso traz à tona a sobreposição do desejo de 

aprimoramento profissional dos associados, em relação ao movimento reivindicativo e aos 

possíveis embates com o empregador, que os/as colocariam, aparentemente, numa posição de 

rebaixamento social, sendo esse tipo de movimento próprio aos trabalhadores manuais.  

Compreende-se que a priorização de negociações pautadas pelo diálogo, sem 

radicalizações, direciona a organização política da categoria.  

–– [...] Eu gosto daqui eu gosto do que eu faço, eu quero proteger isso aqui, eu quero 

valorizar isso aqui, mas eu também quero ser valorizada. Eu acho que eu ter valor significa valorizar 

isso aqui também. Então eu preciso conversar com quem manda, e não bater na cara de quem manda. 

Por isso que eu acho que a AASPTJ-SP ela é uma associação, uma associação, as pessoas se associam 

em busca de coisas. (Teresa, assistente social) 

O longo depoimento de Borgianni, exposto a seguir, demonstra as tensões entre 

diretores da associação e associados durante o movimento grevista de 2010, os quais apontam 

para as fragilidades da organização política e sindical fragmentada do setor. 

–– [...] durante a greve [de 2010] nós tivemos rupturas dentro da AASPTJ-SP dentro da 

própria diretoria [...] muitas divergências de como lidar com aquele momento, nós tivemos diretores 

que não entraram na greve, imagina só a AASPTJ-SP representando assistentes sociais e psicólogos 

subindo no caminhão, falando para todo mundo parar e diretores que não pararam durante a greve 

[...] nós tivemos gente da diretoria que não queria que eu subisse no caminhão, porque queriam que 
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encerrasse a greve. A gente tinha feito uma assembleia na AASPTJ-SP [...] a assembleia da AASPTJ-SP 

indicou para diretoria, para nós diretores, que não era mais para participar da greve[...] vamos 

parar porque aquele risco que a gente estava tendo da guilhotina, os nossos associados já estavam 

cansados de fazer greve, com medo de punição [...] então a Bete tem que ir lá subir no caminhão, ou 

não subir no caminhão e na reunião da entidades convencer todo mundo que assistentes sociais e 

psicólogos estão fora e nessa assembleia eu falei olha gente, quando a gente está dentro do 

movimento geral o que vocês estão trazendo é só indicativo, eu não posso considerar como me 

obrigando a fazer isso [...] por maioria, todo mundo entendeu que era assim que eu tinha que fazer, 

só que uma parte da diretoria achava que não, que eu não podia nem subir no caminhão, se o 

associado tinha dito que não era mais pra ninguém participar. E eu falava gente, não, o meu 

entendimento não é esse, vocês votaram numa presidente que não pensa isso [...] se o conjunto das 

entidades e sindicatos falarem que é pra continuar eu vou subir no caminhão e falar que é pra 

continuar eu tenho que me ver no conjunto dos trabalhadores, vou até dizer que os associados da 

AASPTJ-SP estão me indicando que é pra parar, mas eu não vou dizer que é pra parar. (Elisabete 

Borgianni, assistente social)  

Ao longo dos anos, a AASPTJ-SP vem apresentando características de entidade sindical, 

uma vez que reflete a organização coletiva dos/as assistentes sociais e psicólogos do TJSP, 

levando a efeito campanhas por melhoria das condições de trabalho e salariais, mas de forma 

limitada, invariavelmente moderada, no que se refere às estratégias de confronto, mantendo 

uma postura de priorização do diálogo e do bom relacionamento com a cúpula do TJSP. 

Como as demais associações de trabalhadores do TJSP, possui uma forma de organização 

livre da tutela do Estado, uma vez que não se trata de um sindicato oficial, não podendo ser, 

portanto, enquadrada no modelo de organização corporativa de Estado, todavia recebe dessa 

estrutura significativa influência.   

São evidentes a importância e a necessidade de um olhar para as especificidades de 

cada categoria que compõem a força de trabalho do TJSP. Contudo, é interessante observar 

que mesmo reconhecendo-se o enfraquecimento que a fragmentação dos trabalhadores gera na 

organização da luta, inclusive para a conquista de pautas consideradas específicas, como 

abertura de concursos públicos para assistentes sociais e psicólogos, as demandas específicas 

se apresentam como justificativa para a priorização da organização por categoria profissional, 

em detrimento da organização por ramo de atividade. Essa condição dificulta a construção de 

processos para a unificação de lutas e resistências imprescindíveis ao setor público e os 

demais trabalhadores assalariados, como a luta contra a reforma da previdência; a revogação 

da reforma trabalhista e da terceirização total; a democratização das relações no Estado; a 

melhoria da qualidade dos serviços públicos e de interesses dos trabalhadores do TJSP 
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(aperfeiçoamento do instituto de remoção, melhoria das condições de trabalho e salário ou a 

ampliação de concursos públicos).   

–– [...] Olha, para os funcionários não é muito bom [a quantidade de associações], mas para 

o presidente do tribunal é ótimo, porque quanto mais dividido, quanto mais pulverizado, mais 

tranquilo. A AASPTJ-SP em si sempre teve, além das questões gerais, as suas questões específicas. 

Então, a gente sempre tratou das questões específicas em separado, deixando muito claro para todas 

as entidades e companheiros; – Olha, a nossa pauta conjunta é essa, a nossa específica é esta aqui, é 

isso, isso e isso e a maioria das vezes as outras entidades sempre ajudaram a bancar as nossas, era 

concurso, instituto de remoção, umas coisas muito específicas mesmo que a gente ia tratar 

separadamente e acho que isso vai continuar, tendo dois ou vinte e cinco sindicatos, porque nenhum 

deles lida com as especificidades nossas, é só a AASPTJ-SP, mesmo. (Mariclear Real, assistente social) 

–– [...] Percebo isso, a AASPTJ-SP está lá para defender o que é nosso direito. Há essa 

dificuldade de percepção da necessidade de estar “linkada” com a classe mesmo, a classe 

trabalhadora. Porque a gente se insere, neste contexto, não estamos à parte, nós vamos sentir os 

efeitos da terceirização, da precarização do trabalho, e essa não é uma bandeira exclusiva, a luta 

contra isso não é uma bandeira exclusiva da AASPTJ-SP ela não vai dar conta. Ela fica meio que alí no 

fogo cruzado, porque nós somos corporativistas, sim, e a associação fica nesse fogo cruzado, de ficar 

entre as bandeiras mais amplas, que a gente vê no site da entidade e o corporativismo da categoria, 

os próprios assistentes sociais e psicólogos tem esse distanciamento dos demais servidores do 

Tribunal. (Everaldo Becker, assistente social) 

Mesmo as campanhas salariais e outros movimentos unificados da categoria servem 

para ilustrar a persistência de um corporativismo entre as categorias de trabalhadores do TJSP 

e as características de um sindicalismo meritocrático.  

A partir do ano de 2010, lideranças de base e de algumas entidades vêm tentando 

implementar uma linha política sindical, com encontros preparatórios para discussão de 

pautas reivindicativas; bandeiras de luta e a articulação com as pautas gerais da classe 

trabalhadora; a realização de assembleias regionais e estaduais; prévia discussão entre as 

entidades representativas e tentativa de abertura de negociações com a cúpula do TJSP. 

Todavia, percebe-se baixa participação de assistentes sociais nesses encontros, fazendo-se um 

pouco mais presentes nas assembleias. Recentemente um item da pauta especifica dos/as 

assistentes sociais e psicólogos figurou entre os quatro principais itens reivindicativos da 

categoria do TJSP, aspecto trazido como bastante positivo por algumas lideranças, no sentido 

da unificação das lutas. 

Essa reivindicação aprovada em assembleia da AASPTJ-SP, no ano de 2012, consistia 

num reenquadramento salarial, que significava equiparar os percentuais da Gratificação 
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Judiciária dos/as assistentes sociais e psicólogos ao dos trabalhadores da área da saúde do 

TJSP, uma diferença nominal de cerca de R$ 1.000108. Contudo, mesmo tendo sido 

amplamente discutida em assembleia não era consensual entre os/as assistentes sociais e 

psicólogos, pois parte dessas categorias avaliava que como peritos e auxiliares do juiz dever-

se-ia buscar a equiparação salarial com os assistentes técnicos do juiz, que são os 

trabalhadores da área do Direito, de assessoria direta aos juízes.   

–– [...] Os assistentes sociais e os psicólogos eles se acham diferenciados, tanto é que eles 

queriam que a gente fizesse a luta da equiparação da gratificação com os Assessores Jurídicos do 

Tribunal, o pessoal do Jurídico, os advogados [...] E por que nós fizemos essa luta? Porque não tinha 

saída, o tribunal não estava dando aumento para ninguém [...] E essa da Saúde entrou na pauta geral 

dos trabalhadores do TJSP, você pega o ponto quarenta e cinco da pauta geral é esse: Equiparação 

dos Assistentes Sociais [...] Gente, conseguimos, entrou na pauta geral, ou seja, todos os 

trabalhadores do judiciário estavam apoiando um aumento salarial que seria só nosso, não é deles. 

[...] A própria diretora à época do SGRH falou para mim em mesa de negociação: – Bete, ainda bem 

que você não pôs a equiparação com o advogado, porque isso é absurdo, primeiro porque vocês todos 

teriam que ter OAB [...]. (Elisabete Borgianni, assistente social) 

A partir dessa discussão, pode-se observar a tendência dos/as assistentes sociais e 

psicólogos pelo reforço ao papel de perito e auxiliar do juiz, mesmo diante de um pleito 

possivelmente inalcançável. Os aspectos meritocráticos, com destaque no nível superior e a 

defesa de um salário diferenciado, na perspectiva da hierarquia das profissões (BOITO JR. 

2004), foram enfatizados nas campanhas que visavam pressionar o TJSP para o atendimento 

dessa reivindicação. Algumas frases utilizadas nas campanhas.  

 

 

Presidente: valorize o trabalhador de ensino superior  

Presidente: valorize os profissionais de nível superior que diária e diretamente auxiliam os 

juízes em suas decisões 

 O Tribunal de Justiça de São Paulo não é justo com seus peritos. Acabe com essa injustiça, 

Presidente! 

#VALORIZEJÁ COMARCA DE ___________ 

 

 

                                                           
108 Como se trata de reajuste no percentual da gratificação não necessita de aprovação por meio de projeto de lei. 

Foi aprovada em reunião do Órgão Especial, no dia 8 de novembro de 2017, retroagindo os efeitos ao dia 1 de 

novembro de 2017. 
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Os/as assistentes sociais conseguiram 60% do valor solicitado, sendo que o TJSP não 

incluiu nesse reajuste salarial os/as assistentes sociais e psicólogos que ocupavam cargos de 

chefia, o que gerou discussões e novas tentativas de abertura de negociação com o TJSP.  

Embora exista expressiva adesão dos assistentes sociais e psicólogos na AASPTJ-SP, 

ela não se evidencia no envolvimento de suas ações e atividades. Além de reproduzirem a 

cultura de baixa participação das bases, nota-se uma relação assistencialista ou mercadológica 

de muitos/as profissionais em relação à associação, no sentido de cobrança de serviços e 

resultados. Nesse sentido, muitos/as assistentes sociais e psicólogos se associam à AASPTJ-SP 

na busca por convênios médicos ou defesa jurídica para processos administrativos, decorrente 

dos intensos conflitos das relações de trabalho com o TJSP, processos éticos, que ocorrem a 

partir da denúncia de alguma das partes atendidas de um processo nos conselhos profissionais 

das categorias: CRESS-SP e Conselho Regional de Psicologia (CRP)109.   

Com as análises realizadas compreende-se que aspectos do corporativismo 

profissional e da estrutura sindical corporativa de Estado articulados à situação de trabalho 

incidem na organização política e sindical dos/as assistentes sociais do TJSP, imprimindo ao 

principal espaço de articulação desses/as profissionais, a AASPTJ-SP, a priorização de ações e 

discussões que atendam aos pleitos e aos anseios relacionados especificamente às duas 

categorias.  Embora seja possível notar a construção de expressivas lutas coletivas no âmbito 

dos movimentos sociais, especialmente relacionadas à proteção dos direitos da Infância e da 

Juventude, essas ações permanecem centradas numa vanguarda da categoria, nas direções da 

entidade e nos/as assistentes sociais e psicólogos que militam em outros espaços para além do 

TJSP, geralmente ligados à Universidade e aos órgãos representativos das profissões.  

Nessa vanguarda de trabalhadores/as têm se observado também, ao longo da história 

da inserção da profissão no TJSP, grupos que buscam ampliar as lutas vinculando as 

reivindicações imediatas da categoria às questões políticas e históricas, assim como, investem 

na construção de vínculos de solidariedade e de companheirismo com os demais trabalhadores 

do TJSP, abrindo caminhos para a superação do corporativismo e o fortalecimento de alianças 

na perspectiva dos interesses do conjunto da classe trabalhadora. 

 

 

 

                                                           
109 Dados coletados com a AASPTJ-SP, em 11 de janeiro de 2018, informam que a assessoria jurídica da 

associação acompanhava 18 processos éticos, destes, seis entraram no ano de 2016, e nenhum processo novo 

entrou em 2017. Em relação a processos administrativos, ou seja, que ocorrem em instâncias dentro do TJSP, 

eram acompanhados sete. No ano de 2016, entrou apenas um processo novo e em 2017 entraram dois.  
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CONCLUSÃO  

 

O presente estudo teve como objeto a organização política e sindical dos/as assistentes 

sociais que atuam no TJSP, na perspectiva de classe. Para tanto, partiu-se da compreensão do 

Serviço Social como expressão do trabalho coletivo, concepção que insere a profissão nas 

relações sociais de trabalho como partícipe do circuito da produção e/ou (re) distribuição do 

valor na sociedade mercantil (IAMAMOTO, 2014a).  

Ao longo desse percurso, empreendeu-se um esforço analítico sobre o lugar desses/as 

trabalhadores/as nas relações sociais de produção e reprodução ampliada do capital, sua 

especificidade na divisão social e técnica do trabalho, considerando não somente os aspectos 

econômicos, mas, sobretudo, as clivagens mais profundas que atingem os valores simbólicos 

e o papel ideológico e político que esses/essas profissionais desempenham na organização 

política e sindical no TJSP, destacando-se  aspectos objetivos e subjetivos relacionados à 

situação de classe e de trabalho. 

Como visto, constata-se um silenciamento na produção teórica do Serviço Social 

acerca da dimensão abstrata do trabalho profissional (RAICHELIS, 2018, p. 32), nos termos de 

Marx (2014), e da relação da profissão com as organizações, movimentos e lutas sociais, o 

que se revela motivo de preocupação (IAMAMOTO, 2014a). A ênfase observada na dimensão 

concreta do trabalho profissional traz à tona a histórica tensão entre os valores da profissão – 

valor de uso social –, e os papeis que historicamente são atribuídos a esses/as profissionais, 

repercutindo na imagem que o/a profissional constrói sobre si e em seus posicionamentos 

ideológicos e políticos. (IAMAMOTO, 2014a; RAICHELIS, 2018). 

A aproximação aos aspectos econômicos circunscritos ao trabalho dos/as assistentes 

sociais possibilitou a identificação de que as diferentes situações de trabalho inserem esses/as 

profissionais de maneiras distintas na (re) produção social. A situação de trabalho lhe confere 

um lugar específico nas relações sociais de trabalho determinado por elementos objetivos e 

subjetivos relacionados ao nível de socialização do trabalho que realizam, ao conteúdo e à 

complexidade das tarefas, às formas e níveis de remuneração, à maior ou menor autonomia no 

local de trabalho, entre outros; além das diferentes conjunturas políticas e sociais, correlações 

de forças, interesses e conflitos de classe.  

Nessa direção, buscou-se, ao longo da pesquisa, a leitura da totalidade das relações 

sociais, nas quais esses/a profissionais estão inseridos/as, que neste estudo, significa 

considerar de imediato que estão vinculados/as ao setor público, ao conjunto dos 
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trabalhadores do Judiciário Paulista – como trabalhadores/as intelectuais, mais precisamente, 

trabalhadores/as não manuais na acepção de Trópia (1994). Assim, para além dos elementos 

que marcam a origem da profissão e do relevante aporte ético-político e técnico-operativo que 

direcionam o exercício profissional, atentou-se o olhar às especificidades desse/a 

trabalhador/a no espaço sócio-ocupacional do TJSP, tendo em vista às repercussões da 

situação de trabalho desses/as assalariados médios, como importante elemento de análise 

(BOITO JR., 1991; 2004), na construção de valores e ideário e no conteúdo e formas de 

organização política.  

Cabe ressaltar que as análises realizadas se deram a partir da situação de trabalho 

dominante dos trabalhadores do TJSP, aí inseridos/as os/as assistentes sociais, cabendo 

particularidades. O conceito de situação de trabalho não está restrito a um conjunto de 

variáveis como faixa etária, gênero, nível salarial, ou até nível de escolarização formal, que 

comporiam um determinado perfil. Trata-se de analisar qual é o efeito que a estrutura de 

trabalho proporciona a uma categoria específica e, de que forma as relações sociais de 

trabalho são concebidas e filtradas por esses trabalhadores (TRÓPIA, 1994).  

Visando efetiva aproximação às especificidades da organização política e sindical dos 

trabalhadores do TJSP, duas hipóteses centrais nortearam este trabalho de pesquisa: a primeira 

refere-se à estrutura sindical brasileira – caracterizada como uma estrutura de Estado, rígida e 

impositiva, que incentiva o sindicalismo por categoria e o sistema federativo organizacional –, 

sustenta a unicidade sindical e a regulamentação dos sindicatos pelo Ministério de Trabalho e 

Emprego (MTE) e incide na organização política e sindical desses/as trabalhadores/as, 

contribuindo com os processos de fragmentação; a segunda hipótese é a situação de trabalho 

que os inscreve como integrantes da classe média e que se reflete no posicionamento 

ideológico – apego à ideologia meritocrática –, no conteúdo, nas formas e nos métodos de sua 

organização política e sindical. 

Conforme as análises de Antunes (2018), os processos de reestruturação produtiva e o 

avanço de um sistema capitalista, cada vez mais financeirizado, informacional e digital, 

forjam a proletarização da classe trabalhadora, precarizando condições de trabalho, vida e 

salário e aproximando os trabalhadores do serviço público, em seu aspecto socioeconômico, 

cada vez mais do novo proletariado de serviços. É importante destacar que outros autores 

apontam a relevância de ampliar esse debate, incluindo na análise aspectos políticos 

ideológicos que circunscrevem a situação de trabalho.  

O debate sobre classe social na perspectiva marxista e o sindicalismo de classe média 

são permeados por polêmicas e inflamadas discussões. Entretanto, tem sido enfrentado e 
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analisado em diversos momentos históricos e na atualidade, por importantes teóricos que se 

destacam no campo da Sociologia e das Ciências Sociais como Poulantzas (1977); Saes 

(1985), Boito Jr. (1991); Trópia (1994); Cavalcante (2010), entre outros. Esses autores trazem 

à tona a relevância e a importância do debate, no sentido da ampliação do olhar sobre as 

contradições que decorrem do conflito entre capital e trabalho nas relações sociais e na 

organização da classe trabalhadora, especialmente grupos interessados na construção de outra 

sociedade, sem a exploração de classe. Se é verdade que há poucos estudos sobre o 

sindicalismo de classe média e serviço público no Brasil, se comparados ao operariado 

(NOGUEIRA, 2005a), pode-se dizer que se desconhece estudos sobre o sindicalismo de classe 

média e o Serviço Social.  

Os assalariados médios identificados sob a rubrica de classe média distinguem-se dos 

demais trabalhadores pelo apego à ideologia meritocrática, que se refere a uma ideologia 

constituída por um conjunto de ideias e valores que oculta a verdadeira origem das 

desigualdades sociais. Estas aparecem no discurso meritocrático como decorrentes das 

diferenças de dons, talentos e méritos pessoais, revelando-se um discurso mistificador e 

funcional para os interesses específicos dos trabalhadores de classe média, sendo, no entanto, 

disfuncional para o operariado. As situações de trabalho das diversas frações de classe média 

são extremamente variadas, as quais, combinadas com a conjuntura política e social, podem 

reforçar ou não a consciência meritocrática do trabalhador de classe média. Afirmar que se 

trata de uma ideologia corresponde a afirmar que essas ideias e valores meritocráticos  se 

afirmam na luta, e podem ser incorporados em maior ou menor grau, por diferentes setores, 

com resultados diversos (BOITO JR., 1991), o que justifica muitos autores se referirem a essa 

fração da classe trabalhadora no plural, como classes médias. 

O apego a essa ideologia, embora se apresente em diferentes graus e nas diversas 

categorias que a expressam, resulta fundamentalmente em dois movimentos: afasta o 

trabalhador do movimento organizativo político e sindical, atomizando os trabalhadores, ou 

induz esse trabalhador ao desenvolvimento de um sindicalismo meritocrático, fundamentado 

nos interesses da própria categoria, descolado das lutas gerais da classe trabalhadora.  

Os trabalhadores do setor público, como é o caso do TJSP, compreendem uma 

categoria extremamente heterogênea e qualquer tentativa de análise deve considerar as 

especificidades de cada setor. Como Nogueira (2005a), entende-se que embora os 

trabalhadores do setor público percebam, cada vez mais, os efeitos da proletarização das 

relações de trabalho sem serem proletários e possuam em comum com os trabalhadores dos 

setores produtivos o assalariamento, é necessário considerar outros aspectos para a 
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compreensão do movimento sindical e político desses trabalhadores, como (1) as relações de 

poder expressas nas diversas funções, carreiras e hierarquias existentes no interior do Estado; 

(2) o fato de esses trabalhadores atuarem, na grande maioria, em atividades de 

regulamentação, planejamento, administração, fiscalização, normatização, etc; (3) a ausência 

de um embate direto entre patrão e empregado, que no serviço público implica em disputas e 

enfrentamentos no âmbito político (via Legislativo, Executivo, etc) e (4) a discussão sobre o 

conceito de classe média. 

A crise estrutural do capitalismo mundial, especialmente, a partir dos anos de 1970, 

tem exigido reformas e contrarreformas que recaem diretamente sobre a classe trabalhadora. 

O conceito de Estado protetor do Welfare State – amplamente desenvolvido e consolidado 

durante, pelo menos, cinco décadas nos países desenvolvidos no pós-guerra, com o 

reconhecimento da importância do papel do Estado na economia e da necessidade da 

manutenção de sistemas de proteção social e trabalhistas – foi profundamente combatido no 

debate público e metamorfoseia-se em justificativa para o esgotamento do sistema 

(RAMALHO; SANTANA, 2003). 

A ofensiva neoliberal experimentada no Brasil, desde a década de 1990, tem se 

efetivado nos diferentes governos, desde os mais liberais até os mais próximos ao social-

liberalismo, com graves consequências, entre eles: o aumento da concentração de riqueza; 

avanço dos lucros e ganhos do capital; privatização de empresas públicas; desregulamentação 

dos direitos do trabalho (ANTUNES, 2017). A ideologia neoliberal firma-se em valores ditos do 

“primeiro mundo” (NETTO, 2009a), requerendo ajustes estruturais; estrangulamento de 

direitos sociais (denunciados como privilégios); privatização do Estado; sucateamento dos 

serviços públicos, ajustes fiscais e implementação de política macroeconômica que penaliza e 

massacra a população, desregulamentando direitos historicamente conquistados. 

As crises econômicas e a degradação das condições de vida e de trabalho foram 

decisivas para “[...] despertar nos trabalhadores dos serviços públicos a busca pelas formas 

clássicas de associação e organização sindical e também de novas identidades de classe com 

os demais trabalhadores” (NOGUEIRA, 2005a, p. 137).  

Muitos segmentos do setor público, desde os movimentos de luta pela 

redemocratização do país e do “novo sindicalismo” têm se destacado como importantes polos 

combativos ao avanço do capital e das políticas neoliberais. Assim, em resposta às inúmeras 

dificuldades vivenciadas, os trabalhadores do setor público ampliam o movimento de luta e 

resistência, entram na cena pública sindical, constituindo-se, a partir dos anos 1980, como um 

dos segmentos mais combativos da classe trabalhadora. 
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Nessa direção, para o enfrentamento das determinações do avanço neoliberal e dos 

processos de reestruturação produtiva, os trabalhadores do serviço público têm apresentado a 

resposta histórica dada pelos demais trabalhadores, sua organização política e sindical, 

despertando interesse de estudiosos sobre o tema.  

Torna-se fundamental destacar que a Constituição de 1988 promoveu notável 

ampliação dos direitos vigentes no país, e representou avanços fundamentais no 

reconhecimento dos direitos à livre organização sindical e greve dos trabalhadores do setor 

público. No entanto, deve-se reconhecer que se trata de avanços parciais, na medida em que 

ela não garante a plena liberdade de organização sindical, pois o direito à greve está sujeito à 

regulamentação posterior, por lei complementar ainda pendente, sem que haja menção ao 

direito de negociação coletiva. E a Constituição Federal ainda mantém os estatutos básicos da 

estrutura sindical varguista: a unicidade sindical, a orientação da organização por categoria 

econômica ou profissional e a regulamentação da carta sindical pelo Ministério do Trabalho. 

A estrutura sindical de Estado e a liberdade sindical são temas recorrentes no debate 

teórico realizado na academia e nos movimentos sociais ligados à organização dos 

trabalhadores. Cabe recordar que a OIT em sua convenção n. 87 estabelece princípios 

universais para uma organização sindical livre e autônoma, sendo que embora o Brasil como 

país-membro tenha se posicionado, favoravelmente, a sua aprovação na Sessão da 

Conferência Geral dos Membros da OIT, realizada em 1948, não ratificou a convenção, 

mantendo a unicidade sindical.  

Apesar de os trabalhadores do setor público terem experimentado, na prática, certa 

liberdade de organização sindical, as influências dessa estrutura têm repercutido de inúmeras 

formas nas categorias do setor, entre elas, no Judiciário Paulista. Nesse sentido, embora não 

seja explicita a extensão da estrutura sindical celetista para os servidores públicos, o que se 

observa é que, na falta de uma legislação específica, a justiça tem se utilizado dessa estrutura 

como referência em suas decisões, como no caso dos trabalhadores do TJSP, impedindo a 

pluralidade sindical.  

Os trabalhadores do Judiciário Paulista têm se confrontado, ao longo dos anos, com 

um poder de Estado que tem lhe tolhido, recorrentemente, por meio da estrutura sindical 

oficial, a possibilidade de escolha de suas formas coletivas de representação e de luta sindical. 

As dificuldades e os entraves jurídicos impostos, tanto pelo Sindicato União, representante 

oficial da categoria, quanto pelo MTE, desde a tentativa de fundação do primeiro sindicato, o 

SINJESP, no ano de 1988, até os dias atuais com a abertura dos sindicatos regionais, para além 
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de questões legais, revelam a inexistência da pluralidade sindical para essa categoria e a 

imposição de um controle de Estado sobre os/as trabalhadores/as.   

Os estudos realizados apontam que a estrutura sindical oficial tem se apresentado 

como um limitador da livre organização desses trabalhadores. Diante da impossibilidade de 

construírem um sindicato pela base, autônomo e democrático, os judiciários instituíram uma 

representação sindical e política por fora da estrutura sindical, através de associações, as quais 

passam a ocupar o espaço deixado pelo sindicato oficial, o Sindicato União. Entretanto, 

observa-se a reprodução de resoluções pelo alto com escasso envolvimento das bases, 

continuidade de ações ambíguas ora vinculadas às lutas sindicais, ora enfatizando ações 

assistenciais/populistas e distanciamento das lutas gerais da classe trabalhadora. Tais 

características revelam a permanência de aspectos corporativos, corporativistas e assistenciais 

próprios das antigas associações do setor público, organizadas antes de 1988, na direção do 

que aponta Nogueira (2005a) sobre a transição incompleta de associação tradicional para a 

associação sindical.   

A participação democrática nas entidades representativas também revelou um dado 

preocupante. Observou-se que algumas dessas entidades possuem dispositivos estatutários 

que regulam a quantidade de reeleições da mesma diretoria, a exemplo da AASPTJ-SP e dos 

SINJESP´S, outras, não. A partir do princípio democrático, defende-se que todas as entidades 

representativas devam criar dispositivos em seus estatutos que impeçam reeleições da mesma 

pessoa, para o mesmo cargo, por mais de duas vezes, no sentido de se garantir a democracia 

sindical e a formação de novos quadros. 

As dificuldades enfrentadas para a unificação das lutas das diversas categorias que 

compõem a força de trabalho do Judiciário Paulista refletem a permanência de uma cultura de 

representação corporativa – que ocorre por meio de grupos que se associam devido a algum 

tipo de identificação, sejam aspectos geográficos, profissionais, assistenciais, lutas específicas 

ou gerais – influenciada pela estrutura de Estado, a qual incentiva a fragmentação corporativa 

profissional, e ainda pelo corporativismo associativo, no qual os interesses dos associados se 

sobrepõem aos interesses coletivos.  

Contudo, importantes avanços são observados. O mencionado Fórum das Entidades 

Representativas e os encontros estaduais organizados com apoio de algumas entidades e 

grupos de base, desde a greve de 2010, têm sido espaços para construção de apoios coletivos, 

de ampliação da consciência política entre as diversas categorias e de tentativas de vincular as 

lutas econômicas e imediatas às lutas gerais e históricas da classe trabalhadora. Entretanto, 

este estudo demonstra que as entidades representativas, de um modo geral, ainda se recusam a 
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pensar formas de ampliar a participação de suas bases nos processos de decisão e nos espaços 

coletivos de luta, o que dificulta a construção de laços de solidariedade e companheirismo 

entre os/as trabalhadores/as; não há discussão programática e construção de agenda coletiva 

com trabalhadores, visto que a decisão sobre os principais conteúdos, métodos e estratégias 

ocorrem nos espaços ocupados pelas cúpulas das entidades. A ampliação da presença dos 

trabalhadores na luta política é forjada com pressão dos organismos de base, os quais revelam 

a existência de polos combativos na categoria, no sentido da busca pela organização de lutas 

sindicais vinculadas aos interesses da classe trabalhadora.  

Evidencia-se que as entidades representativas buscam não se identificar como 

instrumentos de lutas mais radicais, mesmo diante da notável ausência de diálogo e abertura 

de negociação por parte da cúpula do TJSP, com exceções que ocorrem em determinadas 

conjunturas. É predominante o discurso pautado no diálogo, no contato cordial, evitando-se 

confrontos e pressões, especialmente, que envolvam a base, evidenciando-se a priorização de 

movimentos de cúpula que reforçam a ideia de um sindicalismo do tipo populista, 

assistencialista e meritocrático (BOITO JR., 1991).  

A ambiguidade na atuação das associações representativas, a ausência de uma cultura 

sindical sólida decorrente da inexistência de um sindicato de luta na categoria e a própria 

situação e organização do trabalho dentro do Tribunal de Justiça acentuam os processos de 

fragmentação, que, por sua vez, se retroalimentam de seus efeitos, fragilizando as resistências, 

dificultando a comunicação, a construção de vínculos e de solidariedade entre as categorias, 

gerando enfraquecida identidade coletiva. Esses aspectos incidem na formação e na 

construção da consciência política dos trabalhadores, na percepção de sua inserção de classe, 

sentido que reforça os limites da atuação das associações como organismos de aglutinação e 

experiência sindical, de uma forma geral.  

Assim, a partir dos estudos realizados, em confirmação da hipótese deste trabalho, 

compreende-se que a organização política e sindical dos trabalhadores do TJSP sofre os 

impactos da estrutura oficial de Estado, que impede a organização livre e autônoma, fomenta 

a organização por categoria profissional, o corporativismo, o individualismo e o fetiche do 

Estado protetor. Nesse sentido, a estrutura sindical de Estado cumpre uma função 

desmobilizadora e amortecedora da luta, fragmentando lideranças e bases.  

A análise da situação de trabalho dominante de trabalhadores do TJSP permite 

identificar elementos que os inscrevem na noção de classe média, incita-os ao 

desenvolvimento de uma consciência meritocrática e a professar concepções que dela 

derivam, a saber: seleção por concurso público tido como concorrido; níveis remuneratórios 
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considerados acima da média do serviço público estadual; convívio próximo e diário com 

profissões ligadas ao Direito – advogados, promotores, juízes, desembargadores; atendimento 

direto ao público de diferentes segmentos sociais; posse de um saber burocrático; estabilidade 

no emprego; exigências de qualificação específicas para o exercício do trabalho; diferentes 

níveis de complexidade do trabalho; sensação de autonomia no local de trabalho; 

possibilidade de contato direto com chefias, diretores e ou coordenadores; além da inserção 

num espaço sócio-ocupacional que representa um dos poderes de Estado, o Judiciário 

Paulista; características do trabalho, que podem significar, para alguns, vinculação e 

identificação a posições de poder, autoridade, status e prestígio social.  

Outras características se apresentaram na pesquisa como determinantes da situação de 

trabalho dos trabalhadores do TJSP, como a dispersão espacial e geográfica desses 

trabalhadores divididos em diversos cartórios dentro de Fóruns, que por sua vez se encontram 

espalhados em diferentes regiões, cidades e comarcas do Estado de São Paulo. Os processos 

de trabalho revelam-se extremamente complexos. Na ausência de padronizações normativas 

percebe-se a interferência direta de juízes e de ocupantes de cargos comissionados (chefias, 

direção, coordenação, assessoria) na caracterização e organização desses processos nos 

diferentes locais de trabalho. Em contraste com a ideologia meritocrática, verifica-se, na 

realidade, a ausência de espaços de participação dos funcionários nas decisões que se referem 

aos processos de trabalho, o que expressa a existência de forte hierarquização e verticalização 

das relações sociais, as quais não raro, são permeadas por diferentes formas de assédios, 

gerando sofrimentos e adoecimentos. 

Na situação de trabalho dos/as assistente sociais, identificam-se elementos marcantes, 

como  relação direta com os usuários;  caráter não rotineiro e relativa autonomia na condução 

de seu trabalho; capacidade de apresentar propostas de intervenção técnica; traços  

característicos de profissão  liberal em uma relação profissional historicamente assalariada, 

além  do significativo aporte legal ético-político e técnico-operativo que regulamenta e 

direciona a formação acadêmica e o exercício profissional, como o Código de Ética 

Profissional, a Lei de Regulamentação da Profissão e as Diretrizes Curriculares Nacionais. 

Ao lado dessas características, destaca-se ainda a influência de elementos ligados à 

origem da profissão, como o profissional da ajuda, da dedicação quase sacerdotal para a qual 

o exercício profissional seria incompatível com atividades de cunho sindical relacionadas à 

luta por melhores salários ou condições de trabalho, as quais, por sua vez, correspondem aos 

interesses da classe trabalhadora. Nesse sentido, a opção pela carreira estaria acima das 

compensações financeiras ligadas às condições de assalariamento, sendo a luta sindical 
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destinada àqueles que necessitam recorrer ao uso da força, nem que seja da força coletiva 

(BOITO JR., 1991) para compensarem a ausência de dons, talentos e méritos, a fim de 

alcançarem os objetivos.  

Destaca-se ainda o histórico da inserção dos/as assistentes sociais no TJSP e os 

processos de luta para tornar o Serviço Social uma profissão reconhecida, rompendo-se com a 

perspectiva do trabalho voluntarista. A convivência com relações de assédio moral, de 

desrespeito e desvalorização profissional geram adoecimentos e buscas por diferentes 

respostas, sejam individuais no sentido de responsabilizar-se pessoalmente ou em outra 

direção, na perspectiva de ações coletivas corporativas, que consigam transmitir  

proximidade, segurança, cuidado e conhecimento sobre questões e conflitos específicos.  

Nessa direção, as análises realizadas na presente pesquisa apontam a presença de  

vários aspectos do corporativismo profissional e do sindicalismo de classe média na 

organização política e sindical dos/as assistentes sociais do TJSP, os quais imprimem uma 

ação sindical que tende ao isolamento e  desvinculação com a luta das demais categorias que 

compõem a força de trabalho do TJSP e, ainda, e com a luta geral da classe trabalhadora, as 

quais avançam e retrocedem em diferentes conjunturas.  Nesse sentido, a ação sindical dos/as 

assistentes sociais judiciários de São Paulo se desenvolve dentro dos limites impostos pela 

ideologia meritocrática e do sindicalismo de classe média. 

Esse sindicalismo praticado de forma distinta nas diferentes frações da classe média 

está, fundamentalmente, presente nas categorias cujo exercício profissional exige a posse de 

diploma universitário outorgado pelo sistema escolar formal e/ou cujo acesso exige tempo e 

dedicação de estudo, como o caso de concursos públicos tidos como concorridos. O 

sindicalismo meritocrático consiste não somente na defesa dos salários da profissão, mas de 

uma hierarquia salarial e de profissões, ou seja, qual a posição que o salário de determinada 

profissão deve ocupar na escala social das profissões (BOITO JR., 2004).  

O sindicalismo meritocrático tende a reafirmar os méritos da profissão e da categoria, 

induzindo o trabalhador a se identificar com organizações associativas restritas, de cunho 

profissional, cujo objetivo central é o de congregar os/as profissionais em torno de questões 

do fazer profissional e de realizar lutas pontuais e centradas nos interesses específicos das 

categorias, em detrimento da politização de pautas reivindicativas e da participação nas lutas 

gerais e históricas da classe trabalhadora; exceto em momentos muito específicos, quando 

essa fração da classe trabalhadora for diretamente atingida (BOITO JR., 2004). 

A partir das análises realizadas, pode-se afirmar que a situação de trabalho dos 

judiciários atomiza os trabalhadores, propicia sentimento de autonomia, gera individualismo, 
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isolamento, sofrimento e adoecimento. Tais características reforçam a crença e a realização de 

lutas individualizadas com forte apelo ao desenvolvimento de dons, talentos, como meios para 

melhoria das condições de trabalho e salário; reforçam a ideia de que as lutas não seriam 

coletivas, mas, sim, resultados de esforços individuais e de méritos pessoais. Esses 

posicionamentos presentes na categoria, de forma ampla, revelam-se como barreiras que 

tenderiam a afastar o trabalhador do movimento reivindicativo e sindical.  

No entanto, as condições geradas pelo assalariamento, contribuíram para impulsionar 

parte significativa dos trabalhadores do Judiciário Paulista para a luta coletiva e o movimento 

reivindicativo sindical. Nesse caso, como foi discutido, esses trabalhadores, ao se inserirem 

no movimento sindical, realizam um tipo diferenciado de organização dentro dos limites 

impostos pelos valores e ideias de classe média e da ideologia meritocrática.  

O apego à ideologia meritocrática vinculado às características que compõem a 

situação de trabalho repercute na visão de mundo e no desenvolvimento da consciência de 

classe dos trabalhadores do Judiciário Paulista, limitando o conteúdo de suas lutas aos 

aspectos imediatos e economicistas. Registra-se que a ampliação desse conteúdo se revela 

imprescindível para a democratização das relações sociais dentro do Estado e para a melhoria 

e ampliação dos serviços públicos.  

Além das características já apresentadas que indicam a existência de um sindicalismo 

limitado pela ideologia de classe média – priorização do associativismo híbrido assistencial e 

sindical, discurso pautado no diálogo e na cordialidade, evitando-se confrontos e 

posicionamentos radicais –, outros elementos se apresentaram na pesquisa, como o histórico 

de poucas greves. Embora marcantes, as greves no Judiciário Paulista são espaçadas; nas 

últimas duas décadas foram apenas três. Os trabalhadores do TJSP, em sua grande maioria, 

defendem posicionamentos de diálogo e embates moderados, mesmo em situações de greve. 

Uma das características das greves no setor é a longa duração, o que revela as dificuldades de 

negociação com a cúpula do TJSP. No último período grevista, os episódios de radicalização 

da greve, como a ocupação do Fórum João Mendes só ocorreram após 40 dias de greve, sem 

negociação, num período de descenso e diante de várias ameaças de punições. Mesmo diante 

desse quadro pode-se dizer que as radicalizações não eram consenso, e as ações sempre eram 

realizadas com ênfase no discurso da ordem, segurança e preservação do patrimônio.  

Vale apontar o baixo índice de filiação das entidades representativas às centrais 

sindicais. Nesta pesquisa, conseguiu-se identificar algumas poucas associações filiadas à 

Central Pública, o Sindicato União, filiado à UGT e o Coletivo Comando da Base, filiado à 

Conlutas. Destaca-se que o discurso de filiação a Central Pública entre as diretorias das 
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entidades é reforçado pela participação de um diretor de associação do TJSP na direção da 

Central, revelando, nesse sentido, o reforço a movimentos corporativos.  

A defesa da hierarquia salarial e das profissões é observada em diversos momentos, 

como na expansão da organização por categorias profissionais, a realização de campanhas 

salariais que reforçam a ideia da superioridade das profissões que exigem nível universitário 

em detrimento dos trabalhadores manuais.  

Os/as assistentes sociais do TJSP, não só organizaram com os/as psicólogos/as uma 

associação estadual (e outra nacional) – que aglutina o movimento organizativo desses/as 

profissionais, acolhendo e encaminhando as principais lutas, econômicas e políticas, 

realizando importantes articulações com movimentos sociais ligados, principalmente, aos 

direitos das crianças, adolescentes, jovens, famílias, e grupos minoritários, e com órgãos 

representativos das duas profissões –, mas também se inseriram em diferentes espaços de luta 

no TJSP.  

Observa-se significativa participação desses/as profissionais, mesmo que de forma 

minoritária, nos diversos movimentos de base – Comandos de Greve, Coletivo Comando da 

Base, na formação dos sindicatos regionais, nas organizações em locais de trabalho, nos 

grupos de formação política e sindical de base –, espaços que pretendem vincular lutas 

econômicas às lutas políticas e sociais e integrar-se as lutas gerais da classe trabalhadora, bem 

como verificou-se a presença de assistentes sociais na formação do primeiro sindicato dos 

trabalhadores do TJSP, o SINJESP.  

Ressalta-se assim, a existência de grupos minoritários mais à esquerda, com 

referencial classista, compostos por trabalhadores de vanguarda das diversas categorias que 

compõem a força de trabalho do TJSP, os quais, inseridos nos diferentes espaços 

organizativos, sejam associações, sindicatos, organismos de base, têm empreendido esforços 

no sentido de ampliar a plataforma reivindicativa da categoria, associando-a as lutas políticas 

e sociais, promovendo a ideia de assembleias conjuntas, manifestações, piquetes, greves como 

instrumentos legítimos de luta, vinculando-se a outros setores do funcionalismo público e da 

classe trabalhadora de uma forma geral. 

Esses polos mais combativos têm exercido um papel importante, contribuindo na 

implementação de uma linha política sindical, por meio da organização de assembleias 

estaduais, encontros regionais e estaduais, discussão unificada da campanha salarial, entre 

outros. Todavia, não sem tensionamentos, com decisões que não são levadas a fio, 

posicionamentos corporativos, resultando em ações fragmentadas, fragilizadas e com baixo 

impacto na ampliação dos processos organizativos e no alargamento das lutas.  
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A partir das análises realizadas, pode-se afirmar que as estratégias de organização da 

categoria para a inserção na estrutura sindical de Estado, legitimadas na luta dos trabalhadores 

pela plena liberdade e autonomia sindical, têm gerado novas formas de fragmentação de 

lideranças e bases, reforçando a tendência histórica da categoria. Isso tem se dado pela criação 

dos sindicatos regionais, da associação nacional e da possível federação, seja para se 

contraporem ao Sindicato União ou para expor conflitos das relações sociais dentro do 

Estado, no campo político e sindical. 

Evidencia-se assim, a existência de um duplo movimento: de um lado, a busca de 

unificação das lutas reivindicativas gerais e específicas, a defesa de congressos estaduais e  

assembleias gerais, a construção de pauta unificada e de bandeiras de lutas vinculadas às lutas 

gerais com ações fora da estrutura oficial de Estado por parte de setores da categoria, em 

particular, ligados à base e aos movimentos de esquerda, de outro, a intenção por parte 

significativa desses grupos de se afirmarem como classe trabalhadora em conflito com o 

Estado (NOGUEIRA, 2005a), abandonando a noção de servidor público e de se legitimar como 

representação sindical da categoria por meio da inserção na estrutura oficial.  

Compreende-se que a experiência na luta sindical se revela importante porque expõe 

as contradições entre capital e trabalho, ao mesmo tempo em que proporciona aos 

trabalhadores a consciência dos limites dessa luta e a necessidade de articulações com outros 

instrumentos de luta da classe trabalhadora, como os partidos políticos, para a conquista de 

uma sociedade emancipada, livre e igualitária. 

A expansão em escala global dos trabalhadores assalariados no setor de serviços, a 

qual amplia novas formas de geração de valor do capital (ANTUNES, 2018) já faz parte do 

cotidiano das instituições públicas também no Brasil. Trabalhadores com vínculos 

empregatícios diferenciados compartilham o mesmo espaço sócio-ocupacional e assumem 

atribuições e responsabilidades semelhantes, com salários e (des) proteções trabalhistas 

completamente diversos.   

No TJSP, há trabalhadores com diferentes vínculos de contratação dividindo o mesmo 

espaço e/ou realizando o mesmo trabalho. Como exemplo, um escrevente concursado trabalha 

ao lado de inúmeros estagiários (ensino médio e universitário), dividindo tarefas com um 

escrevente terceirizado, assistentes sociais cedidos de outro serviço público (a exemplo do 

serviço municipal, estadual, da saúde), assistentes sociais e psicólogos/as autônomos/as 

provenientes do banco de peritos, agente de fiscalização concursado, motorista, agente de 

segurança, auxiliar de limpeza e ascensorista terceirizados, e assim por diante, evidenciando o 

avanço da terceirização antes mesmo da aprovação da nova regulação sobre a matéria.   
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As relações de trabalho no TJSP têm sido marcadas pela desvalorização profissional, 

falta de investimento na melhoria das condições de trabalho, desrespeito às diversas 

categorias que compõem a força de trabalho, ausência de espaços de participação dos 

trabalhadores nas decisões acerca dos processos de trabalho, intensificação da hierarquização 

e verticalização das relações sociais, precarização das condições de trabalho, ausência de 

reposição salarial e de concursos públicos. Observa-se a incapacidade de reordenamento 

financeiro e a priorização de uma única carreira: a magistratura.  

A lógica destrutiva do capital tem avançado. O agravamento da crise estrutural a partir 

de 2008/2009 tem exigido a ampliação do sistema de dominação e exploração do capital, sob 

o comando do sistema financeirizado, tornando-se justificativa para a instalação da barbárie 

nas relações sociais de trabalho, a desregulamentação dos sistemas de proteção social, 

fragilizando as resistências coletivas e o sentido de classe.  

Os processos de terceirização, inclusive das atividades fins no setor público, tem 

destituído o funcionalismo de sua função social, provocando seu esgotamento e revelado a 

face de um Estado subserviente ao capital e que renuncia à sua responsabilidade social, o que 

implica na precarização de todas as dimensões da vida: saúde, educação, lazer, acesso aos 

bens públicos.  

O que tem se colocado nessa discussão é que se a classe trabalhadora não for capaz de 

se conectar, superar a fragmentação de suas frações, encontrar pontos comuns, construir 

vínculos e organizar frentes unificadas de luta e resistência, os processos de precarização irão 

avançar, a uberização, pejotização, terceirização, intermitência (ANTUNES, 2018) serão a 

tônica dominante das relações de trabalho. 

A perspectiva, que se apresenta, portanto, é de alterações profundas na organização 

política e sindical dos trabalhadores do TJSP e no cenário sindical. A falta de investimentos 

nos serviços públicos com a redução do efetivo de trabalhadores estatutários, a desvalorização 

salarial, a desqualificação profissional, a desregulamentação desenfreada de direitos (a 

exemplo das contrarreformas da previdência e trabalhistas, a terceirização total), são partes 

constitutivas e letais de uma ofensiva muito maior, que possui objetivos definidos, quais 

sejam: a desregulamentação completa das relações de trabalho, o fim dos sistemas de proteção 

da classe trabalhadora e dos serviços de caráter público de forma geral, em outras palavras, o 

desmonte do conteúdo social do Estado (DRUCK, 2017). 

Não são poucos os desafios postos à classe trabalhadora e à organização das lutas e 

resistências, razão pela qual o reforço às lutas corporativas e que propõem caminhos próprios 

para categorias especificas devem ser evitados. A fragmentação e a heterogeneidade da classe 
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trabalhadora são características presentes na história da luta de classes, no entanto, seus 

efeitos alteram-se nas diferentes conjunturas políticas, econômicas e sociais, provocando ora 

movimentos unificados e significativos avanços, ora recuos ou movimentos fragmentados e 

defensivos. 

No contexto atual, marcado pelo avanço da ofensiva capitalista, sob a bandeira 

neoliberal, somente um movimento que busque por pontos de convergência, na direção da 

articulação das diversas frações que compõem a classe trabalhadora, mais formalizadas e mais 

precarizadas, num amplo movimento de unificação classista e de fortalecimento dos polos 

combativos, poderá alcançar algum sucesso no sentido da resistência à brutal regressão dos 

direitos sociais e políticos conquistados e à degradação da vida humana.  

Por fim, é essencial afirmar que embora sejam grandes os desafios e os obstáculos 

colocados aos/às assistentes sociais e demais trabalhadores assalariados eles não são 

instransponíveis.   
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ANEXO I – ALGUMAS ENTIDADES REPRESENTATIVAS QUE ATUAM OU POSSUEM 

INTERFACE COM TRABALHADORES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO 
 

ASSOCIAÇÕES  

ESTADUAIS FUNDAÇÃO SITE 

AFITAC – Associação dos Trabalhadores do 

Poder Judiciário do Estado de São Paulo 
27/08/1996 http://www.afitac.org.br 

AJESP – Associação dos Servidores do 

Judiciário do Estado de São Paulo 
08/02/1988 http://www.ajesp.org.br/ 

AJUSP – Associação dos Servidores 

Pertencentes ao Quadro do Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo 

não disp. http://ajusp.com.br/ 

APSPJESP – Associação Paulista dos Servidores 

do Poder Judiciário do Estado de São Paulo 
20/09/1999 não disp. 

ASEJESP – Associação dos Servidores do 

Judiciário do Estado de São Paulo 
21/02/2003 http://www.asejesp.com.br/ 

ASSETEJ – Associação dos Servidores do 

Tribunal de Justiça de São Paulo 
18/03/1983 http://www.assetj.org.br/ 

ASSOJUBS – Associação de Base dos 

Trabalhadores do Judiciário do Estado de São 

Paulo 

07/12/1988 http://www.assojubs.org.br/ 

ASSOJURIS – Associação dos Servidores do 

Poder Judiciário do Estado de São Paulo 
15/11/1993 http://www.assojuris.org.br/ 

   

REGIONAIS   

AAJR – Associação dos Amigos do Judiciário de 

Registro e Vale do Ribeira 
30/12/1986 não disp. 

AFFI – Associação da Família Forense de 

Itapetininga 
20/03/1987 não disp. 

AFFMA – Associação da Família Forense de 

Monte Aprazível 
não disp. não disp. 

AFFOCOS – Associação Família Forense de 

Sorocaba 
08/11/1996 http://www.affocos.org.br/ 

AFFOPPRE – Associação da Família Forense de 

Presidente Prudente e Região 
14/05/1992 http://www.familiaforensepp.org/ 

AFOCA – Associação Forense da Comarca de 

Assis e Região 
20/02/1986 não disp. 

AFPJB – Associação dos Funcionários Públicos 

de Bauru 
06/05/1993 http://www.afpjb.com.br/home 

AFTJ – Associação dos Funcionários do 

Tribunal de Justiça – Fórum de Eldorado 
não disp. não disp. 

AFUJUCOL – Associação dos Funcionários da 

Justiça da Comarca de Lins 
06/07/1988 http://afujucol.com.br/ 

ASSEJUS – Associação dos Servidores da 

Justiça de São José dos Campos 
03/03/1960 http://www.assejusonline.com.br/ 

ASSEMAR – Associação dos Servidores do 

Poder Judiciário de Marília e Região 
20/12/1996 não disp. 

ASSERJUD – Associação dos Servidores do 

Judiciário de Jacareí 
22/10/2002 

https://www.facebook.com/asserjud.j

acarei/ 

ASSISJESP – Associação Ituveravense dos 

Servidores do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo 

05/09/2014 não disp. 
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ASSOCIAÇÕES  

POR CATEGORIA FUNDAÇÃO SITE 

AASPTJ–SP – Associação dos Assistentes 

Sociais e Psicólogos do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo 

14/08/1992 http://www.aasptjsp.org.br/ 

AECOESP – Associação dos Escreventes 

Técnicos do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo 

08/03/1968 http://www.aecoesp.org.br/ 

AOJESP – Associação dos Oficiais de Justiça do 

Estado de São Paulo 
05/12/1950 http://www.aojesp.org.br/ 

APATEJ – Associação Paulista dos Técnicos 

Judiciários 
05/08/1994 http://www.apatej.org.br/ 

ASJCOESP – Associação dos Serventuários de 

Justiça dos Cartórios Oficializados do Estado de 

São Paulo 

07/02/1968 http://www.serventuarios.org.br/ 

EXEFE–AOJ – Associação dos Oficiais de 

Justiça do Oficio das Execuções Fiscais 

Estaduais 

20/12/1994 não disp. 

 

SINDICATOS 

ESTADUAL FUNDAÇÃO SITE 

SINDICATO UNIÃO – Sindicato União dos 

Servidores do Poder Judiciário do Estado de São 

Paulo 

12/10/1988 https://www.sindicatouniao.org.br/ 

   

REGIONAIS   

SINDJESP-ABCDMRR – Sindicato dos 

Servidores do Judiciário Estadual de São Paulo 

da Região de Santo André, São Bernardo do 

Campo, São Caetano do Sul, Diadema, Mauá, 

Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra (em 

processo de encerramento) 

04/06/2011 não disp. 

SINDJESP CAIEIRAS E SÃO PAULO – 

Sindicato dos Trabalhadores do Judiciário 

Estadual das Cidades de Caieiras e São Paulo 

16/04/2011 http://sindjespcasp.blogspot.com/ 

SINDJESP CAMPINAS – Sindicato dos 

Servidores do Judiciário Estadual da Comarca de 

Campinas (encerrado) 

29/01/2011 não disp. 

SINDJESP RMSP – Sindicato dos Servidores do 

Poder Judiciário Estadual de São Paulo dos 

Municípios da Região Metropolitana da Grande 

São Paulo (em processo de encerramento) 

19/05/2011 não disp. 

SINJURIS – Sindicato dos Trabalhadores e 

Servidores Públicos do Judiciário Estadual nas 

Regiões de São José do Rio Preto, Votuporanga, 

Fernandópolis, Catanduva, Barretos, Jaboticabal, 

Franca, Batatais, Ituverava, Ribeirão Preto, Jales, 

Araçatuba, Dracena e Andradina do Estado de 

São Paulo 

26/03/2011 http://www.sinjuris.com.br/home/ 
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SINDICATOS 

REGIONAIS FUNDAÇÃO SITE 

SINSPJUD – Sindicato Dos Trabalhadores e 

Servidores do Poder Judiciário Paulista nas 

Regiões de Sorocaba, Piracicaba, Rio Claro, 

Araraquara, Americana, Amparo, Avaré, 

Bragança Paulista, Campinas, Casa Branca, 

Itapetininga, Itapeva, Itu, Jundiaí, Limeira, Moji 

Mirim, Pirassununga, São Carlos, São João da 

Boa Vista, do Estado de São Paulo 

21/05/2011 não disp. 

SINTRAJUS – Sindicato dos Trabalhadores e 

Servidores Públicos do Judiciário Estadual na 

Baixada Santista, Litoral e Vale do Ribeira do 

Estado de São Paulo 

29/01/2011 
http://sindicato-

sintrajus.blogspot.com/ 

   

POR CATEGORIA   

SINDIOFICIAIS-SP – Sindicato dos Oficiais de 

Justiça do Interior de São Paulo 
25/04/2015 

https://www.facebook.com/sindiofici

ais.sp 

SINDOJUS-SP – Sindicato dos Oficiais de 

Justiça do Estado de São Paulo 
27/12/1991 http://www.sindojus-sp.com 

 

ORGANISMOS DE BASE 

 FUNDAÇÃO SITE 

CGOJ – Comissão Geral dos Oficiais de Justiça 

do Estado de São Paulo 
(2013) 

https://www.facebook.com/groups/c

gojtjsp 

COLETIVO COMANDO DA BASE – Coletivo 

dos Judiciários do TJSP 
(2010) 

https://www.facebook.com/coletivod

abas 

 

ASSOCIAÇÕES NACIONAIS  

 FUNDAÇÃO SITE 

AASPSI BRASIL – Associação Nacional dos 

Assistentes Sociais e Psicólogos da Área 

Sociojurídica 

12/11/2012 http://aaspbrasil.org.br 

ANSJ – Associação Nacional dos Servidores do 

Judiciário 
04/08/2006 

http://www.fenasj.com.br/site/ansj/a

nsj.php 

 

FEDERAÇÕES 

 FUNDAÇÃO SITE 

FEBRAJ – Federação Brasileira das Entidades 

Sindicais dos Servidores Públicos de Ministério 

Público, Tribunal de Contas, Advocacia Geral, 

Procuradoria, Defensoria Pública, Serventuário 

Extrajudicial e do Poder Judiciário 

não disp. não disp. 

FENAJUD - Federação Nacional dos 

Trabalhadores do Judiciário nos Estados 
26/03/1989 http://fenajud.org.br/ 

FENASJ – Federação Nacional dos Servidores 

do Poder Judiciário dos Estados e Distrito 

Federal 

02/08/1996 
http://www.fenasj.com.br/site/fenasj/

fenasj.php 

FENOJUS – Federação Nacional dos Oficiais de 

Justiça do Brasil 
19/01/2012 http://www.fenojus.org.br/ 

FESPESP – Federação das Entidades de 

Servidores Públicos do Estado de São Paulo 
24/06/1952 http://www.fespesp.org.br/ 
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FEDERAÇÕES 

 FUNDAÇÃO SITE 

FOJEBRA – Federação Sindical dos Oficiais de 

Justiça do Brasil 
08/10/2006 http://fojebra.com.br/ 

 

CONFEDERAÇÕES 

 FUNDAÇÃO SITE 

CNSP – Confederação Nacional dos Servidores 

Públicos 
16/09/1993 http://www.cnsp.org.br/website/ 

CSPB – Confederação dos Servidores Públicos 

do Brasil 
29/08/1958 http://www.cspb.org.br/ 

 

  CENTRAIS SINDICAIS 

 FUNDAÇÃO SITE 

UGT – União Geral dos Trabalhadores 19/07/2007 http://www.ugt.org.br/index.php/ 

CSP CONLUTAS – Central Sindical e Popular 06/06/2010 http://cspconlutas.org.br/ 

PÚBLICA – Central do Servidor 10/08/2015 http://publica.org.br/ 
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ANEXO II – ROTEIROS DE ENTREVISTA  

 

 AASPTJ-SP / ASSOCIAÇÕES / SINDICATOS / COLETIVOS 

 

 

PRIMEIRO BLOCO: 

1)  Nome: Idade:  Cargo no TJSP: Profissão: Tempo no TJSP: 

2) Já participou ou participa de algum sindicato/associação/movimento social de 

trabalhadores fora do TJSP? 

3) É filiado ou já foi de alguma outra associação (sindicato) no TJSP?  

4) É filiado ou simpatizante de algum partido político?   

5) Já participou de outros mandatos na associação/sindicato atual?  

 

SEGUNDO BLOCO: 

1) Por que motivo foi criada a Associação/Sindicato/Coletivo? Qual é a principal ou quais são 

as principais funções/objetivos do Sindicato/Associação/Coletivo?  

2) Em sua opinião se a associação se transformasse em um sindicato você acha que 

encontraria algum tipo de resistência em relação aos associados? Por quê? 

3) Qual sua opinião sobre o sindicato União?  

4) Qual sua opinião sobre os novos sindicatos que estão se formando no TJSP?  

5) Qual sua opinião sobre a organização dos trabalhadores do Judiciário Paulista, em relação à 

quantidade de associações/sindicatos e a organização de suas lutas e reinvindicações? 

6) Em sua opinião como tem sido e como deve ser o diálogo/articulação da 

Associação/Sindicato/Coletivo com as demais associações e ou sindicatos do TJSP?  

7) O que você pensa sobre greves no TJSP? Participou de greves no TJSP?  

8) Qual sua opinião sobre as principais reformas propostas pelo atual governo, como a 

terceirização, a reforma trabalhista e a previdenciária?  

9) Qual sua opinião sobre as mobilizações que vêm ocorrendo contra estas reformas, e sobre 

as greves gerais que aconteceram nos dias 28/04/17 e 30/06/17? E como você avalia a 

participação dos filiados da associação/sindicato/coletivo e dos demais trabalhadores do TJSP 

nestas mobilizações e na greve geral (e demais lutas gerais)?  

10) A Associação/Sindicato/Coletivo é filiado a alguma Central Sindical? Comente. 
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TERCEIRO BLOCO: 

1) Quais as matérias que a associação/sindicato tem negociado com a cúpula do TJSP? Como 

tem ocorrido e quais principais resultados?  

2) Em sua opinião como devem ocorrer estas negociações? Apresento algumas alternativas: 

a) Negociar apenas na data base? 

b) Sempre que for necessário? 

c) Negociar e fazer confronto quando for o caso? 

d) Fazer o confronto antes de negociar como estratégia de pressão? 

3) Com a criação dos sindicatos regionais, em sua opinião seria possível que os trabalhadores 

do TJSP passem a organizar suas reinvindicações e lutas por meio dos sindicatos e não mais 

pelas associações como tem acontecido? Por quê? 

4) Em sua opinião existe algum tipo de pré-julgamento dos trabalhadores do judiciário no 

sentido de relacionarem a participação em sindicatos a trabalhadores manuais e assim optarem 

preferencialmente por organizarem-se em associações?  

 

QUARTO BLOCO – ESPECÍFICAS ASPTJ-SP 

1) Por que escolheu essa profissão (AS/PSI)? 

2) Qual sua opinião sobre a gestão anterior da AASPTJ-SP em relação aos principais 

encaminhamentos, lutas, direcionamento político?   

3) Você participou das discussões realizadas pela AASPTJ-SP, após a greve de 2010, sobre a 

criação de um sindicato? Você acha que a AASPTJ-SP deveria ser um sindicato de assistentes 

sociais e psicólogos no TJSP?  

4) Em sua opinião porque existem assistentes sociais que não se filiam a AASPTJ-SP? 

5) Em sua opinião o que a base de assistentes sociais pensa sobre a transformação da 

AASPTJ-SP em um sindicato e sobre a AASPSI-Brasil? 

6) O que pensa sobre a criação da AASPSI-Brasil?  
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ANEXO III – TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 

 

Convidamos o/a Sr./Srª. para participar como voluntário (a) da pesquisa: Organização 

política e sindical de assistentes sociais do Tribunal de Justiça de São Paulo: uma 

perspectiva de classe em debate, realizada sob a responsabilidade da pesquisadora Eliane 

Gomes de Macedo, mestranda do Programa de Estudos Pós-Graduados em Serviço Social da 

PUC/SP, sob orientação da professora Drª. Raquel Raichelis Degenszajn. Esta pesquisa tem 

como objetivo aprofundar o conhecimento sobre o processo de organização política e sindical 

dos/as assistentes sociais do Tribunal de Justiça de São Paulo, na perspectiva da sua condição 

de classe. A pesquisa compreende a realização de entrevistas com base em um roteiro 

orientador.  Esclarecemos que as informações colhidas pela pesquisa serão divulgadas apenas 

em eventos ou publicações científicas, com a identificação do seu nome, de acordo com a sua 

concordância, e respeitando os protocolos oficiais da ética em pesquisa. O acesso aos 

resultados da pesquisa será garantido aos sujeitos da pesquisa. Sua participação não é 

obrigatória e a qualquer momento poderá retirar o seu consentimento, independente do motivo 

e sem nenhum prejuízo a sua pessoa. Mas enfatizamos que sua participação é muito 

importante e poderá contribuir para o aprofundamento do conhecimento sobre a organização 

política dos assistentes sócias e da classe trabalhadora de uma forma geral. Não identificamos 

risco nesta participação, mas o/a Sr. Srª. não é obrigado(a) a responder às questões se se sentir 

incomodado(a), podendo interromper a qualquer momento. Esclarecemos ainda que para 

participar desta pesquisa não haverá nenhum custo, nem pagamento de qualquer vantagem 

financeira. Para qualquer informação o/a Sr./Srª. poderá entrar em contato com a pesquisadora 

no endereço eletrônico <mac.eliane@gmail.com>. Em caso de reclamação ou qualquer 

denúncia sobre este estudo poderá entrar em contato com o Comitê de Ética em Pesquisa da 

PUC-SP (CEP) – Sede Campus Monte Alegre, localizado no andar térreo do Edifício Reitor 

Bandeira de Mello, na sala 63-C, na Rua Ministro Godói, 969 – Perdizes – São Paulo – SP – 

CEP: 05015-001 – Tel./Fax: (11) 3670-8466 – e-mail: <cometica@pucsp.br>.  

Este termo de consentimento encontra-se impresso em duas vias, sendo que uma cópia 

será arquivada pela pesquisadora responsável, e a outra será fornecida ao entrevistado. Caso 

concorde em participar, favor assinar no final deste documento.  

 

 

mailto:mac.eliane@gmail.com
mailto:cometica@pucsp.br
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Eu, ......................................................., portador do documento de identidade RG 

.............., CPF............................., declaro que fui informado dos objetivos do presente estudo 

de maneira clara, detalhada e esclareci minhas dúvidas. Estou ciente também da relevância e 

dos procedimentos da pesquisa, da identificação do meu nome e sigilo de demais 

informações. Sei que a qualquer momento poderei solicitar novas informações e modificar a 

decisão da minha participação, se assim o desejar. Recebi uma cópia deste termo de 

consentimento livre e esclarecido e me foi dada a oportunidade de ler e esclarecer as minhas 

dúvidas. Diante o exposto, expresso minha concordância e espontânea vontade em participar 

deste estudo.  

 

São Paulo, ...... de ................... de 2018 

 

 

 

 

________________________________             ________________________________ 

Assinatura do participante                   Assinatura da pesquisadora 
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ANEXO IV –  CAMPANHA SALARIAL 2018 – PAUTA DE REIVINDICAÇÕES  

 

SALÁRIOS  

 1. Reposição das perdas salariais, calculadas com base no INPC, para o período 

compreendido entre março de 2002 a fevereiro de 2018, de 14,44%, com garantia de que a 

reposição (correção) referente ao período de 2017 a 2018 (data-base)  não seja menor que 3,5 

% (menor índice concedido pelo Executivo ao funcionalismo Estadual), independentemente 

das perdas passadas, sendo a diferença considerada ganho real, como indicado no item 3.  

2. Pagamento imediato da reposição, com juros e correção monetária:  a) 4,77% não aplicados 

sobre os vencimentos de março a novembro de 2010. b) 1,5% não aplicados sobre os 

vencimentos de março a agosto de 2011. c) 1,18% não aplicados sobre os vencimentos de 

março a novembro de 2015.   

3. Aumento real de salários.  

4. Reajuste nos valores dos auxílios: a) Auxílio Saúde no valor de R$ 800,00 para o titular e 

50% para o dependente; b) Auxílio creche-escola também para aposentados, reajustado pelo 

lNPC anual, e extensivo até o ensino médio. c) Verba complementar de alimentação de R$ 

60,00, com correção anual pelo INPC. d) Auxílio Transporte no valor de 4 conduções por dia, 

calculado com base na tarifa da capital.   

5. Pagamento imediato do saldo dos créditos funcionais dos servidores, tais como FAM, 

licença prêmio e todos os outros direitos funcionais, independente de terem sido, ou não, 

ajuizadas ações de cobrança contra a Fazenda Pública. Pagamento de direitos ou benefícios na 

folha de pagamento seguinte a aquisição ou concessão, sem parcelamento.  

6. lncorporar aos salários dos servidores ativos, aposentados e pensionistas, todos os valores 

recebidos como auxilio-alimentação e transporte.  

7. Instituir, como piso salarial para o quadro de trabalhadores do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, o valor do salário mínimo necessário a uma família de quatro pessoas, 

calculado e divulgado pelo Dieese (Departamento Intersindical de Estatística e Estudos 

Socioeconômicos), em efetivo cumprimento ao princípio constitucional de salário suficiente 

ao sustento do trabalhador e sua família (Art. 56-CLT). Em janeiro de 2018: R$ 3.752,65.  

8. Correta aplicação do adicional de qualificação, inclusive para aposentados e pensionistas, 

calculado sobre vencimentos integrais e com retroatividade. Que o Tribunal apresente o 

cálculo praticado para sanar dúvidas.  

 

 DIREITOS  

9. Jornada de trabalho de 6 horas diárias, no limite de 30 horas semanais, com dois turnos de 

trabalho, sem redução de salários ou vencimentos, e com isonomia entre os trabalhadores do 

quadro atual (Art. 7º da CF / Lei 8112/90 / Res 88/2009 do CNJ).  

10. Cronograma para a realização de concursos públicos em regime de urgência, com 

contratação imediata para todos os cargos vagos ou ocupados por trabalhadores terceirizados: 

a) Extinção das terceirizações e privatizações no Tribunal de Justiça; b) Fim da utilização 

ilegal de estagiários como mão de obra; c) Extinção das nomeações “ad hoc”.  

11. Reconhecimento pelo Tribunal das formas de representação local do funcionalismo, como 

importantes interlocutores no encaminhamento e solução dos problemas locais encontrados 
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nos prédios, fóruns e outras unidades de trabalho, com a flexibilização de horário aos 

participantes, se necessário, para a realização de reuniões e atividades.  

12. Efetiva participação dos representantes dos trabalhadores na elaboração e na execução do 

orçamento anual, conforme recomendação do Conselho Nacional de Justiça; prestação de 

contas ao funcionalismo e à sociedade; divulgação pelo Comitê de Priorização de 1º Grau e 

Gestor de Orçamento, de relatórios e informativos que possibilitem o acompanhamento.  

13. Combate ao Assedio Moral. Garantia de sigilo absoluto às denúncias e aos processos em 

andamento.  a) Atribuir maior relevância à CAPS (Coordenadoria de Apoio aos Servidores do 

Tribunal de Justiça), na estrutura interna do Tribunal, por estar se consolidando como parceira 

importante no enfrentamento ao assédio. b) Criação de canal acessível e exclusivo 

("ASSEDIO MORAL? FALE COM A CAPS") - link na página inicial no site do TJ, nos 

moldes do "fale com o Presidente" para esclarecimento das dúvidas e formulação de 

denúncias. c) Realização permanente de campanhas internas de prevenção ao Assédio, em 

todos os prédios, unidades, fóruns e cartórios.  d) Fim imediato do remanejamento 

compulsório de servidores e) lnstalação urgente da Comissão Processante para 

acompanhamento dos procedimentos administrativos instaurados contra servidores, conforme 

estudo apresentado pelos integrantes da Comissão de Assédio Moral junto ao Tribunal.  

14. Manutenção e valorização do lnstituto da Remoção. Retomar o espírito inicial de 

encontrar soluções individuais e administrativas, desconsiderando as últimas alterações que 

visavam somente interesses do Tribunal.  

15. Desligamento imediato dos funcionários não concursados ocupantes de cargos em 

comissão ou confiança, com substituição por servidores efetivos.  

16. Participação obrigatória dos funcionários na aplicação da avaliação de desempenho, 

adotando-se inclusive a autoavaliação e avaliação dos superiores pelos subordinados. Que 

também sejam considerados, para progressão na carreira, critérios de antiguidade. 

17. Fim da livre nomeação para os cargos de chefia, com preenchimento das vagas de acordo 

com a Lei Complementar 1111/10, artigo 29.  

18. Regulamentação do uso do banco de horas, reservando-se verbas orçamentárias e/ou 

outras fontes de recursos (remanejamento de saldos, fundo especial, etc.) para:  a) Horas 

extras: pagamento das horas extras em pecúnia com acréscimos legais (50% para hora extra 

normal e 100% aos sábados, domingos, feriados e adicional noturno).  b) Horas credoras: l) 

Banco de horas credoras existente, a critério do funcionário, pagamento em pecúnia ou uso do 

saldo como horas credoras; ll) Pagamento imediato do saldo do banco de horas nos casos de 

aposentadoria e exoneração, bem como aos pensionistas nos casos de falecimento. lll) A cada 

jornada (atualmente de 8 horas de trabalho) o servidor tem direito ao auxílio alimentação. No 

caso de banco de horas entendemos como justo o direito a um auxílio alimentação a cada oito 

horas de saldo em horas credoras (8 horas = 1 auxílio / 16 horas = 2 auxílios / 24 horas = 3 

auxílios – e assim sucessivamente). Observando que havendo redução de jornada o valor do 

auxílio deverá ser mantido, devendo permanecer o mesmo princípio: 1 auxílio para cada 

número de horas da nova jornada.  

19. Agilidade no pagamento do valor de diárias devidas quando destacado para atividades do 

tribunal em comarca diferente da lotação do servidor, e que essa verba seja igual para todas as 

instâncias e todas as regiões, garantindo a isonomia entre os vários órgãos e Comarcas do 

Tribunal de Justiça.   

20. Ampliação da jornada especial de estudante para cursos de extensão universitária, 

mestrado, pós-graduação, doutorado, especialização e outros, inclusive com outros períodos 
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de liberação de horário, como forma de incentivar a participação em cursos desta natureza. a) 

Estabelecer também formas de flexibilização de horário para servidores com pessoas 

enfermas sob seus cuidados (pais, filhos ou outros que demandem acompanhamento).   

21. Pagamento de adicional de insalubridade, periculosidade e penosidade para cargos, 

funções e atividades que impliquem em risco à saúde e segurança do trabalhador, conforme 

artigo 7º, XXlll da Constituição.  

22. Cesta básica a todos os servidores ativos, inativos e pensionistas, podendo ser instituída 

por crédito em folha de pagamento, evitando-se problemas com transporte.  

23. Rever os critérios de teletrabalho quanto ao fornecimento dos equipamentos necessários, 

manutenção e custos de energia e internet, entre outros.  

24. Proibição de toda forma de acúmulo e desvio de função. Verificada a infração, imediata 

regularização funcional, com o pagamento de diferenças salariais com juros e correção.  

25. Inclusão de aposentados e pensionistas no convênio com o SESC. 

 

 SAÚDE E CONDIÇÕES DE TRABALHO  

 26. lnstituição de normas de participação dos trabalhadores nas questões de saúde e 

condições de Trabalho, nos moldes das Cipas, sendo os representantes dos trabalhadores 

eleitos ou indicados em assembleias regionais ou por prédio.  

27. Liberação do ponto para atendimento médico. Apesar da regulamentação legal, as normas 

em vigor dificultam bastante a realização de consultas e exames. Nos grandes centros é 

praticamente impossível chegar ao consultório e retornar ao trabalho no tempo estipulado. Em 

centros menores a dificuldade pode ser ainda maior se o tratamento exigir deslocamento aos 

centros maiores.  

28. Adoção de intervalo de 10 minutos a cada 50 minutos trabalhados em digitação para 

descanso e prática de ginástica laboral. Elaboração de campanhas de conscientização para 

trabalhadores e gestores sobre a importância da prevenção.  

29. Criação de ambulatórios médicos, odontológicos e psicossociais nas unidades de trabalho, 

utilizando-se espaços do tribunal ou nas proximidades. Remanejamento de pessoal de saúde 

do tribunal para estes ambulatórios no primeiro momento, com contratação de consultórios e 

clínicas e, no segundo momento, com realização de concurso para contratação de pessoal 

necessário. Na medida em que as instalações sejam entregues, extensão do atendimento aos 

aposentados e pensionistas.  

30. Melhores condições de trabalho. Fornecimento, pelo Tribunal, de instalações, 

instrumentos, equipamentos e materiais necessários ao desempenho das funções e ao 

atendimento das necessidades dos funcionários, inclusive a instalação de banheiros 

adequados, climatização das unidades e fornecimento de água potável. Melhorias nas 

condições de segurança geral dos prédios.  a) lnstalação de vestiário e estacionamento nas 

unidades com significativo número de trabalhadores que utilizam bicicletas como meio de 

transporte. b) cumprimento imediato pelo Tribunal de Justiça dos critérios de acessibilidade, 

promovendo as adequações necessárias em todos os prédios, em todas as comarcas.  c) 

Fornecimento urgente, pelo Tribunal de instalações e equipamentos necessários para garantir, 

o sigilo profissional no atendimento prestado por psicólogos e assistentes sociais.   

31. Licenças medicas:  a) Publicação imediata no DJE das licenças médicas concedidas. Fim 

da recusa pelos peritos do Tribunal, de atestados e laudos apresentados pelo servidor;  b) 
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obrigatoriedade de perícia médica somente a partir do 16º'dia de afastamento, conforme 

Regime Geral da Previdência (INSS);  c) cumprimento imediato da decisão do órgão especial 

de 2015, para pagamento da licença prêmio para aqueles que necessitaram de licença médica, 

com recontagem de tempo;  d) que as avaliações dos recursos para pedidos de licença médica, 

negados pelo Departamento Médico do TJ sejam realizadas somente pelo departamento 

Médico do Estado ou redes credenciadas nas cidades de origem dos funcionários.  

  

QUESTÕES ESPECÍFICAS  

32. Criação/equiparação dos cargos de escrivão 1 e 2, nas unidades da Administração Geral e 

distribuidor das comarcas de entrância inicial e intermediária.  

33. Que o Tribunal estabeleça com os servidores, programas de consulta, discussão e 

capacitação, antes da implementação de novas metodologias ou novas tecnologias que 

impliquem em mudanças na organização do trabalho.   

34. Fim do cartorião - “cartório do futuro" - Unidade de processamento Judiciário destinada 

ao atendimento de 3, 4 ou mais Varas.  a) Fim da criação de varas sem que estejam 

providenciados o pessoal e toda a estrutura necessária ao pleno funcionamento.  

35. Equiparação salarial:  a) em 100% da gratificação dos enfermeiros aos assistentes sociais e 

psicólogos, extensiva às chefias, ativos e aposentados; b) dos escreventes-chefe aos de 

supervisor para as seções de Cejusc, SEF, Central de Mandados, Chefes do Colégio Recursal 

e Administração de Entrância lnicial e Intermediária, se houver.  

36. Criação de PLC que contemple o nível universitário para o cargo de Escrevente Técnico 

Judiciário. Empenho da direção do Tribunal para a aprovação. Além do nível universitário, 

criação de Gratificação específica para Escrevente Técnico Judiciário em razão da sua 

atividade diferenciada e especializada.   

37. Oficiais de Justiça:  a) Elaboração de requerimento ao Governador, para ele encaminhe 

PLC à Assembleia Legislativa solicitando a isenção de ICMS na aquisição de veículos, bem 

como redução de IPVA. Apoio do TJSP em projeto de Lei para redução ou isenção do IPI; b) 

Apoio do TJSP na regulamentação para a exclusão dos veículos dos oJ(s) do rodízio e da 

obrigatoriedade da zona Azul, em cumprimento de mandados.  c) instituição de Regime 

Especial de Trabalho e Aposentadoria Especial.  d) lnstituiçâo da GAR - Gratificação por 

Atividade de Risco (autoexplicativa) e) instituição da GAE Gratificação por Atividades 

Externas: compensação financeira para a exposição diuturna às intempéries. (sol, chuva, 

poluição, transito, etc) acarretando riscos à saúde como câncer de pele, surdez, desgastes das 

articulações, doenças das vias respiratórias (asma, sinusite, rinite, etc). f) cumprimento do 

Provimento 1190/06-CSM que isentou Oficiais de Justiça do cumprimento de mandado de 

prisão.  g) Garantia da implementação da LC 1273/15 - Nível universitário para Oficiais de 

Justiça. h) Intermediação do TJSP junto as Fazendas Públicas para manter em dia o 

ressarcimento das despesas nas diligências. i) Estacionamento nos Fóruns para Oficiais de 

Justiça. j) Normatização pelo Tribunal, da não obrigatoriedade de Oficiais de Justiça 

utilizarem veículo próprio para condução coercitiva de testemunhas, menores infratores, entre 

outros. k) Fim do Comarcão e da obrigatoriedade dos oficiais cumprirem mandados nas 

Comarcas vizinhas. l) Cronograma anual e periódico de datas para reuniões entre a 

Corregedoria e representantes de Oficiais de Justiça a fim de se realizar, sistematicamente, 

revisão de normas incongruentes e questões específicas dos oficiais de justiça. m) Que o 

Tribunal de Justiça exija o cumprimento integral da Súmula 153, do CNJ, determinando que 
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as Fazendas Municipais e Estaduais realizem o depósito antecipado do valor das diligências 

para cumprimento dos mandados desses setores.  

38. Equiparação da gratificação de Assistentes judiciários de 1º Grau ao de Assistente 

Jurídico, nos termos do Art. 22 da Resolução no. 219 do CNJ  

39. Elaboração de PLC, com patrocínio e empenho do Tribunal de Justiça na aprovação, para 

que férias e faltas médicas sejam consideradas como dia de efetivo exercício, não ocorrendo, 

portanto, o desconto nos auxílios. (o PLC 42/2013 já está na ALESP e contempla a questão da 

falta médica).  

40. Estabelecimento de estudos, inclusive quanto ao aspecto legal, para viabilizar a 

transformação dos cargos de Agentes operacionais, de serviço e Fiscalização em Escreventes, 

a exemplo do que ocorreu com os Agentes Administrativos. Extensão dos efeitos da 

transformação de cargos de agente para escrevente. Realização de novos processos seletivos 

internos para esse fim.  

41. Ações concretas junto a Assembleia Legislativa, visando à aprovação:  a) PLC 30/13 - 

dispõe sobre as perdas salariais servidores;  b) PLC n" 42/13 - considerar licença saúde e falta 

médica como de efetivo exercício;  c) PL 740/2011 - que permite a inclusão de agregados 

junto ao IAMSPE, a qualquer tempo;  d) Elaboração de PLC, criando o cargo de 

Conciliador/Mediador Judiciário a ser preenchido somente mediante concurso público e 

revogação de qualquer item contrário.  

42. Fim da obrigatoriedade de participação de Assistentes Sociais e psicólogos: a) em 

trabalhos ou metodologias que não sejam de sua atribuição profissional; b) que firam sua ética 

profissional; c) que sejam contrários às deliberações dos órgãos de classe. d) Fim do 

depoimento especial por, entre outras distorções, acarretar risco de quebra de sigilo, já que a 

gravação do depoimento será anexada aos autos, e também por determinar a participação de 

psicólogos como inquiridores, atividade em desacordo com a formação profissional.  

43. Fim das designações para prestação de serviços em outras comarcas, além da lotação 

original (acumulação de postos de trabalho). Pela imediata instalação de setores técnicos, com 

número adequado de assistentes sociais e psicólogos concursados, em todas as comarcas. 

Fonte: AASPTJ-SP. Disponível em: <http://www.aasptjsp.org.br/noticia/em-assembleia-geral-

servidores-do-judici%C3%A1rio-aprovam-pauta-conjunta-de-

reivindica%C3%A7%C3%B5es>. Acesso em: 12 jul. 2018. 
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ANEXO V – CARTA DE PRINCÍPIOS SOBRE UMA ENTIDADE DEMOCRÁTICA 

COLETIVO COMANDO DA BASE - 2010 

 

Se uma Entidade quer realmente conquistas efetivas, que só são possíveis com a participação 

na luta da categoria, deveria antes seguir os seguintes princípios: 

1) Ser um instrumento da luta dos judiciários e não ter um fim em si mesmo. 

2) Ser de luta e Combativa- Que prepare os trabalhadores para as lutas políticas sindicais, 

tendo como princípio básico a defesa dos interesses mais elementares da categoria: salários, 

condições de trabalho e vida dignas. Que só a mobilização e ação coletiva dos trabalhadores é 

capaz de defender de forma minimamente eficaz os direitos que temos hoje, como também 

para alcançar novas conquistas. 

3) Organização – Que desenvolva a luta de modo planejado, preparando sua estrutura e 

sua base, deve implementar a escolha e eleição de representantes de cartório (como também 

diretores de base ou delegados sindicais) e ajudar a construção das comissões de prédios, para 

reagir organizadamente aos ataques sofridos pela categoria no sentido de conquistar e 

defender os nossos direitos. 

4) Unidade – Que represente toda a categoria, independentemente de suas posições políticas, 

partidárias, sociais ou religiosas. A Entidade não tem dono, ela tem que pertencer e defender 

os interesses da categoria. 

5) Democrática – Que respeite as decisões tomadas em seus fóruns e abra espaço para que 

todas as ideias sejam debatidas, respeitando as opiniões que visam colaborar para o 

fortalecimento da categoria. As deliberações devem ser tomadas coletivamente, daí ser 

imprescindível a realização de assembleias, congressos, seminários, reuniões periódicas de 

diretoria e do conselho de base para garantir a efetiva participação e soberania dos 

trabalhadores nas decisões. 

6) Politização – Que vincule a luta econômica à luta política, já que as duas andam juntas e 

uma depende da outra. Uma Entidade que prioriza apenas a luta política pode causar o 

afastamento de suas bases porque muitas vezes o trabalhador quer ver resultado imediato, de 

preferência resultado palpável nos ganhos salariais e outros benefícios. Mas, por outro lado, 

uma entidade que valoriza somente a batalha econômica não consegue elevar a consciência de 

seus representados e não se faz notar pela sociedade, ficando à mercê das decisões políticas 

tomadas em nome e em prejuízo dos que se omitem. Para isso, deve promover cursos de 

formação, seminários, debates, utilizar boletins e jornais etc. 

7) Independência de classe– Que a entidade seja uma trincheira de luta dos trabalhadores 

contra todas as formas de exploração capitalistas, visando a construção de uma sociedade 

justa e fraterna. Deve estar desvinculada de partidos políticos, das administrações dos 

Tribunais, dos representantes patronais, de instituições religiosas e de governos, do Estado, 

resguardando sua identidade. Isso não significa omitir-se de ações políticas quando forem 

necessárias. 

8) Independência Financeira e administrativa- Não pode depender de recursos financeiros e 

benesses oriundos do Estado, de governos, TJs, ou de empresários. Tem que ser contra o 
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imposto chamado de “contribuição sindical” como também de qualquer cobrança de caráter 

compulsório, deve ser sustentada pelos seus filiados. 

 9) Não se burocratizar- Os diretores não devem se perpetuar nos cargos de 

direção da entidade, a direção deve ser colegiada não presidencialista, também devem fazer 

rodízio dos afastamentos do trabalho para as atividades sindicais, não podem transformar o 

sindicalismo em carreira como uma nova profissão e não permitir que isso os deixem 

distanciados da base. Devem ter o Conselho de Base como órgão e instancia superior 

acima da diretoria executiva, o qual será composto por: representantes indicados e eleitos a 

partir dos locais de trabalho (OLT), pela diretoria e por núcleos formados por 

segmentos da categoria. Tudo isso deve ser previsto e escrito em seu estatuto. 

10) Se vincular as lutas gerais dos trabalhadores- Não perder de vista que as conquistas reais e 

permanentes só serão possíveis com a participação unitária do conjunto da classe proletária, 

para isso deve buscar a unidade com outros setores, através da luta geral, e se unir a entidades 

sindicais, centrais, federações e confederações realmente de lutas e desvinculadas do Estado, 

que seguem de um modo geral os mesmos princípios acima elencados.   

11) As Instâncias deliberativas- Que as instâncias máximas de decisões da categoria são em 1º 

as Assembleias Gerais em 2º as Assembleias Regionais, as quais estarão acima dos órgãos de 

direção da Entidade. Sendo que, nos momentos de luta mais aberta e direta (como greves) 

deve ser organizado e eleito o Comando Estadual, que além dos diretores terá representantes 

de prédios e comarcas, para o qual deverá ser elaborado um regimento interno de 

participação. Os membros da Comissão de Negociação devem ser indicados e eleitos 

no Comando Estadual e referendados pela categoria em Assembleia Geral.           

Comando de Base e Fórum de Debates sobre Organização Sindical – outubro de 2010 

Disponível em:http://comandodabase.blogspot.com/2011/08/. Acesso em: 20 jul. 2018. 

http://comandodabase.blogspot.com/2011/08/



